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LIVRO PRIMEIRO 

Pretendo escrever a historia da fundação do império 

brasileiro. Começa no anno de 1808, com a chegada 

da dynastia real de Bragança, que fugira dos seus do

mínios europeos e procurara abrigo na sua antiga pos

sessão americana. Termina no anno de 1825, com o 

reconhecimento formal da independência do Brasil, 

efíectuado pela metrópole, exhausta já de meios com 

que continuasse a oppôr-se á desmembração da família 

e da monarchia portugueza. Comprehende assim uni 

espaço de dezasete annos, cheio de factos curiosos^ de 

acontecimentos os mais importantes tanto para Portugal 

como para o Brasil. 

E porque importa a revolução brasileira uma grave e 

interessante lição, e offerece um espectaculo digno por 

sem duvida de occupar penna mais habilitada, entro 
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estremecido na empreza desummaria-la, e reconheço, 

antes de tudo, a necessidade de pedir para a obra e para 

o autor toda a indulgência dos leitores. 

Excitou-me a tenta-la a falta quasi absoluta, que 

geralmente se sente, de uma historia minuciosa d'esta 

epocha e dos dous paizes. Escriptos pequenos e espar

sos, em grande parte perdidos hoje, constituem as pu

blicações contemporâneas. Traços mal definidos e resu

mos incompletos contêm uma ou outra historia geral. 

Ha entretanto impressa grande copia de documentos 

valiosos; rolão outros importantíssimos pelas secreta

rias, bibliothecas e archivos doUrasil e de Portugal, que 

anhelão por encontrar cuidadosos investigadores. En-

contrão-se no rico deposito do antigo conselho ultrama

rino de Lisboa relatórios e materiaes que pagão com 

usura a quem se dá ao trabalho de revolve-los e exa

mina-los. Entre os papeis que- sobrarão da extincta 

mesa da consciência e ordens, apparecem subsídios que 

illustrão a parte ecclesiastica e a vida do clero na colô

nia que teve a fortuna de receberem seu seio a dynastia 

augusta que veio apressar, senão fundar, a sua indepen

dência de Portugal. 

Desde que me resolvi a pôr mãos nesta composição, 

não me poupei a fadigas para conseguir os maiores escla-

recimenlos. Pesquizei, estudei, meditei, e comparei 

impressos e manuscriptos, tradições oraes e papeis do 

eslado. Esforcei-me por tirar a limpo a verdade, sepa-

rando-a do que podesse obscurece-la. Com o andar dos 
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tempos e o encontro de novos subsídios, haverá de certo 

que modificar e depurar ainda nesta historia. Na 

actualidade porém, e auxiliando-me com as luzes que 

pude colher, julgo que a devo publicar como a senti, 

comprehendi e imaginei. É pelo menos um trabalho 

consciencioso, e como tal atrevo-me a dar-lhe publici

dade. 

Nutro amor da pátria. Aprecio os caracteres que figu

rarão na occasião da independência do Brasil. Admiro 

os esforços que forão praticados para se levar ao cabo 

esta empreza tão vantajosa. Nem uma consideração, po-
» 

rém, impressionou-me de forma que perdesse a rectidão 

escrupulosa e imparcial que constitue a primeira qua

lidade de quem se dedica a escrever a historia. Teria 

remorsos de disfarçar a verdade por fraqueza, altera-la 

por paixão, ou imagina-la por preguiça. 

Recopilados os factos e postos em ordem, tratei de 

entranhar-me pelos olhos da intelligencia na situação, 

costumes, sentimentos, idéias, espirito e civilisação 

d'aquella epocha. Procurei conhecer os caracteres, qua

lidades e paixões dos homens que a dirigirão, aprofun

dar as causas reacs e serias dos acontecimentos que se 

passarão, e descobrir a influencia das instituições e leis 

que vigoravão, e do .mecanismo administrativo que 

funccionava. Forcejei emfim por apanhar ao vivo a 

physionomia e condição do povo, e apreciar em seus 

justos termos a organisação das classes differentes que 

formavão o todo da associação que residia tanto na me-
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tropolecomo na colônia. Acrescentei a este estudo uni 

exame do estado da agricultura, industria, commercio e 

instrucção popular; um esboço dos ônus, tributos, pri

vilégios, direitos e garantias individuaes e politicas dos 

cidadãos, e das rendas e despezas publicas da adminis

tração. Intentei assim prestar o próprio colorido e sua 

vida real a aquella epocha, encarando-a sob todos os 

pontos de vista que interessão aos homens pensadores e 

aos ânimos reflectidos." 

Aprendi na vida política, atravez das luctas do parla

mento e no meio das difficuldades e complicações do 

governo do paiz, a conhecer e apreciar devidamente os 

homens e as cousas, separando as causas dos effeitos, e 

distinguindo as necessidades e exigências incessantes 

que creão as situações e circumstancias que apparecem, 

e influem sobre tudo e todos, sem que ás vezes se lhes 

possa estorvar a marcha ou modificar a direcção que 

levão. 

Favorece-me ainda uma particularidade. Nem muito 

perto e nem muito longe me acho dos tempos de que 

meoccupo. A distancia que d'elles me separa é a mais 

azada para julga-los imparcialmente. Assemelha-se a 

historia á paisagem. Agglomerão-se os detalhes de muito 

perto, e impedem a apreciação de toda a scena, visto 

como se cruzão e confundem as linhas da perspectiva, e 

engana os olhos a proporção dos objectos. Se o painel 

está tambtm muito afastado, tornão-sc indeterminados 

os seus traços : dcsappareccnTe soniem-se os incidentes 
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principaes, e a vista se circumscreve em pontos particu

lares que não satísfagem completamente. 

Tive sempre gosto pela historia. Não a quero, porém, 

para saber datas, estudar vidas de príncipes e persona

gens illustres, e aprender o numero das guerras e com

bates que se pelejarão. Prefiro a que examina a fundo 

a sociedade inteira, que desce da cupola elevada até o 

humilde chão do povo miúdo, discriminando as escalas 

e camadas pelas quaes se derrama a nação, e o sentir, o 

soffrer, o gozar e o aspirar de cada um dos subditos. 

Agrada-me mais a que desenha os traços da adminis

tração publica, no mais largo sentido d'esta palavra, so

cial, política, civil e econômica. Assim comprehende a 

historia o povo e a nação toda, e a apresenta de perfil, 

de face, no corpo, nalma e no espirito. Áfigura-se-me 

então a historia como o mais moralisado, instructivo, 

agradável e sublime dos ramos litterarios. 

Nutro desde a infância esta tendência para os estudos 

históricos. Nem o foro, que me roubou annos de vida; 

nem o parlamento, que me consumio forças; nem a ad-

ministração, que me curtio por vezes de tantos dissabo

res ; nem o espectaculo das luctas e guerras civis que 

tenho presenciado; nem as injustiças dos partidos e as 

injurias individuaes, a que estão expostos os homens po

líticos, e que tive de supportar com evangélica resigna

rão, conseguirão alterar a vocação do meu espirito, c 

desvia-lo de seus desejos e aspirações. Quando vinha o 

descanso, recuperavão o seu lugar as occupações littera-



- 8 — 

rias; sorria a Musa amiga e consoladora, alü-ahiado-me 

com suas meiguices eenfeitiçando-nMjjjpm seus encantos. 

Se não completava alguma obra ou composição nesse fe

licíssimo intervallo, ajuntava ao menos os materiaes que 

devessem sahir a lume em occasião opportuna. 

Ensinou-me a vida agitada que tenho passado a ser 

justo e calmo : justo, sem a menor sombra de seve

ridade para as faltas dos homens; calmo, sem q\ie 

perdesse o sentimento de estima e de veneração por 

aquelles que illustrárão a sua vida, e de enthusiasmo 

refiectido pelos feitos que honrão a historia dos pcvgs. 

Explicando com franqueza as minhas idéias, e cha-

mandft, a attenção de quem me ler para as difficuldades 

que necessariamente me havião de contrariar no correr 

da empreza a que me propuz, resta-me esperar tran-

quillo a sua approvação para este novo escripto, tentado 

e realisado com a melhor boa fé, e inspirado apenas 

pela ambição de concorrer com uma pedra para a cons-

trucção do edifício da historia do Brasil e de Portugal, 

que se não podem separar antes que de facto e direito se 

tivessem constituido independentes um do outro paiz, 

habitados como forão e continuão a ser pela mesma 

raça, que falia a mesma lingua, conserva os mesmos 

hábitos e tradições, e até grande parle da mesma legis

lação que os regia durante a sua união. 
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Revolução de 1640. — Estado em que se achou a nação. — D. João IVo. — 

Hollandrzes em Pernambuco. — D. Affonso VIo. — Victorias no reino. — 

Perdas na Ásia. — Deposição do rei. — D. Pedro IIo. — Cortes. — SAf cx-

tinccão. — Tratado de Methuen. — Guerra na Hespanha. — D. João Vo. — 0 

cardeal da Motta. — Inquisição. — Alexandre de Gusmão.- — D. José Io. — 

Marquez de Pombal. — Cúria romana. — Inglaterra. — Christãos novos. 

— Gentios. — Jesuítas. — Nobreza. — Providencias, etc. 

Foi de certo muito gloriosa para ó* reino de Portugal 
a revolução de 1640. Recuperarão e restaurarão os Por-
tuguezes a sua independência. Quebrando o jugo hes-
panhol, que acurvou e deshonrou, durante sessenta 
annos, os brios do povo e as forças da nação, que, pe
quena e mal povoada, soubera entretanto alçar outr'ora 
tão alto a sua reputação e poderio, conseguirão salvar a 
autonomia do seu paiz c da sua lingua, que se sumirião e 
desapparecerião decerto a continuar o captiveiro, e col-
locárão sobre o throno um descendente dos seus antigos 
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monarcbas, porluguez de nascimento e de idéias, como 

o havião sido os seus avoengos illustres. 

Não se achava Portugal, porénX no mesmo estado 

em que o encontrara a invasão de Philippe IIo de Castella, 

quando se apoderou do solo, menos pela força das armas 

do que pelo suborno e corrupção da nobreza e .clero, 

vendidos ao ouro e honrarias do estrangeiro* Como 

província da monarchia hespanhola, em que se conyer-

teo desde 1580, vio uma a uma perder-se tantas de suas 

conquistas anteriores, asselladas com a valentia e sangue 

de seus illustres guerreiros. Não a governava a Hespanha 

com carinhos de mãi. Parecia mesmo despeitar-se de que 

lhe*ipbrassern testemunhos da antiga heroicidade da sua 

nova província, os quaes havião eclipsado os triumphos 

mais brilhantes e os feitos mais cavalheirosos dos Caste

lhanos. Abandonara as possessões ultramarinas de Portu

gal á ambição dos povos europeos, que aprenderão então 

o caminho da Ásia, da África e da America Meridional, 

e tomarão aos seus descobridores pontos importantes, e 

immorlalisados por acções estupendas e harmoniosos e 

immorredores cânticos. A ilha de Ormuz, as Moluccas, 

Malacca, a costa da Mina e vários estabelecimentos de 

Guiné, Pernambuco, Ceará, e outras capitanias do norte 

do Brasil, havião sido arrancadas aos seus primeiros pos

suidores, que a sós, e não recebendo auxílios da metró

pole, não tiverão forças para resistir aos inimigos, 

Rcbello da Silva, Historia de Portugal do décimo sexto século. 
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sequiosos de substituir o seu domínio e o seu commer-

cio ao commercio e dÈteninio dos Porluguezesl Conse

guirão algumas colônias e feitorias repellir os ataques 

dos Hollandezes 2, Francezes5, Inglezes4 e Mouros-

da África5, que por*vezes as acommettêrão. Baldados 

porém serião os seus esforços e denodo, se não se er

guesse a nação portugueza contra a Hespanha, aprovei

tando a occasião que lhe deparou a fortuna para recons

truir-se e emancipar-se no anno memorável em que 

como soberano foi acclamado o duque de Bragança. 

Tremulou então de novo a bandeira gloriosa dos Joâos e 

Affonsos sobce as fortalezas e monumentos do reino, 

que anciavão por se livrar do estandarte da Hespan]g|. 

Um electrico movimento communicou-se a todas as 

partes que sobravão das conquistas porluguezas. Ce

derão em continente as autoridades hespanholas ao Ím

peto e impulsão unanime do povo, que acompanhava a 

metrópole na aspiração da independência e no ódio ao 

jugo castelhano. Brilhou este enthusiasmo com mais 

particularidade e distincção na colônia do Brasil do que 

1 Laclede, Historia de Portugal. 

- A Bahia e outros pontos do Brasil, aonde se não poderão manter. 
r> O Maranhão, no Brasil. Apoderárão-se d'elle os Francezes em 1612; 

fundarão a cidade de São Luiz. Mas forão expellidos em 1615. Devaslárão 

lambem o interior da Bahia e a ilha de Ilamaracá. 

* Pernambuco em 1594; Arguim, na cosia da África, em 1595; Fayal, 

São Miguel e Pico, ilhas dos Açores, em 1597. 
5 A ilha de Santa Maria, nos Açores, em 1616. Tudo roubarão, e carre

garão captivos os moradores. {Espelho de Lusitanos, por Antônio Veloso 

de Lyra ) 
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em qualquer outra das possessões de Portugal. Levan

tou-se também de per si o povo. Não se contentou com o 

restabelecimento do domínio portuguez e com a expul

são dos Hespanhoes; pretendeo ainda de seu lado res

taurar igualmente a integridade èo solo brasileiro, de 

que em parte estavão de posse os Hollandezesl Ousou 

atacar as capitanias subordinadas aos Estados Geraes da 

Hollanda, e que se achavão encravadas no território, 

apezar de reconhecidas como sua propriedade por el-

rei D. João IVo nas pazes que com elles celebrara apenas 

empunhara o sceptrodos seus antepassados8 

Sobravão a D. João IVo razões ponderosas para não 

desejar duas guerras. Bastava-lhe a que Hespanha lhe 

movia para apoderar-se de novo de Portugal. Havia já 

ahi muito em que cuidar e que temer. Tinha por outro 

lado a peito provar a fidelidade que ligava á sua palavra 

e compromissos, ao começar o seu governo. Não po-" 

dia, porém, deixar de transbordar-se de júbilo o seu 

coração de Portuguez e de soberano com a tentativa au

daz e patriótica dos seus subditos de ultramar. Torna-

se portanto desculpavel que, guardando as necessárias 

apparencias, fizesse votos secretos para que conse-

1 Castrioto Lusitano, por Raphaet de Jesus. — Valeroso Lucideno, por 

Manuel Calado. — Memórias históricas de Pernambuco, por Fernandes 

da Gama. 

* Netscher, Les Hollandais au Rrésil. —Wiqueforl, Histoiredes Pro-

vinces-Unies. — Malhias Van-der-Broeck, Journal des Choses, etc. — Tre-

goas entre D. João IV°e os Estados das Provincias-Unidas. Lisboa, 1642. 
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guissem victoria os Portuguezes. da America, $ que 
lhes ministrasse mesmo alguns pequenos auxilios, que 
o não deshouvessem todavia da Hollanda, e nem pertur
bassem as boas relações que com esta nação entretinha \ 

Felizes forão os seus subdilos americanos. Expellírão 
os Hollandezes de todos os "postos que occupavão. Basta -
rão-lhes quasi as próprias forças que lhes deparava a 
colônia. Para o domínio portuguez volverão as capitanias 
que parecião perdidas definitivamente : Pernambuco, 
Ceará, Parahyba e Rio Grande do Norte, o território 
das Alagoas e parte do de Sergipe. Não os socegou ainda 
o facto de collocar sob o mesmo sceptro a integridade 
da colônia brasileira. Coadjuvárão, os moradoressdo 

^mW 

Congo e Angola2, com os quaes os relacionavão as ne
cessidades do trafico de escravos que da cosia da África 
se fazia para o Brasil, e que se empregavão na roteação 
e cultura das terras. Corridos também d'estas possessões, 
atirarão-se os Hollandezes sobre o cabo da Boa Espe
rança, cfCeylão eas índias, e compensarão em parte as 
suas perdas. Poude, todavia, o rei portuguez vangloriar-
se de legar aos seus successores copia maior de possessões 
coloniaes do que recebera quando o chamarão os povos 
para occuparo throno e cingir o diadema. 

1 Brito Freire, Nova Lusitânia. — Southey, Hislory of Rrasil. — 
Rocha Pitta, Historia do Brasil. — Ferdinand Denis, Le Brésil. — War-
den, Hisloire du Brésil. 

1 Portuguezes na África, etc. Lisboa, 1849. —Memórias das^ noti
cias ultramarinas, publicadas pela Academia Real de Sciencias de Lisboa. 
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Fo^D. João IVo um excellente soberano. Fez pela sua 

pátria o que era possivel no seu reinado. Conseguio mais 

doque o suppunha a opinião geral da epocha. Resistio de-

nodadamente contra o poder daHespanha, que era ainda 

extenso e preponderante. Abateo conjurações da fidal-

guia portugueza, que preferia o dominio estranho eo 

aniquilamento do paiz \ Reorganisou a administração 

publica, o exercito, a marinha e as finanças .Rehabili-

tou os brios dos Portuguezes, e unio-os no só pensamento 

de sustentar e defender a autonomia do solo e a inde

pendência política. Iniciou o dominio da sua dynastia 

sob auspícios esperançosos e renome meritorio de pa

triotismo. 

Mas a D. João IVo succedeo seu filho, D. Affonso VIo. 

Caracter pusillanime, e por isso mesmo violento, im-

moralidade de acções, ausência completa da dignidade 

individual e do pudor dynastico, e por fim accessos 

de loucura, forão as qualidades que manifestou ao seu 

povo este soberano desgraçado. Não lhe fallárão^bdavia, 

para gloria do reinado, victorias honrosas contra os 

Hespanhoes, que luctavão ainda no intuito de reivendi-

car a sua conquista. A aureola de Ameixial8 e Montes-

Claros3 bastar-lhe-hia para, assegurada e firmada a in-

1 0 duque de Caminha, o marquez de Villa-Real e o conde de Arma-
mar morrerão no cadafalso, do qual escapou o arcebispo de Brag.i por sua 
qualidade ecclesiastica. (Portugal Restaurado, pelo conde de Ericeira.) 

2 Celebre batalha ganha por D. Sancho Manuel, conde de Villaflor, 
em 1665. 

5 Batalha ganha pelo marquez de Marialva em 1665. 
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dependência de Portugal, encontrar recursos contra os 

Hollandezes, que continuavão seus assaltos pela Ásia e 

África. Não soube, porém, aproveitar as vantagens que 

conseguira. Assistio friamente á perda da rica possessão 

das pérolas da ilha de Manará, e das importantíssimas 

conquistas de Cochim, Coulan, Granganor, Negapatan, 

Cananor e Jafanapatan, que se espalhavão pelas costas 

de Malabar, Coromandel e Ceylão, e proporcionavão 

ao commercio e navegação dos Portuguezes riquezas 

immensas e lucros maravilhosos. Abandonou por ca

pricho a alliança da França, que tão útil fora e provei

tosa para D. João IVo Comprou a de Inglaterra, que se 

aproveitou do casamento de uma infanta de Portugal 

com Carlos IIo para receber em dote Tanger na África 

e Bombaim na Ásia. Converteoos seus paços em theatro 

aberto de intrigas escandalosas, e a sua corte em lu-

panar immundo. Cercou-se de favoritos e Íntimos, que 

lhe tirarão a confiança que ao principio depositara em um 

minis^o illustrado, que o podêra salvar, se a capricho 

não fosse estorvada a sua acção e desvirtuada a sua polí

tica1 Reinou a desordem e a anarchia na própria famí

lia real, até que o infante D. Pedro, seu irmão mais 

moço, o precipitou do throno por uma revolução pala

ciana, enclaustrou-o como louco, apoderou-se da re

gência do reino, e, quando lhe findou a morte os pade-

cimentos, cingio a coroa e empunhou o sceptro como 

1 0 conde de Castello-Melhor. 
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seu successor legitimol Fatal exemplo, que o povo pre

senciou impassível, irritado, como estava igualmente, 

contra um monarcha sem pudor individual, sem costu

mes, sem qualidades apreciáveis, e que no propwo solio 

folgava de representar scenas desmoralisadoras, como 

as sabe desenhar a penna enérgica de Tácito quando 

esboça a historia intima dos primeiro?*imperadores de 

Roma2. 

Nas monarchias que se regem pelo systema represei 

tativo ou parlamentar, podem os loucos e ineptos occu-

par o throno e cingir a coroa. Reinão e não governão 

inteiramente. Servem as dynastias para vedar ás ambi

ções particulares o .primeiro e mais elevado cargo do es

tado. E de grande vantagem para as nações que sejão 

varões iHuslrados os seus soberanos. A posição que lhes 

cabe abre-lhes, em todos os sentidos, uma larga influen

cia no% destinos do paiz. Podem coadjuvar-se mutua

mente as duas forças diversas. Mas suppre as faltas da 

primeira o elemento popular e intelligente, q^e por 

si se move, e dirige o governo quando de cima não desce 

a opinião acertada. Ganha, é verdade, preponderância 

superior, e com isto desapparece o equilíbrio necessário 

para a marcha regular da sociedade; são todavia me

nores os males que d'ahi resultem, do que sóe produzir o 

governo absoluto entregue a si próprio e livre de resis-

1 Catastrophe de Portugal na deposição d'el-rei D. Affonso\T — Anti-
eatastrophe. Historia d'el-rei D. Affonso VI" 

2 Cornelius Tacitus, Hist. et Amt. 
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tencias legaes, que esclarecem e eslorvão assim as ten-
ções desarrazoadas. 

Constituía Portugal um dos mais caracterisados go
vernos d'esta feição. Segundo a legislação que regia, e 
os hábitos e costumes a que se subordinara o povo, tudo 
partia do rei; concentrava-se todo o poder na sua pes
soa ; d'elle dependia o Sem e o mal. Não conhecendo a 
nação senão deveres e obrigações, não gozando de di
reitos e nem de garantias, não se formava nem se desen
volvia, e nem se manifestava a opinião publica. Falta-
vão-lhe todos os meios para atravessar a atmosphera 
anuviada que cerca o monarcha, e para conseguir que 
aos pés do seu throno soasse o sentir e pensar do povo. 
Isolada pelo seu lado, não recebia também a coroa as 
impressões externas. Lá lhe não chegava o conselho ou 
o gemido do subdito. Não via e nem ouvia senão pelo 
prisma enganador de seus favoritos, que põem ^empre 
todo o cuidado em fechar as válvulas e respiros por 
onde p^sa passar a voz da verdade ou repercutir o grito 
do interesse publico. Um monarcha absoluto produz 
males incalculáveis quando é fraco o seu caracter, in
culta a sua intelligencia, enfraquecido o seu espirito, e 
cerrado o seu coração. Produzio por vezes benefícios 
reaes o absolulismo; são porém momentâneos e sempre 
occasionaes : verdadeiras dictaduras que a crise re 
clama em períodos dados, e que, apenas decorridos, de
vem cessar, para que se não destruão as próprias van
tagens que a illustração e energia de um só poude 
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conseguir em emergências determinadas e epochas pe

culiares. 

Infelizmente ainda para Portugal, com a absorpção 

da sua nacionalidade em 1640, tinha morrido no povo 

o sentimento das liberdades que possuíra anteriormente, 

e que lhe facultavão as convocações de cortes, e o regi-

men municipal das cidades e villas do reino. Acabou 

com este a nova legislação que organisárão os Philippes 

de Castella1 Começara a sua decadência desde o 

meiado do século XIVo. Forte, vivaz e enérgico origina-

riamente % foi-se annullando aos golpes amiudados do 

absolutismo, que, a titulo de centralisação e mais per

feita regularisação da administração publica, usurpou 

pouco a pouco a maior parte das suas funcções, e res-

tringio-lhe proporcionalmente a acção e poderio. Fica

rão convertidas as câmaras em corporações meramente 

administrativas, e restrictas aos termos e districtos que 

se lhes designavão, sem nem um caracter politico, para 

que não ousassem mais ultrapassar as raias dos interes

ses mínimos e particulares das suas localidades. As cor

tes, por mais geraes, porque sahião das três classes em 

que se dividia a nação, e que erão nobreza, clero e povo3 

não havião sido convocadas pelos reis da dynastia hes-

1 Ordenações Philippinas, mandadas executar por D. João IVo. 
2 Alexandre Herculano, Historia de Portugal, tomo IV. 

Vinte c uma cidades e setenta e uma villas em Portugal se fazlão 

representar em cortes por seus procuradores. (Teixeira de Vasconcellos, Lu 

Maison de Bragance.) Algumas cidades do Brasil, como o Rio de Janeiro, 
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panhola. E que formavão governo estrangeiro e domfffio 
de conquista. Não tinhão necessidade de apoio e auxilio 
da nação. Imperavão^as armas sempre que decidia e di-
liberava o governo. Curvavã«-se as vontades ao poder da 
força. Abafavão-se as àspiEações sob o peso da violência. 
Tinhão as cortes funcçõès legislativas, que não quadra-
vão aos desígnios dos reis de Castella. Exercião allribui-
ções politieas sempre que tratavão de fixar tributos e 
subskfóos, e de apresentar os aggravos que tinhão das 
autoridades, e as necessidades para que reclamavão pro
videncias l Não admittia o systema da corte hespanhola 
que passassem os subditos de escravos obedientes e sub
missos, aos quaes nem as queixas se permittião. Com a 
elevação da casa de Bragança, chamou-as algumas vezes2 

B. João IVo, e recebeo d'ellas provas munificentes de 
confiança. Convocou-as D. Pedro IIo, designando-lhes os 
fins determinados da reuniãos, e dissolvendo por tu-

Maranhãó, e t c , tinhão direito de enviar procuradores ás cortes, e algumas 

usarão d'elle. (Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro; e 3. F. Lisboa, 

Apontamentos para a Historia do Maranhão.) 
1 J. P. Ribeiro, Memória sobre as cortes em Portugal, publicada pela 

Academia Real de Sciencias de Lisboa. — Coelho da Rocha, Ensaio sobre 

a historia do governo de Portugal, etc. 
2 Cortes de 1641, lfi42, 1645 e 1653. 
3 Cortes de 1668, 167 i, 1679 e 1697. As primeiras para sanccionar 

a deposição de D. Affonso VIo; as outras para communicar-lhes o casamento 

da princeza Isabel com o duque de Saboia, e t c ; as ultimas para o re

conhecimento do herdeiro do throno, o príncipe D. João, que reinou com o 

titulo de V*, ficando estabelecido que até para este objecto, aliás indispen

sável na antiga monarchia, não haveria mais necessidade de convocação. 
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multuosas as.de 1674, que pretenderão chamar a exame 

e fiscalisar as despezas publicas1. Findou em 169/ o 

uso antigo de convoca-las, ficando ellas definitivamente 

abolidas, e o governo no pleno e completo senhorio de 

todas as attribuições sociaes, políticas, legislativas e ad

ministrativas da sociedade. 

Baseou-se d'ahi por diante a coroa no seu principio 

divino, que não é bastantemente robusto para lhe pres

tar toda a força e apoio de que carece. Cercou-se o throno 

de duas únicas classes da sociedade, a nobreza e o clero, 

que procurarão arrasta-lo sempre pelo caminho de seus 

interesses peculiares. Já pendião ambas para a decadên

cia, e por isso procurarão a sombra benéfica da coroa, 

visto como havião perdido a independência, e grande 

parte das fortunas e privilégios que lhes asseguravão 

uma influencia própria. As grandes propriedades terri-

toriaes que possuião, havião-nas deixado ao abandono, 

trocando a vida dos solares e castellos pela da corte, e 

formando o séquito natural dos soberanos. Com o des

barato das propriedades sumírão-se as rendas, disper-

sárão-se os vassaljos e dependentes, e desapparecêrão os 

privilégios e isenções que lhes acrescentavão o poder e a 

força. Apagou nelles a cortezania o espirito e aspirações 

nobres e elevadas. Em vez de procurar o seu realce pelas 

lettras ou serviços, descerão á crença de que o rei era 

tudo, e o movei das fortunas, dos postos e das honras 

1 Coelho da Rocha, Ensaio sobre a Historia do governo de Portugal. 
2 Forão as ultimas que tiverão lugar. 

http://as.de
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consistia antes na sympathia particular e caprichosa do 
que no mérito real, que as qualidades moraes gerão e 
desenvolvem. Tomarão os lugares de pensionistas do es
tado, j& abaixárão*sè a viver da liberalidade e munifi-
cencia do soberano. Raros erâo os fidalgos que se pre
pararão ou prepararão seus filhos para a governação, 
Crescendo-lhes os talentos, illustrando-lhes a intelligen-
cia, aperfeiç»ando-lhes a educação, e formando com 
elles homens habilitados para auxiliar o monarcha no 
espinhoso mister da política. Conseguirão entretanto que 
se tornasse monopólio da nobreza o preenchimento dos 
cargos públicos de maior preponderância na adminis
tração do estado. As presidências de tribunaes e mais 
repartições, os governos das colônias, os postos elevados 
do exercito, marinha e diplomacia, o conselho do es
tado, o ministério, e os demais lugares superiores, en-
tregavão-se exclusivamente aos nobres, cabendo apenas 
alguns, e raros, no desembargo do paço, a homens de 
lettras com gráos scientificos acadêmicos, que conse-
guião protècções de valia, elevavão-se na magistratura 
pela subserviência, ederão origem a uma classe nova, 
denominada da beca, que pelo século XVIIIo appareceo 
a figurar na corte, e préferio muitas vezes á mesma no
breza de sangue na occupação dos cargos importantes. 
Com os nobres fazia o clero causa commum, porque os 
primeiros benefícios ecclesiasticos, os bispados, pingues 
abbadias, empregos da patriarchal, priorados rendosos, 
dignitarios das ordens religiosas, erão igualmente dis-
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liibuidos pelos membros da nobreza que adoptavao a 

vida do sacerdócio. Dependia d'esta circumstancia a ne

cessidade de agradar á corte. Coníiava-se mais nas lison-

jarias e genuflexões do que na pratica das virtudes que 

exigem os cânones, e na profundeza das luzes que gran-

gcára em outras eras ao clero um renome assignalad% 

0 clero commum, ou baixo clero, sahido das classes 

do povo, beijava apenas o pó levantado do chão pelos 

pisares altivos dos grandes officiaes da ígrejav e vivia 

das migalhas que elles lançavão á sua miséria para sa

ciar-lhe a fome e conte-lo nas raias da sujeição e da obe

diência. Alguns misturavão-se, todavia, com o povo; vi-

vião isolados no exercicio das funcções de papochos e 

coadjutores de igrejas pequenas, c guardavão assim a 

sua independência. Praticavão famílias nobres das pro

víncias igual modo de existência, guardando e ama

nhando os seus morgados, c retiradas da vida activa, 

mas sem nem uma importância na sociedade. Outr'ora 

constituíra o clero a classe senão a única, a mais illus-

trada pelo menos da sociedade. Abrto-se assim o cami

nho c entrada para a corte, que precisava de auxiliares 

avisados e de conselheiros instruídos. Com a elevação e 

importância que adquirio, e as rendas que conseguio 

da liberalidade dos monarchas e das superstições dos 

povos, aprendeo a olhar mais para cima do que para 

baixo. Deixou de banda os estudos lilterarios e scien-

tiíicos, que o isolamento, a modéstia ea vida tranquilla 

havião feito adoptar. Fugirão as luzes das suas mora-
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das. O clero, particularmente em Portugal, com raras 
e portanto mais meritorias excepções, já não luzia como 
a classe esclarecida do reino, comquanto formasse ainda, 
uma parte importante da nação. 

Posto,fosse D. Pedro IIo dotado de algumas qualidades 
estimaveis e cavalheirosas, não deixou todavia memórias 
do seu reinado que lhe abonem a estima do povo e da 
posteridade. Çoncluírão-se pazes com a Hespanha, can
sada como estava esta nação com a lucta demorada e 
sangrenta que desde 1640 sustentava contra Portugal, e 
obrigada pelos acontecimentos a reconhecer official-
mentea independência da sua antiga conquista. Tomá-
rão-se algumas providencias úteis a respeito da lavoura 
e finanças, que se nullificárão apenas se celebrou o tra
tado de 1703, conhecido pelo nome do diplomata Me-
thuen, que fora o seu negociador1 A pretexto de abrir-
se os mercados inglezes aos vinhos portuguezes, que, 
particularmente os do Douro, contendo qualidades pe
culiares, não podem temer concurrencia, sacrificou-se á 
industria ingleza a sorte e futuro da industria e da 
agricultura do reino, cuja decadência começou, ao passo 
que melhoravão e progredião as das; outras nações da 
Europa2. Deixou-se ainda arrastar el-rei pela ambição de 
augmentar as terras do seu dominio á custa das hespá-

1 João Methuen, ministro inglez em Lisboa. 

Chapsal, Industrie. — Balbi, Stalistique du Portugal. — Freire de 

Carvalho, Ensaio, etc. — F. Der.is, Le Portugal. — Historia de Poriu-

gal, traduzida do inglez por Antônio de Moraes e Silva. 
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nholas que lhe ficavão próximas, e, contractando com o 

archiduque austríaco, pretendente ao throno da Hespa-

nha, ousou entrar na liga e na guerra que se suscitou 

na Europa por causa da successão á coroa d'este paiz1. 

Seguírão-se aos primeiros actos dalucta, que lhe forão 

favoráveis1, revezes cruéis, que por demais os compen

sarão. Soffreo muito o reino de Portugal com esta 

guerra, em qúe o intrometteo a imprudência do sobe

rano, sem que nella se descobrisse o mais pequeno in

teresse portuguez. Expoz-se o commercio* a insultos 

marítimos dos Francezes, que lhe causarão perdas enor

mes. Aniquilárão-se os recursos financeiros da nação. 

Foi bombardê§da a cidade do Rio de Janeiro pele almi

rante Duguay-Trouin* Tocou por fim a Luiz XIVo de 

França o triumpho decisivo. Achou-se Portugal ao lado 

dos vencidos, e obrigado a resignar-se ás condições que 

lhe forão impostas pelos seus inimigos. Terminarão os 

dias de D. Pedro IIo no meio d'estas calamidades publi

cas, e dos remorsos íntimos que pungião o coração do 

monarcha e a consciência do homem, que não cessava 

de mostrar arrependimento por tudo quanto praticara 

em relação ao rei que desthronára, e ao irmão, a quem 

arrancara dos braços a própria consorte* 

1 Histoire de Ia guerre de Ia succession eu Espagne. 
s Conseguirão ao principio entrar os exércitos portuguezes em Ma-

drid, etc. 
s Mémoires de Duguay-Trouin. — Robert Southey, History of Bra

sil, etc. 
4 F. Denis, Le Portugal. — Laclede, Historia de Portugal, etc. 
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A D. £edro IIo substituio na coroa seu filho mais 
velho, com o nome de D. João Vo. Fora ao menos o ca
racter do finado rei revestido de qualidades cavalheiro-
sas. Não passou o do seu successor de fraco, irresoluto, 
extremamente fulil, e tão impregnado de espirito reli
gioso que tocou á superstição. Acreditava mais nos re
presentantes do clero para a governança do paiz, cuja 
missão se lhe afigurava menos humana que divina. 
Cercava-se de padres, de jesuítas-, de monges. Assistia 
a todos os actos e ceremonias da Igreja. Acompanhava 
todas as procissões. Inscrevia-se em todas as irmanda-
des. Conversava com os priorés-j e indagava dos abbades 
a somq»a a que tinhão attingido as esmofis pelas almas 
e pelos santos. Ouvia a historia de quantos milagres se 
inventavão. Nas questões graves do estado, seguia os con
selhos do cardjeal da Motta e do cohego Gaspar da Encar-
nação com preferencia ás opiniões de Alexandre de Gus
mão, seu escrivão da puridade1, e de D. Luiz da 
Cunha, seu diplomata mais reputado2 Curvava-se em 
tudo ás decisões da cúria pontifícia. Nas difficuldades 
que encontrava, e nos desejos que nutria, olhava para 
Roma, aonde residia o representante de Christo sobre a 
terra. Vinha-lhe d'ali o allivio e a esperança, com a fé 
que nutria. Gastou sommas pecuniárias fabulosas para 
conseguir que o sacro collegio concedesse aos reis de 

1 Nascera na capitania de São Paulo (Brasil) em 1685. — Varões illus
tres do Brasil durante os tempos coloniaes. 

* Nascera em Lisboa em 1662. (F. Innocencio, Dicc.biog.portuguez.) 
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Portugal o titulo de Fidelissimo, e á nação portugueza a 

posse de uma patriarchal, que lhe devia abrir as portas 

do céo1. Esgotou o producto das minas do Brasil e os 

rendimentos do thesouro nacional na construcção do 

convento e igreja de Mafra, e na acquisiçâo da marmó

rea capella de São João Baptista, a cujo altar celebrara 

missa solemne o santo pontífice em Roma2 Pretendeo 

imitar a Luiz XIVo de França, intentando obras de luxo, 

e ostentando um fausto e ceremonial de corte incompa-

tiveis com as forças do seu estado e com a extensão dos 

seus domínios. Ao passo que se não importava- com o 

bem-estar e prosperidade de seu povo, e nem cuidava 

em desenvolver os elementos de riqueza que brotavão do 

solo, permittio que funccionasse, com todas as cruezas 

de um tribunal de sangue e de fogo, o Santo Officio da 

Inquisição, que, durante o seu reinado, immolou maior 

numero de victimas humanas do que em todo o tempo 

em que existio3 em Portugal. Via nelle o fanático rei a 

glorificação do mysterio religioso, e o sacramento do sa-

1 0 Investigador portuguez, tomo XIV, traz a quitação a Francisco 
da Costa Solano, de 5 de setembro de 1748, de 115,509,132 cruzados 
em dinheiro, 6,417 arrobas e 23 libras de ouro, 324 arrobas de prata, 
15,679 arrobas de cobre, 2,508 quilates de diamantes brutos. 

- Na igreja de São Roque de Lisboa acha-se esta capella. 
3 Até o anno de 1732 apparecêrâo nos cadafalsos, em hábitos de in

fâmia, penitenciados por este tribunal, 23,068 réos. Forão justiçados no 
fogo 1,454. (Fernandes Thomas, Repertório, palavra Inquisição.) D'ahi 
ate o fim do reinado de D. João Vo passa da metade o numero dos con-
deinnados. (Godd's Account of lhe Inquisition in Portugal.) Vide igual
mente : Lhorente, Inquisition, e Gallois, item. 
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crificio elevado ás alturas da verdadeira devoção. Reco

nhecia o papa como o superior, considerando-se apenas 

protector da instituição. Não ousava salvar de suas per

seguições aquelles mesmos indivíduos que prezava par

ticularmente i Nem lhe fallava o coração quando pre

senciava arrastar-se ao patibulo e ás fogueiras velhos 

decrépitos, crianças innocentes e mulheres no viço da 

juventude! Corria pressuroso e alegre para assistir aos 

autos da fé que se praticavão nas praças publicas. Re

gozijava-se com o espectaculo bárbaro de queimar-se 

vivos os seus subditos, a pretexto de descenderem de 

sangue mouro ou judeo, de não pensarem orlhodoxa-

mente, ou de não cumprirem com escrúpulo os manda

mentos e penitências da Igreja catholica! 

As feições características d'este reinado achão-se de

senhadas admiravelmente em duas cartas de Alexandre 

de Gusmão, que, dotado de talentos transcendentes, 

desesperava-se de nada poder conseguir que hon

rasse a memória do seu soberano, grangeasse gloria 

para a sua pátria 2, e lhe adquirisse renome como 

1 Entre elles conta-se Bartholomeo Lourenço de Gusmão, nascido em 
Santos (S. Paulo, Brasil) em 1685, irmão do secretario particular e es
crivão da puridade de D. João Vo, accusado por feiticeiro por haver 
inventado os ballões aerostaticos. (Varões illustres do Brasil durante os 
tempos coloniaes.) * 

2 São ambas estas cartas escriptas a D. Luiz da Cunha. (Varões illustres 
do Brasil durante os tempos coloniaes.) É a primeira de data de 2 de 
fevereiro de 1747, do teor seguinte : 

i Ainda que eu já sabia que não havia de vencer o negocio cm que 
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um dos conselheiros e estadistas mais celebrizados da 

epocha '. 

« Va. Ex*. se empenhou, comtudo, por obedecer e servir a Va Ex*., sem-

« pre fallei a S. M. e aos ministros actuaes do governo. 

« Primeiramente, o cardeal da Motta me respondeo que a opinião de 

« Va Exa era inadmissível, em razão de poder resultar d'ella ficar el-rei 

« obrigado ao cumprimento do tratado, o que não era conveniente. Em-

«* quanto falíamos na matéria, entseteve-se o secretario de estado, seu irmão, 

i na mesma casa, em alporcar uns craveiros, que até isto fazem ahi fora 

« de lugar e tempo. Procurei faliar á S\ R"\ mais de três vezes primeiro 

« que me ouvisse; e o achei contando a apparição de Sancho a seu amo, 

« que traz o padre Causino na sua corte santa, cuja historia ouvirão com 

« grande attenção o duque de Lafões, Fernão Freire e outros. Respondeo-

« me que Deos nos tinha conservado em paz, e que V*. Exa. queria metter-

« nos em arengas, o que era tentar a Deos. Finalmente fallei a el-rei 

« (seja pelo amor de Deos!), que estava perguntando ao prior da freguezia 

K por quanto rendião as esmolas pelas almas e as missas que se dizião por 

'< ellas. Disse-me que a proposição de Va. Ex*. era muito própria das 

« máximas francezas, com as quaes Va Ex\ se tinha conaturalisado, e 

« que não proseguisse mais. Se Va. Ex\ cahisse na materialidade (do que 

a está muito livre) de querer instituir algumas irmandades, e me man-

« dasse fallar nellas, havíamos de conseguir o empenho, e ainda merecer 

« alguns prêmios. » & 

1 A segunda carta de Alexandre de Gusmão, de data d e f i n e fevereiro 

de 1747, é mais explicita e clara a respeito do governo de D. João Vo 

Manifesta o pezar do homem intelligente que não vé seguidos os seus 

conselhos e attcndida a sua previdência. E concebida nos seguintes 

termos : 

Nem a proposição do marquez de Alorna e nem a de V*. Ex*. merecê-

« rão a menor aceitação aos nossos ministros de estado. A primeira foi 

« tratada na presença d'el-rei com o cardeal, o prior de São Nicoláo, 

« monsenhor Moreira e dous jesui.las, a*quem já se tinha communicado. 

» Antes que nem um d'elles fallasse, a resolveo el-rei com mais facilidade 

« do que uma jornada das Caldas; porém, não obstante aquella resolução, 

« sempre votarão que era ella dictada pelo espirito da soberba e da am-

« bicão, com que foi bem salgada. A segunda mereceo a convocação de 
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Luzio felizmente para Portugal uma nova era apenas 
desceo ao túmulo o rei - frade D. João Vo Posto que de 
idéias acanhadas, e dado inteiramente aos prazeres 
mundanos, tinha D. José Ia um fundo de bom senso 
e uma constância e persistência de vontade. Coube-
lhe a fortuna de encontrar um ministro intelligente 

uma junta; mas foi para maior castigo* Ali se acharão os três cardeaes, 

« os dous secretários, S*. Rm*. e eu, e muita gente, não sei como. Desen-

i cadernárão-se as negociações, e se baralharão com a superstição e a 

« ignorância, fechando-se a discussão com o ridículo adagio—guerra com 

« todo o mundo, paz com a Inglaterra, cuja santa alliança nos é muito 

i conveniente, — e finalmente que V*. Ex*. não era muito certo na religião, 

« pois se mostrava muito francez. Acabado isto, se fallou no soccorro da 

d índia, que consta de duas náos e três navios de transporte. 0 Motta 

« disse a el-rei: « Esta esquadra ha de atemorisar a índia! » E S*. R°". 

i disse : « Ha de fazer bulha na Europa! » 0 reitor de Santo Antão : « To-

« mára já ter os progressos escriptos pelos nossos padres! » É o que se 

« passou na junta, e excusa V*.Ex*. de molestar-se com propor negociações 

« a esta corte, porque perderá o tempo que empregar nellas. Como 

« V*. Ex*. me pede novidades, abi vão finalmente. Devemos ao eminentis-

« simo cardeal da Cunha o alliviar-nos de raios, tempestades, trovões, e tc , 

< que desterjgn das folhinhas do anno, com pena de lhes negar as licenças. 

« Devemorfa S*. R°" o haver proposto a el-rei que conseguisse do papa o 

• livrar-nos de espíritos malignos e de feitiços, que causavão neste reino 

tanto damno, e não ouvia que os sentissem outras nações. Os padres, 

« tristes, derão conta a el-rei de uma feitiçaria que cahio em seu poder, e 

« creio que será este negocio o maior d'estado d'este governo. Antônio de 

« Saldanha (o mar e guerra) descompoz o cardeal da Motta, e na pessoa 

« d'esle a seu amo. 0 desembargador Francisco Galvão da Fonseca disse 

< a Pedro da Motta que os diabos o levassem. 0 conde de Villanova disse 

« aos criados de um e de outro que fossem passear. 0 Encerrabodes, 

« não sabendo a quem havia de pedir sua carta credencial, pelo jogo do 

« empurra em que se vio, disseque o nosso governo era hermaphrodita. 

« Isto não são contos arabigos, mas faclos certos acontecidos dentro da 

« Europa culta. » 
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e enérgico, que o auxiliou c guiou na gerencia dos 

negócios públicos durante toda a sua vida e reinado. 

Na memória do povo, nas tradições da choça humilde 

dos camponezes, no recinto do mais pequeno arraial do 

reino, nos monumentos e reminiscencias das cidades e 

centros civilisados,"' nas colônias e possessões portugue-

zas, e até nos paizes estrangeiros, eternisado ficou para 

todo sempre o. nome do marquez de Pombal, secretario 

de estado d'el-rei D. José Io Animo absoluto e caracter 

despotico, dirigia o paiz com mão de ferro. Curvava tudo 

á sua vontade implacável. Nivelou e sujeitou á mesma 

sorte e destino, ás mesmas leis e ordens, as classes e je-

rarchias da nação, tão diversas até então pelos privilé

gios e isenções de que gozavão, e pelos abusos que lhes 

toleravão os governos anteriores. Dotára-o a natureza com 

qualidades próprias de quem quer governar : intelligen-

cia illustrada para descer ao conhecimento profundo das 

necessidades publicas e descobrir os remédios mais aza

dos com que lhes acudisse, decisão firmé~eracertada 

para executar as providencias que julgava convenientes. 

Ouvia os homens que considerava entendidos nos objeclos 

que meditava, sem que lhe importasse a condição de cada 

umdelles1 Assentado depois o seu desígnio, levava-o 

á pratica, sem que o demovessem quaesquer dificulda

des ou estorvos que lhe fossem antepostos. 

Chama-o a historia de Richelieu portuguez. Teve que 

1 Jacome Ratton, Recordações. 
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arrostar na sua pátria iguaes resistências da nobreza c 
do clero, que se não prestavão a igualar em direitos o 
deveres aos demais subditos do soberano. Não lhes pou
pou lambem os cárceres, e nem os patibulos, sempre que 
ousarão levantar-se contra o governo1. Não se pôde apa
gar e nem mesmo minorar as paginas de sangue e cas
tigos rigorosos e excessivos que nodoão a sua vida,"e 
cobrem de luto feitos verdadeiramente gloriosos que 
commetteo ecom que illustrou o seu nome. Quando vai 
a penalidade além do delicio, e sahe a justiça fora das 
raias e limites a que a levão as necessidades publicas 
e as normas moraes, não ha defeza possível, e nem atte-
nuação e desculpa2. Pesados porém na balança imparcial 
da posteridade os bens e males praticados pelo marquez 
de Pombal, não pôde ella deixar de commemorar o seu 
governo como um dos primeiros e melhores que teve a 
nação portugueza. 

Começou por quebrar e annullar as forças e influen
cias perniciosas que punhão peias á administração, e a 
impossibilitavão de dirigir a sociedade no intuito de rege
nera-la e amelhora-la. A cúria romana, que se havia 
habituado a exercer a sua acção não só na parte espiri-

1 Os Tavoras, Aveiros, Altouguia, e outras famílias nobres; Malagrida o 

vários membros do clero. Forão perseguidos o duque de Lafões, D. José 

Galvão de Lacerda; o marquez de Marialva, e t c , etc. (F. Dcnis, Le 

Portugal) 

* A revolta do Porto em 1753 foi punida com castigos c rigores inau

ditos. (Santeuil, Histoire du Portugal.) 
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tual como lambem no regimen temporal do reino, vio-se 
obrigada a abrir mão de prerogativas que havia conquis
tado sobre a religião e o animo timorato dos monarchas 
antecedentes1 A Inglaterra, que tratava Portugal como 
sua colônia, reconheceo-o, durante o governo de Pombal, 
como nação independente e que cumpria respeitar2. A Hes-
panha, que ousou invadir o território portuguez, teve que 
retrocedervencidae confessar aenergia do seu adversário5. 
Os jesuitas, que, nos primeiros tempos de sua instituição, 
havião prestado tantos e tão relevantes serviços ao catho-
licismo, á instrucção do povo, ao desenvolvimento das 
missões religiosas, á catechese dos gentios, e á defesa do 
fraco contra o forte nas colônias e possessões da Ásia, 
da America e da África, fundando uma reputação glo
riosa, e assentando as bases da sua ordem na democracia 
e na civilisação, mas que, com o andar dos tempos, com 
as riquezas que juntarão, e com a importância que ad
quirirão nas cortes no caracter de confessores e directores 
espirituaes das famílias reinantes, se tornarão poderosos, 

1 A nomeação dos bispos. 0 index expurgatorio. A expulsão do núncio 
Acciajuoli. A publicação das bullas, etc. (Teixeira de Vasconcellos, La 
Maison de Bragance. — F. Denis, Le Portugal, etc. — Mémoires du 
marquis de Pombal, etc.) 

2 Imposto de 4 e 1/2 p. 100 nas mercadorias em 1756. A satisfação 
exigida, c que os Inglezes derão em 1759, por haverem incendiado* no 
porto de Lagos navios de guerra francezes, etc. — Revue étrangère et 
française de législation, numero de setembro de 1840. 

1 Guerra de 1761-1762. Terminou com a paz de Fontainebleau 
de 1763. 
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e tomarão as dores pela cúria romana nas questões contra 

cila suscitadas pelo ministro portuguez, supportárão pri

sões e deportações de seus membros, e'confisco de seus 

bens, e forão por fim,expellidos de todos os dõnnnios de 

Portugal1. Organisárão-se regulamentos para os claus-

tros, no intuito de diminuir-se o numero dos frades e 

freiras, que era de certo excessivo, e roubava á nação 

braços numerosos, que mais úteis benefícios poderião 

praticar na sociedade; forão melhorados os seus hábitos, 

reformadas as suas ordens, moralisadas as suas residên

cias, fiscalisado o cumprimento dos seus votos, e modi

ficado o direito de legados para os seus conventos e para 

as corporações de mão morta2. Transformou-se o tribu

nal do Santo Officio. Perdeo o caracter espiritual e as 

attribuiçoes de condemnar á morte e confisco de bens. 

Cessarão por uma vez os autos da fé, com que se aterrori-

savão as consciências do povo\ 

Não se reduzindo a ambição do marquez de Pombal á 

concentração do poder e á rehabilitação da autoridade 

na plenitude do arbítrio, estendeo suas vistas para todos 

os ramos da administração publica, e deo impulso ás for-

1 Crétineau-Joly, Histoire des Jésuites. —r Saint-Triest, Les Jésuites. 
— Vários opusculos impressos e documentos ofíiciaes, e manuscriptos. 

2 Diversos alvarás e cartas de lei do marquez de Pombal. (Mello Freire, 
Inslit. júris civilis Ilusitani.) 

3 Abbade Correia da Serra, Artigo publicado em francez sobre o estado 
de Portugal na revista existente em Paris em 1790; intitulada : Archives 
littéraires de Paris. — Coelho da Rocha, Ensaio sobre a historia do 
governo de Portugal. 

3 
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ças do paiz, aplainando-lhe o caminho do desenvolvi

mento material e moral, que parecia fechado. Descobre-

se em todas as minuciosidades a iniciativa efficaz* e 

treadora do seu gênio ardente. Reformou os estudos su

periores da universidade de Coimbra, arrancando-lhe o 

espirito supersticioso e monacal, augmentando as aulas 

dos ramos litterarios e scientificos, fundando museos de 

physica, chimica e historia natural, para o fim de acom

panhar a- parte theorica e melhor esclarece-la, e fixando-

lhe dotação pecuniária para alimentar-lhe, fortificar-lhe 

e perpetuar-lhe o ensinoL Reorganisou a instrucção pri

maria e secundaria, estabelecendo methodos mais con

formes com as luzes do século, e espalhando mestres e 

professores pelas localidades e povoados do reino que 

offerecião meios mais commodos para serem as suas li

ções aproveitadas2. Declarou iguaes e livres os christãos 

novos, oriundos de sangue mouro ou judeo, a fim de 

não serem mais perseguidos pelas justiças, e nem estig

matizados pelos prejuízos populares5. Restabeleceo os 

direitos dos gentios do Brasil, para que se acabasse com 

1 Carla de lei de 177.2. Foi auxiliado neste trabalho por uma junta, di
que fazião parte dons illustres irmãos, naturaes do Rio de Janeiro (Brasil), 
o bispo de Coimbra D. Francisco de Lemos de Faria Pereira Coutinho, e o 
desembargador do paço João Pereira Ramos de Azeredo Coutinho. Aquèlle 
foi nomeado reitor-reformador e conde de Arganil. (Varões illustres do 
Brasil durante os tempos coloniaes. — Coelho da Rocha, Ensaio sobre a 
historia do governo de Portugal.) 

- F. Denis, Le Brésil. — Balbi, Statistique du Portugal, etc. 
3 Lei de 25 de maio de 1775. 



o abuso do captiveiro a que os mofadores e autoridades 
os sujeitavão, considerando-os na plena posse da sua 
liberdade, quer a tivessem já perdido, quer lh'a preten
dessem tirar no futuro1 Animou o cultivadas, terras, 
modificando as leis da avoenga e dos nforgados, para 
augmentar a quantidade das livres e allodiaes, e abolir 
os ônus que recahião nos prazos e arrendamentos2 

Desenvolveo a plantação das vinhas e a fabricação dos 
vinhos no districto do norte, concedendo a incorpora
ção de uma companhia, que fez prosperar no Alto Douro 
este ramo da riqueza nacional de modo a converter im-
mediatamente em um dos cantões mais adiantados e po
voados do reino a pequena área que ella comprehendia, 
e que até então não passava de um território quasi de
serto e abandonado3 Fez abrir estradas que dessem com-
municação mais fácil e barata aos gêneros e productos da 
lavoura e do commercio*. Deo vida nova á industria 

1 Posteriormente, na parte relativa ao Brasil, trataremos mais minu

ciosamente d'este objecto. 
2 Na secção 3a minuciaremos este ponto. 
3 São accordes todos os autores que tem escripto a respeito d'esta 

companhia : Coelho da Rocha, F. Denis, Jacome Rallon, Balbi, etc. Todas 

as memórias publicadas pela Academia Real de Sciencias de Lisboa ma-

nifestão os benefícios resultantes d'esta companhia, posto que mais tarde 

devesse ser abolida, quando cessou a necessidade de sua existência. 

Adrien Balbi (Statistique du Portugal) enumera a população e producção 

dos annos anteriores e posteriores á creação da companhia da cultura dos 

vinhos do Alto Douro. E palpitante o progresso e engrandecimento do 

solo diante d'esla demonstração. 
4 Jacome Ratton, Recordações, etc. 
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auxiliando a fundação de fabricas e manufacturas que 

opaiznão conhecia1 Implantando o espirito das asso

ciações mercantis, que, reunindo capitães isolados/e 

por isso mesmo fracos, operão em mais larga e avanta-

jada escala, conseguio dar expansão lisongeira á indus

tria e ao commercio2 

Não lhe merecerão cuidados menores as colônias que 

possuia Portugal ainda. Acabou com o systema de só em 

frotas ou combois navegarem os navios particulares en

tre o Brasil e a metrópole. Era elle prejudié|àlissimo, 

porque difficultava as communicações, demorava as via

gens, e occasionava prejuízos sérios ao commercio e á 

navegação3. Permitlio que companhias marítimas em-

prehendessem melhorar o estado das capitanias de Per

nambuco, Pará e Maranhão, mediante a concessão de 

estancos de alguns gêneros, e privilégios determinados 

para sua garantia* 

Condemnão a sciencia moderna e os progressos es

pantosos que tem conseguido o mundo dos nossos tem

pos muitas das providencias tomadas pelo marquez de 

iNa secção 3* minuciaremos este ponto. 
Na secção 3* minuciaremos este ponto. 

3 Jacome Ratton, Recordações, etc. 
4 Silva Lisboa, Annaes do Rio de-Janeiro. — Monsenhor Araújo Pi-

zarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — Vemhagen, Historia 

geral do Brasil. — J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do 

Maranhão. — Relatórios manuscriptos dos governadores e capitâes-ge-

ncraes do Brasil, existentes no Archivo do conselho ultramarino. D José 
Joaquim da Cunha do Azeredo Coutinho, Memórias etc 
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Pombal em relação aos grandes interesses do commer* 

cio, da industria, da agricultura e da navegação. Con

vém todavia, para as apreciar devidamente, que se es

tude ã epocha em que elle exercitou o seu poder, o 

estado do povo e dos espíritos, as idéias do governo e ; 

as tendências da sociedade contej&poranèa. Muito di

versa e atrasada nos parecerá de certo á nação, se a 

compararmos á nossa era presente. Differentes devião ser 

• portanto os resultados. Produziria hoje males o que nessa 

oceasião gerou bens e avançou os melhoramentos públi

cos. Conseguio o ministro abalisado que para os inte

resses verdadeiros e engrandecimento real do povo se 

dirigissem a attenção e intelligencia dos subditos. Nem 

um estadista, por: maior illustração e talentos que pos

suísse, e zelo e boas intenções que mostrasse, seria ca

paz deapplicar, naquellestempos, remédios mais adap

tados emais proveitosos. 

E apezar de tantas despezas que foi obrigado a fazer, 

já nas obras publicas, que são sempre produetivas; já 

na animação da agricultura e da industria, que tanto 

carecião então de auxílios; já nas emprezas de guerra, 

que o obrigarão a sustentar um exercito e marinha im

portante1 ; já na reconstrucção e armamentos de praças 

1 Chegou a ter em pé de guerra 57,000 praças de primeira linha, sendo 
36,000 de infantaria, 6,000 de cavallaria e 5,000 de artilharia nacionaes, 
com 10,000 Inglezes, que engajou o conde de Lippe quando foi chamado 
pelo marquez de Pombal para commandar as tropas portuguezas. A ma
rinha alcançou mais de trinta fragatas, náos e corvetas, além de navios 
pequenos tripolados por 7,000 praças. (Balbi, Statistique du Portugal.) 
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e fortalezas, no melhoramento de portos e de rios, de 

que se occupou; já emfim no desenvolvimento da ins-

trucção publica, cujo augmento de escolas e estabele

cimentos lhe exigio elevadas quantias; poude todavia o 

marquez de Pombal, ao terminar a sUa administração 

coma morte de D. JoséJ0, deixar no thesouro publico 

um soldo em •numerário que parece fabuloso1, quando 

ao começo do seu governo foi até necessário tomar di

nheiro emprestado, para pagar as dividas do reinado an-, 

terior2. Resultado benéfico da economia bem entendida 

e praticada, e da fiscalisação escrupúlosa que elle ante-

poz aos seus antecessores, e que não forão infelizmente 

imitadas pelos que lhe succedêrão na governança! 

1 Teixeira de VasconceUos, La Maison de Btagance. —- F.^enis, Le 
Brésil.— Vida de D. João VI°, traduzida do francez e annotada. — Coelho 
da Rocha, Ensaio sobre a historia do governo de Portugal. — Balbi, 
Statistique du Portugal. — Souza Monteiro^ Historia de Portugal. — 
Moraes e Silva, Historia de Portugal, traduzida do inglez, etc, etc. Re
gula este saldo, segundo todos, oitenta milhões de cruzados. 

2 Os cofres estavão tão exhauridos, que foi necessário tomar por em
préstimo as quantias precisas para as exéquias do rei D. João Vo (Jacome 
Ratton, Recordações.) 



SECCAO II 

D. Maria Ia. — Seus soffrimentos e caracter. —Tratado de 1777 com Hesp.iniia. 
— Tratado da liga da mesma data. — Di?sipação e incapacidade dos minis
tros. — Entrega a regência ao príncipe D. João. — Guerra contra a França. 
— Iluminações da paz. —• Desgostos domésticos. — D. Carlota Joaquina. — 
Soffrimentos do regente.' — Seu caracter, etc. 

Por fallecimento de D. José Io tocou o throno a sua 
filha, D. Maria Ia, que em vão linha aquelle monarcha 
pretendido afastar d'elle para que o substituísse seu neto, 
o príncipe D. José, cujas qualidades quadravão mais -ao 
finado soberano do que as da princeza, a quem, pelas 
leis do reino, cabia naturalmente a coroa, e cuja edu
cação aprimorara com zeloso cuidado o seu ministro di-
lecto, para que continuasse as tradições do governo do 
avó1 Fora a princeza casada com seu tio, o infante 

1 Vida de D. João Vl°, traduzi Ia do francez e annotada. — Souza 

Monteiro, Historia de Portugal. — F. Denis, Le Portugal. — Vários 

opusculos publicados em Lisboa de 1821 a 1822. 
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D. Pedro, irmão mais moço de D. José 1o, e tinha ja 

completado os seus quarenta e três annos de idade no 

momento em que foi chamada, em 1777, para tomar 

contff da direcção dos estados que Ihepertencião. 

Tanto por indole natural como pela educação que rece- Á 

bêra de sua mãi, do^seu marido, e dos mestres ecclesias-

ticos e fanáticos que a havião cercado desde a sua infância, <•; 

fora o espirito da rainha arredado por demais da terra e 

dirigido para o céo. Parece que a tinhão preparado para 

a vida do claustro, das penitencias e das abnegações ascé

ticas, e não para a direcção do paiz epara ogoverhodo 

povo. Impregnára-se o seu caracter de uma tão larga 

dose de myslicismo, que, ao principio supersticiosa, veio 

por fim a perdera razão, e a deixar por isso a adminis

tração dos negócios públicos. Tinha entretanto naíma im-

menso fundo de bondade, e estava constantemente aberto 

o seu coração para o exercício da caridade e as obras da 

misericórdia. Passava o seu tempo em devoções da Igreja. 

Punha os seus desvelos em cumprir os dictames dos seus 

confessores, e as disciplinas que lhe erão aconselhadas por 

elles. Misturava infelizmente o governo temporal com a 

direcção espiritual, e era naquelle encaminhada pelos 

interessados nesta, que abusavão tia influencia queexer-

cião sobre o seu animo enfraquecido para leva-la a crcar 

uma espantosa reacção contra tudo o que estabelecera e 

deliberara D. José Io. Destruio algumas instituições bené

ficas, abandonou tradições proveitosas, e arredou de si 

os homens habilitados no manejo da governança que 
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havião auxiliado e illustrado a epocha do finado sobe

rano1 

Primava entre os seus conselheiros o bispo dos Algar-

ves, D. José Maria de Mello, que era o seu confessor, e 

não passava de um fanático e louco. Uma das providen

cias que tomou a peito foi a rehabilitação da Inquisição, 

a que não podia recusar-se o espirito supersticioso da 

rainha. Poude ainda o terrível tribunal encarcerar e 

perseguir cidadãos honestos, talentos conhecidos e in-

telligcncias notáveis do tempo. Alguns soffrêrão marty-

rios nos seus calabouços, sujeitárão-se ás torturas e vio

lências de antigas eras. Conseguirão, porém, outros es

capar ás suas garras, procurando asylo entre povos 

estrangeiros, e comendo o pão do exilio, que é sempre 

amargo e endurecido2. Não comportava todavia a epocha 

as barbaras scenas dos tempos passados. Não foi já pos

sível acender fogueiras e celebrar autos da fé. A philoso-

phia do século XVIIIo aproveitara o governo do marquez 

de Pombal para invadir a nação portugueza. Nem os 

1 0 marquez de Pombal, que foi logo demittido e desterrado para as 

suas terras. 
s Francisco Manuel do Nascimento, nascido em Lisboa em 1754, o 

poeta regenerador da boa linguagem portugueza, que fugio e salvou-se 

em Paris. Antônio de Moraes e Silva, o lexicographo mais instruido do seu 

tempo, nascido no Rio de Janeiro em 1755, também foragido em Lon

dres. José Anastasio da Cunha, mathematico illustre, nascido em 1742 em 

Lisboa. José Vieira do Couto, naturalista distincto, nascido no Rio de Ja

neiro em 1762, exilado na Ilha Terceira. Hippolyto José da Costa Pereira, 

nascido no Brasil em 1774, litterato abalisado, conseguio evadir-se dos 

cárceres da Inquisição e refugiar-se para Londres. E vários outros. 
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mares, nem os montes, nem as distancias, e nem as mu
ralhas que lhe oppunha o prejuízo popular, conseguirão 
fechar o reino ás impressões que devião produzir as luzes 
novas da era, posto que em embryão e exageradas, como 
soem ser as primeiras tentativas dos innovadores inex
perientes. 

Falharão as forças da nobreza e clero, que se rehabi-
litárão no reinado de D. Maria 1% para oppôr-se á marcha 
das idéias modernas, que prorompião de todos os lados. 
Muito conseguirão estorvando-as, e fazendo-as deter na 
irrupção que praticavão no reino por entre as classes il-
lustradase no seio do próprio povo. Não se pôde porém 
fazer regressar um rio, e nem parar uma pedra precipi
tada do alto dos rochedos. A' lei do progresso está a hu
manidade subordinada. Ficara no solo a semente dos 
bons princípios. Por si mesma, e em despeito dos esforços, 
que se applicavão para extirpa-la, ella brotava e resistia 
aos golpes dos seus perseguidores. E que são muito pro
fundas as raizes das idéias sãas. Internão-se pela terra, e 
conseguem esconder-se aos olhos dos que as condemnão, 
até que um dia resurgem com força maior e mais esplen
dido fulgor. 

Lograrão apenas os conselheiros e ministros de D. Ma
ria Ia abafar aspirações nobres, conter desejos patrióticos, 
e retardar os progressos públicos. Nem sempre poderão 
levar avante os seus projectos retrógrados e executar as 
suas pretenções anômalas. Contentárão-se com dissipar 
as finanças do estado, que cuidados tamanhos havião 
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merecido do regimen anterior, e que cahírão no mais 

miserável estado de aniquilamento pelos erros e malver

sações que se commettêrão. 
Dous actos funestos forão também então praticados, 

que causarão futuras complicações, e serias difficuldades 
para os successores do góveçno. Um affecta particular
mente a colônia portugueza do Brasil; refere-se o se
gundo á própria metrópole : conseqüências ambos da 
subserviência do governo de D. Maria Ia ás cortes de Ma-
drid e de Londres, que dominarão exclusivamente os seus 
conselhos. Com as excepções, talvez únicas, do duque 
de Lafôes1 e de José de Seabra e Silva2, forão os demais 
ministros e conselheiros de D. Maria Ia fidalgos ignorantes 
e ecclesiastioos rudes, isem tirocinio dos negócios públi
cos, e notáveis apenas pelo ódio que consagravão ao go
verno de seu pai, e pela impericia política de que a cada 
passo e a todos os momentos davão provas exuberantes3 

Foi o primeiro dos factos enunciados o tratado do 
Io de outubro de 17*77, <a§signado na Granja, e cele
brado entre as coroas portugueza e hespanhola para o 
fim de assegurar os seus recíprocos limites nas colônias 

' Creador da Academia Real de Sciencias de Lisboa, sábio e litterato 

dislincto, etc. 
4 José de Seabra e Silva, nascido em Portugal, não sabemos quando. 

Foi ajudante do marquez de Pombal, desterrado para Pedras Negras 

por .descobrir segredos de estado. Perdoado, chamado ao reino por D. 

Maria Ia. (J. Ratton, Recordações.). 
3 0 marquez de Angeja, Ayres de Sá e Mello, visconde de Villanova da 

Cervasia, Martinho de Mello e Castro, etc. 
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que ambas possuião na America Meridionall. Bastão um 

exame perfunctorio sobre as condições que por elle- se 

estipularão, e um rápido esboço dos acontecimentos an

teriores que lhe derão origem, para se comprovar os pre

juízos que teve de supportara nação portugueza com a 

sua aceitação. 

A margem esquerda do Rio da Prata permaneceo inoc-

cupada até quasi os princípios do século XVIIIo, Para as 

bandas do sul pouco havião os Portuguezes estendido as 

suas possessões além de Cananéa e Santa Catharina2. 

Por seu lado também não passara a Hespanha da margem, 

éireita do rio, e dos terrenos superiores banhados pelos 

seus affluentes, o Paraná, o Paraguay e o Uruguay. Por 

ordem d'el-rei D. Pedro 11°, tratou, em 1680, o gover

nador e capitão-general do Rio de Janeiro, Manuel Lobo, 

de levantar uma fortaleza dentro do magestoso rio, até 

onde considerava Portugal que chegavão as suas terras. 

Conseguio fundar uma colônia na margem esquerda, ao 

pé do sitio em que elle absorve as águas do Uruguay, seu 

tributário mais ao norte, á qual deo o nome de Sacra-„ 

mento. Soffrêrão estas posses dos Portuguezes assaltos e 

conquistas das armas hespanholas de Buenos-Ayres. Forão 

Ferreira Borges, Collecção dos tratados. — Visconde de Santarém, 
Quadro elementar, etc. 

2 Funez, Ensayo de Ia historia civil dei Paraguay. — Azara, Amer. 
Merid. — Visconde de São Leopoldo, Annaes da província do Rio Grande 
do Sul. — Gaspar da Madre de Deos, Memória sobre a capitania de São 
Vicente. 
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porém reconhecidas como dominio de Portugal e resli-
tuidas "pela Hespanha em virtude da convenção de 7 de 
maio de 16811. Betomadas segunda vez, tornarão a ser-lhe 
entregues em 1715, com a condição imposta pela corte 
de Madrid de não permittir o governo portuguez o seu 
commercio a nações estrangeiras, a fim de não inquietar 
e perturbar os estados hespanhoes que lhes ficavão na, 
vizinhança2 

Com o facto da occupação portugueza dentro do Rio 
da Prata, creou-se e permaneceb o germen de dissensões 
entre osdous povos e seus respectivos governos a respeito 
de suas colônias na America Meridional3 Pretendia a 
coroa de Madrid que lhe pertencião ambas as margens 
d'esle rioj e, admittida a posse mencionada de Portugal, 
não se estenderia ella além dos pontos restrictamente 
occupados, e do espaço a que chegasse um tiro de bala *. 

Sustentava o governo de Lisboa que era o território o 
principal, e accessorio apenas a praça, e que, pela divi
são de 1524, devia chegar o seu direito ao mar e á bocca 

1 Visconde de São Leopoldo, Annaes da província de São Pedro do 
Mo Grande do Sul. — Santarém, Quadro elementar das relações polí
ticas de Portugal. 

* Tratado de Utrecht de 6 de fevereiro de 1715. Collecção de Kock. 
r» Azara, Voyages dans VAmér. Mérid. — Funez, Ensayo de Ia his

toria civil dei Paraguay, etc, etc 
* Largas discussões houve entre os dous governos de 1680 em diante. 

(Visconde de Santarém, Quadro elementar das relações políticas e di
plomáticas de Portugal. — Respuesta â Ia memória que presenló 
D. Francisco de Souza Coutinho. Madrid, 1777.) 



— 4fi — 

do rio, apanhando assim toda a margem esquerda1. 
Mas nem forças teve Portugal para praticar novas posses, 
sendo vencido logo ás primeiras tentativas que para isso 
commettêra, c nem para expellir os Hespanhoes, quando 
se deliberarão estes a fundar Montevideo e outros po
voados sobre a margem esquerda do Prata, em que alle-
gavão ambas as nações pretenções idênticas2.. 

No reinado de D. João Vo, conseguira Alexandre de 
Gusmão chegar a um accordo razoável com a Hespanha, 
e celebrar o tratado de 15 de janeiro de 17503, que 
abolia os ajustes anteriores*, eaclarava as divisões ter-
ritoriaes das colônias reciprocas, definindo minuciosa-
mente os pontos em que se deveriâo collocar os marcos 
respectivos. Cedeo Portugal a colônia do Sacramento, 
que se considerava o pomo da discórdia, e que effectiva-
mente nada poderia valer para os Portuguezes logo que 
senhores não fossem de todos os terrenos comprehendi-
dos entre o mar e as margens esquerdas do Prata e do 
Uruguay, faltando-lhes a continuidade territorial para 
com ella communicar-se o Brasil. Não passaria aquelle^ 

1 Pareceres do conde D. Fernando de Menezes, Francisco Correia <k' 
Lacerda, Manuel Telles da Silva, e vários outros. (Santarém, Quadro 
elementar, etc.) 

2 Visconde de São Leopoldo, Annaes da província do Rio Grande do 
Sul. — Cosia e Silva, Memória sobre os limites do Brasil. 

5 Collecção dos tratados e convenções de Portugal, por Borges de 
Castro. — Santarém, Quadro elementar, etc. 

* De Tordesilhas de 1494, de Lisboa de 1681, o tratado de Utrecht 
de 1715, e a escriptura de Saragoça de 1729. 
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ponto de uma fortaleza e praça perdida no seio das pos
sessões hespanholas, que incommodos somente causaria 
aos seus proprietários1. Recebeo Portugal em compensa
ção vastos territórios já possuídos pela Hespanha, entre a 
margem septentrional do rio Ibicuhye parte da oriental 
do Uruguay, além dos estabelecimentos do rio Pepiry, e a 
povoação de Santa Rosa com a margem de leste do rio 
Guaporé 2. 

Tinha-se dado começo á execução d'este tratado. Não 
se chegara, todavia, á realisação completa da demarcação, 
pelos estorvos e duvidas que a cada passo levantavão os 
commissarios hespanhoes encarregados de proceder, 
conjunctamente com os portuguezes, ao exame dos pontos 
estipulados e ao íraçamento da linha divisória, e pelas 
desintelligencias também que se suscitarão entre as duas 
cortes em negócios particulares e políticos da Europa3 

Julgarão os ministros imprudentes de D. Maria Ia que 
terminarião por uma vez todas as dissidências com Hespa
nha celebrando o novo tratado de 1777, eaccedendo a 
.condições desairosas á dignidade da nação portugueza e 
prejudiciaes ás suas possessões americanas. 

1 Defesa de Alexandre de Gusmão. (Varões illustres do Brasil durante 
os tempos coloniaes.) 

2 Visconde de São Leopoldo, Annaes da província de São Pedro do 
Rio Grande do Sul. * 

3 Visconde de São Leopoldo, Annaes da província de São Pedro do 
Rio Grande do Sul. — Ulloa, Voyage historique dam VAmérique Mé-
ridionale. — Mémoires historiques. — Rodrigues da Cunha, Diário da 
expedição de Gomes Freire de Andrade, *tc. 
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Ratificou-se por elle a cessão da colônia do Sacramento, 
sem as vantagens tomadas em compensação pelo tratado 
de 1750. Sacrificou-se ainda á Hespanha todo o território 
ao norte de Castilhos-Grandes até á Lagoa Merim e ás 
vertentes d'esta. Recuárão-se as fronteiras do Brasil para 
o rio Piratenim. Forão-lhe restituidas as Missões da mar
gem esquerda do Uruguay, Seguio a linha de demarcação 
pelo rio Peripiry até topar o de Santo Antônio, que desá
gua no Iguassú, e d'ahi, pelo Paraná e o Igurey, pro
curando a origem mais próxima para cahir no Para
guay, acompanhar a margem superior d'estea encontrar 
a bocca do Jaurú ; e deveria continuar do Guaporé, no 
lugar em que este se reúne ao Mamoré, a buscar o Ama
zonas até o Japurá. 

Nas instrucções que, em data de 8 de julho de 1787', 

1 Extracto das instrucções do governo hespanhol, de 8 de julho 

de 1787 : 

« No anno de 1750 se fixarão os limites do território hespanhol no 

sitio de Castilhos-Grandes, immediato a Maldonado e distante da La

ti gôa Merim, até a qual temos conseguido estendermo-nos pelo ultimo 

ii tratado, ganhando muito terreno, pastos e vaccarias. O aproveitamento 

que fizemos até o Rio Grande, depois do tratado de Paris de 1764, foi 

« contrario aó estipulado nelle, no qual promettêmos restituir aos Por-

« luguezes o estado que tinhão antes de rompermos com elles, o que 

não cumprio D. Pedro Cevallos, pois só lhes restituio a colônia do Sa-

» ciainento, ficando-se com o mais até o Rio Grande. Não obstante, o 

mesmo Cevaljps expoz então que o que nos importava era a acquisição 

t da colônia, para sermos donos exclusivos do Rio da Prata, e impedir

mos a internação por elle não só aos Portuguezes, mas lambem aos In-

( glezes, seus rivaes, cujo commercio e armas nos serião perniciosos 

naquellas províncias e nas do Peru, affirmando que os estabeleci-
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dirigioo governo hespanhol ao vice-rei de Ruenos-Ayres, 
gabou-se de haver ganho a coroa d'Hespanha cerca de 
quinhentas léguas de terras. Posto nos pareça exage
rado este calculo, cumpre, todavia, confessar que im-
mensas forão as perdas que soffreo a nação portugueza 
nas suas colônias da America com a abolição do tratado 
de 1750 e a aceitação do de 1777. 

Como conseqüência natural d'cste primeiro sacrifício 
que praticarão os ministros portuguezes, estipularão 
ainda com Hespanha, na mesma data, outro igual ac-
cordo', em que se estabeleceo uma liga offensiva e de
fensiva entre as duas potências nos casos de luctas, du
vidas e guerras que se suscitassem na Europa, e nas 
quaes alguma d'ellas se achasse envolvida. Nem um in
teresse favorecia Portugal para tomar parte nas questões 
que por ventura affectassem Hespanha. Convinha-lhe, 
pelo contrario, firmar a sua neutralidade, e, á sombra 
d'ella, desenvolver os seus elementos de civilisação e de 

« mentos do Rio Grande nada servião, nem podia este facilitar a com-

municação interior, por se acabarem logo suas águas em uma espécie 

« de lagoa; e assim é que, conforme esta idéia do diío Cevallos, conse-

(i guímos, pelo ultimo tratado, adquirir a colônia, estender nossos limites 

« desde Castilhos-Grandes até á lagoa Merim, reter o Ibiahy, seus povos 

« e territórios, que fazem mais de quinhentas léguas do Paraguay, os 

quaes se cedião aos Portuguezes pelo tratado de 1750, só pela acqui-

( sição da colônia, e para regular os demais limites até o Maranhão perto 

i de três mil léguas pelo modo mais favorável. E finalmente com estes 

« antecedentes devemo-nos contentar, etc. » (Visconde de Santarém, 

Quadro elementar das relações diplomáticas e políticas de Portugal.) 
1 Tratado do 1° de outubro de 1777. Abandonou também Portugal as 

ilhas de Anno Bom e Fernando Pó. 

4 
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riqueza. Era-lhe esta política tanto mais vantajosa, 

quanto a soccorria e auxiliava a sua própria posição to-

pographica,em quanto que desorganisada como estava a 

Hespanha, e mal governada, offerecia çhançjis constantes 

para que no seu solo se dilacerassem as ambições estra

nhas, turbulentas e variáveis de Inglezes e Francezes-

que disputavão supremacia no mundo. 

Quando, em 1* de março de 1792, um decreto da 

rainha chamou o príncipe D. João para dirigir a admi

nistração do reino durante a moléstia cujos primeiros 

accessos sentia já bastante violentos, visto como elle sue-

cedera nos direitos do irmão primogênito, o príncipe 

D. José, fallecido em 1787, tinha o»principe de idade 

vinte e Ires annos apenas, e não se havia prevenido para 

a missão árdua que lhe cabia tão inesperadamente' 

Era bondadoso o coração de D. João, mas o caracter 

tímorato; teimoso ao principio; incapaz todavia de re

sistir por muito tempo ás impulsões externas, sempre 

que estas persistissem. Em demasia desprezada fora a 

sua educação, na crença, que geralmente se espalhara, 

de que lhe não deveria tocar a coroa portugueza. Falha 

quasi sempre a previsão humana. Robusto no corpo e 

no espirito, querido e venerado por quasi toda a nação, 

ninguém suppoz que a morte apanhasse seu irmão mais 

velho, ainda tanto na adolescência. Emquanto seu avó 

1 Somente tomou o titulo de regente em 1798. Governou até então em 
nome de sua mãi. Nem se lembrarão de cortes para ratificar um caso 
tão grave. 
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tratava desveladamente de desenvolver a educação, excel-
lentes qualidades e talentos que madrugavão na pessoa 
do príncipe D. José, predestinado pela idade para a go-
vernação do estado, foi o neto mais moço deixado á 
banda, e entregue aos cuidados do pai e mãi, que o ro
dearão, desde a juventude, de mestres e pedagogos tira
dos sem selecção do clero e dos conventos, que outra 
cousa não sabião ensinar afora hábitos monacaes, li
turgia, canto chão, musica e festas da Igreja. Reservavão-
lhe sem duvida o claustro, ou a occupação de alguma 
abbadia ou sede episcopal. Nem, nos cinco annos em 
que se converteo em herdeiro do throno, julgarão os 
seus preceptores- que convinha mudar-lhe as tendências, 
dar-lhe conhecimentos do mundo civil, e applicar a sua 
attenção para os negócios do estado político1 

Não podia portanto deixar o principio da sua admi
nistração de afigurar-se continuação da que acabava. 
Acompanhárão-no os mesmos conselheiros. Persistio-se 
no systema anterior. E começando logo a guerra entre 
a Hespanha e França, posto se oppozessem o duque de 
Lafões e José de Seabra, por mais perspicazes, adherio-
se á liga com Hespanha, krgando-se a neutralidade, que 
justamente consideravão os dons estadistas como a po
lítica mais conveniente para a-nação portugueza, como 
o era para a Suécia, a Dinamarca e os Estados-Unidos 
do norte da America, que substituião no commercio ma-

1 Vida de D. João VI°, traduzida do francez c annotada. 
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ritimo ás nações belligerantes, incapazes de se occupar 

nelle. Não se attendeo ás admoestações que em Lisboa 

dirigia ao governo o diplomata francez Darbeau, que 

mostrava os perigos de se envolver o reino em uma lucta 

que o não affeclava, e de perder por isso os elementos e 

benefícios que lhe offerècião o principio e a pratica da 

neutralidade *. 

Coadjuvou-se a defesa da Hespanha, invadida pelos 

exércitos francezes, com uma divisão de seis mil ho

mens de Portugal, commandados pelo general inglez 

Forbes. Nada valerão os louros que no passo do Rous-

sillon conquistarão estas forças. Aterrorisou-se em breve 

a Hespanha, e correo a fazer pazes com a França, sem 

que se importasse com a sorte de sua vizinha e alliada. 

Mostra a convenção de Bale de 22 de julho de 1797 que 

tratarão a França e Hespanha de accommodações, e nem 

uma palavra trocarão em relação a Portugal, que o go

verno francez continuou a considerar inimigo, e que o 

hespanhol nem procurou auxiliar, posto se compromet-

têra o reino em sua defesa. Corsários francezes infesta

rão os mares em procura de navios portuguezes. Apri

sionarão, queimarão, mettêrão a pique os que encontra

rão. Apoderárão-se das mercadorias, ouro e diamantes, 

que carrega vão as embarcações provindas do Brasil. 

Causarão prejuizos enormes ás praças da metrópole, ás 

colônias americanas e ao governo de Portugal. No pro-

1 Souza Monteiro, Historia de Portugal. — Vida de D. João VI°. já 
citada. — Thiers, La Révolution française, etc. 



— 53 — 

prio dizer dos documentos officiaes, subirão os damnos 

que soffreo o reino, até o anno de 1801, á somma de 

oitenta milhões de cruzados' Para cumulo de infelici-

dades, achava-se exhausto o thesouro, crescião as des-

peeas publicas, e esgotavão-se os meios para lhes fazer 

face. Uma mais escrupulosa fiscalisação e regrada eco

nomia poderião restabelecer a ordem financeira. Não 

cuidarão os ministros de pratica-la. Erão, todavia, 

enormes os abusos, e escandalosas as prevaricações que 

se commettião. Fácil remédio seria o de cortar pelas 

partes apodrecidas do corpo da nação, e prestar nova vida 

aos elementos que se achavão sãos e robustos. Preferi

rão dar origem a uma providencia fatalissima e desmo-

ralisadora, que estraga os próprios governos que a adop-

tão e os povos que a supportão. Desconhecida pelos 

regimens anteriores de Portugal, enceta e mareia ella a 

epocha em que foi lembrada e executada, e o futuro, so

bre que pesou com inauditas calamidades. Emiltio-se na 

circulação o papel-moeda. Deo-se-lhe um juro de seis 

porcento ao anno até o pagamento integral do thesouro. 

Indemnisou o governo com elle os seus credores, e con-

verteo-o em moeda corrente obrigatória. Era tão supina 

a ignorância dos autores d'esta idéia, que, sendo o pa

pel-moeda um representativo do metal, não perceberão 

o absurdo de vencer juro, que por si importava imme-

diatamente que valia já o titulo menos do que o ouro. 

1 Souza Monteiro, Historia de Portugal. — Os demais autores já cita 

dos. — Documentos publicados e^avulsos em 1821 e 1822. 
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Logo ao nascer, produzio este expediente os fructos ma

léficos e damnosos que a sciencia ensina constantemente, 

e prova a experiência sempre que os governos o empre-

gão. Não lhe faltarão as falsificações, pelo mal feito do 

bilhete. Distribuído sem methodo, sem regularidade^ e 

sem escripturação clara e diária no thesouro publico, 

em muito curto espaço de tempo se ignorou a quanti

dade exacta da emissão, o que mais concorreo para pre

judicar o seu credito e diminuir-lhe o valor. Deliberou-

se ao principio que não fosse admittido por mais da 

metade na somma dos pagamentos. Deo o próprio go

verno exemplo de que não se sujeitava ás determina

ções das leis e regulamentos, porque começou a effec-

tuarcom elle a integralidade dos pagamentos. Afastou-se 

e desappareceo a moeda metallica diante da invasão do 

papel. Cresceo o seu valor na relação da depreciação do 

titulo do governo. Foi geral a perda, com a diminuição 

das fortunas e das rendas. Soffreo a sociedade inteira 

com a fatal providencia que se poz em uso1 

Não houve remédio senão solicitar pazes á França. 

Ordenou o governo portuguez que Antônio de Araújo e 

Azevedo2, plenipotenciario na corte da Hollanda, partisse 

para Paris, e procurasse entender-se e accommodar-se 

com a republica. Defeito, conseguio este hábil negocia

dor entabolar um tratado que continha condições hon

rosas para Portugal, a ponto que foi censurado no Con-

1 Jacome Ratton, Recordações. 
3 Depois conde da Barca. 
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selho dos Quinhentos pelo celebrado Barbe de Marbois \ 
e que obteve a sua approvação á pequena maioria de 
votos da assembléia. 

Conseguio no entretanto a Inglaterra modificar de 
novo o pensar do governo portuguez, e induzi-lo a não 
subordinar-se á França, afiançando-lhe auxílios efficazes 
para continuar a guerra; de modo que, chegado a Lis
boa o tratado ajustado por Antônio de Araújo, entrou em 
duvidas o conselho do regente se o devia ratificar." Não 
ousando, todavia, rejeita-lo, deixou correr o prazo nelle 
fixado para que se trocassem as ratificações!: compor
tamento constante do homem timorato, e do governo 
irresoluto e pusillanime, que, faltando-lhe a coragem 
precisa para formar um desígnio e segui-lo á risca e 
pelo caminho direito, pensa, que lucra tergiversando, e 
espera do tempo auxilio ás suas hesitações! Irritou-se a 
França com a falta de ratificações no termo convencio
nado. Fez encarcerar na prisão do Templo o infeliz di
plomata com o qual tratara, soltando-o posteriormente 
a pedido e representações dos demais plenipotenciarios 
que se achavão ali acreditados.3. Continuou nas suas me
didas de guerra contra Portugal. Comprehendeo então 
o governo do regente a posição em que se collocára, e 
os novos perigos a que se expunha*. Apressou-se a 

1 Thiers, Révolution française. 
2 Vida de D. João VIo. 
3 Thiers, Révolution française. 
4 Vida de D. João 17° — Souza Monteiro. Historia de Portugal. 
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remelter para Paris as ratificações do tratado, que por 

tardias não admittio o governo francez, expedindo logo 

ao diplomata portuguez os passaportes para que sahisse 

do território da republica. Ajustou-se França com Hes

panha que por seus exércitos fosse Portugal invadido. 

Capitanearia o príncipe da Paz uma força hespanhola, 

que seria seguida pela divisão franceza que se achava 

ás ordens do general Leclerc1 Neste transe melindroso, 

recorreo o governo portuguez para o gabinete de São 

James, que mandou que um corpo de emigrados fran

cezes, e gente suissa que tinha a seu soldo, desembar

casse ém Lisboa e occupasse as fortalezas. Restabeleceo 

então D. Rodrigo de Souza Coutinho2, ministro da ma

rinha e ultramar, a pratica dos combois, que acompa

nhassem os navios mercantes nas suas viagens, a fim de 

livra-los de aprisionamentos. Conseguio, com esta pro

videncia, posto tardia, alguns resultados, e poupou 

novas calamidades. Fracos erão, todavia, os elementos 

de defesa que podia Portugal oppôr á invasão, alén_de 

que mal dirigidos, e não de antemão preparados e orga-

nisados. Era a inércia o dogma político dos ministros 

nas suas relações estrangeiras e na administração inte

rior do estado. Faltava-lhes inlelligencia para deliberar, 

e energia para commettér as emprezas necessárias em 

favor da pátria. 0 exercito hespanhol entrou pelo terri

tório portuguez, tomou praças e fortalezas do Alemtejo, 

1 Foy, Histoire de Ia guerre de Ia Péninsule. 
Depois conde de Linhares. 
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e estabeleceo-se em Olivença e Campo-Maior. 0 regente 
ordenou que partisse Luiz Pinto de Souza1 para a Hes
panha, e que tratasse de pazes, submettendo-se ao ca
pricho dos invasores, emquanto que as forças portu-
guezas entretinhâo e incommodavão os movimentos 
militares dos inimigos. A peso de ouro, e com perda 
de Olivença e seu território, celebrou-se em Badajoz a 
convenção de paz2 a 6 de janeiro de 1801. Posto fosse 
ella assignada* por Luciano Bonaparte, não a approvou 
seu irmão, o chefe da republica3, e impoz a Portugal, 
no interesse francez, condições mais duras, que forão 
aceitas pelo tratado assignado em Madrid em 29 de se
tembro do mesmo anno. Forão estas a cessão de cerca de 
sessenta milhas de território na Goyana Brasileira, de-
terminando-se o rio Caparavana-Tuba para limite das 
possessões portuguezas e francezas, e a obrigação, que 
assumio o governo de Portugal, de prohibir que entras
sem em seus portos e bahias navios de guerra ou mer
cantes da nação britannica, emquanto França não cele
brasse pazes com o gabinete de São James * 

Forão fataes assim os primeiros annos do século XIXo 

1 Depois visconde de Balsemão. 
4 Pagou Portugal despezás de guerra elevadas á Hespanha e França. 
5 Thiers, Consulat et Empire. — Vida de D. João VIo. 
4 Thiers, Consulat et Empire. — Souza Monteiro, Historia de Portu

gal. — Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. Era o 

systema constante da França prohibir communicação dos Inglezes com os 

portos do continente europeo, ferindo-os assim no seu commercio, como 

ponto mais sensível. 
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para a nação portugueza : prejuízos enormes, guerra 

desastrosa, e paz comprada com sacrifícios pecuniários 

e humilhantes para a dignidade do reino. Não appare-

cia ministro atilado, que, como Pombal outr'ora, sou

besse comprehender os interesses do paiz, prevenir as 

tempestades, preparar-se para os acontecimentos, e 

escapar com finura e geito das complicações mais ar

riscadas. 

A seguirem-se as suas tradições, não se teria o reino 

envolvido na guerra, que o não interessava. Envolvido 

ainda por qualquer circumstancia independente*, da 

vontade do governo, não se comportaria com inércia e 

duplicidade inexplicáveis. Terminadas depois as guer

ras, providencias se terião tomado capazes de rehabili-

tar as forças da nação, curar-lhe as chagas, e restituir-

lhe a energia precisa, e que reappareceria de certo 

quando a invocassem um braço robusto e um espirito 

avisado, como ella necessitava. Moço, acanhado e timido, 

não podia o regente conhecer o estado e recursos do 

seu reino. Não ousava, por esta mesma razão, oppôr-se 

aos conselhos dos ministros que o rodeavão. Não se en-

tendião estes, ou não sabião dirigir o governo e a polí

tica pelo caminho conveniente1 

Cumpre, todavia, dizer que, ou impressionado pela 

lição d'estes desagradáveis acontecimentos, que de tantos 

dissabores curtirão o seu coração, ou que não tivessem 

1 Souza Monteiro, Historia de Portugal. — Vida de D. João VIo 
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a educação que recebera e a corte e idéias que o cer-
cavão conseguido arrancar-lhe um certo adiamento 
natural de que deo constantes provas no correr poste
rior de sua vida, como que-eomeça o regente a appare-
cer sob uma nova face, e a manifestar algumas vezes 
deliberação própria e espontânea, que se esforçava por 
imprimir á sua administração e governo * Nem um mi
nistro lhe consçguio mais a confiança, e nem dominou-
lhe o animo. Entregou-se com applicação aos negócios 
públicos. Procurou conhecer a opinião geral dos seus 
subditos^ Abrio audiências para todos que lhe quizessem 
fallar directamenle. Ouvio com paciência e bonhomia 
os discursos e queixas que se lhe dirigirão. Formou uma 
corte intima de validos particulares, que lhe noliciavão 
as novidades, e que o instruião dos faclos que se pas-
savão no meio da sociedade. Concedeo títulos novos de 
nobreza, e com tão pouca parcimônia, que os nobres de 
raça comprehendêrão que se tratava de confundir a sua 
verdadeira classe, mesclando-a e annullando-a por este 
feitio. Tornou-se extremamente reservado com os áuli
cos, e desapegado dos homens da Igreja, que o consi-
deravão até então sua feitura, posto continuasse no 
exercício das exterioridades religiosas, assistindo ás fes
tas, procissões e sacramentos, que quadravão aos cos
tumes e inslinctos do povo d'aquelles tempos. Mudou e 
modificou dahi por diante os seus ministérios com a 

1 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
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maior facilidade e indifferença. Folgava de ler na ad
ministração do estado, ao mesmo tempo funccionando^ 
pessoas de diversos pareceres, e divididas por ódios e 
inimizades particulares. Occultava as suas preferen
cias, e, conservando-os desunidos, tinha a peito en
fraquecer-lhes a influencia e fortificar o seu próprio 
poder1 

Regozijava-se o povo, pensando que ja ter rei que o 
governasse. Era-lhe preferivel a direcção de um só ao 
movimento desconnexo e illogico de muitos governado
res, que empurravão em sentido vario e opposto o carro 
do estado, e que, sem idéias e nem aspirações patrióti
cas, mudando a cada instante de política, lornavão do 
governo um joguete desprezivel de crianças, do poder 
um instrumento de arranjos pessoaes e de família, eda 
nação uma manivella da Inglaterra, que a abandonava, 
entretanto, sempre que apparecião perigos sérios. Can
sara-se a opinião geral de ver irresolução diante das dif-
ficuldades, fraqueza e pusillanimidade nas desgraçaSj e 
sacrifícios sem conta quando soava a hora do extremo 
aperto. 

Parecia que recomeçava o repousar do"reino após as 
provanças e desastres soffridos. Raiava no horizonte uma 
alvorada que promettia bonança e dias tranquillos. 
Sorria a nação de prazer, nutrindo a esporança de reco
brar as suas forças e de desenvolver os elementos da sua 

1 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
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vitalidade. Foi geral pelo regente a sympathia publica, 
e expressivos os votos de amor que lhe consagrarão os 
seus subditos. Ganhou mais profundas raizes a confiança 
popular, quando soube que, a instâncias do general 
Lannes, ministro francez em Lisboa, ao qual manifes
tava o regente estima particular e dava testemunhos 
de apreça, deliberara este conservar estricta neutra
lidade na guerra que de novo, no anno de 1805, re
bentou entre Napoleão e a Inglaterra, abandonando o 
systema de alliar-se a esta nação, como era costume do 
governo de Portugal. A paz só poderia reerguer o reino 
do abatimento em que ficara. Com a sua manutenção se 
restaurarião ás ruinas causadas pelas luctas e invasões 
estranhas; reorganisar-se-hião os recursos financeiros; 
prestar-se-hião meios para se refazerem as fortunas par
ticulares, que sangravão ainda com os prejuízos soffri-
dos; chamar-se-hião para a cultura das terras, o apro
veitamento do solo e o progresso da industria, os braços 
que lhe havião sido arrancados para formar exércitos, 
que não tinhão podido cumprir o seu dever pela impe-
ricia dos chefes que os commandavão e do governo que 
os dirigia; abrir-se-hia a carreira dos mares para a na
vegação e commercio, acabrunhados pelas calamidades 
anteriores. Conseguiria a paz que o povo perdoasse e 
esquecesse mesmo os erros passados do seu governo, que 
a tantas infelicidades o havião arrastado. 

De feito, durou três annos esta paz tão appetecida ge
ralmente. Não produzio, todavia, todos os fructos que 
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se anhelavão, porque successos inesperados e internos 

distrahírão o governo e a nação, e arrastarão a attenção 

geral para uma nova ordem de fados, que os impressio

narão e abalarão profundamente. 

É esta a parte mais dolorosa para o historiador. Tem 

que sabir da narração dos acontecimentos públicos, que 

não offendem os caracteres individuaes, para rasgar o 

véo que cobre a intimidade da família, e correr os re-

posteiros que escondem aos olhos as dores domesticas. 

A não affectarem tanto estes acontecimentos o destino e 

a sorte da nação, e a não terem adquirido publicidade 

tão extensa, fôra-lhe mais agradável passados em silencio, 

deixando a tarefa de descortina-los á luz para os roman^ 

ceiros, que folgão de entranhar-se pelos escândalos in

dividuaes, e de fazer parada das scenas do lar interior, 

que deve sempre merecer o respeito e a reserva. 

Começou a correr voz de dissidências que surgião no 

intimo da familia do regente. Partião as noticias de den

tro dos segredos do paço para occupar a attenção e in

citar a curiosidade das praças publicas. 

Fora o regente casado, em 1790, com a infanta de 

Hespanha D. Carlota Joaquina. Pintava-se geralmente o 

seu caracter sob as cores da violência de animo e da 

ambição do mando, que tocavão ao excesso. Não conse

guindo no consorte a submissão que desejava, aprovei

tava as opportunidades que lhe apparecião para lhe 

manifestar o seu desprezo, com o que se amargurava 

profundamente o coração do regente. Ou intrigas pala-
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cia nas, ou suspeitas infundadas, ou apparencias com-
promettedoras, contribuirão mais tarde para arrefecer 
no peito do esposo o amor necessário entre cônjuges que 
se ligão pela vida, e o sentimento da amizade que ge-
rão a communhão da existência conjuncta e o andar 
dos tempos, que não correm impunemente. Nove filhos 
havião entretanto nascido d'esta malaventurada união; 
e, apezar de tantos penhores do affecto conjugai, tinha-
se convertido o lar doméstico em theatro de scenas in
toleráveis para a reciproca posição dos dous consortes, e 
que, para cumulo de desventura, erão logo trazidas para 
a praça publica, e formavão a base das criticas e com-
mentarios, nem sempre certos, posto que constante
mente desairosos1, 

Divülgou-se, pelos fins do anno de 1805, que o re
gente descobrira uma conspiração tramada contra a sua 
autoridade e que reconhecia por chefe a sua consorte. 
Pretendia-se arrancar-lhe a regência e passa-la para as 
mãos da princeza. Fidalgos descontentes e vários ec-
clesiasticos, que formavão corte particular a D. Carlota 
Joaquina, erão indiciados de participar d'esta conjura
ção, movidos uns pelas promessas da princeza, dese-
josos outros de desfazer-se do governo do regente, que 

1 Todos os opusculos publicados em Portugal e no estrangeiro de 1821 

em diante tratão d'estes acontecimentos íntimos da família real. Reca-

pitula-os a Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. — 

Souza Monteiro, Historia de Portugal. — De I.asteyrie, article dans Ia 

Revuc des Deux Mondes. 
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não dava o apreço a que se consideravão com direito. 

Pretendeo o conde de Villaverde, que occupava uma das 

pastas ministeriaes, fazer abrir devassas, e perseguir ju-

diciariamenle os autores da conspiração, que felizmente 

abortara com o descobrimento da sua existência, e antes 

de ter começo material de execução. Posto chegasse ao 

regente o conhecimento de todos os pormenores d'ella, 

preferio sobrestar a actos públicos, guardar silencio, 

usar de clemência, e poupar por este modo a nomeacla e 

impressão que por entre o povo produziria de certo um 

incidente tão extraordinário. Ordenou que se conside

rassem desterrados os principaes fidalgos que figurarão 

no crime \ retirando-se c conservando-se recolhidos nos 

seus solares e terras mais distantes de Lisboa. Perdoou 

a outros de menor vulto, prohibindo-lhes apenas a en

trada dos paços. Separou-se publicamente da compa

nhia da consorte, abandonando-a na quinta de Queluz, 

aonde todos residião, e mudando a sua própria resi

dência para o palácio de Mafra, contíguo ao convento do 

mesmo nome, e distante obra de seis léguas da capital 

do reino2 

1 O marquez de Alorna, a quem, para afastar da corte, se mandou 
para governador das armas no Alemtejo. O conde de Sabugal, o marquez 
de Ponte de Lima, e outros titulares, forão exilados para o interior do reino. 
O publico attribuio a envenenamento a morte do magistrado que chegou a 
colher as provas da conjuração, José Anastácio de Figueiredo, que logo 
depois teve lugar, e a do conde de Villaverde, que não viveo muito tempo 
depois. 

2 Em princípios de 180G. (Vide as obras já citadas.) 
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Tomou o povcpartido pelo rei. Condoeo-se das suas 

dores. A' antipalhia que mostravão as massas contra 

D. Cárlota Joaquina, já porque a consideravão ligada 

aos interesses hespanhoes com preferencia aos de Por

tugal, já pela leviandade do seu comportamento, que 

fornecia larga matéria á maledicencia individual, accres-

ceo a noticia do faclo estrondoso que acabamos de nar

rar. Cobrio-se o"seu nome de impropérios. Espalhou-se 

uma geral desaffeição pela sua pessoa. Formou-se uma 

opiniãp tão prejudicial á sua memória, que dura ainda 

aclualmente por entre os Portuguezes V 

Produzio a projectada conspiração sobre o animo ti-

morato.do regente impressão profunda e assustadora. 

Conhecia a necessidade de providencias para destruir os 

elementos que a poderião renovar no futuro. Seria mis

ter que o castigo entrasse no seio da familia, e que no in

timo dos paços se extinguisse o germen de emprezas pos

teriores. Faltava-lhe, porém, a coragem precisa para 

reforçar a cabeça com o que lhe devia sobrar no coração. 

Teve pejo, por algum tempo, de apparecer em publico. 

Poucas vezes, e quasi que obrigado, vinha a Lisboa dar 

audiências a seus subditos. Abandonou o exercicio a ca-

vallo, e as corridas e caçadas, que erão os seus entrete

nimentos dilectos. Foi assaltado de vertigens, quederão 

sérios cuidados aos Portuguezes. Via em toda a parte 

perigos, conspirações a cada momento. Sentia-se traindo 

1 De todos os escriptos publicados por Portuguezes de 1821 em diante 

colhe-se esta opinião geral. 
5 
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no interior dos seus paços. Temia-se dos qye o rodeavão 

e dos que o servião. De tudo e de todos manifestava des

confiança. 

Como exigir do seu governo os benefícios que, em 

quaesquer outras circumstancias, poderia commetter? 

Conseguida a paz externa, occupárão-se os espíritos com 

as intrigas e luctas palacianas. Seguirão-se os sustos 

do povo pela sorte do seu regente infeliz e bondadosò, 

martyrisado em vida pelas dores do coração e cruéis 

soffrimentos domésticos <pue lhe repassavão a alma des-

ditosa. 

Não se aproveitou, portanto, a cessação das guerras 

para se rehabilitar e prosperar a nação. Continuou o 

estado de ruinas. Roncava já, entretanto, posto que 

ao longe, a tempestrfde que devia desabar sobre a mo-

narchia portugueza, e desmembrar a sua família e dy-

nastia. 

Triste coincidência! 0 lar interno dos reis portuguezes 

apresentava quasi as mesmas feições que a família hes-

panhola. Erão naquella corte luctas entre consortes; to-

mavão proporções desagradáveis nesta as scenas escan

dalosas dos filhos contra seu pai, e o espectaculo desmc-

ralisador de um favoritol que envergonhava o governo 

e desdourava os brios do povo. 

Vimos o estado político de Portugal ao approximar-se 

o anno de 1807. Succumbido o regente sob o peso dos 

1 O celebre Godoy, príncipe da Paz. 
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seus padecimentos íntimos, encontra desculpa no aban

dono dos negócios públicos. Cabe mais a responsabili

dade da imprevidencia e dos erros aos ministros e con

selheiros, que o devião auxiliar e animar no mister 

árduo e delicado da governança. Infelizmente lavrava a 

desordem em todos os ramos do serviço. Reinava a anar-

chia nas cumiadas superiores da administração, nas re

partições subalternas, e nas corporações e estabeleci

mentos de mínima importância. Sobresallava-se o povo, 

que nada podia por si commetter, e uma atmosphera 

anuviada cobria a nação inteira, que via desabar-se as 

pedras do edifício que tantos e gloriosos esforços custara, 

sem que se lhes procurasse soster o desmoronamento. 

Mais assombrava o quadro, que, ao lado de Mafra, para 

onde se isolara o regente, continuava em Queluz» D. Car-

lota Joaquina a sustentar corte própria, a chamar par

tido, e a perturbar, por meio de intrigas, falsas noticias 

e pretenções extravagantes, não só os ânimos dos subdi-

tos, como a morada e espirito do regente, e os conselhos 

dos ministros, r também por sua vez assustados. Não 

havia liberdade de imprensa. Um ou outro periódico que 

se publicava circumscrevia-se na orbita das questões pu

ramente lilterarias, das noticias estrangeiras dadas a 

lume pelo modo que se lhe permittia, e dos actos offi-

ciaes cuja inserção se lhe facultava. Faltavão assim os' 

meios para que os mais intelligentes levantassem a voz 

e despertassem governantes e governados do lethargo em 

quejazião. Um homem se não adiantou que animasse o 
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regente como príncipe e como cidadão, e lhe mostrasse a 

procella que se armava no horizonte, para que se provi

denciasse emquanto era tempo de conjurar os males 

que se antolhavão. 
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Antes de passarmos adiante e de continuarmos o fio 
dos acontecimentos históricos, dêmos por um pouco folga 
á narração, e entretenhamo-nos com o estudo da orga-
nisação administrativa de Portugal no começo do sé
culo XIXo Encaremos também os elementos de riqueza; 
o desenvolvimento da agricultura, do commercio e da 
industria; o gráo intellectual da sociedade que habitava 
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o solo; a população, producção e rendimentos do paiz; 

os recursos e forças que se aproveitavão em beneficio pu

blico, e os direitos individuaes e políticos, e suas respec

tivas garantias theoricas e praticas, de que gozavão os 

subditos portuguezes. É sob estas diversas faces que po

deremos conhecer e apreciar, nps seus justos termos, o 

estado moral, político e econômico do povo e da nação. 

Mais largo e interessante tornar-se-ha o painel, e habi

litará assim os leitores para acompanharem a marcha 

dos successos, verificarem as causas que os produzirão, 

e comprehenderem melhor a sua importância e valia. 

Posto fosse diminuta a área que occupava o reino de 

Portugal no continente europeo1, tão fértil era, rica, sa-

lubre e vantajosamente situada, que a nem um torrão 

mais d'aquella parte do mundo cedia primazia nos do

tes com que a brindara a Providencia divina. 

Possuía os elementos capazes de desenvolver um povo 

agrícola, industrioso e marítimo. Bafejava-o atmosphera 

temperada, que tanto distante estava dos gelos do norte 

como dos climas abrasadores d'Africa. Prestava-se a toda 

a espécie de cultura. Abundava em objectos próprios 

para o commercio. Aninhava no seio minas variadas de 

metaes,que requerião proveitosas explorações. Estendia-

se em valles o campinas agradáveis. Cobria-se de serras 

e outeiros que brilhavão com verdes folhagens c arvoredos 

1 310 milhas geographicas de norte a sul, e 134 de leste a oeste 
segundo Balbi. - 501 de norte a sul, e 128 de leste a oeste, conforme 
Ebelin". 
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gigantescos. Prestava leitos commodos para a construc-

ção de estradas que communicassem entre si os diversos 

pontos do solo. Regava-se com muitos rios navegáveis, 

que sahião do interior das terras da Hespanha, ou descião 

de suas próprias montanhas para se perderem no 

oceano, que se dilatava pelas suas costas, prompto para 

ser domado,pelos seus navios. Era a população laboriosa, 

pacifica, mprigerada. Tinha dado bastantes provas de 

que sabia educar soldados e marinheiros de intrepidez 

e audácia. Temente a Deos, apaixonada pelos seus sobe

ranos, repassada do mais ardente patriotismo, era ciosa 

da sua autonomia. 

Espalhavão-se ainda as suas colônias por toda a parte 

do mundo. Perdera as mais ricas e importantes da índia, 

e outros pontos da Ásia; havião-lhe sido tomadas algu

mas da África, que attestavão o heroísmo dos seus 

guerreiros de antigas eras. Dominava, todavia, o Brasil, 

que comprehendia a maior e mais bella porção da Ame

rica Meridional, e que em população igualava já á me

trópole. Sujeitavão-se também ao seu dominio as ilhas 

dos Açores, Madeira e Cabo Verde, as costas orientaes e 

occidentaes da Afnca do Sul, e vários lugares esparsos J5. 

na índia e na China, como Macáo, Diú, Damão, Goa, a 

feitoria de Surate, Solor e Timor, théatros de gloria que 

adornão as paginas da sua historia. 

A' grandeza e magnificência das obras da natureza não 

correspondião infelizmente mais os feitos dos homens 

na epocha de que tratamos. Nem uns proveitos da Ásia 
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tirava a metrópole. Servia apenas a África para remetter 

escravos que se empregassem no cultivo das terras do 

Brasil. Era esta a única colônia que alimentava, enrique

cia e coadjuvava o reino europeo, como mais tarde tere

mos occasião de conhecer a fundo. Do próprio solo do 

reino são as noticias e tradições pouco lisongeiras, que 

não era aproveitado em relação á sua vitalidade e ás for

ças e população que o habitava. Culpa mais dos governos 

que teve a nação, do que do povo, que, não logrando 

direitos políticos, não podia auxiliar os seus soberanos; 

tomando uma parte, ainda que indirecta, na responsabi

lidade dos actos que se praticavão. É que já da instituição 

das antigas cortes se perdera até a memória. Converlêra-

se o rei em senhor dos subditos, dono das terras, legisla

dor e executor universal, sem que a seu poder appare-

cessem limites, e nem á sua vontade e querer se antepo-

zessem resistências, ou mesmo admoestações e conselhos. 

0 resultado foi que se notava a decadência do reino por 

toda a parte, e que se aniquilarão as forças moraes e 

physicas da nação. A maior parte das terras, senão quasi 

a totalidade, achava-se vinculada. Pertencião á coroa, á 

nobreza1, ao clero secular, ás ordens de cavallaria8 

aos conventos, ás communas e ás corporações de mão 

morta. Formavão bens inalienáveis e isentos do paga

mento de dividas dos possuidores, que erão apenas usu-

1 Nobreza de sangue, e dos cidadãos que conseguião crear os morga-
dos autorisados pelas leis. 

2 Santiago, Christo e Aviz. 
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fructuariosl, e que asdevião transmittir intactas aos suc-
cessores legaes. Arrendavão-se em prazos a particulares, 
que as recebião para lavrar sob condições onerosas, e 
tributos conhecidos pelos nomes de quintos, alças, coi-
mas, quartos, sisas e décimas, que pagavão aos usu-
fructuarios e ao thesouro2 Quasi imperceptível era o nu
mero dos foreiros3; raros os bens allodiaes ou livres, 
posto que o marquez de Pombal esforçou-se por augmen-
tar-lhes a quantidade,'restringindo os morgados*. Cus
tava aos lavradores um trabalho improbo o cultivo de 
um prazo arrendado. Mais da metade dos seus rendimen
tos desapparecia com os ônus a que se sújeitavão. Con-
seguião difficultosamente alimentar-se e á sua família, 
vivendo constantemente na probreza, senão na miséria. 
Por cima ainda d'estes padecimentos, andavão curvados 
ás leis do recrutamento para o exercito, que lhes não 
poupavão os filhos, e que da lavoura arrancavão á força 
braços robustos e trabalhadores. Se por qualquer cir-
cumstancia escapavão ao recrutamento da tropa de linha, 
cahião necessariamente nos arrolamentos das milícias, 

1 Mello Freire, Inst. júris civilis lusitani. — Correia Telles, Digesto 

portuguez. — Ordenações do reino. — Borges Carneiro, Direito civil 

portuguez. 

* Estabelecião-se, além d'estas, outras condições extravagantes de ser

viços pessoaes, etc. (Balbi, Statistique du Portugal, e vários autores 

mais.) 
3 Balbi, Statistique du Portugal. — Teixeira de Vasconcellos, La 

Maison de Bragance. 
4 Lei de 3 de agosto de 1770. 
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que formavão corpos auxiliares, e nas quaes erão obri

gados, grande parte, do tempo, a exercitar-se, soffrer 

destacamentos e servir como soldados, perdendo muitas 

vezes a colheita das suas sementeiras, e as estações pró

prias para o amanho e roteamento do terreno, e para a 

sua plantação V 

Com a acquisição de conquistas e colônias, com as 

aventuras marítimas e com as expedições longínquas dos 

Portuguezes, forão as terras perdendo grande numero 

de cultivadores, que fugião dos ônus a que estavão su

jeitos no reino, ecorrião após melhoramento de fortuna. 

Com a decadência dos domínios da Ásia, que ao principio 

os convidava e incitava pelas suas riquezas e transacçõeü 

mercantis com preferencia ás outras possessões^ volverão 

a sua attenção para o Brasil, que lhes offerecia um solo 

livre, e meios de prosperidade e futuro. Preferião aban

donar a choupana em que havião nascido, a igreja em que 

repousavão os ossos de seus pais, as veigas que lhes ti

nhão sorrido na infância, e as roças plantadas com o 

suor do seu rosto. Organisou-se assim uma torrente de 

emigração, a qual se regularisou de modo espantoso com 

o descobrimento das minas de ouro e diamantes, e que 

obrigou por fim o governo da metrópole, pelos princípios 

do século XVIIIo, a tomar medidas e cautelas com que se 

se lhe oppozesse, como miudamente summariaremos 

quando no correr d'esta historia tratarmos da colônia 

americana. 

' Leião-se as leis sobre o recrutamento e as milícias. 
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*No dizer de um escriptor consciencioso1, achavão-se, 

nos fins do século XVIIIo, na maior penúria as províncias 

da Estremadura e Algarve. Aproveitava apenas o Alem-

tejo dous nonos das suas terras2. Com excepção de uma 

parte de-Trásrdos-Montes, da Beira, e da província do 

Minho, .que se converteo,'no dominio da Companhia da 

cultura dos vinhos3, em um verdadeiro oásis no níeio 

da solidão, o mais do solo produzia escassamente o-que 

a ^necessidade arrancava d'elle para se não morrer de 

fome* Não se exportavão mais para o exterior o trigo, o 

centeio, o milho, e diversos outros objectos que produzia 

em quantidade o^paiz, e que alargarão o seu commercio 

nos tempos passados. Tinhão diminuído as colheitas da 

azeitona, posto abundassem as oliveiras, e já se precisava 

comprar azeite aos povos vizinhos para o consumo pró

prio e colonial5. Recebia-se lambem de fora o arroz6, o 

tr.go e vários productos mais; que não bastavão para a 

alimentação dos povos os fructos do solo, por mal culti

vado, e pelo abandono e desprezo das terras, que se des-

povoavão e cobrião de plantas agrestes e inaproveita-

1 Adrien Balbi, Statistique du Portugal. 
1 Adrien Balbi, Statistique du Portugal. 
s Creada pelo marquez de Pombal, e da qual tratámos na secção 1* 

d'este livro. 
* Adrien Balbi, Statistique du Portugal. 
3 Em 1806 importou Portugal do estrangeiro 20,204 almudes. (Balbi, 

Statistique du Portugal.) 
6 Recebia o arroz do Maranhão (Brasil), o trigo e vários grãos do Me

diterrâneo. (J. F. Lisboa, Apontamentos para a histeria do Maranhão. 
— Balbi, Statistique du Portugal. 
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veis 1. Grande numero de vínculos se convertera em so-

lidões e desertos. Desamparárão-se propriedades outr'ora 

florescentes e lucrativas. 

Não era menos miserável a sorte das povoações marí

timas, cujo emprego regular é, entre todos os povos, a 

pescaria. Tinhão sido, entretanto, notáveis também, nas 

eras passadas, pelas suas excursões em procura do peixe 

e dos productos do mar. Os Portuguezes do Aveiro sou-

berão, durante o século XVIo, o caminho da Terra-No1!*,. 

e ganharão bastante com a.pescaria do bacalháo2 Pas

sara esta industria das suas mãos pa|fy as dos Inglezes e 

Norte-Americanos. Alimentava e enriquecia os habitantes 

do Algarve a pescaria do atum, que abundava nas suas 

costas. Chegou a render para o thesouro, no tempo-de 

D. Duarte, por impostos de exportação, a somma de quar 

renta e cinco contos anriuaes3 Já se não tratava d'este 

modo de vida, e nem constituía elle mais um ramo de 

commercio. Affeitos estes homens aos misteres da vida 

do mar, e vendo faltar-lhes o recurso que encontrarão 

os seus ascendentes, atirárão-se exclusivamente ao em

prego da marinha mercante, e, sendo a de Portugal in-

sufficiente para occupa-los, empregárão-se a bordo de 

navios de outras nações, e formavão assim os Portugue

zes muitas tripolações de barcos estranhos. 

1 Balbi, Statistique du Portugal. 
2 Memória sobre as pescarias, publicada nas Memórias da Academia 

Real de Sciencias de Lisboa. 
3 Balbi, Statistique du Portugal. 
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Nem, portanto, tinha Portugal população que corres
pondesse á extensão do seu solo europeo,.quenâo passava 
ella de 2,951,950 pessoas1; e nem a esta população 
existente eqüivalia a producção a que devia attingir 
quando applicasse trabalho elficaz ao cultivo das terras. 
Convém declarar que se incluem no numero total dos ha
bitantes do reino cerca de trinta mil ecclesiaslicos2, e 
quarenta mil praças do exercito de terra e mar pouco 
mais ou menos, segundo o termo médio da força aquar-
telada durante os últimos annos do século XVIIIo e pri
meiros do secuiç sjèguinte3 

A algumas cidades marítimas alimentava um movi
mento commercial que faltava ás do interior do reino. 
Lisboa, occupando o primeiro lugar como capital da mo-

narchia e praça mais importante, possuía dentro dos 
# 

seus muros, em 1805, uma população de 254,000 al
mas, excessiva de certo se a compararmos com as demais 

' ' Estatística official de 1801, copiada e publicada por Balbi (Statistique 
du Portugal). 

2 Erãod'esles 6,294 frades e 4,450 freiras, enclaustrados em 395 con
ventos (Balbi, Statistique du Portugal\. Combina com o mappa apre
sentado pelo engenheiro Cândido. Gomes de Villas Boas em 1794; com 
Ebeling, na sua obra Portugal; com os mappas do major Cardoso e de 
João Baptista de CaStro. Desprezamos por exagerados os cálculos dè» Du-
mouriez, Chatelet, Bourgoing e Carrère, que fazem subir o numeroTdos 
ecclesiaslicos portuguezes a 200 e 300,000. 

5 Na epocha de que falíamos compunha-se o exercito de 24 regimentos 
de infantaria, 12 de cavallaria e 4 de artilharia, com cerca de 35,000 
praças. Com as guerras da invasão franceza subio a 60,000 homens. 
Estavão alistados quarenta e oito batalhões de milícias. (Balbi, Statistique 
du Portugal.) 
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cidades, e com a importância e extensão do reino' Apre

sentava o espectaculo da phenix renascida das suas cin

zas. Derrubára-lhe o terremoto de 1755 o melhor dos 

seus edifícios, quasi a metade das casas que continha' 

Erguera o gênio do marquez de Pombal sobre as ruinas, 

que fumegavão ainda, uma cidade mais formosa, e mais 

notáveis monumentos, que mostravão galas desconheci-: 

das de antes, e que davão honra á sede do governo su

premo . Desde que o progresso da cultura das vinhas ma

nifestou os seus benéficos resultados nos terrenos do 

Alto-Douro, adquirio o Porto importância nova, abrio 

communicações com o mundo inteiro, e tornou-se um 

empório de riqueza e luxo. Calculava-se, em 1804, a sua 

população em 45,218 almas3. Podia-se dizer que era 

ella mais laboriosa do queade Lisboa, pois que não con

tinha as massas de povo que consumem e não produzem, 

como soem sempre ser as da máxima parte das capitães 

dos estados. Florescia Setúbal, edificada na foz do Sado, 

com o commercio do sal, vinhos e frutas. Algumas ou

tras cidades marítimas entretinhão também relações ma-

1 Balbi, Statistique du Portugal. 
2 Era sujeito o solo a calastrophes semelhantes: em 1509 houve um 

(manuscripto da religiosa de Santa Cruz); em 1344, em 1356, em 1512, 

em 1531, em 1551, em 1597, em 1719, em 1722, e por fim em 1755, que 

foi o maior (Garcia de Resende, Miscellanea; Simon Gothart, Histoires pro-

digieuses; Gil Vicente, Carta a D. Jõao IIIo). Neste ultimo, que estragou 

Lisboa, e as povoações e terras nas vinte léguas ao arredor, morrerão 

cerca de 30,000 pessoas (Chatelet, Voyage; Dumouriez, État présent 

du Portugal; Jacome Ralton, Recordações; F. Denis, Le Portugal,etc). 

Balbi, Statistique du Portugal. 
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ritimas, com que prosperavão. Com excepçào de Coim
bra, orgulho dos Portuguezes, que a considerão sua 
Athenas por ser a mais litterata e possuir a única univer
sidade de estudos superiores do reino, e aonde supera-
bunda a população nômade de estudantes, faltavão ás 
demais cidades o movimento e a vida, e senlião ellas a 
sua decadência pelo desabar das pedras dos edifícios 
honrosos que lhes havião legado os séculos anteriores, 
sem que encontrassem meios de oppôr barreiras ás ruinas 
que tanto no coração as devião magoar. 

Um quadro geral do valor da importação e exportação 
de mercadorias, relativo ao anno de 18061, manifesta 
que Portugal recebeo dos paizes estrangeiros a somma 
de 16,440:92i^781 reis, e remetteo para elles a 
de 25,255:505^141 reis, sobrando-lhe um saldo de 
6,814:585^560 reis. Figura como primeira, quer 
como importadora, quer como exportadora, a Inglaterra, 
que gozava de favores superiores aos que se concedião 
ás demais nações. França, Rússia, Hamburgo, Itália, 
Hollanda, Hespanha, reinos africanos do Mediterrâneo, 
Estados-Unidosda America do Norte, e Suécia, erão os es
tados que a seguião no commercio com Portugal. Na conta 
porém dos valores mencionados incluem-se todas as pro-
ducções oriundas das colônias, e que para ellas se re-
mettião. Não se consentia o commercio d'ellas senão 
pelo intermédio dos portos do continente portuguez cu-

1 Publicado sobre documentos officiaes por Adrien Balbi (Statistique 

du Portugal). 
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ropeo, e em navios portuguezes. Chamava assim Portugal 

todo o commercio das suas possessões a um centro, que 

era o reino, e que o monopolisava, servindo de agente 

para com as nações estrangeiras. Colhe-se dos mesmos 

dados officiaes que para a somma calculada acima rece-

beo Portugal das suas colônias 16,105:966^250 reis, 

e enviou para ellas 11,514:515^554 reis, represen

tando o Brasil por si só uma exportação para Portugal de 

14,155:752$891 reis, e uma importação para os 

seus portos coloniaes de 8,426:097^899 reis1 Co

nhece-se assim a parte que cabia á possessão americana, 

que já hombreava com a metrópole, á qual por todos os 

modos auxiliava, abrindo espaço para a sua população, 

desenvolvendo a sua navigação, prestando ao seu com

mercio opulentos recursos, offerecendo empregos e go

vernos lucrativos á sua nobreza e gente illustrada, pro

moções rápidas aos officiaes do seu exercito, e rendas 

publicas abundantes ao seu thesouro. 

A industria portugueza, que tinha definhado desde o 

tratado de Methuen, começava a regenerar-se com as 

previdentes deliberações do marquez de Pombal. Data 

do seu tempo o estabelecimento de fabricas em Portugal. 

Erão curtas as idéias dos governos anteriores. Aquelles 

que desejavao acclimatar um gênero qualquer de indus

tria creavão-no á custa do thesouro publico, e o custea-

vão e fazião administrar por conta do estados Faltava a 

1 Balbi, Statistique du Portugal. 
Jacome Ratton, Recordações. 
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#ffl_lação, qjie gera o interesse individual. Pombal se-
guio syslèma*diverso. Animou indivíduos particulares a 
emprehender fabricas, ou a receber como propriedade 
sua os estabelecimentos, que tão inutilmente sustentava o 
governo. Cóncedeo-lhes privilégios para que não pagas
sem impostos alfandegaes pelas matérias primas, que 
empregassem nellas. Carregou de direitos os productos 
similares de origem estrangeira. A alguns prohibio até 
a introducção no reino'. Concedeo subvenções e prêmios, 
que lhes servissem de incentivo para melhorarem. Exa
gerarão ainda os seus successqres algumas das suas 
providencias. Entenderão que não fazia o Brasil parte do 
reino, e condemnárão as fabricas que na colônia se pre
tendessem fundar, ou se achassem já estabelecidas, para 
que não damnificassem as do solo europeo2, Orça-se em 
cerca de quinhentas a*s que funccionavão em Portugal 
no anno de 18063 Primavão as de chitas na villa No-
gueira do Azei tão, as de chapéos em Elvas, as deflação 
de algodão em Thomar, e as de vidros em Leiria. As ma-
nufacturas de louça, Ianificios, cambraias, sabões, ni-
treiras, papel e tabaco, tomarão igualmente proporções 

1 Jacome Ratton, Recordações. 
* Carta regia de 50 de julho de 1706. —Instrucções de Martinho de 

Mello aos governadores das capitanias do Brasil, de,5 de janeiro de 1785. 
Mais miudamente trataremos d'esta parte na secção respectiva do livro 11°, 
dedicado ao estudo da colônia do Brasil. 

5 Jacome R.ilíon, Recordações de Portugal. — Diversos escriplos a 
respeito das invasões france.as de 1807 em diante. —Freire de Carvalho, 
Ensaio hislorico-polilico. 

6 
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esperançosas, e provavão a aptidão dos Portuguezes para 

as artes fabris. Bastou-lhes o sopro vivificador de um g«* 

verno intelligente para que se creasscm e florescessem, 

compensando largamente a generosidade, com que ha

vião sido tratadas no momento em que careciãe de auxí

lios. Convertêrão-se as manufacturas de tabaco e sabão 

em monopólios do estado, que encontrou na arremata-

ção do privilegio abundantes ramos de receita, que du

rão ainda actualmente, e fornecem lucros copiosos ao 

thesouro publico. 

Nos tempos de D. João IIIo e de D. Sebastião, havia-se 

extrahido o ferro das minas de Penella, Moncorvo, e Ouva, 

em Trás-dos-Montes. Estabelecérão-se e funecionáisSo 

na sua exploração e aproveitamento eincoenta forjas, que 

forão abandonadas pelosFelippes de Castella, e comple

tamente definharão1 Não escapoti á perspicácia do mi

nistro de D. José Io a importância dos trabalhos mineta-

logicos. Tratou de desenvolver e espalhar os estudos 

necessários para os dirigir e aproveitar. Fundou-se uma 

abundante mina de ferro na foz do Alge. Deve bastante 

ao incansável mineralogista Andrada e Silva5 a de car

vão de terra de Buarcos, perto da Figueira. Igual pro-

dueto se extrahio da de São Pedro da Cova, no districto 

1 Adrien Balbi, Statistique du Portugal. — Memórias publicadas pela 
Aiademia Real de Sciencias de Lisboa. 

2 José Bonifácio de Andrada e Silva, nascido cm Santos (São Paulo, 
Brasil) em 15 de junho de 1765. (Varões illustres do Brasil durante os 
tempos coloniaes.) 
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do Porto, pelos fins do século XVIIIo e ao principiar a 
nossa erà actual. Explorou-se com successo feliz a de 
chumbo de Màrvão, a de estanho de Monforte, na co
marca de Viseo, e as de antimonio em Lamas de Orelhão, 
ao pé de Mirandella, e da Murça, na província da Beira' 
A applicação que se deo a trabalhos semelhantes, e a ne
cessidade de methodisa-los e amelhora-los, para que 
maiore svantagens produzissem, e mais scientificamente 
se executassem, levou o governo a nomear indivíduos 
habilitados, que fossem estudar o estado e progressos 
das minas opulentas e afamadas de algumas nações cu-
repeas, e aperfeiçoar-se nos systemas mais avançados de 
exploração* Tratou também de fazer investigar e reco
nhecer a producção mineral das colônias, ao passo que 
se examinassem os cursos dos rios, e a situação interior e 
limitrophe das terras, para que o governo retirasse 
maiores fructos da sua propriedade e riqueza3. 

1 Memórias publicadas pela Academia Real de Scíencias de Lisboa. 

* Manuel Ferreira da Câmara, nascido em Minas (Brasil) em Í762, ml-

íieralogista conhecido por suas Memórias publicadas na collecção da Aca

demia Real de Scíencias de Lisboa. José Bonifácio de Andrada c Silva, do 

qual já falíamos. Hippolyto José da Costa Pereira, de quem já também 

falíamos, e Brasileiro, foi incumbido de estudar nos Estados-Unidos da 

America do Norte o cultivo do algodão, anil e canna. 
3 Alexandre Rodrigues Ferreira, grande naturalista, nascido na Bahia 

(Brasil) em 1756. Antônio Pires da Silva Pontes, item, nascido em Minas 

(Brasil) em 1743. José Mariano da Conceição Velloso, nascido cm Minas 

(Brasil) em 1742; deixou a Flora, em que classificou mais de 5,000 plan

tas segundo o systema de Linneo. João da Silva Feijó, nascido no Rio de 

Janeiro (Brasil) em 1760. Francisco José de Lacerda e Ricardo de Almeida 

Serra, nascidos em Portugal, etc. Deixarão todos trabalhos valiososi 
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Nada ha de mais mysterioso do que o conhecimen^ 
das finanças publicas em Portugal antes que se fundassí 
o regimen representativo. Por mais cuidadosas investi
gações a que se proceda, custa saber-se com exactidão o 
computo dos rendimentos e despezas, e sua individuali-
sação peculiar. Nada é também possível imaginar que 
seja mais monstruoso do que a administração financeira 
anterior ao tempo do marquez de Pombal, que cuidou 
em organisa-la e melhora-la sob nova face com a crea-
ção do real erário1 Servia apenas aquelle systema errado 
dos seus antecessores para encobrir as fraudes, multi
plicar e perpetuar os abusos. E notável que appareça em 
todos os objectos o nome do ministro de D. José Io, que 
se constituio o principal reformador que teve a monar-
chia portugueza. Desde a fundação do erário apparece 
ao menos alguma luz, que nem uma fornecem os escrip-
tores em relação ás epochas passadas. Tratou-se a conta
bilidade sob bases mais claras, que, posto escassamente 
ainda, habilitão todavia o historiador para que possa of-
ferecer aos seus leitores um pequeno esboço das finança* 
do estado. 0 calculo mais approximado á verdade apre
senta uma receita annua de cerca de dez mil contos de 
reis para cada um dos primeiros annos do século XIX". 
Procedia ella de impostos alfandegaes por sahida 
e entrada de mercadorias, avaliados em cerca de 
4,000:000^000 reis8; de décimas e sisas, na imporlan-

1 Lei de 22 de dezembro de 17(31. 
- Ai'ricn Mhijjitatistiijite du Portugal. 
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cia de 900:000^000 reis; de terças partes dos oíficios, 
chancellaria, novos direitos, sellos das mercês e papeis 
forenses, heranças jacentes, dízimos, foros, bulla da cru
zada, subsídios litterarios, e outros de menor vulto, em 
2,000:000^000 reis; edos monopólios do tabaco,mar
fim e madeiras, em 1,000:000^000 reis l. As rendas lí
quidas do Brasil, depois de feitas e liquidadas todas as 
despezas, que com a colônia se fazião, e que affectas-
sem o serviço publico na sua plenitude, excedião de 
2,000:000$000 reis annualmente, não se incluindo os 
diamantes, que recebia a coroa como monopólios Gasta-
\ão as outras colônias mais do que produzião*. Não se 
incluem neste calculo o patrimônio da casa de Bragança, 
que orçava em cerca de 150:000^000 de reis, e os das 
casas do infantado e das rainhas, que eríío menores*. Tra
tando particularmente da despeza, é da primeira intuição 
que o exercito e a marinha absorvião a melhor parte da 
renda. Um exercito de 55,000 homens de todas as armas 
dividido em sete governos militares, e uma marinha que 

1 Adrien Balbi, Statistique du Portugal. 
* Adrien Balbi, Statistique du Portugal. — Item, Essai sur le 

roynume de Portugal ei du Brésil. — Visconde de São Lourenço, Con
versações, citadas por Balbi.'' 

5 Adrien Balbi, Essai sur le royaume du Portugal et sescolonies. 
* Adrien Balbi, Statistique du Portugal. Forão estes três patrimônios 

creados por D. João, e acrescentados pelos seus descendentes. (Coelho da 
Rocha, Ensaio sobre a historia do governo de Portugal.) Tinhão-lhes 
applicado directamente certos impostos, cujo produeto lhes pertencia. (Balbi, 
Statistique du Portugal.) 
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possuiá em 1795 doze náos de linha1, doze fragatas; 

dez corvetas e brigues3, além de charruas e pequenos 

barcos, e guarnecidà por uma brigada de 5,251 praças, 

afora a tripolação correspondente ao numero dos navios, 

devião necessariamente pesar, e bastante, sobre os gastos 

do governo. Assenta o calculo d'esta Verba em cerca de 

7,000:000^000 reis annualmente. Despendia a casa real 

1,200:000^000 reis. A basilica, a patriarchal c as corn-

mendas, que erão ônus inúteis, e grandes todavia, e as 

repartições administrativas, consumião o saldo. Não imi

tando na parcimônia e zelo fiscal o exemplo do marquez 

de Pombal, dissiparão os seus successores os rendimentos 

públicos por forma que se creárão deficits annuos, que 

se forão amontoando e convertendo em divida depois do 

desapparecimenta*dos saldos que deixara o govern* de 

D. José I°\ 

Por aquelle tempo, em que o valor do ouro era maior 

do que aclualmente5, e para uma nação como a portu

gueza, é innegavel que se devem considerar excellentes as 

receitas publicas. A divida, porém, resultante do excesso 

da despeza sobre a receita, orçava já, em 1800, em cerca 

de noventa milhões de cruzados' Espalhára-se a corrup

ção por toda a parte. Ao passo que se não curava de fis-

1 Com 870 boceas de fogo. 

- Com 464 boceas de fogo. 
5 Com 222 boceas de fogo. 

* Adrien Balbi, Statistique du Porluga.. 

'•' A oitava do ouro valia 1^200 reis. 
6 Adiien Balbi, &atislique du Portugal. 
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causar a cobrança do que se devia ao thesouro, commet-
tião-se despezas com o maior desembaraço e irresponsa
bilidade dos mandantes e executores. Não havia ramo 
d'ellas, em que a voz publica não deparasse malversações 
e desbarato, e não accusasse, sem disfarce, os agentes de 
tamanhas prevaricações. 

Cuidavão em geral os ministros exclusivamente de si 
edos seus. Muitos d'elles, e seus amigos e parentes, ac-
^umulavão vários empregos, sem que para nem um ti
vessem habilitações. A própria natureza humana repugna 
á accumulação de funcções diversas e variadas no mesmo 
indivíduo. Não é o espirito só que se não dobra ás en
contradas exigências, e não pôde resistir ás fadigas que 
ellas demandão. 0 corpo physico não basta : prostra-se 
sentpre que é excessivo o emprego de seus meios e de 
suas forças. Além de que, se offerecia cabedal para que 
se queixasse o publico ese descontentasse, que não po
deria ver com indifferença alguns poucos felizes quando 
outros mendigavão, devido só, como era, este facto á 
protecção e ao favoritismo i Accommodava-se princi
palmente a classe nobre com empregos lucrativos e pin-

* Para exemplos : 0 marquez de Angeja, que, succedendo ao marquez 

de Pombal no ministério, accumulou a presidência do real erário, e 

outros empregos, pelos quaes todos percebia ordenados que seu ante

cessor não cobrava. 0 visconde de Villanova da Cerveiia, cíc. Especifica

remos um facto estrondoso : Diogo Ignacio de Pina Manique era ao mesmo 

tempo intendente-geral da policia, administrador da alfândega de Lisboa, 

íeitor-mór de todas as casas alfandegadas do reino, direclor das casas 

pias, administridor da limpeza e das calçadas das ruas, e euiprezario da 

illuminação da cidade de Lisboa. (Jacome Ratton, Recordações.) 
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gues commendas. Não os houvesse, c crear-se-hião no

vos a propósito, para ser nelles provida, posto inúteis c 

desnecessários fossem. Estavão as repartições publicas 

atulhadas de servidores em numero tão crescidQ) que 

uns aos outros se atrapalhavão no serviço, que não se 

fazia ou se fazia mal, porque ninguém trabalhava, c 

nem mostrava zelo pela administração do estado. Faltava 

para algum apatrocinado um emprego; com a com-

menda, remunerada por uma pensão, se pagavãa. as 

suas aspirações,, pretextando-se para isso serviços pró

prios, ou de seus ascendentes, ainda que pinguemente 

estivessem já indemnisados. 

A organisação da administração publica se prestava 

infelizmente á favorecer estes abusos revoltantes, que 

nascião da amplidão do arbítrio, e da falta de responsa

bilidade, que caracterisão o governo da epocha. Alguma* 

modificações se tinhão introduzido nella durante o sé

culo XVIIIo, pequenas porém, e sem a menor cessão • 

d'estes predicados tão indispensáveis para o poder ab

soluto. D. Afíonso VIo, D. Pedro IIo e D. João IVo tinhão, 

além de três secretários e ministros de estado, escrivães 

de puridade, cargo que constituía propriamente um mi

nistério, mas sem funeções dislinetas, transmittindo to

davia para todas as repartições as ordens do soberano. 

D. José Io extinguio os escrivães de puridade. Elevou-se 

a quatro o numero dos ministérios, ou secretarias de 

estado, comatlribuições separadas. Existia um conselho 

de estado, que el-rei ouvia quando e como lhe aprazia, 
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e que não constituía porém um auxiliar de grande im
portância. Mais largas e extensas erão as attribuições do 
desembargo do paço. Posto tivesse as feições caracterís
ticas de tribunal judiciário, ao qual se affectavão as re
vistas dos processos julgados pela casa da supplicação 
de Lisboa, e por todas as relações da monarchia, e foro 
privilegiado para o julgamento dos magistrados, sua re-
prehensão e suspensão, participava também da acção ad
ministrativa, e funccionava sob a presidência, e junto da 
pessoa do rei. Cabia-lhe o direito de conceder graças e 
dispensas nas leis. Propunha os bacharéis formados na 
universidade de Coimbra para os empregos de justiça. 
Opinava sobre objectos do governo, e gozava da maior 
consideração no reino1. 

Varias repartições auxiliavão também o governo com as 
informações que lhe miiiistravão sobre os objectos que 
lhe cumpria considerar. Notão-se particularmente o con
selho ultramarino e a mesa de consciência e ordens. 
Tratava o primeiro de todos os negócios que affectavão 
as colônias e possessões ultramarinass Corria por elle 
toda a correspondência do governo com os governadores 
e autoridades,, qualquer que fosse a ordem administra
tiva a que pertencessem. Informava e submettia o conse-
selho ultramarino á coroa todos os papeis, requerimentos, 
representações, que lhe erão dirigidos das conquistas. 

1 Lei da organisação do desembargo do paço. 
* Creado em 14 de julho de 1642 para substituir o conselho das índias, 

fundado em 1604 pelos Felippes de Castella. 
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A' mesa de consciência e ordens competião os objectos 

que se referião ao espiritual, e bens e poderes tcmpo-

raes da Igreja. Tinha ainda attribuições sobre a re-

dempção dos captivos, e sobre a arrecadação dos bens 

dos moradores nas possessões ultramarinas-, que morrüfó 

sem testamento, ou cujos herdeiros se achassem ausenta 

da residência dos finados. Estavão também sob sua al

çada as matérias concernentes ás Ires ordens militares 

do reinol 

Será difficil apresentar uma administração de mais 

fausto e dispendio em qualquer outro paiz. Além do 

immenso pessoal que nella se occupava, tão crescido era 

o numero das repartições em que se dividia, e tão com

plicadas as funcções, e ás vezes homogêneas, que se lhes 

davão, que mais devião servir para intrincar os negocio^ 

difficultar a governação do estado, e trazer prejuízos 

reaes aos interesses particulares, quer d'cllas dependes

sem directamente, quer forcejassem por afastar-se e pro

curar completa independência. 

O conselho geral do Santo Officio, se não voltou á 

plenitude da acção que possuía nosjempòs anteriores ao 

ministério do marquez de Pombal, ganhou todavia bas

tante com o reinado posterior, que lhe restituio varias 

das suas funcções, entre as quaes a da censura previa 

dos livros e escriptos que tivessem de ser impressos, c o 

' O alvará de 2 de janeiro de 1006 e regimento de 25 de agosto de 1608 
derâo-lhe o nascimento. O regimento dos defunetos e ausentes, de 10 de 
dezembro de 1015, deo-lhe o incremento necessário. 
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exame dos importados do estrangeiro, qualquer que fosse 
a lingua em que estivessem redigidosl Tinha sob as 
siias ordens quatro tribunaes de Inquisição espalhados 
pelo reino : em Évora, Coimbra, Lisboa e Goa. Conti-
nuavão a julgar os hereges, schismaticos, e os suspeitos 
de não reconhecerem a orthodoxia dos dogmas como os 
estabelecera a cúria romana, posto não podessem execu
tar mais as penalidades do fogo e as sentenças de morte. 
Não deixarão porém de applicar a tortura, que julgavão 
conveniente para obterem as provas dos delictos, que 
pretendião descobrir. 

0 almirantado, real erário, conselho da fazenda, casa 
da moeda, junta dos três estados, a do commercio, a do 
exame e estado actual e melhoramento das ordens reli-
giosas, a da bulla da santa cruzada, a patriarchal, a 
nunciatura, e outras mais repartições, formavão uma 
infinidade de instituições, que não ha tempo para dc-
morarmo-nos na descripção de suas funcções privativas, 
e na influencia, que devião exercitar sobre a administra
ção e sobre o povo. 

Havia tribunaes privativos e communs para a parte 
judiciaria. Confundião-se muitas vezes as suas funcções, 
porque o atraso das luzes e do governo não permittião 
discriminar-se devidamente o que pertencia ao judiciário 
e ao administrativo. Comprehendião os primeiros os actos 

4 Acabou com a mesa censoria, passando para este tribunal as suas 

ÍU-cções, o governo de D. Maria 1'. A mesa censoria fora fundada por 

Pombal. 
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militares1, as questões ecclesiasticas* e as espirituais5, 

e as pessoas e bens dos subditos inglezes * 

Erão os tribunaes communs de primeira e segunda 

instância, individuaes os primeiros, e os outros colíecti-

vos. Sob este segundo ponto de vista, dividia-se o reinp 

em dous grandes districtos, pertencente um á casa da 

supplicação de Lisboa, que exercitava a sua jurisdicção 

no Alemtejo, Estremadura, Algarves, comarca do Cas-

tello Branco na Beira, Açores, Madeira, África oriental e 

suas ilhas, e as capitanias do Maranhão, Pará e Piauhy, 

no Brasil; e subordinado o outro á relação do Porto, á 

qual competia o resto do solo europeo não sujeito-á 

casa da supplicação. Tinha Goa, na Ásia, o seu tribunal da 

relação para os dominios portuguezes d'aquellas partys 

do mundo. A Bahia e o nio de Janeiro possuião também, 

relações, que partilhavão o território da colônia ameri

cana, com excepção das capitanias do norte, de que 

acabamos de fallar. Consideravão-se, todavia, estes tri

bunaes de relação inferiores á casa da supplicação de 

Lisboa, para a qual se aggravava nas causas de valor ex-

1 Regulamento do conde de Lippe, chamado lei de guerra. Erão os 
conselhos de guerra e os tribunaes. 

! Divórcios, nullidades de casamento, e t c , e t c , conferidos ás justiças 
ecclesiasticas pelo Concilio de Trento. As vigararias geraes foriravío,a 
primeira instância, etc 

Responsabilidade dos officiaes da Igreja, ele. 

* Tinhão os Inglezes um juiz conservador por elles nomeado entre os 

desembargadores de numero para todas as noções que affectassem os seus 

interesses e pessoas. Datava o seu estabelecimento em Portugal de 1654. 
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cedente ás suas alçadas, e cujas decisões sobre doutrina 
faziâo parte da legislação, com o titulo de assentos1. 0 
território todo do reino era dividido em comarcas, com 
magistrados superiores, cujas funcções de corregedores 
lhes âsseguravão alta importância pelo direito de refor
mar as sentenças dos juizes loçaes ou dos termos. Havião 
também ouvidores para o crime, e juizes de fora e or-
phãos, que exerciâo a sua acção nos termos mais im
portantes em que se subdividia a comarca, competindo 
aos ordinários de eleição popular os de somenos popula
ção e valia. Erão os juizes de fora e ordinários os presi
dentes das câmaras municipaes das localidades* 

Posto o marquez de Pombal empregasse, com toda a 
dedicação, os seus esforços para derramar por todas as 
povoações do reino a instrucçãtfprimaria, que é de ali
mento necessário para o povo, achava-se esta atrasadís
sima ; e muito escassa era a secundaria em relação ás 
demais nações da Europa. Falta vão pessoas habili
tadas para o professorado. Não olharão, como devião, os 
governos subsequentes para este objecto, da mais alta 
importância para o estado. Fôra-lhe entretanto desti
nada pelo marquez tuna renda regular, que produzia o 
intitulado subsidio litterario, cobrada sobre os vinhos e 
bebidas espirituosas. Muitos lugares, aliás notáveis, não 

1 Lei de 18 de agoslo de 1769. 
3 Memória sobre os juizes de fora, de José Anastácio de Figueredo, 

publicada na collecção das Memórias da Littcratura da Academia Real de 

Séiencias de LisLoa. 



— 94 — 

possuião mestres de primeiras lettras. Grande parte tio 

povo do interior das terras não aprendia a ler e escre

ver. As mulheres, particularmente, parecião destinajfci 

apenas para os misteres e serviços domésticos. Erão raras 

as aulas de inslrucçâo secundaria espalhadas pelo reino. 

Supprião-nas felizmente algumas instituições civis, as 

particulares dos conventos e os' seminários episcopaes. 

O que primava, no meio d'este quadro pouco agrada? 

vel, era o ensino superior da universidade de Coimbra, 

que igualava em profundeza, multiplicidade e selecção;de 

matérias scientificas, ás mais afamadas universidades 

da Europa d'aquelles tempos. Algumas aulas especiaes 

para o exercito e a marinha" completavão o syslema e 

complexo dos estudos que se podião encontrar no reino. 

O movimento que o marquez de Pombal imprimira 

ás lettras e scíencias não deixa de ter direito para mere

cidos elogios. Creárão-se varias associações litterarias,. 

que promoverão o progresso da intelligencia, o gosto 

fino e apurado do espirito. Merece especial menção a 

Arcadia, tão justamente celebrizada. Nasceo d'esU» 

condições favoráveis uma litteratura, senão original, 

porque a influencia dos philosophos e poetas francezes 

do século XVIIIo se apossou dos ânimos, c uma lição 

mais profunda dos autores antigos, gregos e romanos, 

trouxe regularidade nas formulas e plágios nos pensa

mentos, uma litteratura pelo menos illustrada e sensata, 

que, posto não produzisse gênios que espantão e elec-

trisão pelos seus vôos de águia, dco todavia a conhecer 
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talentos poéticos agradáveis e escriptores aprimorados, 
que auxiliarão, com as suas producções, a apreciação do 
bello, a cultura da língua e o desenvolvimento da ci-
vilisação1 Apparecêrão economistas2, mathematicos5, 
jurisconsultos 4 e philosophoss que honrão a terra por
tugueza, e propagarão-estudos valiosos e interessantes 
com suas memórias, que ou publicávão espontanea-

1 Francisco Manuel do Nascimento, do qual já em nota anterior tratá

mos. Antônio Pereira de Souza (Taldas, nascido no Rio de Janeiro (Brasil) 

em 24 de novembro de 1762. Antônio Diniz da Cruz e Silva, nascido em 

Lisboa em 1731. Pedro Antônio Correia Garção, nascido em 1724 em Lisboa. 

José Basilio da Gama, nascido em Minas (Brasil) em 1740. José de Santa 

Ritta Durão, nascido em Minas (Brasil) em 1757. Manuel Maria Barbosa 

du Boccage, nascido em Lisboa em 1765^José Agostinho de Macedo, 

nascido em Lisboa em 1778. Nicoláo Tolentino de Almeida, naccido em 

Lisboa em 1741. Thomas Antônio Gonzaga, nascido no Porto em 1744. 

Cláudio Manuel da Costa, nascido em Minas (Brasil) a 6 de junho de 1729. 

José Correia da Serra, nascido em 1750 na villa da Serpa (Portugal). E ou

tros muitos, que seria longo enumerar. 
8 D. José Joaquim da Cunha de Azevedo Coutinho, bispo d*Elvas, nas

cido no Rio de Janeiro em 8 de setembro de 1742. José da Silva Lisboa 

(visconde de Ca\rú), nascido na Bahia em 17 de julho de 1756, etc. 
s Francisco da Borja Garção Stockler, nascido em Lisboa em 1759. 

(Innocencio da Silva, Dicc. bib. portuguez.) 

* Pascoal José de Mello Freire, nascido em Ansião, perto de Coimbra, 

em 1738. Manuel Antônio de Souza Lobão, nascido em Vousella (Portugal) 

em 1745. Antônio Pereira de Figueredo, nascido em Thomar em 1725. 

João Pedro Ribeiro, nascido no Porto em 1859, e t c , etc. 
3 Além de José Bonifácio de Andrada e Silva, Alexandre Rodrigues Fer

reira, José Mariano da Conceição Velloso, Manuel Ferreira da Câmara, 

e outros de que em nota anterior falíamos, brilharão com particular es* 

mero Feliz de Avelar Brolero; Vicente Coelho de Seabra, nascido em Mi

nas (Brasil) em 1765; Frei Leandro do Sacramento, nascido no Rio de 

Janeiro em 1762; Manuel de Arruda da Câmara, nascido em Pernam

buco (Brasil) em 17b-, e!c. 
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mente, ou imprimia a suas expensas a sabia e patriótica 

Academia Real deSciencias de Lisboa, que se instituíra 

nos últimos annos do seculoXVHl0, e que tem prestado os 

mais relevantes serviços ás lettras e scíenciasi Quando 

se não conseguissem d'este movimento litterario outros 

resultados, bastava.para sua gloria que conseguio extir-

p ar da lingua portugueza muitas deteriorações c abusos 

que tinhão nella introduzido os escTiplores do principio 

do século, e espalhar a leitura dos clássicos do século 

XVIo, que a manejavão com tanta maestria quanta ele

gância, pureza e doçura. Relativamente ás sciencias 

politicas e naluraes, chamarão a attenção do povo e do 

governo para o seu estudo, e a semente, lançada na 

terra, brotou no futuro fructos proveitosos, que se deve 

commemorar com agradecimento. 

1 Creada em 1776. 



SECÇÃO IV 

Regência de D. Joio.—ültimatum de França e Hespanha.—Irresolução e procras-
tinação do governo portuguez. — Decide-se incompletamente. — Invasão fran-
ceza. — Projecto de transferir-se a sede da monarchia para o Brasil. — Medidas 
para elle. — Descripção da partida da còvte, e entrada dos Francezes em Lis
boa em 1807. 

Triumphára Napoleãopor toda a parte. Já havia cin-
gidq a coroa e convertido a republica em império francez. 
A immensa extensão do novo estado, as forças e elementos 
de que dispunha, e as victorias que conseguira, fazião 
tremer as deniaifnações da Europa. Verdadeiro gênio 
da guerra, nascido nos áridos rochedos da ilha da Cor-
sega, elevára-se ao fastigio da grandeza e do poder pela 
força da indisputável supremacia da intelligencia e da 
energia do caracter. Curvara todos os governos e sub-
mettêra todos os povos á paz que lhe aprouve. Só a In
glaterra, asylada no seu ninho insular e guarnecidapela 

7 
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sua frota formidável, resistia c oppunha constantes obs
táculos ao vencedor da Europa. Deliberou-se elle a fazer 
á sua rival uma guerra mais cruel e systematica. Conhe
cia que não podia ataca-la nas suas ilhas impenetráveis, 
e nem nas numerosas conquistas que ella possuia. Con
stituía o mar o seu elemento de defesa ; do mar se apo
derara a Inglaterra, e varreo-o, com os canhões de seus 
denodados navios, das correrias do seu inimigo. Fechar-
lhe as communicações com o solo europeo, feri-la nos seus 
interesses mercantis e relações commerciaes, trancar-lhe 
os mercados para os productos variados das suas fabricas, 
isola-la emíirn das nações civilisadas, lembrou á mente 
do imperador como o ponto mais sensível e doloroso; 
fixou-se-lhe no espirito como a idéia indispensável e 
única de a vencer e derrotar. Portugal e o forte de Gi-
braltar, na costa meridional da Hespanha, erão os sós 
lugares por onde ella se entendia e correspondia ainda 
commercialmente com a Europa. Tomar-lho Gibraltar 
parecia-lhe um impossivel diante das fortificações ousa
das que havião os Inglezes^ levantado .^obre este pe
nhasco endurecido. Mais fácil em preza era de certo pro-
hibir-lhes a entrada dos portos de Portugal. Exigio-o 
por vezes do governo portuguez. Nem se animava porém 
este a resistir-lhe, e nem a separar-se da Inglaterra. Res
pondia dubiamente. Adoptára uma politica dobre e re-
falsada. Quando o dominava o temor, fingia obedecer ao 
imperador, e tomava providencias que em theoria apa-
rentavão adherir aos seus desejos, mas que na pra-
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tica se nullificavão. Sempre que lhe apparecião auxí
lios e promessas inglezas, desdenhava de Napoleão e 
manifestava a sua dedicação^pela causa da Inglaterra. 

Declara o conde de Funchal em um opusculo1 que, 
achando-se embaixador em Londres, soube que Talley-
rand ameaçara lord Landerdale, em 1806, de se apossar 
de Portugal com um exercito francez, e de acabar com 
a sua autonomia, se o gabinete de São James não ac-
quiescesse a tratar pazes com o imperador. Funchal, 
que se cuidava atilado, pensou que a declaração do mi
nistro francez não passava de um estratagema para o fun
de assustar o governo inglez e leva-lo a concordar com 
Napoleão, e assim o communicou á sua corte. Por mais 
perspicaz e conhecedor do caracter do imperador, tratou 
o gabinete de São James de tomar algumas cautelas, e 
apressou-se em avisar o governo portuguez, para que 
conhecesse o estado deplorável do seu exercito e das suas 
finanças, e se resolvesse a preparar-se para a defesa2 Or
denou que estacionasse em Lisboa a frota do almirante 
conde de São Vicente, que bloqueava então o porto de 
Brest. Enviou lord „Rossely e o general Lincoe para 
conferenciarem com os ministros do regente acerca das 
medidas que cumpria adoptar para fortificar o reino. 

1 As quatro coincidências de datas, publicado posteriormente em Lis
boa. Exprimia-se assim : i Isto na realidade não passava de um estrata
gema de Talleyrand para assustar Fox, e obriga-lo a ceder em alguns ar
tigos da negociação. » 

2 As quatro coincidências de datas, pelo conde de Funchal. 
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Offereceo para esse fim os subsidios pecuniários neces

sários, e um reforço de dez mil Inglezes, que estavão 

destinados para guarnecera ilha da Sicilia1 Ou levados 

pelo pensar do conde de Funchal2 e pelas declarações de 

D. Lourenço de Lima, que estava residindo em França 

na qualidade de diplomático portuguez, e que ignorava 

tudo o que em torno d'elle se passava e planejava, ou 

transidos de medo de se declarar contra a França rece

bendo soccorros de soldados inglezes no próprio solo por

tuguez, recusarão Antônio de Araújo eos mais ministros 

do regente receber o auxilio estranho, e deliberarão se-

guir a política meticulosa que havião adoptado, sem que 

procurassem reunir e organisar os elementos que a na

ção possuía para resistir á invasão, no caso de se realizar 

o sinistro annuncio. Fiavão-se na neutralidade que ha

vião estipulado os tratados celebrados com a França, na 

Providencia, que velava sobre os destinos de Portugal^ 

e talvez nas suas habilidades, para prevenirem quaes-

quer desagradáveis occurrencias. % 

Não era porém Napoleão dos que paravão em desígnios 

que formassem. Tratou de entender-se com Hespanha 

logo que se não sujeitou a Inglaterra ás condições de paz 

1 Notas dos diplomatas inglezes ao governo de Portugal. (Annuar re-
gister, 1807.) 

2 Exprimia-se assim o conde de Funchal, cego como estava : « Algum 
tempo se passou antes que Araújo eeu pudéssemos convencer o ministério 
inglez de que tudo isto era um simples manejo para intimidar, do que elle 
porém cuidou dever sempre tirar algum partido.»(As quatro coincidên
cias de datas.^ 
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que lhe impozera. Ligadas em pensamento e interesses, 
enviarão França e Hespanha instrucções communs aos 
seus agentes acreditados em Lisboa. Uma nota conjuncta 
foi dirigida pelos condes de Rayneval e de Campo Alange 
ao governo portuguez, com data de 12 deagosto de 1807. 
Formulavão-se nella as queixas que de Portugal tinhão 
os dous governos aluados, como soe ser costume diplo
mático, posto fossem infundadas e imaginárias. Con-
cluião os agentes francez c hespanhol exigindo três pro
videncias immediatas do governo portuguez, como res
posta satisfactoria. Era a primeira que Portugal fechasse 
em continetíte todos os seus portos aos navios de guerra 
e mercantes da Inglaterra. Consistia a segunda em que, 
até o dia Io de setembro, declarasse guerra ao governo 
inglez, ajuntando as suas forças marítimas e terrestres 
ás de França eHespanha. Cifrava-se á ultima em que se 
prendessem todos os subditos inglezes residentes em 
Portugal, e se seqüestrassem seus bens e propriedades, 
para servirem de indemnisação pelos prejuizos e dam-
nos que viesse a soffrer o commercio portuguez com as 
represálias que praticasse o governo britannico1. No caso 
em que Portugal não annuisse, como esperavão as duas 
nações aluadas, passarião os governos de França e Hes
panha a occupar com os seus exércitos o território por
tuguez*. 

Comprehendêrão então os ministros do regente a illu-

* Thiers, Consulat et Empire. 
1 Thiers, Consulat et Empire. 
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são que os cegava. Não fora estratagema para intimidar 
a Inglaterra a ameaça de Talleyrand. Apparecia a im-
mensidade do perigo. Tanto maiores forão os seus sus
tos, quanto desorpresa e descuidados os apanhava o ino-
pinado das exigências de França e Hespanha. Ti verão 
lugar conferências sobre conferências, sem que assen
tassem em uma deliberação definitiva. Pendia Antônio 
de Araújo para o lado dos Francezes. Opinava que se fi
zesse a vontade ao imperador, para que se poupasse o 
reino a uma invasão estrangeira. D. João de Almeida e 
D. Rodrigo de Souza Coutinho, que occupavão as, pastas 
dos negócios estrangeiros e da fazenda, pensavão que 
preferível era pelejar contra Francezes e Hespanhoes, 
chamando o povo ás armas, e implorando auxilios e soc-
corros da Inglaterra, emquanto lhes restava tempo1. Dos 
encontrados votos formou o regente a idéia de que resol
veria satisfactoriamente a questão annuindo ás exigên
cias das duas nações alliadas, com excepção da que se 
referia á prisão dos subditos inglezes residentes no reino 
e ao seqüestro dos seus bens e propriedades, e pedindo 
aos autores da nota um prazo maior de tempo do que o 
fixado por elles para o cumprimento das condições a 
que se sujeitava o governo portuguez. Parece que houve 
tal qual accordo secreto com o diplomata inglez em Lis
boa para que assim respondesse o governo de Portugal, 
ganhando tempo para se preparar e prevenir melhor do 

1 Memórias manuscriplas do tempo. 



- - 10o — 

que o poderia então effectuar4 Julgou-se também que se 
conciliavão por este feitio os graves interesses que se 
envolvião na situação presente, e que as evasivas e pro
telações salvarião o comprometimento do governo, e os 

'riscos que maiores correria o paiz tomando decidida
mente partido pela França ou pela Inglaterra*. 

Sabia entretanto o imperador Napoleão que inútil se 
tornaria o seu intento se a força própria o não execu
tasse. Apreciava ao justo os motivos da annuencia do 
governo portuguez, e as intenções com que a prestara. 
Não vio nella senão o desejo de esquivar-se do perigo im-
minenteda situação. Caracteres dúbios não lhe ião ao 
gosto. Aborrecia os que fugião das crises com evasivas, 
e não ousavão affrontar difficuldades tomando delibera
ções francas e sem reserva. Queria amigos que se lhe 
curvassem; a não marcharem por este modo, conside
rava-os inimigos. Era pequeno o reino de Portugal, dis
tante da França, atirado em um canto da Europa; con
stituía porém um ponto necessário para os seus planos 
gigantescos. Não lhe agradava que se exercesse nelle a 
influencia ingleza, e que nos seus portos deparassem 
apoio as esquadras de seus inimigos, e no seu território 
um mercado as producções das fabricas britannicas, ao 
passo que um intermediário para, pelas terras contiguas 
da Hespanha, corresponder-se ainda com a Europa*. En-

1 Memórias manuscriptas do tempo. 
1 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
s Thiers, Consulat et Empire. 
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viára o seu ultimatum, para aparentar as regras tradi-
cionaes do direito das gentes. Nunca se persuadio que 
elle bastasse, posto fosse admittido em todas as suas con
dições. Foi, deliberado apenas o desígnio, assentada a 
invasão do território portuguez. Estipulou com Hespanha* 
um tratado, que assignárão em Fontainebleau os pleni-
potenciarios respectivos1 em 27 de outubro de 1807, 
já quando as ordens tinhão partido, e em marcha esta-̂  
vão as forças que devião occupar o solo. de Portugal* 
Pelo tratado se declarou extincta a autonomia do reino, 
e despojados da coroa os membros da casa real de Bra
gança. Partilhou-séo seu território. Couberão á infanta 
de Castella, rainha da Etruria, as províncias d'Entre-, 
Douro e Minho, com a cidade do Porto, compensando-se 
por este feitio a perda dos demais estados que até então 
pertencião á princeza e que se annexárão ao império 
francez. Deo-seao príncipe da Paz, instrumento de que 
se servia Napoleão para dominar a Hespanha, o Alem-
tejo e Algarve, com o titulo de príncipe dos Algarves. 
Devião ambos reconhecer a suzerania da Hespanha sobre 
estes novos estados, que reverterião de pleno direito para 
esta nação quando faltassem descendentes aos dous agra
ciados. Guardou a França para si Lisboa, a Estremadura, 
Beira e Trás-dos-Montes, com a liberdade de dispor 
d'estés territórios quando e como posteriormente lhe 
conviesse, podendo até reintegrar nelles a dynastia de 

1 O general francez Duroc e D. José Izquierdo, enviado hespanhol. 
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Bragança, comtanto que se sujeitasse ás condições impos
tas á infanta e ao príncipe da Paz, e que a Inglaterra res-
tituisse á Hespanha Gibraltar, a ilha da Trindade, e 
varias colônias de que se havia apoderado. Ficarão 
reservadas as possessões ultramarinas de Portugal para 
serem partilhadas mutuamente entre Hespanha e França, 
quando se concluísse a guerra e apparecesse momento 
opportuno para effectua-lo. 

Partira já, como o dissemos, a expedição franceza, 
ás ordens do general Junot, destacada do exercito esta
cionado em Bayonna. Tinha instrucções para empre
gar toda a celeridade na sua marcha, atravessando 
Hespanha pelos caminhos mais curtos, invadindo e to
mando conta immediata de Portugal, e levando comsigo 
commissarios habilitados para procederem á divisão do 
território e á demarcação dos seus novos limites1. 

Emquanto tomavão os seus inimigos accordos e deli
berações tão importantes, tratava o governo portuguez 
de executar os seus compromissos novos, de maneira a 
ganhar tempo e illudi-los em tudo quanto lhe fosse pos-
sivel. Preparou combois de navios, em que sahírão os 
subditos inglezes, e os bens que poderão liquidar e 
aprestar para a partida, concedendo-lhes o governo, a 
fim de facilitar-lhes o embarque, moratórias para o pa
gamento dos direitos alfandegaes que devessem. Publi
cou, a 22 de outubro, as ordens para que se prohibisse 

1 Thiers, Consulat et Empire 
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aos navios de guerra e commercio da Inglaterra o ao 
cesso e entrada nos portos portuguezes. Contentou-se 
com estes prelúdios de obediência, e adormeceo na espe
rança de que bastavão para conjurar-se da tempestada-e 
salvar-se dos perigos com que. fora ameaçado. 

Achava-se em Lisljoa, por este tempo, lord Strang-
ford, no caracter de diplomata britannico. Não vio as 
cousas com os olhos do governo portuguez. Procuroû  
mostrar-lhe a importância e gravidade da situação em 
que se collocára desde que, não disposto a curvar a 
cerviz ante as exigências da França, não aceitara os auxí
lios de tropa e dinheiro que em tempo lhe offerecêra a 
Inglaterra, e nem se preparara interiormente, organi
zando o exercito, chamando ás armas as milícias, exci
tando o patriotismo do povo, e guarnecendo as fortalezas 
e praças, particularmente das fronteiras internas,'que 
minislravão excellentes meios de defesa1 Contando ao 
certo com a invasão franceza, e considerando perdida a 
dynastia portugueza na Europa, lembrou ao regente 
a idéia de transferir a sua residência para as possessões 
do Brasil em quanto lhe restava tempo para effectua-la 
ainda livre e desembaraçadamente. Acrescentou-lhe que, 
restabelecidas as cousas na Europa, e libertado o reino 
portuguez, como elle contava que o seria mais tarde ou 
cedo, poderião a corte e o governo regressar para Lisboa; 
entretanto que, conservando-se no reino, muitos seriãoos 

1 Annuar register, 1807. 
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dissabores, cruéis e duríssimas ãs provações, senão peri
gos reaes, que terião de atormentar a família real, que 
synibolisava o destino e sorte da nação portugueza como 
estado independente i 

Não era nova a idéia, apresentada agora por lord 
Strangford, de transferir-se a sede da monarchia para a 
colônia do Brasil, e de lá espreitar-se os acontecimentos 
da Europa durante as epochas de crises. Nem fora ima
ginada por estadistas inglezes na intenção de proteger e 
salvar a autonomia do povo portuguez. Quando Fe-
lippe -IIo invadio com os seus exércitos o território de 
Portugal para o annexar aos seus domínios, houve Por
tuguez avisado que a propoz ao pretendente D. Antônio, 
prior do Crato, que, tendo o povo em seu favor, ousava 
affrontar ao filho de Carlos Vo e preferi-lo na coroa dos 
Affonsos. Não a adoptou o pretendente, e lá foi em lon
gínquas terras acabar a-vida na miséria e no desterro*. 
Gaba-se o celebrizado padre Antônio Vieira* que a 
aconselhara a D. João IVo no momento tormentoso em 
que desconfiava não poder resistir á força da Hespanha, 
sustentar o diadema que cingíra, e levar ao cabo a 
obra da independência do seu paiz, que tentara tão 
ousadamente. Parece também certo que ao próprio D. 
João rV°, e a D. Affonso VIo posteriormente, pro-

' Lord StrangfordSs despatchs (manuscriptos). 

* Vie de D. Antônio, prieur du Crato. 
3 Carta ao conde de Ericeyra, ministro de D. Pedro IIo. (Tomo IIo da 

collecção.) 
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poz o governo hespanhol o mesmo projecto, a fim de 

terminar as guerras com Portugal, recebendo Hespanha-; 

como seu o território portuguez da Europa, e reconhe

cendo a legitimidade da casa de Bragança sobre a co» 

lonia americana, para onde transferindo-se, continua

ria a monarchia portugueza1. De D. Luiz da Cunha, 

distincto diplomata do século XVIIIo, refere-se que pen

sava que a monarchia portugueza ganharia no mundo 

posição mais elevada e venturosa estabelecendo-se no 

Brasil* 

Seria desinteressado este parecer de lord Strangfcifíl 

no momento em que o suscitou ao regente D. João? Tra

taria então só dos seus interesses politicos na Europa, os 

quaes se alliavão á conservação e independência do reina 

de Portugal e á duração da dynastia de Bragança ? Geral

mente se acreditou assim, até que, em sessão do Io de 

junho de 1829, declarou lord Palmerston, na câmara 

dos.communs da Gran-Bretanha, que misturava-se cora 

este desejo o projecto, que nutrião os homens de estado do 

gabinete de São James, de empregar todos os esforços 

para que se abrissem ao commercio da Inglaterra os 

portos do Brasil, fechados até então aos estrangeiros pela 

metrópole, e que promettião mercados novos e impor

tantes á industria e gênio emprehendedor dos Inglezes". 

Como quer que seja, desinteressada ou previdente, 

constituía a idéia de lord Strangford a única taboa de 

1 Teixeira de Vasconcellos. (La maison de Bragance.) 
4 Escriptos de D. Luiz da Cunha. 
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salvação para a dynaslia de Bragança em occasiões tão 

apertadas como as em que se achava. 
A' extrema e natural timidez do caracter do regente 

ajuntavão-se o intenso das dores que lhe curtião ainda o 
e&ração, e a vida triste, isolada e cheia de sustos, que 
passava no throno. Encarou a proposta ingleza com o 
tino que lhe não faltava, medio-lhe a extensão, compre-
hendeo-lhe as vantagens; mas não ousou dar-lhe completa 
acquiescencia, hesitando, como era do seu costume, 
diante de deliberações extremas, e repugnando, por ou
tro lado, o seu coração nimiamente portuguez ao aban
dono do seu povo e da sua pátria para salvar-se a si e á 
sua família. Depois de pensar maduramente, assentou 
de conservar-se na Europa, expondo-se, e a sua família, 
aos destinos que lhe reservasse-o imperador dos France
zes .-No intuito de salvar ao mesmo tempo o futuro da sua 
dynastia, declarou que enviava para o Brasil, na qualidade 
de regente, o príncipe D. Pedro de Alcântara, seu filho, na 
flor da juventude ainda ̂  o qual, como herdeiro presjump-
tivo da coroa, representando o ramo varonil da casa 
real, e sob a tutela de D. Fernando José de Portugal, 
escaparia assim aos azares einfelicidades que se previão 
já de todos os lados; e quando nos escolhos e procellas 
naufragasse o mais da família, que ficava na Europa, 
acharia um throno e um estado o descendente directo 
dos soberanos de Portugal, para continuar as tradições 
gloriosas da monarchia dos seus antepassados. 

1 Nascido a 12 de outubro de 1798. 
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Para esta solução começou-se a tomar as providencias 

que se julgavão adequadas. Com a partida dos Inglezes 

no entretanto, levando comsigo os seus capitães, não po

dia o povo deixar de inquietar-se, e de soffrer o commer

cio prejuízos enormes. Âppareceo uma crise monetária, 

resultado necessário da sahida do numerário que ainda 

restava no reino. Desde a cumiada do edifício mais ele

vado até o mal especado alvergue do camponio rude e 

desprovido dos meios de subsistência, affectou esta 

crise á sociedade, encarecendo os objectos necessários á 

vida, e produzindo estagnação em todos os negócios de 

mercancia. 0 papel-moeda emittido pelo governo, e 

com o qual se saldavão as transacções, baixou a uma 

perda de trinta por cento1 Tratou cada um de esconder 

o que lhe sobrava, para se pôr a salvo de emergências si

nistras. Todo o movimento industrial cessou. Olhavão-se 

e interrogavão-se os subditos, transidos de sustos. Corrião 

diariamente por entre o povo as mais extravagantes.;no

ticias. A cada instante se vião entrar os inimigos no 

reino. A situação era de sustos e temores, e os ânimos mais 

se inquietavão com as hesitações e duvidas do governo. 

Chegou no entretanto D. Lourenço de Lima de Paris, 

aonde exercia funcções diplomáticas. Enviando-lhe Na

poleão . os seus passaportes, não lhe deixou chegar o 

menor aviso das suas combinações e do tratado de 

Fontainebleau, já celebrado todavia. Exhortou-o comtudo 

a aconselhar o regente de Portugal a que se aluasse seria 

1 Jacome Balton, Recordações. 
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e efficazmente com o governo francez, e não aceitasse o 
conselho da Inglaterra de abandonar o solo europeo e de 
retirar-se para o Brasil. Não ia esta idéia ao paladar do 
imperador. Seria escapar-lhe a presa, que lhe aprovei
tava segurar1. Incommodava-o a noticia, que lhe che
gava, de que talvez a executasse o regente. Tratou per
feitamente D. Lourenço de Lima na audiência da despe
dida, e enganou-o pela franqueza com que lhe pareceo 
fallar.̂ Chegado que foi ao reino, não cuidou este mi
nistro senão em modificar as intenções do regente. Con-
seguio passar suas opiniões para os ministros, de que 
uns não vião recurso diante da invasão preconisada, não 
se tendo preparado meios para a resistência, e outros ha
vião tomado sempre o partido dos Francezes. Curvou-se 
o regente ao conselho dos seus .ministros. Pensou-se 
que, proclamando o governo deliberações terminantes 
para a execução dos seus compromissos com França e 
Hespanha, cumprindo-as com rigor contra os subditos 
•inglezes, e suspendendo a viagem projectada do prín
cipe D. Pedro, socegar-se-hião os Portuguezes e se pre
veniria a invasão* Publicárão-se os decretos de 8 e 11 
de novembro, chamando ao pé de guerra o exercito, e 
concentrando-o nas costas marítimas, para o fim de 
defender o reino contra as aggressões que tentasse o 
governo inglez, que se considerava inimigo. Erro tanto 
mais fatal quanto se desguarnecerão as fronteiras limi-

1 Southey, War in Portugal. 
s Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
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trophes e internas, e se abrio franca entrada á invasão, 

que era inevitável para todos, menos para o governo 

portuguez, que pensava poder ainda escapar-lhe1. Remafc-

têrão-se os passaportes a lord Slrangford, que se retirou 

para bordo da esquadra britannica que cruzava em 

frente á barra de Lisboa e nos mares territoriaes de Por

tugal. Fez-se partir pela Hespanha, com direcção apres» 

sada para Paris, o marquez de Marialva, munido de plenos 

poderes para se entender com Napoleão, propôr-lhe uma 

alliança de família*, e aceitar as condições que ao impera

dor aprouvessem*. Tão ignorante estava ainda o go

verno portuguez das combinações e planos da França, e 

da existência do tratado de Fontainebleau! Mais compli-

cavão a sua posição e difficuldades os systemas contradic-

torios que adoptava, e que provavão mais que tudo a sua 

fraqueza e incessantes temores. 

Apezar da mudança repentina de providencias, pen

dia sempre o regente para o lado do governo ingjez, 

que se habituara a encarar como alliado fiel e poderoso-

da sua monarchia, e como o amparo de Portugal no 

meio das provações por que passasse. É voz geral que, 

ao passo que accedia aos conselhos dos seus ministros, 

que não ousava rejeitar em circumstancias tão melindro-

1 Vida de D. João VIo, já citada. — Souza Monteiro, Historia de 
Portugal. 

* Vida de D. João VIo, já citada. Tratava-se do casamento do príncipe 

D. Pedro de Alcântara com qualquer parenta de Napoleão. 
s Souza Monteiro, Historia de Portugal. — Vida de D. João VIo, tra

duzida do francez e annotada. 
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sas, entendia-se confidencialmente com o diplomata 
inglez, o qual sanialis noites, e com todo o segredo, de 
bordo da náo em que se achava, para conferenciar em 
terra com o regente1. Em uma d'estas conferências! apre
sentou-lhe lord Strangford o Monitor francez de 11 de 
novembro, que publicava o tratado de Fontainebleau * 
Pareceo ao principio succumbir o regente. Jamais ti
nha podido aninhar em sua mente que assim dispozesse 
Napoleão da dynastia de Bragança e da sorte do séu 
reino. Via agora realizado o golpe tremendo. Tornava-se 
clara a situação, que não tinha descortinado no seu 
fundo verdadeiro. Seria mais possível procrastina-la, 
deixando ao tempo que a limpasse de nuvens ? Dizia-lhe 
o tratado a intenção real do governo francez. Que forças se 
tinhão orginisado para defender o solo e resistir áaggres-
são? Não tardou a noticia de que trazia marchas forçadas 
pela Hespanha o exercito francez que devia occupar o reino 
de Portugal. Não poude o marquez de Marialva passar de 
Madrid. Retrocedeo com a mesma celeridade para Lis
boa, sentindo após de si o echo das pisadas dos soldados 
do imperador, que lhe vinhão ao encalço. Fugia d tempo 
para deliberar. Curvou-se o regente á necessidade, e 
tratou de seguir o conselho de lord Strangford, que o in
citava para einbarcar-ses. 

1 Lord Strangfortfs despatchs, citados na Vida de D. João VI'. 
* Lord Slrangfor£s despatchs. — Todavia Southey, War in Portugal, 

assevera que o fez entregar ao regente por um parlamentario. 
5 Vida de D. João VI', traduzida do francez e-annotada. 
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Sangrou o seu coração. Foi visto chorar, como uma 

criança, no intimo dos seus paços1; e não de medo já e 

terrorisado. O extremo perigo tirou-lhe os sustos e re

forçou-o de coragem moral, de que nunca dera mostras. 

Vinha-lhe a dôr do peito; declarava-o francamente. Era 

Portuguez, e compellião-no a abandonar a sua pátria c 

os seus subditos ao estrangeiro que os atacava. Que se 

diria de um rei que fugia ao perigo e deixava os seus 

estados ao desamparo2? 

Urgia aproveitar entretanto a occasião. Fixou-se a par

tida para o dia 27, visto como as noticias que chegavão 

do interior davão como possivel a entrada dos Francezes 

em Lisboa a 29 ou 30, pela celeridade que emprega-

vão e nem uma resistência que se lhes oppunha. Deli

berou o regente que partirião toda a familia» real, mi

nistros de estado e empregados do paço, sem excepção; 

que a sede do governo supremo da monarchia^ se esta

beleceria provisoriamente na cidade do Rio de Janeiro; 

que ficaria o território portuguez sujeito a uma regência, 

que nomeou em continente, composta de cinco mem

bros, o marquez de Abrantes, presidente, tenente-gc-

neral Francisco da Cunha Menezes, Principal Castro, 

Pedro de Mello Breyner, e tenente-general D. Francisco 

Xavier de Noronha, a qual governaria cm seu nome, e 

usaria dos plenos poderes que sohião conceder ás regei*-

cias os antigos reis de Portugal quando deixavão o 

1 Memórias contemporâneas, manuscriptas. 
1 Memórias contemporâneas, manuscriptas. 
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reino para irem pelejar na África1 Nomeou também 

substitutos para aquelles que, por qualquer circum-

stancia, não exercessem. Dictou-lhe instrucções incom

pletas, que se resumião em guardar as leis, conservar o 

reino em paz, respeitar os foros e privilégios dos nacio-

naes, decidir os negócios por maioria de votos de seus 

membros, e tratar como amigos e alliados os Francezes, 

dando-lhes quartéis e assistência, para o fim de se evitar 

todo o motivo de rixa ou pendência*. Declarou que todos 

os subditos que o quizessem acompanhar para o Brasil 

o podessem fazer livremente, levando a frota em que 

seguia o numero que coubesse nas embarcações, e an-

nexando-se-lhe os navios particulares que se podessem a 

tempo apresíar para a viagem5, 

Foi tudo, d'ahi por diante, confusão, senão perfeita 

anarchia. Grupos numerosos apinhavão-se pelas praças 

e ruas de Lisboa. Este fallava, vociferava aquelle. Gritos 

e lagrimas partião de toda a parte. Desanimados uns 

e arrancando os cabellos, como perdidos, não vendo mais 

pátria, e nem rei, e nem amigos; procuravão outros 

incitar a multidão para que se armasse, se defendesse, e 

expellisse os Francezes do solo a ferro, a fogo, por todos 

os meios. Noite edia serepetião as mesmas scenas. Che

gava a todo o instante do interior das terras copia innu-

meravel de foragidos, que pensavão escapar aos Francezes 

1 Souza Monteiro, Historia de Portugal. 
* Instrucções á regência em 1807. 
» Vida de D. João VIo, traduzida do francez eannotada. 



— 116 — 

correndo para a capital do reino. Ninguém governava, 

dirigia ou policiava. Ninguém parava também em casa, e 

nem sabia o que alcançava nas praças e ruas. Podcrião 

estas scenas degenerar em desordem e turbulência. Ap-

parecesse um tribuno virulento que fallasse ás paixões e 

excitasse a susceptibilidade das massas, e quem poderia 

prever aonde chegarião as calamidades publicas? Esla-

vão felizmente habituados os ânimos á quietação e á 

obediência. Predominavão, além d'isto, sustos e appre-

hensões aterradoras. Nada occorreo afora as lamentações, 

prantos e queixas-dolorosas do povo, que via embarcar-se 

as riquezas e thesouros do reino, e fugir-lhe o seu go

verno, ao passo que sentia approximar-se, por outro 

lado, os seus inimigos. 

Se grandes difficuldades encontravão para deixar o 

solo natal os que se havião deliberado a seguir viagem 

com o regente, como se não arnontoarião ellas em re

lação aos bens que comsigo deverião levar, e que para 

muitos se perderão, pela confusão em que andarão e so-

bresaltos de que forão acommettidos? Cada um embar

cou, como e quando poude, os objectos que lhe perten-

cião : seguio cada um a inspiração que teve para.se 

introduzir nas embarcações que conseguira, e que o devião 

levar para o desterro, para bem longe, e por tempo que 

lhe não era dado prever ! 

Bella e serena raiou a manhâa de 27 de novembro 

de 1807, succedendo a um dia chuvoso e sombrio, que 

representava ao justo a imagem de Portugal em lances 

http://para.se


— 117 — 

tão perpassados de dores e soffrimentos. Não se fixou nem 

ordem nem ceremonial para o embarque da corte. 0 

regente communicou a todos os membros da família 

real que devião achar-se naquelle dia a bordo dos na

vios que lhes estavão designados. Passarão os ministros 

iguaes instrucções ás pessoas que compunhão a corte e 

aos empregados da administração que tinhão de acom

panhar o governo. Deo-se-lhes liberdade para tomarem 

as providencias que lhes aprouvessem a fim de cumpri

rem as determinações que se lhes transmittiãol 

Não era possível mais prorogar o momento da par

tida. Chegara na véspera em Lisboa noticia de que Ju-

not, apezar dos caminhos escabrosos e estragados pelas 

chuvas copiosas que tinhão ultimamente cahido, impe

dido muitas vezes por falta de pontes com que atraves

sasse rios assoberbados pelas águas das enchentes, tinha 

conseguido todavia pernoitar a 25 em Abrantes, que 

distava apenas vintee duas léguas de Lisboa* Marcha no

tável dos Francezes, promptos sempre para o commet-

timento das mais árduas emprezas! Não lhes embarga

rão os passos os precipícios das montanhas, a natureza 

agreste do solo, a falta de caminhos e de communicações, 

as chuvas abundantes e a estação adiantada do inverno, 

cujos prelúdios já se descobrião! Pouco mais de um mez 

gastou Junot desde Bayonna até á capital da monarchia 

portugueza, cam a divisão que commandava, e que se-

1 Souza Monteiro, Historia de Portugal. 
* Thiers, Consulat et Empire. 
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guia a voz do chefe, alegre, risonha e»prazenteira, como 

se marchasse sobre caminho de rosas1. 

Presenciava entretanto o povo de Lisboa o mais pun

gente espectaculo.Em caixas fechadas evolumes immen-

sos de tamanho e peso, carregavão-se riquezas em ouro 

e diamantes, objectos primorosos e de valor, raridades e 

reliquias artísticas. Agrupado pelas praias e cáes que se 

estendem Tejo abaixo até Belém, via elle transportar-se 

os seus thesouros para bordo dos navios aprestados a 

seguir viagem. Grande numero de fidalgos e pessoas 

importantes pela sua posição e fortunas seguia o destino 

que levavão os seus bens e capitães. Soldados-, officiaes de 

terra e mar, tomavão a mesma direcção. A tristeza nos 

.emblantes, as lagrimas nos olhos, a dôr saltando do 

coração e denunciando-se por todos os feitios! Dir-se-

lia o exilio de uma 'nação inteira diante de bárbaros 

invasores do lar e da pátria. Havião assim deixado Gra

nada os Árabes enxotados por Fernando de Aragão e 

Castella. Lançavão olhares de adeos e de saudade para a 

veiga do Genil, para as torres do Generaliffe, para as 

águas amenas do Darro, e para o monumento de Alham4 

bra, obra portentosa dos seus antepassados. Abando-

navão os ossos de sons pais, as casas do seu nascimento; 

as mesquitas do seu culto e a terra do seu amor. Nunca 

mais revírão Granada senão em sonhos e cânticos. Esta

ria reservada igual sorte aos Portuguezes de 1807? No 

* Thiers, Consulat et Empire. 
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hymno das dores humanas deve ser por demais sensível 

esta nota, que abala e fere o mais intimo do coração. 
0 regente e o infante da Hespanha chegarão, em um 

coche, ao cáes de Belém, sem o acompanhamento de um 
4 

só criado ou guarda; nem encontrarão quem os rece-* 
besse officialmente, pela confusão com que tudo se effec-
tuára1 Forão apenas saudados pelos gritos sentidos e 
verdadeiras lagrimas do immenso povo que ali se achava 
apinhado. As chuvas dos dias anteriores formavão lama-
çaes difficeis de atravessar-se. Dous cabos de policia, que 
por acaso apparecêrão, unidos ao povo, lançarão pran
chas sobre a lama, tirarão do coche os augustos person-
nagens, carregárão-nos nos braços, e os depozerão na 
galeota que ali estava estacionada para os receber. Con-
fundio-se o pranto do regente com o do seu povo. Aper
tava a mão dos que se approximavão d'elle, dizia-lhes 
adeos com a voz commovida e entrecortada de suspiros 
doridos*. Ao seguir a galeota para bordo da náo Prín
cipe Real, que lhe era reservada, não se pode descrever 
as scenas tocantes que se notarão, tanto em terra entre 
os que íicavão, confo dentro da galeota e da náo que o 
recebia em seu seio possante, e á qual fora confiada a 
sorte da dynastia de Bragança. Já se tinha embarcado o 
regente quando chegou ao mesmo cáes D. Carlota Joa-
quina com os filhos. A princeza, suas filhas e damas, e o 

1 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. — Southey, 

War in Portugal. 
2 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
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infante D. Miguel, seguirão para bordo da náo Rainha 

de Portugal1. O príncipe D. Pedro de Alcântara demo

rou-se com seu aio no meio dos grupos do povo, que o 

saudou com estrepitosas demonstrações, de affecto, 

tomo o praticara com o regente. Esperou que chegasse 

a rainha, sua avó, que se atrasara no caminho, e que 

era acompanhada por duas damas que se havião habi

tuado a acompanha-la. Novas scenas, e talvez mais pun

gentes, suecedêrão neste momento. Começou a rainha a 

gritar, repugnando embarcar-se. Considerava-se rou

bada, arrastada ao supplicio, levada ao patibulo. Parecia 

ao povo que através da hallucinação de que ella padecia 

raiava a luz do patriotismo^ que a incitava a não desa

pegar-se da sua terra, preferindo sujeitar-se á sorte e 

destino dos seus subditos. Conseguirão por fim as da

mas conduzi-la para a galeota, e seguir com ella e com o 

joven príncipe para bordo da náo em que se embarcara 

o regente* Forão as ultimas a deixar Lisboa as duas 

princezas irmãas da rainha, que apparecêrão acompa

nhadas de immensa fidalguia, e que se dirigirão, com 

as suas comitivas, para a náo PrincSza do Brasil', 

O duque de Cadaval, os marquezes de Alegrete, Bellas, 

Angeja, Pombal, Lavradio, Torres Novas, e Vagos; os 

condes de Pombeiro, Redondo, Caparica, Belmonte, e 

Cavalheiros; os nünistros de estado e os demais person-

1 Vida de D. João VIo, traduzida do francez c annotada. 

* Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
8 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
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nagens da primeira plana, dirigírão-se de diversos luga
res, com as suas famílias e comitiva, para outras embar
cações. Ao passarem por entre as massas curiosas, alguns 
receberão signaes inequívocos de estima. Ouvirão outros, 
que a multidão detestava, palavras desagradáveis e in-
juriosas, posto não soffressem offensas physicas. Houve 
d'enlreelles quem, se temendo das iras do povo, preferio 
seguir para bordo á sombra da noite e ás escondidas1. 
Alguns regimentos de linha, que tiverão ordem de em
barcar-se, recusarão obedecer edebandárão-se*; segui
rão porém outros, mais disciplinados, para o seu destino.. 
Dos negociantes e proprietários, acompanharão muitos 
a corte, e havião para isso fretado e preparado navios, 
que se annexárão á frota. Cerca de quinze mil pessoas de 
todos os sexos e idades abandonarão neste dia as terras 
de Portugal, fugindo aos horrores de que as ameaçava a 
invasão franceza, e tentando abrigar-se ás plagas hospi
taleiras da America* Póde-se calcular por esta quanti
dade de.gente exilada, a qual provinha, em máxima 
parte, das classes abastadas, a quanto subirião os the-
souros que levarão do reino. Em mais de oitenta milhões 
de cruzados orção alguns chronistas a importância dos 
que partirão para o Brasil*. Deixárão-se exhaustos os co-

• Antônio de Araújo e Azevedo foi um d'elles. (Vida de D. João VIo.) 
* Souza Monteiro, Historia de Portugal. — 0 Correio brasiliense. 
5 F. Denis, le Portugal. —Carne, le Portugal. — Souza Monteiro, His

toria dePortugal. —Vida de D. João VI0.—Balbi, Staliskique du Portugal. 
« Os mesmos autores, e varias Memórias impressas, o Investigador 

portuguez, etc. 
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fres públicos de Portugal. Achárão-se apenas no erário 

dez mil cruzados. Não se tinha pago aos empregados e 

aos credores do estado, que reclamavão as suas indem-

nisações. Não faltou o dinheiro só para as despezas; fa-

lhavão completamente os recursos para have-lo1. 

A frota, composta de oito náos de linha8, quatro fra

gatas* e quatro embarcações mais pequenas*, e seguida 

de uma infinidade de navios mercantes, pretendeo, ao 

romper da aurora de 28, descer o Tejo e demandar os 

mares. Um vento rijo do sul prohibio-lhe porém asa-

hida, e obrigou-a a conservar-se ancorada todo esse dia 

e sua noite respectiva. Era geral a anxiedade dos exila

dos, que vião a cada momento entrar por Lisboa a divisão 

franceza, e apoderar-se da esquadra, e das suas pessoas e 

4 Investigador portuguez. — Vida de D. João VIo, e 0 Correio briir 
siliense. 

* Náo Príncipe Real. 

» Rainha de Portugal. 

» Princeza do Brasil. 

» Medusa. 

» Conde D. Henrique. 

» Martim de Freitas". 

. 80 i 

74 
74 

. 74 

74 
64 

» Affonso de Albuquerque. 64 

) D. João de Castro. 

5 Fragata Minerva. 
» Golfinho.. 
» Urania.. 

» Outra. 

64 

peças. 

» 
» 
» 
D 

D 

1) 

» 
(Extrahído do Correio brasiliense.) 

U 
38 
3-2 
52 

peças. 
» 
i> 

» 
(Extrahído do Correio brasiliense.) 

4 Brigues e corvetas Voador, Vingança, Lebre e Carioca. 

(Extrahido do Correio brasiliense.) 
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bens, depois de sacrifícios tamanhos que havião com-
mettido para salvaf-se. Ao amanhecer, felizmente, o dia 
_9 de novembro, virou o vento para o polo opposto. Le-
vantárão-se as âncoras e largárão-se as velas. Foi desli
zando a frota vagarosamente pelas águas do Tejo, até 
que entrou no oceano, recebendo, pelo meiodia, as ul
timas saudações das fortalezas que guarnecem a entrada 
da barra e defendem a cidade de Lisboa1 

Favoreceo a Providencia aos exilados. No dia 30 vol
tou o vento do sul. Sér-lhes-hia impossível sahir do Tejo 
se não tivessem aproveitado o ensejo que lhes proporcio
nou a aragem do dia antecedente. Pelas nove horas da 
manhãa entrou o general Junot por Lisjpa, com as suas 
guardas avançadas. Três dias e Ires horas gastara de 
Abrantes até á capital da monarchia. Sabendo que par
tira a frota levando a família real, apressou-se a correr 
para a barra e providenciar a que se lhe obstasse a fuga* 
Conseguio apenas avistar de longe os navios, que borde-
javão ao longo das costas, e apprehender alguns poucos 
atrasados mercantes que tentavão safar-se nas águas 
da esquadra5, e que recuarão diante do fogo da artilha
ria que dos fortes se dirigio contra elles. Sobre as forta
lezas e monumentos públicos, nos mastros das embarca
ções de guerra que, por necessitadas de reparos, não 

1 Vida de D. João VIo, traduzida do francez e annotada. 
* Correio bi-asiliense. — Investigador portuguez. — Souza Monteiro, 

Historia de Portugal. 
3 Southey, War in Portugal. 
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tinhão podido acompanhar a frota1, mandou que se er

guesse e tremolasse a bandeira dá&liguias írancezas, 

derribando-se o estandarte de Portugal, ao passo que, 

pelo seu lado, declarava o almirante Sidney Smith blo

queado o porto de Lisboa, em cujas proximidades con

servava a sua esquadra, e se apossava da ilha da Madeira, 

que se cobrio logo com a bandeira britannica2, 

Aprecie quem puder o estado desgraçado do povo 

porttfguez! Por um Jpdo, Junot se apoderava da cidade 

de Lisboa e de vários pontos importantes do reino; no

meava empregados-para tomar conta dos arsenaes, era--

rio e recebedoria de rendas; arrecadava a prata e the-

souros da patri#ghals e igrejas opulentas; seqüestrava 

os bens e propriedades da coroados patrimoniaes da 

casa real, e os particulares dos fidalgos e pessoas que 

havião fugido com o regente; dispunha da tropa portu

gueza ; fixava as quantias e designava os objectos com 

que cada uma das povoações devia de contribuir para os 

gasfos da guerra, sustento do seu exercito e empréstimo 

ao seu governo. Por outro lado, occupavaD. Francisco 

1 Apprehendêrão os Francezes a náo Vasco da Gama, as corvetas Car
io a e Benjamim, três charruas e vários pequenos vasos de guerra. (In

vestigador portuguez.) 

- Em virtude do tratado secreto de 22 de outubro de 1807 entre Por
tugal e Inglaterra. 

* O regente ordenara que a prata da patriarchal se transportasse para 
a esquadra. Foi ella carregada por quatorze carros. Em vez porém de se . 
embarcar, por descuido e confusão foi deixada no cáes de Belém, d'onde, 
dias depois da sahida do regente, voltou para a igreja. (Souza Monteiro, 
Historia de Portugal.) 
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Tarancos, com uma divisão hespanhola, a cidade do Porto 
e a província dJÜítre-Douro e Minho, e dava nova 
forma á administração da fazenda publica. Considerando 
desde já aquella parte de Portugal como annexada á co
roa hespanhola, governava-a tão livremente como o^gé-
neral francez, fallando cada um d'elles em nome do seu 
governo-, e subordinando os cidadãos ás novas autorida
des que creavão e nomeavão á sua vontade, sem que lhes 
importassem as leis do paiz, sobre^ue fazião pesar o seu 
jugo de conquistadores. Não ficarão o Alemtejo, Algarves 
e parte meridional da provincia da Estremadura livres 
da invasão e dominio dos estrangeiros. Entrou pòr seu 
território o marquez dei Soccorro, á fre*te de tropas tam
bém hespanholas, Seguio a mesma linha de comporta
mento que Junot e Tarancos. Estabeleceo o seu poderio 
como em presa de guerra. Fundou, a «apricho, a sua 
autoridade e o seu governo. 

Navegava, entretanto, para o Brasil a frota que trans
portava a dynastia de Bragança e a corte portugueza, 
acompanhada por quatro náos inglezas de linha1, que se 
destacarão da divisão que estacionava em Portugal, para 
o fim de fazer-lhe cortejo honroso, e ajuda-la a defender-
se no caso de qualquer assalto dos inimigos. 

1 As náos Malbourough, Monarch, London e Bedford. (Correio brasi
liense, e Investigador portuguez) 

FIM DO LIVRO PRIMEIRO. 
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LIVRO SEGUNDO 

E-nos indispensável conhecer o que era a colônia ame
ricana que fora escolhida para sede provisória da mo
narchia portugueza em quanto durassem as guerras 
que assolavão os seus territórios da Europa. Converteo-se 
a colônia, por este feitio, em metrópole dos estados da 
casa de Bragança; e pois, para que a historia aponte 
com proveito o que se passou no seu seio desde que ás 
suas plagas aportarão o regente c a corte de Portugal, 
interessa proceder ao exame do estado moral, intellec-
tual e physico, em que a encontrou o governo no anno 
memorável de 1808. 

Encaremos portanto a administração política e civil 
que regia então o Brasil; a organisação da sua sociedade, 
direitos e garantias dos seus moradores-; a importância 

9 
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da producção do seu solo, c dos recursos que ofíerecia 

á ambição e industria do homem; as suas relações com 

a antiga metrópole, e a extensão do commercio que com 

ella entrelinha, e com os mais domínios da monarchia 

portugueza; os rendimentos que se cobravão e as des-

pezas que se fazião com a sua sustentação; o que repre

sentava e valia em fim perante o reino, perante o seu 

governo e perante o mundo. 

Pintado assim com as cores reaes que o distinguião,; 

apresentado fielmente sob as suas verdadeiras vestes e 

qualidades intimas, apreciará o leitor mais completa esa-

lisfactoriamente os resultados que produzio no seu solo 

a transferencia gara elle do regente e do governo. Não 

se conseguio uma simples mudança da sede da monar

chia, e mudança provisória, como a almejavão então os 

Portuguezes da Europa, e como elles a pretenderão tam

bém posteriormente considerar. Operou-se e desenvol-

veo-se uma verdadeira revolução, que creou uma ordem 

de interesses, causou uma serie de acontecimentos, o 

preparou e habituou os ânimos do seu povo e os cos

tumes públicos de modo a que se podia acreditar rea

lizada e firmada a independência do paiz e a autonomia 

do estado, desde que funccionou o governo suprenrono 

meio dos seus habitantes. Não era mais possível sujei

tar-se o paiz ao antigo jugo colonial, e nem forças res

tarão mais á metrópole antiga para o coagir á anterior 

união e á obediência. 



SECÇÃO PRIMEIRA 

Administração política no principio do século XIXo. — Poderes e obrigações d«s 
governadores. — Divisão administrativa. — Theoria e pratica do governo co
lonial. 

Fortuna foi do Brasil que se não podesse executar o 
tratado de limites de 1777, estipulado entre Hespanha 
e Portugal para o fim de discriminar e estremar as colô
nias que na America Meridional possuião estas duas 
nações. Suscitárão-se duvidas entre os commissarios que 
havião os dous governos encarregado.de correr e fixar, 
a linha e pontos da demarcação dos reciprocos territó
rios. Nascerão de semelhantes desintelligencias demoras 
e protelações. As guerras supervenientes do principio 
do século XIXo encontrarão echo entre os povos colo
niaes, e os excitarão a acompanhar e coadjuvar os seus 
governos. Como na Europa, batêrão-se na America Por-

http://encarregado.de


— 152 — 

tugal c Hespanha. Considerou-se roto e sem valor aquelle 

tratado. Apoderárão-se os Portuguezes de vastas planí

cies situadas na margem esquerda do rio Uruguay, em 

que os jesuítas hespanhoes havião fundado sete das suas 

mais importantes missões de genlios. Logiálão estender 

também as suas conquistas pelo interior da colônia, 

aonde construião fortes, que guarnecião com força mili

tar. Existem ainda actualmente os postos do Príncipe, 

Tabatinga, São João do Bio Branco, Marapitaras, Nova 

Coimbra, e outros, que se disseminarão pelas fronteiras, 

e que provão o direito dos conquistadores. Compensarão 

portanto pela guerra as perdas que lhes acarretavão os 

accordos inlernacionaes. Quando raiou e se eslatuioa 

paz, adoptou-se por base o facto da posse, que se tornou 

em principio que vigora ainda na America, como o 

mais razoável e proveitoso para todos os estados que 

oecupão o solo. 

Desde o rio Oyapok, aos 4o 20' de latitude norte, até 

o ponto denominado Castilhos, aos 34° 2' sul da linha 

equinoccial, estende o Brasil a sua immensa costa 

maritima. Pairâo-lhe ao norte as Goyannas franceza, 

ingleza c^hollandeza. Encontra ao sul o antigo vice-rei-

nado hespanhol de Buenos-Ayres, que comprehendia a 

achial republica do ÜTuguay, a Confederação Argentina, 

o Paraguay, e parte do estado novo da Bolívia. Cobrem-

lhe os limites do oeste o Peru e o vice-reinado hespanhol 

da Columbia, que se partio em três republicas : Equa

dor, Nova Granada e Venezuela. Aperta-o por este modo 
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como uma linha de fogo, povoada por estados pequenos 
oriundos da raça e lingua hespanholas. Banha-o o Oceano 
Atlântico pela parte do oriente, en/iquecendo-o com 
portos, bahias e ancoradouros admiráveis, que se espre-
guição á briza antes serena do que tempestuosa de seus 
mares. Serras atenadas, veigas extensissimas, ilhas 
pittorescas, rios magfstosos que não cedem em extensão, 
largura e profundidade, aos maiores do mundo, tornão 
uberrimo o seu solo e apropriado para todos os produc-
tos da terra, alimentão-lhe uma atmosphera saudável e 
variada, fria, temperada ou calida, conforme a posição 
geographica e atmospherica das localidades, e prepa-
rão-lhe os elementos mais poderosos para o commercio, 
a industria, a influencia e a importância política. Per
tence-lhe a melhor parte das margens do magestoso 
Amazonas e dos importantes rios do Paraná, Paraguay 
eUruguay1. Ensoberbece-se justamente com o São Fran
cisco, Negro, Papajoz, Tocantins, Madeira, Hin§p2, e vá
rios mais, que prestão navegação fácil e coaimunicão todo 
o interior do paiz com as suas costas marítimas. Corre 
desigualmente o terreno na sua parte central, alargan-
do-se ou diminuindo segundo a configuração do solo e 
o curso dos rios. Compõe-se a área que oecupa de 

1 0 Amazonas offerece um curso de 904 léguas em território brasileiro; 

menor, posto que importante, é o dos três outros citados. (Milliet Saint-

Adolphe, (Dicc. Geogr. do Brasil.) 

* Alguns d'estes rios não se achão ainda bem explorados para se saber a 

extensão e facilidades do seu curso. A do Hingú calcula-se em 400 lé

guas, a do Madeira em 700, a do Rio Negro em 700, etc. 
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104,445 léguas quadradas, com 853 de comprimento 

sobre 225 da maior largura. 

Deo o acaso a Portugal estes vastos domínios, quanHo 

em viagem para a índia, no anno de 1500, afastando-se 

das costas da África para procurar ventos mais de feição, 

os descobrio Pedro Alvares Cabral/rjúe commandaVa'a 

freto esquipada.por el-rei D. Manu^ e enviadatpor elle 

para continuar os descobrimentos]*roWasco dá Gama. 

Abandonados ao principio pela metrópole, dividírão-sé 

com o tempo em feudos que se doarão a fidalgos e va

lidos de affecto. Reconhecendo, mais para o diante, a 

tíjjjíessidade de tratar da sua cultura e riqueza, avocou 

a si o governo portuguez as concessões territoriaes que 

effectuára, e organisou a admirfisíração colonial pelo 

modo que passamos a descrever conforme existia nos 

primeiros annos do século XIXo. 

Em dezasete capitanias achava-se dividido o territó

rio : dezf^por mais importantes, denominadas geraes, e 

sete consideradas subalternas. Tinha cada uma d'ellas 

um governador com funcções próprias e regimento par

ticular. Os das primeiras possuião o titulo de capitães-

generaes. O do Rio de Janeiro elevava-se ap posto de 

vice-rei, que era o mais alto cargo da colônia" e que 

para ali se transferira em 1765 dà capitania da Bahia, 

por se prestar aquella localidade, por mais próxima dos 

limites meridionaes, aos novos interesses e necessidades 

que creavão as guerras e lutas incessantes que se come

çarão a travar com os domínios hespanhoes do Rio da 
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Prata e seus tributários. Afora privilégios honoríficos1 e 
raras attribuições inherentes á grandeza do emprego2, 
idênticos erão os poderes que se dtafção ao vice-rei e aos 
capitães-generaes. Erão todos independentes uns dos 
outros. Eníendião-se directamente com o governo da 
metrópole. D'elle recebião as ordens e instrucções, e só 
a elle preslavâo obediência3 Formavão assim estados 
separados, e que entretinhão apenas o contacto da vi
zinhança, e as relações commerciaes e civis que exigia 
epermittia a approximação territorial. Foi systema con
stante de Portugal dividir as colônias para melhor domi
na-las, isola-las umas das outras para que se não conJÉfc 
cessem e combinassem, e cenlralisar o governo de caaa 
uma parte dividida, que formava colônia particular, nas 
mãos de um agente ou delegado que lhe fosse directa
mente subordinado. Cumpre todavia dizer que as neces
sidades do serviço publico obrigárão-no algumas vezes 
a modificar este systema, particularmente no Brasil. As 
sete capitanias subalternas prestavão subordinação, em 
alguns casos, aos capitães-generaes das da primeira 

1 Precedência sobre os bispos nos a^os públicos, tratamento de Excel-
lencia, maior numero de guardas, etc, etc. (Regimentos.) 

- Estavão isentos do inquirito da residência, findo o tempo do seu go
verno. Tinhão direito de conceder graças em certos casos e crimes. Po-
dião também dar foro de fidalgos cavalleiros até cem pessoas, de moços 
da câmara até cemv hábitos de Christo até dezoito, e tenças de 25^000 
reis annuaes, comtanto que os agraciados tenhão servido nas minas e pro-
movão a sua exploração. (Regimentos na collecção respectiva.) 

5 Collecção dos regimentos geraes. 
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classe. A do Piauby estava sob esta dependência da do 

Maranhão; a do Sergipe dava igual homenagem ao capi-

lão-general da Bahamas do Ceará, Rio Grande do Norte 

e Parahyba, ao de Pernambuco; as do Espirito Santo e 

Santa Catharina, ao vice-rei. As circumstancia&pecu

liares do sul da colônia levárão-no a declarar ainda uma 

certa sujeição dos capilães-generaes das Minas, de São 

Paulo, do Mato-Grosso, de Goyaz e de São Pedrb do 

Rio Grande do Sul1, ao vice-rei do Rio de Janeiro*. 

Afora estas excepções, prevalecia a independência dos 

governos especiaes das capitanias em toda a plenitude 

da sua acção e liberdade. 

*• O exame dos regimentos por que se pautavão as altri-

buições e deveres do vice-rei, dos capitães-genèraes e 

dos governadores, e o das leis e deliberações particulares 

do governo metropolitano em relação á administração 

da colônia, e que alargavão ou diminuião o poder dps 

seus delegados, constituem estudos interessantes, e re-

velão o pensamento político da coroa, ou dos seus con

selheiros e ministros. Apparecia ás vezes previdinciac 

moralidade. Manifestavão-se, em muitos casos, a igno

rância e o atraso das idéias. Menor foi o numero dos 

actos acertados do que o das decisões que dictárão o 

1 E a mais moderna das capitanias geraes existentes no principio do 
século XIXo. Foi creada em 1807. Constituía até ali uma capitania subal
terna. A' capitania geral do Pará não se annexára nem uma subalterna. 

2 Regimentos dos vice-reis, capilães-generaes, governadores, prove

dores, capitães-mórès de capitanias, ouvidores, e t c , e tc , na collecção 
dos regimentos geraes. 
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capricho, o patronato, o egoísmo, a desconfiança, e a 
falta de tino político e da experiência pratica. Fora de 
certo mais fácil a Portugal conquistar terras pela espada 
e domar povos pela força, do que fundar e administrar 
colônias regulares que dessem proveitos reaes á me
trópole, e gozassem de acçâo e meios para prosperarem 
e se engrandecerem. 

Erão todos os governadoresi nomeados por um prazo 
estabelecido*. Estavão obrigados a recolher-se para o 
reino na mesma embarcação que lhes levasse o succes-
sor, sob pena de se seqüestrarem os seus bens particula
res5. Devião passar a administração ao seu substituto, 
com um relatório minucioso e circumstanciado de quanto 
se dera durante o tempo do seu governo, sob pena de 
não receberem o soldo do ultimo anno, que somente se 
lhes pagava depois de chegados em Lisboa* Deixada a 
governança, sujeitavão-se á residência, que consistia em 
uma devassa que abria o ouvidor, e para a qual con
vocava por editaes geraes e citações individuaes os mo
radores da capitania, para o fim de deporem em juizo 
sobre o que soubessem acerca do seu procedimento, ou-
vjndo-se e tomando-se por termo as queixas que fossem 
apresentadas, e organisando-se com todas as peças um 

1 Inclusive o vice-rei, com as excepções notadas no seguiinento da 

narração. 
* Os governadores geraes por quatro annos, etc. 
5 Carla regia de 10 de novembro de 1638. 
* Decreto de 30 de setembro de 1638. 
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processo que se remettia para a metrópole1, Não se po-

dião entender as autoridades locaes com o governo do 

reino que não fosse pelo intermédio dos governadores, 

que devião acompanhar com suas informações as repre

sentações que erão dirigidas para a metrópole2. 

Como chefes supremos da administração, e mais ele

vada autoridade da capitania, presidião os tribunaes 

das relações aonde os houvesse, as juntas de justiça, 

cujos membros estavão autorisados a nomear, o as juntas 

de fazenda, que coniprehendião as varias repartições 

financeiras3 que existião na colônia. Repartião lem% 

em sesmarias aos particulares que as requeressem, com 

as condições de posse, medição e começo de cultivo 

dentro do anno*. Dispunhão da força publica. Creavão 

villas e povoações segundo as leis geraes do reino, que 

devião escrupulosamente executar e fazer executar por 

todos os seus subordinados, cujo procedimento lhes 

cumpria fiscalisar5 Decidião osconflictosdejurisdièç^O; 

que surgissem entre os magistrados e quaesquer outras 

autoridades6, Declaravão e fazião guerra offensiva(e 

defensiva contra os gentios7 Tinhão também inspecçã^ 

1 Alvará de 9 de abril de 1622. A provisão de 11 de março de 1718 

marca*o processo e lermos d'esta providencia. 

- Regimentos. 
5 Regimentos. 
4 Regimentos. 
3 Regimentos. 
6 Regimentos. 
7 Regimentos. Mais adiante notaremos as modificações ao modo ie 

declarar-se e effectuar-se estas guerras, quando tratarmos dos gentios. 
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superior sobre todos os ramos do serviço publico, sem 

mesmo excepção das escolas de instrucção1 

Estendia-se a sua acção ao direito de suspender e re
baixar do posto os officiaes militares de qualquer gra
duação que perturbassem a ordem, provendo interina
mente as vagas5; ao de prover interinamente os postos 
de milícias até coronel3; ao de nomear provisoriamente 
os governadores subalternos e capilães-móres*, e ao de 
prorogar por mais um anno os alvarás de livramento e 
cartas de seguro, com audiência previa do ouvidor da 
comarca3. 

Para se lhes coaretar o arbítrio e proteger os povos 
das capitanias, se havião estabelecido limites aos seus 
poderes, cuja analyse excita de certo a curiosidade. Não 
podião prender a qualquer morador por mais de oito 
dias, sem que o remettessem para as justiças compe
tentes. Findo este prazo, que lhes cabia na alçada, devião 
os ouvidores avocar os presos á sua jurisdicção, pro
cessa-los e julga-los, como o entendessen*de direito0. 
Era-lhes prohibido desterrar para fora dá capitania quem 
não fosse sentenciado a esta pena7; remetter presos para 

1 Regimentos. 
i Aviso de 7 de julho de 1757. 

Aviso de 7 de julho de 1757. 

* Regimentos. 
s Alvará de 22 de abril de 1702. 
6 Carla regia de Io de dezembro de 1721. 
7 Carta regia de Io de dezembro de 1721, e aviso do conselho ultra

marino de 31 de março de 1800. 



— 140 — 

o reino quaesquer indivíduos, ainda com culpas forma

das, sem que recebessem ordem expressa d'el-rei1; in

gerir-se em negócios dejusliça, na qualidade mesmodc 

corregedores, salvo o caso de jurisdicção voluntária11; 

suspender, prender, ou enviar para a corte ouvidores e 

magistrados, exceptuado motivo urgente de perturbação 

da ordem publica3; intrometter-se nas funcções parti

culares dos juizes *; sustar o curso das causas pendentes, 

eiveis ou crimes, cabendo-lhes apenas exigir informa

ções sobre os processos em andamento, parados ou de

cididos 3; crear lugares novos de justiça, administração, 

ou àugmentar-lhes os vencimentos'; conceder cartas de 

advogado e passaportes para o reino, ou prover, ainda 

que interinamente, os officios de defunclos e ausentes, 

que erão da privativa competência da mesa de cons

ciência e ordens e dos seus propostos immedialos'; dar 

reformas de postos militares8; despachar os degradados 

1 Alvará de 18 de janeiro de 1624. 
s Carta regia de 30 de setembro de 1769. 
3 Resolução de 10 de fevereiro de 1798, explicando o aviso de 7 de 

julho de 1757. 

* Carta regia de 22 de janeiro de 1623 e provisão de 26 de maio 

de 1732. 
5 Carla regia de 6 de agosto de 1715 e provisão de 50 de setembro 

de 1783. 
6 Cartas regias de 17 de janeiro de 1612 e de 18 de novembro 

de 1800. 

Carta regia de 13 de setembro de 1715 e provisão de 4 de outubro 

de 1745. 
8 Carta regia de 5 de outubro de 1672. 
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para officios', salvo o caso de relevantes servidos1, e os 

seus criados de servir ou os de qualquer outro subdito8; 
* 

commerciar ou tomar parte em transacções mercantis 
de qualquer naturezas; receber presentes *; casar-se com 
mulher moradora na capitania que administravãos; 
taxar preços aos gêneros e fretes6; delegar poderes que 
ás suas pessoas e cargos eslavão exclusivamente inhe-
rentes7; e consentir emfim que as câmaras represen
tassem em seu favor emquanto estivessem em exercício 
de seus cargos8, ou fizessem tirar os seus retratos para 
serem collocados em lugares públicos' 

Vedado lhes era também levar para as capitanias de 
seu governo seus filhos maiores sem expressa permissão 
regia, ou consentir que lá fossem ter. não se achando 
munidos d'esta condição indispensávell0; sahir das capi-

1 Aviso de 13 de setembro de 1715. 

* Provisão de 6 de setembro de 1716. J. F. Lisboa (Apontamentos 
para a historia do Maranhão) refere que em 25 de julho de 1786 o 
governador e capitão-general do Maranhão, João Telles da Silva, foi re-
prehendido por haver nomeado para um lugar da junta de justiça a um 
bacharel formado que para ali fora degradado. 

3 Regimentos. 

* Regimentos. 
5 Leis de 29 de agosto de 1720 e 13 de janeiro de 1724. Ord. do 

reino, livro IVo, tomo 15. 
6 Alvará de 28 de maio de 1648. 
7 Carta regia de 22 de setembro de 1628. 
8 Provisão de 18 de miio de 1737. 
9 Provisão de 27 de novembro de 1688. 
10 Carta regia de 10 de fevereiro de 1612. 
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tanias sem* licença d'el-rei1; mandar presentes aos mem

bros do conselho ultramarino de Lisboa, por onde corria 

toda a sua correspondência com o governo da metró

pole2; e intrometter-se nas eleições das câmaras, que, 

uma vez feitas, devião ser empossadas, correndo apenas 

no effeito devolutivo os embargos com que se oppozes-

sem os interessados em que fossem annulladas5. 

Podião, ao principio, ser emprazados pelos ouvidores 

para deixarem o exercício dos seus cargos e comparece

rem na corte, por attentados de prisões arbitrarias. 

Revogou-se, porém, aadepois*, esta providencia como 

contraria aos interesses da administração, guardando; 

para si exclusivamente a coroa o direito de chama los 

a Lisboa, suspende-los, dar-lhes por acabado o tempo: 

do governo, e castiga-los pelo modo e quando lhe con-

viesse. 

Regulava-se a successão, findo o prazo, ou terminado 

o governo por morte ou acontecimento extraordinário e 

imprevisto, pelas Gartas ou vias vindas do reino, e na 

falta (com excepção da capitania geral do Rio de Janeiro, 

cujo senado da câmara gozava do privilegio de nomear 

governadores3), era preenchida a vaga nas capitanias 

por uma junta de três membros, composta do bispo, 

1 Carta regia de 19 demarco de 1614. 

- Aviso de 7 de novembro de 1799. 
3 Alvará de 29 de julho de 1643 e carta regia de 15 de dezembro 

(te 1094. 

Alvará de . . julho de 1757. 
5 Alvará de 26 de setembro de 1644. 
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chanceller, e da maior patente militar de guerra existente 
na localidade, supprindo o ouvidor e seus immediatos 
qualquer das duas primeiras autoridades1 

Davão os governadores subalternos cumprimento ás 
patentes e ordens dos capitães-generaes que não fossem 
contrarias aos seus regimentos, ou ás leis geraes, ou ao 
publico interesse da coroa2 Podião ser emprazados pe
los provedores de defunetos e ausentes para deixarem o 
governo, comparecerem na corte, e defenderem-se, 
sempre que formulassem queixas de haverem elles ou
sado tocar no dinheiro e: fazenda pertencente a este 
ramo do serviço, que era pelas leis declarado de privi
legio3 São os seus regimentos, nos demais direitos e 
obrigações, conformes aos dos capitães-generaes. 

Em escala inferior aos governadores subalternos ap-
parecia outra" classe de funecionarios administrativos e 
políticos, que tinhão jurisdicção «também sobre uma 
porção designada de território e de moradores. Chama-
vão-se capitães-móres de capitanias. Differião as suas 
attribuições das dos capitães-móres de villas e cidades. 
Delegados dos governadores, davão-lhes conta de tudo 
em que se empregavão. Competia-lhes verificar a execu
ção das condições impostas ás sesmarias que se conce-

1 Alvará de 12 de setembro de 1779. 
2 Regimentos geraes. 

E como taes, como já fizemos ver mais atrás, da competência da 

mesa da consciência e ordens. Regimento dos provedores de dèfunctos e 

n isentes de 10 de dezembro de 1613, cap. xxvn. 
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dião; físcalisar o procedimento dos officiaes de fazenda; 

prender os malfeitores, vadios e desertores; examinara 

economia e regimen dos corpos de milícia e ordenanças. 

Tinhão alçada crime sobre os peões, gentios e escravos, 

por delictos de sua competência, e podião lambem 

multar os moradores nobres por faltas leves e correccio-

naes, de que tratavão os seus regimentos. Inspecciona-

vão tropas e fortalezas, e prestavão ás autoridades civis 

a força que exigissem para o cumprimento de suas sen

tenças i Os capitães-móres de cidades e villas não pas-

savão de commandantes dos corpos de ordenanças. 

Execulavão mais as leis do recrutamento, e nesta parti 

da sua missão erão respeitados e temidos pelo arbítrio 

que execcião. Nas villas menos populosas, que não dayão. 

numero sufficiente de soldados para formar regimentos 

de ordenanças, distribuião-se estes por' companhiaŝ  

subordinadas sempre aos capitães-móres, posto tivessem 

seus chefes particulares* 

Não se podem acoimar de injustas estas diversas dis

posições, que formavão o códice regular de direito ad

ministrativo e publico das colônias. Ao lado de um 

poder discricionário e de attribuições arbitrarias que se 

delegavão aos governadores, se estabelecião limitações 

proveitosas, que devião moderãr-lhes o exercício e coarc-

1 Regimentos. Especificavão as faltas, delictos, valor das multas, ei-, 
tensão da pena, e t c , e tc , honras, prohibições, e t c , etc. 

1 Alvarás de 24 de fevereiro e 7 de julho de 1764. Chamavâo-se estes 
capitães-mandantes. 
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tar-lhes o abuso..Não correspondia a pratica infeliz

mente á theoria. Acrescentava-lhes esta a autoridade, 

exagcrando-a, e desviando-a da vereda legal e justa que 

lhes havia sido traçada. Sustentava muitas vezes as suas 

malversações e despotismos o próprio governo da metró

pole, que, em deliberações particulares, modificava os 

princípios geraes das leis e as normas dos próprios regi

mentos, conforme fallavão os interesses, e protecçôes par

ticulares de que gozavão os interessados nos malefícios. 

Provinha a primeira e principal causa d'este mal da 

dessima escolha, que fazia a corte de Lisboa dos indiví

duos a quem entregava a administração das capitanias : 

ou fidalgos ineptos, que nem uma instrucção havião ad

quirido, e que não possuião predicados, afora a nobi-

liarchia da família a que perténcião, e a piotécção que 

encofttravão perante o soberano e seus ministros e favo

ritos, e que necessitavão de refazer fortunas perdidas ou 

formar as que não tinhão herdado; ou militares sem ou

tros precedentes mais do que o valor e a audácia, baldos 

completamente de habilitações para o governo civil dos 

homens, pela maior parte paupérrimos, e infelizmente 

orgulhosos, que aspiravão a só ganhar dinheiro e osten

tar poder e arbítrio na governação das capitanias, que a 

corte lhes designava como victimas condemnadas a seus 

caprichos e voracidade. 
Dizia o padre Antônio Vieira4 que no Maranhão ha-

1 Carta de 14 de dezembro de 1655 ao secretario de estado Pedro 

Vieira da Silva. 
10 
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via um só entendimento, uma só vontade e um só po

der, e era este de quem governava. Repetia-se em todas 

as demais capitanias do continente americano perten

cente ao dominio portuguez o que notava o distincto 

escriptor a respeito do Maranhão. Não havia leis para os 

pequenos Regulos, que se denominavão capitães-genqfa«s 

e governadores. Commettião prisões e deportações capri

chosa e desfaçadamente. Praticavão toda a casta de pa

tronato*, escândalos e desacatos que lhes vinhão á ca

beça. Enriqueçião-se, e aos seus satellites, por meio de 

extorsões e attentados contra as pessoas e bens dos sub-

ditos. 0 poder judiciário, posto afastado da acção go

vernativa e da influencia do executivo, declarado em leis 

e ordens positivas independente, e gyrando em orbita 

separada e particular, na qual não devião ser perturba

das as suas funcções, não estava entretanto, na pratica, 

isento das violências dos. representantes supremos do 

governo : não tendo forças para resistir-lhes, curvava-se 

e sacrificava-se aos seus despotismos. Vião os moradores 

calcados aos pés a cada instante os seus direitos priva

dos, os seus foros civis, e os privilégios que lhes garan

tia a disposição clara e terminante da lei. Formariâo 

uma lista comprida os actos de dilapidação, concussão c 

prevaricação, que praticavão os agentes supremos do go

verno, bastando apenas os que as tradições e a chronica 

apontão como mais conhecidos. Erão tão temidos, que 

ninguém ousava levantar a voz, e nem mesmo queixar-

se, no receio de que maiores calamidades lhe sobrevi-
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riào. Algum maisafouto, que dirigisse para a metrópole 
a sua representação, rarissimas vezes encontrava no 
governo remédio para seus males; e quando felizes con-
seguião qualquer providencia, tão tarde e a más horas 
chegava ella ás capitanias, que se annullava completa
mente, por não haver mais tempo de se repararem os 
prejuízos soffridos. As distancias que separavão a colô
nia do reino; as viagens longas e demoradas dos navios, 
que não conhecião ainda a applicação do vapor para 
vencerem ventos e correntes dos mares; a necessidade e 
estylo de se ouvir as autoridades em contra quem se arti-
culavão queixas, antes de se lhes dar o conveniente des
pacho ; as protelações, que os governadores emprtgavão 
para fugir ás informações com que devião responder-
lhes ; as protecções que todos elles encontravão nos tri
bunaes e repartições de Lisboa por onde passavão, nos 
conselhos dos ministros e no próprio animo do soberano; 
concorrião todas estas eircumstancias para ou serem 
desprezadas as queixas, ou quando attendidas pela sua 
justiça tão incontestável, que se lhes não podesse cerrar 
de todo os ouvidos, ainda que dispostos em prol dos ver-
dugos, não erão conhecidas as satisfacções, pela maior 
parte das vezes, senão quando o seu governo estava aca
bado e havião elles deixado a capitania. Em consulta 
de 1732 declarou o conselho ultramarino que pelo menos 
dous annos segastavão para se informar no Brasil quaes* 
quer negócios1 Como se aggravaria a posição dos queixo-

1 t Nos negócios que necessitavão de tornar ao Brasil para informarem, 
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sos, continuando no governo aquelles contra cujos actos 
tinhão representado, e a quem havião sido commuriica-
das as petições dirigidas para a corte! E que castigos 
commemorão a chronica e a tradição, com que a metró
pole punia os desmandos e arbitrariedades dos seus pro
postos no governo das capitanias ?A's mais das vezes con
siderava bastante uma simples reprehensão. Rarissimos 
são os casos em que tomarão os attentados proporções tão 
vastas e publicas, que dava-se por acabado o governo 
dos seus autores, e se mandava que elles se recolhessem 
para o reino *. Remédio tardio e inefficaz, que mais os 

que são quasi todos, a dilação indispensável é quasi de dous annos, o que 

torna o requerimento dos moradores mui penoso e este recurso muito 

odioso. » (Consulta do conselho ultramarino, relator o conselheiro 

Rodrigues da Costa, publicada na Revista trimensal do Instituto Histó

rico e Geographico do- Brasil.) 
1 Apenas alguns factos de castigo commemora a tradição, e que passa

mos a relatar. Em 1684 deo-sc por acabado o governo a Antônio de Souza 

Mendes, capitão-general da Bahia, e foi mandado recolher-se para Lisboa, 

em presença das queixas que Bernardo Vieira Ravasco e o povo dirigirão 

contra suas prepotencias. (Cartas do padre Antônio Vieira.) Em 1798, 

sob consulta do conselho ultramarino de 10 de fevereiro, o mesmo castigo 

se impoz a D. Fernando de Noronhão, capitão-general do Maranhão, e 

foi condemnado a não poder apresentar-se a el-rei emquanto se não jus

tificasse de 1 aver prendido c remettido para Lisboa o juiz de fora José de 

Araújo Noronha. (J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Ma

ranhão.) Uma meia dúzia, se tanto, são os castigos d'esta ordem, e que 

se tinhão pelos mais rigorosos, durante três séculos de governo colonial. 

Ainda em 1810, estando já o Brasil constituído metrópole da monarchia, 

censurou el-rei ao capitão-general do Maranhão, D. José Thomas de Me

nezes, por haver suspendido o governador do Piauhy, José Loureiro de 

Mesquita, que foi reintegrado no poslp. Não passou d'esla pena o castigo. 
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animava nos seus desvios do que os "corrigia, e que nem 
servia de exé#iplo para os seus successores! 

A mesma residência, que á primeira, vista parece pro
videncia valiosa para se conhecer a verdade, nullificava-se 
pela pratica e nem uns benefícios produzia. Além de que, 
a solidariedade ordinária entre os que deixavão o go
verno e os que para elle entravão ligava-os pelo interesse, 
e movia os existentes a ver com máos olhos o que se tra
mava contra os seus antecessores, o que bastava para 
que se atemorisassem os subditos, não ousassem cahir 
no desagrado dos novos governadores, fazendo revelações 
que offendessem as autoridades a quem elles havião 
subslituido, e se contentassem com o facto de se acha
rem livres dos seus perseguidores. Por maiores diligen
cias e zelo que empregassem os ouvidores, ou não conse-
guião provas s_fficienles dos malefícios praticados, ou, 
se lhes sobravão documentos d'elles, como o processo 
tinha de ser remettido para a corte e ali examinado pe
las repartições competentes, tarde ou nunca se tratava 
d'elle, e impunes ficavão os perpetradores dos attenta-
dos a que se referia1. Cumpre ainda dizer que até o 
próprio soberano parecia arreceiar-se de queixas con-

1 Muitas d'essas devassas encontião-se ainda por decidir, apezar de 
tanlos tempos decorridos, nos archivos do extineto conselho ultramarino 
de Lisboa! Nem se lhes deu andamento; e examinadas entretanto, con
tém provas dos maiores attentados, prepotencias e torpezas, que espan-
lão realmente. Entre ellas a de Ruy Vaz de Siqueira, para a qual nem 
ha commentarios. (J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do 
Maranhão.) 
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tra os seus delegados, para não ser talvez obrigado a 
castiga-los, no caso de conhecer-lhes as ^epotencias. 
Preferia ignora-las, e que corressem livremente os 
governos dos seus agentes, quaesquer que fossem os 
males, que d'ahi resultassem para os seus domínios e 
para os seus subditos. Chegou a ordenar aos governado
res e capitães-generaes" que fizessem constar aos capi
tães-móres, câmaras, autoridades subalternas, e aos 
moradores particulares das capitanias, que não livessem 
a confiança de escrever-lhe com tanta freqüência, to-
mando-lhe o tempo, e aos seus ministros, com assuuip-
tos de pouca monta ou já providenciados, e representa
ções ás mais das vezes infundadas e caprichosas. 
Convencidos assim os governadores e capitães-generaes 
das capitanias de que lhes era facultado todo o poder 
para o exercerem á*sua vontade, e que as vozes e queixas 
dos subalternos não encontravão nas autoridades supe
riores da metropçle recurso e nem remédio, davão lar
gas ao capricho e á ambição que nutrião. Quando ter-
minavão o tempo do seu governo, levavão comsigo ou 
consumiâo os papeis que os podessem compromelter* 
Deixavão o chãos, a confusão e a desordem nas diversas 
repartições publicas. Ficarão algumas sem livros nem 
registros, e, o que é mais, sem collecção impressa de 
leis, e nem memória dos avisos e ordens por que se de-

1 Carta regia de 18 de junho de 1707. 
2 i, F. Lisboa (Apontamentos para a historia do Maranhão) refere 

alguns faclos. 
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vião regularl. Assem elhavão-se aos celebres proconsules 
da antiga Roçjja, que devoravão as «entranhas das provín
cias que recebiâo em delegação do povo-rei, e cujos 
brados e gemidos, se em certas e felizes occasiões reper
cutiam na capital do, impérioj nunca achavão desaggravo, 
e nem excitavão a compaixão dos senhores do mundo. 

Um ou outro governador e vice-rei administrou capi
tanias no Brasil, cujo nome recorda a tradição com sau
dade e commemora o povo pela justiça que distribuião, 
excellencia de procedimento, maneiras urbanas, trato 
delicado, dedicação ao serviço publico, e desejos que 
mostrarão e providencias que empregarão para o bem 
da sociedade e o desenvolvimento moral e material da 
colônia. Foi, porém, o geral d'elles gente ignorante e 
déspota, que espalhava o terror em derredor de si, e 
que se recolheo para o reino locupletada de riquezas e 
fortunas extorquidas e roubadas, e da maldição dos po
vos, que tinha avassallado e martyrisado. 

Apezar, porém, dos sustos que acabrunhavão os mo
radores das capitanias, e das novas perseguições e tor-
mentos com que contavão publicando as suas opiniões a 
respeito dos actos de prepotência que praticavão os go
vernadores, e expondo perante a corte de Lisboa as suas 
queixas amarguradas, tantos erão os malefícios commet-
tidos e violências perpetradas por elles, que cedia o medo 

1 No Pará e no Maranhão se derão estes factos. Nem as ordenações do 
reino existião! (J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Ma
ranhão.) 
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á desesperação, esquecião-se os perigos, sacrificavão-sc 

as pessoas. Deparão-se ainda hoje innum^aveis queixas 

dos subditos da colônia nos arcbivos do conselho ul

tramarino, e que, posto não fossem attendidas1, pertur-

bavão, todavia, sempre a quietação das autoridades de 

Lisboa, e incommodavão algumas vezes o somno dos mi

nistros do reino. O tribunal, a que nos referimos, se vio 

obrigado a pedir ao throno providencias contra os abu

sos que na colônia praticavão os seus delegados. É no

tável a memória que elle dirigio em 1752, na qual pinta 

sob cores carregadas o lamentável estado do Brasil, a 

oppressão dos povos e as extorsões, que se commetlião 

contra os seus bens e propriedades, e manifesta temores 

que se exasperem os ânimos dos subditos, pereão estes o 

amor á metrópole e se lancem nos braços de nações 

estrangeiras2 Conseguio o marquez de Pombal pear al

gum tanto as arbitrariedades dos governadores das capi

tanias3 Organisou instrucções para os novos nomeados, 

em que enumerando e recapitulando, em linguagem 

enérgica, as corrupções e prevaricações de alguns que ha

vião dirigido a administração das colônias*, ep exemplo 

1 J. F. Lisboa (Apontamentos para a historia do Maranhão) refere 

muitos requerimentos o queixas que encontrou no exame dos papeis exis-

liMitcs no airhivo do extineto conselho ultramarino de Lisboa. 

* Consulta de 1752, relator o conselheiro Rodrigues da Costa, pu

blicada na Revista trimensal do Instituto Histórico e Geographico do 

Brasil. 
» Varirtiagen, Historia geral do Brasil, tomo Io. 
4 liislriteções dadas a José de Vasconcellos e Souza, despachado go-
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que davão para que, como elles, se desmandassem as 
autoridades subordinadas e inferiores, cujos excessos e 
arbítrio se não podião tolerar, lhes marcava os deveres e 
moderava o poder1 Com o desapparecimento, porém, 
da scena politica deste varão distincto e abalisado, vol
verão os dias de provação para as capitanias americanas. 
R$âtabelecêrão-se as praticas e tradições de violência, e 
abafárão-se os germens de desenvolvimento e prosperi
dade, que brotavão espontaneamente do solo, e anciavão 
abrir-se á luz do dia e aos raios da civilisação, que co
meçava a inundar a atmosphera, e a fazer caminho pe
las frestas mais apertadas do absolutismo retrogrado e 
desmoi alisador», que tentava renascer no reino. 

vernador e capitão-general pa:a Goyaz, de data de 1771. Publicadas na 

Revista trimertsal do Instituto Histórico e Geographico do Brasil. 
1 Citadas instrucções. Contém 113 artigos. (Revista trimertsal do Ins

tituto Histórico e Geographico do Brasil.) 





SECÇÃO II 

Organisação da administração judiciaria, financeira, ecclesiastica, militar. 

Theoria c pratica. — Legislação, etc. 

Se do governo político da colônia passamos a correr 
os olhos pela administração particular que nella se or-
ganisára, e funccionava com todo o seu cortejo de em
pregados civis e militares, e a encara-la sob todos os as
pectos, que manifestava e objectos de que era incumbida, 
encontramos os mesmos relâmpagos de luz theorica, e 
iguaes inconvenientes de abusos e prepotencias, que tra
zia a sua execução pratica por aquelles, que medião as 
suasacções pelas que vião commettidas pelos superiores, 
que lhes davão exemplos os mais desastrosos. Nem reme
diava, ainda nesta parle, a corte o excesso a que seatre-
vião, mais talvez levada por fraqueza c ignorância do que 
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por má vontade que nutrisse em relação ás suas pos

sessões americanas, que offerecião ao reino os elemen

tos mais vantajosos para seu engrandecimento e prospe

ridade. 

Era geral para o reino e para as colônias a legislação 

civil, criminal e ecclesiastica. Vigoravão em todos os 

domínios da coroa portugueza as ordenações philippinas, 

ampliadas e modificadas em parte pelas leis extrava|Ç 

tes e diversas deliberações regias que tomavão títulos drf-

ferentesi Predominavão as disposições do Concilio de 

Trento, aceito e adoptado no seu conteúdo integral pelo 

governo da nação para todos os negócios e interesses es-

pirituaes ou temporaes que com elles se envolvessem* 

Sujeitava-se o exercito aos artigos de guerra organisados 

pelo conde de Lippe3, e a armada aos seus regimentos 

particulares, e com especificação o denominado provi-

" sional * Subordinava-se a administração da fazenda a 

deliberações peculiares, susceptíveis a todo o instante, e 

por qualquer emergência, de ser alteradas pelo governo, 

que nas suas decisões mostrava constantes variações. 

1 Cartas regias, alvarás, avisos, provisões, decretos, e assentos da casa 

da supplicação de Lisboa. 
2 Em 1565 admittido e mandado executar pelo cardeal D. Henrique 

durante a menoridade de D. Sebastião; ratificado"por este soberano apenas 

tomou conta da administração. Algumas nações catholicas aceilárâo-no 

com modificações; outras o recusarão inteiramente. 

Marechal do exercito no tempo de Pombal. 
4 Esta legislação compunha-se de muitos reginwntns c disposições 

esparsas. 
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Regulavão-se por estes códices de jurisprudência todos 

os actos da vida da sociedade existente. 

4. Dous tribunaes superiores de relação, com iguaes 

funcções que tinhão os do Porto e de Goa, dividiãoo ler-

Hloriodo Brasil sob a sua jurisdicção, estabelecido o pri

meiro na cidade da Bahia1, e fundado o outro na do 

Rio de Janeiro2 Não se lhes subordinavão as capitanias 

geraes do Pará e Maranhão, e a subalterna do Piauhy, 

que prestavão obediência direcla á casa da supplicação 

de Lisboa3 Como das relações do Porto e Goa, su-

bião igualmente das do Brasil, cm certos casos, recur

sos e aggravos para a casa da supplicação de Lisboa; 

consideravão-se ellas também inferiores ao desem

bargo do paço, que partilhava de attribuições judicia

rias. Compunha-se a da Bahia de dez juizes desembar

gadores, dos quaes um era o chanceller, aggravistas 

três, dous extra numerários, um ouvidor geral, um*juiz 

dos feitos, um provedor dos defunctos e ausentes, e um 

procurador da coroa. Não estava montada com tão nu

meroso pessoal a do Rio de Janeiro. Funccionavão da 

mesma forma, e sujeitavão-se ás mesmas condições que 

na metrópole, os ouvidores da comarca e crime, e os 

juizes de fora, de orphãos e ordinários dos termos4 

1 Creada em 1609, abolida logo depois, restabelecida por fim em 1640 

por el-rei D. João IVo 

* Creada em 1751. 
s Como se notou na secção 3a do livro Io 

• Substituía á fal'a do juiz do termo o vereador mais idoso das câma

ras. Alvará de 17 de novembro de 1716. 
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Formavão tribunaes particulares as juntas de jus
tiça, que julgavão os crimes merecedores de penas ar
bitrarias, de deserção e desobediência militar, e de 
sedição, rebellião, resistência ás autoridades, e quaegi 
quer mais de natureza semelhante l. Compunhão-sfede 
vários magistrados, preferindo o ouvidor da comarca 
em que se commettião os delictos e o da comarca 
mais vizinha, de auditores civis, que devião ser tiradfiá 
da classe dos bacharéis formados na universidade, de 
Coimbra, e de officiaes militares, nomeados todos pelos 
governadores. 

Era previdente a legislação.a respeito dos magistra
dos, para que fosse a justiça exercida com a precisa im
parcialidade e conscienciosa exaetidão. E mais ainda aos 
homens do que ás leis se podem e devem attribuir os 
abusos que se praticavão. Àpezar da independência em 
que*theoricamente os collocava diante do poder execu
tivo, era ella infelizmente violada, quasi sempre, pelos 
governadores, que mais á força do que pelo direito es-
criplo decidião os negócios da colônia, alheios mesmo á 
sua acção e funcções. Podião os ouvidores prender e 
processar, os capitães-móres de villas e cidades, que não 
tinhão privilégios iguaes aos de capitanias. Tinhão facul
dades sobre objectos mais propriamente da administração 
civil, e exercião, por esta circutnslancia, influencia larga 

1 Entre varias disposições a respeito, vejão-se as cartas regias de 28 de 

agdslo de 1758, de 20 de outubro do mesmo anno, de 18 de junho de 

1761, c de 4 de févereird de 1777; 
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nas comarcas que lhes estavão designadas. Para melhor 
assegurar a moralidade dos magistrados, devião os ca-
<|£dos ter comsigo suas mulheres', e' não podião os sol
teiros exercer os cargos de juizes de orphãos2; era-lhes 

igualmente prohibido casar nos districtps de suas juri-
$$jges, sob pena de suspensão, perda de emprego e re
messa para a corte5 

... Aos bispos, vigários geraes e da vara, e provisores, 
cabia a jurisdicção administrativa e judiciaria, que tinha 
caracter espiritual ou ecclesiastico, conforme o Concilio 
de Trento. Formavão primeira instância em alguns ca
sos, que podião subir para a segunda instância da rela
ção metropolitana da Bahia*. Em vários objectos erão as 
suas decisões definitivas. Actualmente ainda vigora esta 
kgislação no novo império5 

Residia na Bahia o arcebispo primaz, de quem erão suf-
fraganeos todos os demais bispos da colônia americana, 
com excepção dos do Pará e Maranhão, que prestavão 
sujeição ao arcebispo de Lisboa. Região-se as dioceses 
pelas constituições que lhes erão outorgadas no acto da 
sua creação ou logo posteriormente, e que em geral se 
assemelhavão, sendo primeira em data a da Bahia. Além 

1 Carta regia de 3 de fevereiro de 1615. 
4 Alvará de 22 de novembro de 1610. 
5 Carta regia de 27 de março de 1734. 
* Estabelecida em 1667. * 
5 Lei brasileira de 20 de outubro de 1823, e decreto de 3 de novem

bro de 1823. 



— 160 — 

do arcebispo1, tinhão bispos o Maranhão2, Pernambuco.', 

Rio de Janeiro4, São Paulo5, Pará6, e Marianna na capi

tania de Minas7 Haviào-se fundado mais duas prelarias 

com toda a jurisdicção ordinária, uma em Cuyabá, na ca

pitania do Mato-Grosso, em 1746, e a segunda em Goyaz 

no anno de 1782. 

Cabendo aos reis de Portugal, pela bulla pontifícia 

de 15518 , na qualidade de grão-mestres das Ires or

dens militares de Christo, Aviz e Santiago;, os privilé

gios de inteira jurisdicção espiritual, e ecclesiastica so

bre as suas conquistas, chamou a si a coroa portugueza 

o direito á cobrança do imposto do dizimo nas colônias, 

o qual no reino, e em vários estados catholicos da Europa, 

pertencia ao clero, formando a base da sua subsistência 

e da manutenção do culto divino, e proporcionando*^ 

rendimentos largos com que se enriquecia. Compensou 

a coroa ao clero colonial com ordenados, congruas c 

emolumentos que se designavão em ordens positivas. 

Comprometteo-se ainda a despender as quantias precisas 

para a construcção das capellas-móres das matrizes, fi

cando a cargo das irmandades que se organisassem, c 

1 Creado em 1670. 
2 Creado em 1676. 
3 Creado em 1677. 
4 Creado em 1681. 

>> Creado em 1746. 

e Creado em 1719. 
7 Creado .em 1738. 
8 Do pipa Júlio IIIo a el-rei D. João IIIo in perpetuum para si e seus 

suecessores. 
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da piedade dos povos, a edificação do corpo dos templos, 

e o fausto e luxo das festividades religiosas. Avocárão 

também os reis de Portugal o direito de apresentação dos 

jigarios collados sobre listas tríplices organisadas pelos 

diocesanos; a nomeação dos empregos do cabido e digni-

dades Superiores; e a proposta dos bispos á cúria romana, 

restando aos prelados a designação dos vigários geraes e 

da vara, provisores dos bispados, juizes de casamentos, 

yigarios encommendados, coadjutores, professores de 

^seminários episcopaes, e empregados da secretaria eccle-

siastica, visto como se não consideravão benefícios vita-

licios. E como se arreceiasse o governo portuguez de que 

a administração da justiça incumbida ao clero fosse su

jeita a abusos e violências, por tentar elle sempre alar

gar e augmenlar a sua acção, fundou para o seu governo 

um recurso em favor dos offendidos e vexados pelas de

cisões judiciaes e extrajudiciaes proferidas pelas autori

dades ecclesiasticas. Denominou-o recurso á coroa, cujo 

provimento importava a annullação ou pelo menos a 

modificação das deliberações, qualquer que fosse o an

damento e estado das questões, que lhes estivessem a in

fectas. Datava esta providencia dos tempos mais remotos 

da monarchia, e fora particularmente applicada ás con

quistas, para cohibir os excessos a que se deixasse 

abastar o poder ecclesiastico longe das vistas e da 

presença da corte1. Demonstrão os faítos quanto indis-

1 Mello Freire, Inst. júris civilis lusilani. — Deduc"ção chronolo-

gica, parte V, div. 8* — Lobão, Notas a Pascoal José de Mello Freire. 

11 
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pensavel era este recurso nas capitanias do Brasil. Obs-
tava a alguns, senão a todos os abusos que praticavão 
os officiaes da Igreja. Levou muitas vezes ao seio das fa
mílias e ao lar doméstico os remédios necessários, que, 
posto tardios, erão todavia sempre benéficos e justos. 

Não- seguião as autoridades ecclesiasticas coloniaes 
senda diversa da que trilhavão os agentes civis. Pensavão 
que, como estes, podião commetter arbitrios e espolia
ções. Não bastava que os povos supporlassem os despo
tismos, que contra seus foros, bens e pessoas, commettiãa-: 

os governadores e o cortejo inteiro dos funccionarios su
balternos da administração. Os representantes da Igreja 
perseguião-nos pelo seu lado, emparelhando; nos male* 
ficios com os delegados da coroa. Exigião pagamentos 
indevidos pelos aclos de sua proüssão. Se faltavão as 
ovelhas á obediência, não trepidavão em lançar-lhes ex-
communhões, que nessa epocha tinhão ainda valor e in
fluencia, curvados, como estavão, os ânimos sob o do
minio das superstições, e os receios, que ellas incutião 
ao corpo e ao espirito. Armas poderosas da Igreja, que 
ella própria destruio pelo abuso e violência com que as 
manejava! Ousarão arcar com o governo civil e político, 
entrando pelas attribuições particulares d'este poder, e 
pretendendo estender a sua acçâo a questões c objectos 
alheios inteiramente á sua jurisdicção particular. 

Derão motivos a revoltas de povos. Excitarão cons
tantes reclamações e queixas dos moradores. Perturba
rão muitas vezes a acção dos governadores e autoridades 
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civis. Oppozerão-se a determinações da coroa. Houve 
bispos que declararão nulla a guerra feita contra os 
gentios1. 0 do Brasil2, em 1624, excommungou o pro
curador da coroa por sustentar este empregado os direi
tos que julgava caber ao soberano3 D. Theodosio do 
Sacramento ordenou prisões no Maranhão, levantando 
com isto" uma celeuma popular tão dcsabrida que se vid 
obrigado a deixar a diocese* D. Gregorio dos Anjos man
dava expedições ao sertão, fazia prisioneiros os gentios, 
e os repartia com os seus familiares para trabalharem em 
suas casas como escravos5 Um bispo do Pará excommun
gou ao ouvidor, por estranhar esta autoridade as suas in
justiças ej^fèpotèncias, e passou ordens ao vigario-geral 
fJtaPttfque o não Reconhecesse mais como autoridade da co
marca6. 0 clero do Rio1 de Janeiro lançou igual anathema 
contra o senado da câmara, por pretender esta corporação 
que era livre o uso dos mangues, aonde ia a pobreza 
buscar allivio para a sua miséria, colhendo mariscos e 
productos naturaes com que se alimentava7 Praticou o 

mesmo o vigario-geral do Maranhão contra os officiaes 
f* 

' J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. 

- Quando apenas havia um bispado no Brasil, fundado na Bahia. 
r' A carta regia de 7 de maio de 1624 lhe mandou estranhar o proce

dimento do bispo. 

* J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. 

*A carta regia de 51 de outubro de 1685 mandou que o governador 

do Maranhão lhe estranhasse e cohibisse o seu comportamento. 
6 A carta regia de 12 de março de 1691 annullou o acto do bispo. 

' Monsenhor Araújo Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. 

Fdi "necessário que a carta regia de 4 de dezembro de 1678 mandasse 
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da câmara da cidade de São Luiz, por terem exigido ver 
e examinar a provisão de um padre, que se apresentava 
no caçacter de viskador1, 

Dir-se-hia que o clero aspirava ao poder temporal, 
servindo-se das armas espirituaes da Igreja. Não achou 
apoio felizmente nos governadores, cujas funcções per-
turbavão constantemente. Não poude a çorôa áteixar de 
empregar esforços para reprimi-lo e conte-lo, enviando 
instrucções aos seus delegados na colônia para que não 
consentissem e nem tolerassem, que commettessem. as 
autoridades ecclesiasticas,actos,quenão estivessem den
tro da orbita de suas funcções espirituaes, e que se arro-
gassem regalias e direitos, que lhes não tivesse, expressa
mente a coroa outorgado. Ordens positivas sê lavrarão 
em Lisboa, e se remettêrão para as diversas capitanias 
do Brasil, prohibindo que os bispos passassem manda- * 
dos de prisão2, que entrassem no conhecimento da jus.-
liça das guerras que se fazião contraos gentios3, e que 
estendessem o seu poder além dos limites designadamente 
marcados nas constituições dos bispados e nas disposi
ções do Co*ncilio deTrento *. Ficarão autorisados os gover-

conservar os moradores nas posses em que se achavão dos referidos 

mangues. 
1 A carta regia de 12 de março de 1691 providenciou, annullando o acto 

do vigario-geral e estranhando-lhe o procedimento. 
2 Carta de lei de 26 de janeiro de 1696. 
3 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. — 

Monsenhor Araújo Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. 
4 Idem, idem. 
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nadores para levantar em as excommunhões que o clero 
lançasse contra corporações, empregadose particulares, 
quando lhe não sobrasse razão justa para o fazer; para o 
coagirem ao escrupuloso cumprimento dos seus deveres; 
para publicarem as tabellas dos emolumentos que devia 
perceber dos povos pelo exercício do seu ministério, e 
para em Bm o compellirem a restituir o que de mais ti
vesse cobrado j prevenindo por lodosos meios a repetição 
de iguaes abusos1. Não trepidava a coroa de sustentar as 
suas regalias e de manter os foros de seus subditos nesta 
iftateria importante, empregando nas deliberações, que 
expedia energia admirável sempre que estigmatisava 
e reprehendia o clero pelos seus ãrbitrios, e reivindi
cava os direitos da justiça e os da sua soberania2. 

r̂  Sentia-se falta de padres para os empregos menos im
portantes e vigararias da colônia. Os poucos que do reino 
se passavão para o Brasil não tinhão, em sua generali
dade, lettras sufficientes, e nem qualidades moraes, que 
únicas assentão nos que se dedicão á carreira do sacer
dócio e á vida de pastores das almas e de directores das 
consciências dos povos. Commettião desacatos que offen-
dião a religião, e lhe tiravão o prestigio que ella merece, 
c que a sustenta e ampara efficazmente. Tratavão unica
mente de levantar fortunas, como se aos servos de Deos 

! Idem, idem. 
8 Instrucções ao visconde de Barbacena, governador e capitão-general 

das Minas, em 1788; publicadas na Revista trimensal do Instituto Histó

rico e Geographico do Brasil. 
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e aos representantes do calholicismo, cuja base é a hu
mildade, e thesouro o amor e a victoria do céo sobre os 
instinctos humanos, devesse animar o espirito mercantil 
e interesseiro. Nem guardavão as apparencias, que pelo 
menos os não desmoralisão inteiramente, posto não es
capem ao Ente Supremo, que sobre tudo e todos vela 
com incessante cuidado. Para excitar os que encontras
sem no seu animo vocação para a vida écclesiastica, 
ordenou D. Pedro IIo que fossem nas capitanias providos 
de preferencia em todas as agilidadesr e benefícios os 
filhos de nobres e militares, que tivessem servido no 
Brasil1, e, mais tarde, que a estes mesmos se preferis
sem os naturaes do paiz, que tomassem ordens/sacras e 
seguissem a carreira da Igreja2. ? • 

Nem só os ecclesiasticos que no mundo «ecular vivião, 
senão também os religiosos enclaustrados, procedião de 
maneira irregular e reprovada, e consideravão-se isentos 
da jurisdicção civil, e autorisados para commetterení 
attentados contra os direitos e propriedades dos subdi
tos particulares, e para menosprezarem as autoridades 
e as ordens do governo. Convertião os seus conventos 
em asylos de criminosos. Recusavão pagar os dízimos 
pelas terras que possuião. Incommodavão os moradores 
de sua vizinhança. Fugião ás obrigações que andavão 
inherentes á sua instituição. Mister foi também ao go-

4 Carta regia de 3 de junho de 1668. 
2 Carta regia de 18 de dezembro de 1683. — Alvará das faculdades 

de D. Maria I* 
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verno-empregar o seu poder em rcfrea-los e cohibir-lhes 
os abusos. Prohibio-se a fundação de conventos novos 
no Brasil. Fixárjio-se condições para a entrada de adeptos 
e noviços. Designou-se o numero dos frades que deveria 
contar cada uma das ordens1 Não se permitlio que na 
capitania das Minas se estabelecessem conventos. Negou-
se a entrada de frades nos distrietos auriferos c diaman
tinos, posto fossem elles mendicantes2 Declarárãa-sc 
extinctas as ordens monasticas que se não applicassem á 

conversão do gentio, que era o fim-primario de sua ins
tituição, e transferidos os seus conventos aquellas que 
cumprissem de feito os seus deveres3. Acabou-se com o 
abuso dese dar dentro dosclaustros asyloaos criminosos; 
tornárão-se competentes as autoridades civis para perse
gui-los no interior das cellas, prende-los e tira-los para 
fora4. Ordenou-se que os ouvidores demandassem os 
conventos pelos dizimos dos fructos da terra, que devião 
á fazenda publica, e que os governadores não concedes
sem mais sesmarias ás ordens enclaustradas, e nem con
sentissem que para o futuro ellas adquirissem dos parti
culares propriedades territoriaes sem que realizassem o 
pagamento prévio dos dizimos5 

Tão complicada era na colônia a organisação da admi-

1 Varnhagen, Historia geral do Brasil. 
s Varnhagen, Historia geral do Brasil. — Vieira do Couto, Memória 

sobre as minas. 
3 Carta regia de 4 de março de 1745. 
* Carta regia de 15 de março de 1687. 
5 Carta regia de 27 de junho de 1801.' 



— 168 — 

nislração da fazenda como na metrópole. O erário for
mava a repartição e tribunal superior. Presidido pelos 
governadores, compunha-se do chanceller das relações, 
do intendente da marinha, do procurador da coroa e do 
escrivão da marinha. Substituía o ouvidor á falta do 
chanceller. Pinhão nelle prender-se as repartições su
balternas de fazenda ; as alfândegas, que tinhão por 
chefe um ouvidor; as casas do trem,. dirigidas porcu-
tro; a intendencia da marinha; a provedoria da moeda, 
e as mesas de inspecção, fundadas nos quatro portos 
principaes da colônia1, das quaes fazião parte doutf 
membros nomeados annuãlmente pelo commercio e la
voura, e cujas-funcções se reduzião ao exame, divisão, 
classificação e designação da qualidade dos gêneros," que 
sepretendião exportar para o reino. Nos terrenos de
marcados como auriferos2 existião casas próprias para 
a fundição d'este metal, sob a administração de um in
tendente, que a funcções judiciarias ajuntava a fiscali-
sação do serviço e a cobrança dos impostos respectivos3 

O dislricto peculiar dos diamantes subordinava-se a ou
tro intendente, revestido de attribuições quasi absolu
tas, e dispensado de prestar obediência aos próprios" 
governadores4. 

1 Rio de Janeiro, Bahia, Pernambuco e Maranhão. 
2 Minas, São Paulo, Goyaz, Bahia e Malo-Grosso. 
3 Decreto de 28 do janeiro de 1758. 
4 Regimento de 1750. Mais adiante, quando tratarmos dos diamantes, 

seremos mais explicitos. 
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" Era tão rigorosamente executado o systema de cen-
tralisação administrativa, que todos, dos mais elevados 
aos minimos empregados públicos, devião prestar con
tas em Lisboa. Só no reino se pagavão as dividas de au
sentes e de finados sem testamento, ou que, havendo 
testado, não apparecessem ou não fossem conhecidos da 
autoridade local os.herdeiros instituídos, devendo arre
cadar-se os bens pelos respectivos provedores, e remet-
ter-se o seu producto para a metrópole1. Recebião todos 
os empregados regimentos minuciosos e casuisticos, 
mais difficeis de entender-se por esta mesma circums-
tancia, e mais susceptíveis de interpretações arbitra
rias, o que levava os executores, pelo medo de errar, á 
pratica ^escandalosa de, decidir, não pelos diclames da 
justiça e-pelas normas da jesquidade, mas pelo rigor do 
fisco, e pelos escrúpulos favoráveis sempre á fazenda 
publica, e contrários aos interesses e direitos indivi-
dnaes. 

A péssima escolha, que. em geral fazia o governo da 
metrópole, de empregados para as repartições do Brasil, 
accpmmodando nos seus cargos os favorecidos da for
tuna antes que os homens de mérito, entrava como 
principal razão nos vexames que soffrião os moradores 
das capitanias sempre que tinhão negócios a tratar com 
os agentes da administração. Estabelecêra-se desde o 
principio da colonisação este systema, prejudicial ao 

1 Regimento dos provedores de defunctos e ausentes já citado ante

riormente. 
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credito e dignidade do governo e aos interesses do povo. 
Mem de Sá, segundo governador-geral, que residio na 
Bahia, queixava-se já naquella epocha, a um ministro 
do reino, que fossem os empregos e officios nas capita
nias dados a quem os pedia, sem que se examinassem 
os merecimentos e qualidades dos>pretendentes1 

Permittio-se ao principio que nas capitanias se effec-
tuassem as arrematações dos contractos de suas rendas 
particulares. Parece que a própria metrópole reconhe-
ceo a prevaricação dos seus subordinados officiaeŝ  
quando mudou de systema^ e deliberou que a praça; c 
celebração d'estes contractos se praticasse em Lisboa, 
sem exceptuar nem uma imposição ou direitos, por me
nos importantes, e peculiares que fossem ás locali
dades. **'"* 

Tudo em fim nas colônias dependia da metrópole. 
Para poder advogar, carecia o pretendente que lhe vies
sem do reino as licenças e provisões. Para regressar 
para os domínios europeos de Portugal, precisava o 
subdito de mandar buscar a Lisboa um passaporte. 
Para conseguir uma isenção do recrutamento, uma 
baixa no exercito, ainda nas condições legaes, nem uma 

1 « Lembro a Vm. (dizia elle) o perigo em que todas estas capita-

a nias estão pela sua má ordem e pouca justiça. S. A. dá as capitanias 

« c officios a quem lh'os pede; sem exame se os merecem. Tomo a Deos 

<i por testemunha que faço mais do que posso. A mercê que lhe peço é 

« que haja li?ença de S. A. para me poder ir; que não parece justo que, 

« por servir bem, a paga seja terem-me degradado em terra de que tão 

« pouco fundamento se faz. » (Varnhagen, Historia geral do Brasil.) 
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autoridade na capitania a podia conceder. Guardava a 
coroa esta sua regalia, que nem provisoriamente e aos 
seus delegados superiores permittia. Regulamentos so
bre todos os objectos, por mínimos que sejão e de in
dustria particular, partião da metrópole para vigorarem 
nas colônias. Não se abandonavão á liberdade indivi
dual, e nem ao menos á direcção dos agentes adminis
trativos das Capitanias, as marcas e qualidades de ma
deiras para a construcção das caixas de assucar, os 
adornos, vestimentos e enfeites das damas, as manufac-
tufas e usos de foguetes; e fogos de artificio, e outras 
varias minuciosidades que seria longo enumerar, e que 
todas estavão sujeitas ás ordens e á mania de regula
mentar, de que se impregnara o governo cauteloso da 
SjSetropole1. 

1 J. T. Lisboa (Apontamentos para a historia do Maranhão) sum-
roaria diversas idênticas disposições. 





SECÇÃO III 

Câmaras municipaes. — Foros e privilégios. — Luctas com os governadores. — 

Foros e direitos dos cidadãos. — Classe existente na sociedade. — Nobreza, 

peões, degradados, judeos, gentios, escravos, etc. 

Na ordem administrativa que fundara e estabelecera 
na colônia o governo metropolitano, e segundo a qual 
espalhava os seus agentes por todos os pontos do paiz, 
de modo a aperta-lo e cerra-lo com seus numerosos 
braços para a sua completa sujeição, seguião-se, após 
as autoridades de nomeação official, aquellas que se per-
miltia que o povo nomeasse para os seus interesses pu
ramente locaes. Erão estas as que formavão uma tal qual 
e pequena administração própria, denominada regular
mente municipal ou das câmaras. 

Todas as povoações elevadas pelo governo a catego
rias de villas e cidades, e os territórios e termos que 
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abrangião, tinhão o direito de eleger câmaras, cujas 
funcções tiravão sua força c systema das leis geraes do 
reino. Os privilégios, porém, que se lhes concedião 
como corporações, ou que se outorgavão aos seus.mora
dores, diversificavão e variavão, porque dependião de 
graças particulares e isoladas da coroa, conforme era 
também de uso no reino. 

É geralmente sabido que a câmara da cidade de Lisboa 
recebera foraes e favores, e os seus moradores isenções 
e privilégios, que faltavão át demais câmaras e cidadISs 
do reino. Por mais dilecta, concedeo-se á da cidade de 
Goa a plenitude d'estes direitos. Algumas do Brasil, que 
mais cahírão na graça e affeição do governo, obtiverão 
os foijaes da câmara e termo da cidade do Porto, o que 
as devia lisongear bastante, por constituir esta cidade a 
segunda na ordem da importância e da nobreza das câ
maras de Portugal. 

Cabe dizer aqui que no começo da colônia, lpnge das 
vistas do governo, baldas ainda de regimentos, elevadas 
pelas necessidades e exigências locaes, usarão muitas das 
câmaras do Brasil praticar uma espécie de governo, cuja 
historia tem direito de espantar-nos, tanto mais quanto 
augmentárão o seu poder e acção sob a tolerância, e ás 
vezes mesmo com a approvação do governo de Lisboa," 
que só, no correr do secülo XVIIIo, procurou limitara-lhes 
as funcções aos objectos que lhes designavão a_ leis ge
raes do reino, e coarctar-lhes a importância, que havião 
desmedidamente alargado e estendido. 
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|jfêcessidades urgentes da occasiào ; exigências de 

uma Sociedade nascente e não assentada ainda; abusos 

Bncessantes, como é da indole e natureza das instituições 

humanas, que aspirão senipre acrescentar o seu poderio 

e promover o seu uj|fPaj|_ecimento. e que se tolerarão, 

por parte dos governadores e da metrópole, em conside

ração a conveniências do momento; e varias circums-

tancias mais, concorrerão indubitavelmente para que 

algumas câmaras no Brasil exercessem acção valiosa nos 

negócios coloniaes, e avocassem direitos que lhes não 

erão consignados pelos códices da legislação portugueza1 

Taxavão o preço ao jornal dos gentios e trabalhadores 

livres, aos artefactos dos officios mecânicos, á carne, sal, 

farinha, aguardente, panno e fio de algodão, e aosjpro-

prios productos manufacturados, que importava a metró

pole nos seus dominios coloniaes2 Regulavão o curso e 

valor da moeda. Propunhão os tributos que julgavão con

venientes.á approvação do governo. Recusarão, em va

rias occasiões, os que lembravão os governadores. Occu-

t;pavão-se com missões de paz e de guerra em relação aos 

gentios. Tratavão da erecção de arraiaes e povoações. To-

mavão parte, como se fora da sua Competência, em 

muitos objectos de commercio, industria e administra

ção publica, alheios inteiramente á sua lei escripta3. 

Houve câmaras que deliberarão prender e pôr a ferros 

1 Antes da legislação dos Felippes, nos forae3. 
1 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. 
5 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. 



— 176 — 

certos empregados públicos. Outras ousarão suspender 
até governadores, e nomear-lhes substitutos interinos, á 
espera de providencias do governo da metrópole1 E 
como em vários regimentos de governadores2 se estatuía 
que convocassem juntas dos principaes funecionarios e 
dos moradores mais importantes das capitanias, para 
lhes tomarem o parecer em assumptos relativos á agricul
tura, e nos casos omissos nos mencionados regimentos, 
e aos quaes urgisse acudir com remédios promptos e im-
mediatos, algumas câmaras tirarão de suas disposições 
argumento de analogia, e convocarão por si e directa-
mente juntas idênticas, convidando os governadores, 
funecionarios, autoridades e pessoas gradas das capi
tanias para comparecerem, decidindo-se nellas, por 
maioria devotos, os objectos que lhes erão affectos5 

Prelendião que não podessem os governadores chama-
las em corporação a palácio sempre que exigião os ne
gócios públicos que fossem ellas ouvidas4 A do Rio de 
Janeiro estipulou este principio entre as condições que 
impoz a um governador por ella interinamente no-

1 J. F. Lisboa (Apontamentos para a historia do Maranhão) cita 
alguns factos. — B. da Silva Lisboa (Annaes da província do Rio de Ja

neiro) aponta o de Salvador Correia de Sá e Benavides, a nomeação de 
Agostinho Barbalho Bezerra, c oulros# 

2 0 de Roque da Costa Barreto particularmente, art. í°, 7o e 57; o de 

André Vidal de Negreiros, e t c , etc. (Collecção dos regimentos.) 
3 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do MaraÊião. 

* Por varias vezes levarão ao governo de Lisboa representações a res
peito. 
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meado1, estabelecendo que em casos semelhantes com
pareceria pessoalmente o governador no senado da câ
mara, para, de accordo com ella, tratar dos negócios 
públicos, 

Podem haver opiniões diversas a respeito das causas, 
que criarão a exhorbitancia d'estas prelenções e dos actos 
praticados pelas câmaras. Contrarião-se os autores que 
atem notado e conhecido2 Damos por nossa parte mais 
peso á força das circumstancias, ás emergências das si
tuações, ao deleixo dos próprios governadores emquanto 
pensavão não affectar-lhes realmente o poder esta inva-. 
são inaudita d'elle, e por fim ás violências e altentados 
que elles, por sua parte, commettião, e que excitavão 
por vezes explosões populares e movimentos anarchicos. 
Verdade é que desde que deixarão os governadores e câ
maras de marchar de accordo, e que a tolerância des
tes cessou diante da expansão d'aquellas, creárão^se con-

1 B. da Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro. Foi na occasião em 

que depoz esta câmara o governador Salvador Correia de Sá e Benavides, 

e nomeou para o substituir Agostinho Barbalho Bezerra, a quem obrigou 

a assignar um compromisso que continha entre varias condições esta que 

enunciámos.—Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. 

— Varões illustres do Brasil durante os tempos coloniaes, na vida de 

Salvador Correia. 
2 J. F. Lisboa (Apontamentos para a historia do Maranhão) é dos 

escriptores mais interessantes a respeito. 0 Dr. Martins (Memória sobre 

o melhor methodo de escrever a historia do Brasil, publicada na RevistaK 

trimensal do Instituto Histórico e Geographico do Brasil) pensa que 

concorreo para este elemento municipal o systema de milícias, que favo

recia o espirito turbulento dos moradores das capitanias e os exaltava a 

revoltas freqüentes, etc. 

12 



— 178 — 

flictos sérios, apparccêrão luctas e desordens, e rebentou 
a anarchia nas praças publicas. Não raras forão as con-
demnaçpcs a exilio e á morte que se cumprirão nas colô
nias por estes motins. Mostrava-se o povo turbulento; era-
o porém só na appareneia. Aplacava-se com facilidade 
quando encontrava resistência e energia nos governado
res. Muitas desordens se terminavão, e volta vão as cou
sas ao estado normal, com providencias brandas da 
corte, com a vinda de um governador ou autoridade 
nova, ou com a publicação de uma lei que tratasse do ob-
jecto que causava a excitação dos ânimos. Conlentavão-
se então os povos e as câmaras, se não havião levado 
avante as suas pretenções, de mandar procuradores ao 
reino que fizessem ouvir suas vozes c aggravos, ou nas 
cortes durante o tempo em que funecionárão, e para 
o que tinhão direito *, ou perante os soberanos quando 
aquellas cessarão de ser convocadas. Admira ás vezes a 
linguagem rude e pretenciosa que alguns d'elles empre
garão nos seus memoriaes e representações. Um Manuel 
Guedes Aranha, nomeado procurador da câmara da ci
dade de São Luiz do Maranhão, emiltio, em 1685, pro
posições que se não coadunão com as idéias da epocha, 
ao passo que requeria que se determinasse que não po
dião ser as câmaras chamadas em corporação a palácio 

* 

1 Algumas câmaras do Brasil tiverão procuradores nas cortes portu-

guezas. Nas de 1641 tomou assento Francisco da Costa Barros, enviado 

pela do llio de Janeiro, e capitulou as queixas e necessidades d'esta capi

tania. (B. da Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro.) 
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dos governadores, c que fossem estes obrigados a compa
recer pessoalmente no senado d'ellas sempre que tives
sem necessidade de ouvi-las * 

Não podia a corte permittir mais longa invasão das 
câmaras nos negócios da administração, que estavão in
cumbidos aos seus agentes directos e officiaes, e menos 
que a estes se faltasse com as deferencias e respeito de 
quecarecião para oecuparem os postos mais elevados das 
capitanias. E como a força vence sempre, forão as câma
ras acurvadas por fim aos governadores, e providencias 
se tomarão d'ahi por diante para se pôr cobro á continua
ção dos seus desmandos. Prohibio-se-lhes convocar jun
tas, chamar governadores ao senado, recusar-se á con
vocação que elles lhes endereçassem para em corporação 
comparecerem em palácio, desobedecer-lhes cm quacs-
quer ordens que lhes remeltessem, cumprindo-lhes ape
nas replicar-lhes respeitosamente/quando as consideras^ 

1 Esta representação, com o titulo de Papel político sobre o estado 

do Maranhão, foi descoberta em manuscripto por J. F. Lisboa, que a pu

blicou nos seus Apontamentos para a historia do Maranhão. Citamos 

dous trechos para servirem de prova ao que avançámos acima ; 

« Se os governadores representão as pessoas reaes, as respublicas (ca* 

« maras c senados) representão os primeiros governos do mundo. » 

« Chama o direito ás câmaras guardas e vigias da lei, por serem os 

« verdadeiros membros das respublicas formadas dos cidadãos e bons 

« homens que os povos elegem por suas cabeças para cm tudo que pdde-

« rem terem por officio melhorarem o serviço de Deos e o dos seus pnti-

« cipes, e o bem commum. Sem as taes guardas e leis, é impossível per-

« manecer uma cousa sein outra. Menos logo pôde permanecer estado 

« aonde os que havião de ser guardas são opprimidüs. » 
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sem illegaes, executando-as todavia se.elles insistissem 
nas suas deliberações, e dando então conta ao governo 
de Lisboa, para que este providenciasse como o enten
desse de justiça1 

Com o andar dos tempos e multiplicadas e graduaes 
determinações da metrópole, perderão as câmaras.a 
maior parte das funcções de que se havião apossado, e 
se reduzirão, á semelhança das do reino, á expressão 
simples de corporações locaes e.circumscriptas nos li
mites traçados pela legislação geral vigente. 

Como as câmaras das cidades do Rio de Janeiro, deSào 
Luiz do Maranhão, do Pará, de São Paulo, de Pernambuco 
e da Bahia, estavão revestidas, e igualmente os morado
res dos seus termos, dos privilégios e foraes concedidos 
á câmara e moradores do termo do Porto, cumpre-nos 
agora examinar o valor e importância d'estes favores. 

Entre as graças isoladas2 que algumas obliverão da 
munificencia regia, e varias são de magnitude, notão-se 
as que permittírão que as câmaras de São Luiz do Ma
ranhão e de São Paulo não podessem ter officiaes que 
não fossem naluraes das capitanias3, que algumas outras 
fossem compostas de numero igual4, e que a do Rio de 

1 Cartas regias de 4 de dezembro de 1677 c 12 de agosto de 1693, e 
outras do século XVIIIo. 

2 O titulo de leal á câmara do Rio de Janeiro, e outras qualificações 
com que a honrara a coroa. 

Provisões de 25 de julho de 1745 c de 4 de março de 1747. 

* Varias provisões e avisos de 1747 c seguintes, citados por J. F. Lis

boa, Apontamentos vara a historia do Maranhão. 
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Janeiro se considerasse proprietária do officio de capi-

tão-mór por ausência do governador e de alcaide-mór da 

praça e guarda das chaves1, e com direito de nomear 

governadores na falta d'eíles, sempre que não appare-

cesse via de successãoa. Tomavão justamente as câmaras 

como a mais valiosa das suas regalias a nomeação de pro

curadores nas cortes portuguezas, que ellas, cumprirão 

emquanto vigorarão as cortes, e mais honorífica a que 

as autorisava a trazer pendão á frente nos dias de fes

tejos públicos, e a occupar a direita dos governadores 

nos actos de cortejos5 

Os privilégios de que gozavâo os moradores do termo 

do Porto diversos são, e alguns de valia. Com a leitura 

de differentes escriptos a que recorremos para verificá-

los 4, e com o exame de varias ordens e decisões do go

verno e de tribunaes, conseguimos apanhar e discrimi

nar alguns d'elles, que resumidamente passamos a expor 

para conhecimento dos leitores. 

Compunhão-se as câmaras de quatro officiaes, como 

então se chamavão os seus membros •: erão três verea-

dores e um procurador. Presidia-as o juiz de fora, con

forme era recommendado pela legislação geral. Aquelles 

quatro officiaes devião ser eleitos pelos cidadãos, cujos 

1 Alvará de 6 de junho de 1647. 
2 Alvará de 16 de setembro de 1644. 
3 Provisão de 18 de junho de 1677. 

* Entre elles é o mais notável o de J. F. Lisboa, Apontamentos para 

a historia do Maranhão. Cita-se ahi um livro especial contendo estes 

privilégios, e que existe no archivo da câmara de São Luiz do Maranhão. 
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nomes se inscrevião nos pellouros, c nelles se guardavâo 
emquanto não perdião as qualidades de votantes, sendo 
feita annualmente a revista da qualificação pelas mesmas 
autoridades que formavão as câmaras. Não podião ser 
inscriptas nos pellouros, e nem portanto tinhão habili
tações para os cargos de officiaes, senão as pessoas lim
pas e de geração verdadeira1, nobres, infanções, fidalgos 
da casa real, e descendentes dos conquistadores e povoa-
dores que occupárão cargos civis e militares, e os perpe
tuarão em suas famílias2 Não se consideravão nesta 
classe os peões, isto é, os mercadores que assistem com 
loja aberta, medindo, pesando e vendendo ao povo qual
quer gênero de mercancia5, os mecânicos, operários, 
trabalhadores de qualquer natureza, os degradados e 
judeos. 

Conhcce-se por ahi uma discriminação nas classes do 
povo livre que residia nas capitanias da colônia. De feito, 
era distineta a da chamada nobreza, que única gozava 
de direitos de votar e ser votada para officiaes das câma
ras que receberão os foraes da cidade do Porto4. Os 
peões5, os degradados, os judeos, e por fim os gentios 

1 Erão os que tinhão direito de usar. de espada com bainha de velludo, 

terços dourados, punhos de fio de ouro, vestimentas de seda, pedras e 

metaes, como signaes honorificos de sua nobreza. (Sentenças da casa da 

supplicação do Io de fevereiro de 1582 e de 10 de dezembro de 1588.) 
2 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historiado Maranhão. 
3 Provisão de 8 de maio de 1705, explicando o que erão os peões. 
4 Carta regia do Io de julho de 1490. 
5 Entrão neste numero os nascidos de ventre livre e libertos de còr. 
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çalechizados e aldeados, e as tribus nômades de selvagens 

corridos pelas brenhas e desertos, formavão classes di

versas e separadas. 

Além das honras particulares, e que levamos mencio

nadas, pertencia á classe denominada da nobreza o pri

vilegio de não poderem os seus membros ser mcltidos 

a tormenlos, e nem presos em cadeias communs, salvos 

os casos em que d'ellas se não isentavão os fidalgos do 

reino. Estavão ainda autorisados para trazerem armas 

offensivas e defensivas, dispensados de servir em tropas 

pagas, e de dar pousada e bestas de sella e albarda, e os 

seus fâmulos e empregados de casa livres do serviço 

de guerra de mar e terra, e de infantaria pesada e or

denanças1, 

Tanto os enclaustrados como os que vivião no sé

culo, cabião aos ©eclesiásticos nas colônias as mesmas 

condições de existência e iguaes immunidades que no 

reino possuião. Não podião ao principio ser recrutados 

para a primeira linlia os empregados dos conventos, bulla 

e Santo Officio, os mamposteiros da Trindade, da re-

dempção dos captivos de Jerusalém, c de Santo Antônio 

dos meninos orphãos. Como porém estas corporações 

converterão estes direitos em objeclo de commercio, 

cobrindo os compradores com o titulo falso que os sal

vava da obrigação que lhes impunha a lei, forão elles 

1 Cartas regias de 1° de julho de 1490 c 4 de novembro de 1596, alvará 

de 18 de janeiro de 1611, e provisão de 27 de abril de 1736. 
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por fim supprimidos, cassados, e sujeitos á disposição 
commumi 

Não deixavão as eleições de câmaras de ser turbulen
tas, e disputadas com vigor e acrimonia. Os moradores 
incluídos nos pellouros nomeavão os eleitores, e estes os 
quatro officiaes da corporação. Disputavão os partidos a 
victoria de suas listas reciprocas. Embargavão e protcs-
tavão, conforme lhes convinha ou entendião a legalidade 
do processo electoral. A campanha de 1707, no Rio de 
Janeiro, foi das mais tormentosas de que reza a chronica 
das capitanias do Brasil. Forão levadas á presença do 
soberano representações dos nascidos no reino que resi-
dião nesta cidade contra os naturaes da terra, que em
pregarão fraudes e violências para que não entrasse nem 
um d'elles no numero dos eleitores e officiaes da câmara. 
Não conseguirão provimento, porque pretendião que 
votassem os peões portuguezes não inscriptos nos pellou
ros, a que com razão se oppozerão os naturaes, que for
mavão a maioria da nobreza2, 

Bastante desfavorecida era portanto a classe dos 
peões, sujeita ao recrutamento para o exercito e armada 
e ao serviço das milícias e ordenanças, obrigada a dar 
pousadas e cavalgaduras aos empregados, emissários, 
correios do governo, e aos soldados da tropa de linha. 

1 Instrucções de 24 de janeiro de 1775. 
2 Estas representações achão-se impressas na Revista trimensal do 

Instituto Histórico e Geographico do Brasil. Reinava D. João Vo, e a 

decisão do governo foi dada em vista das leis e foracs. 
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Esta condição de pousada affectava mais particularmente 
os moradores em relação á tropa. Dava motivos para 
perigos sérios no seio das familias, que se desmoralisa-
vão com o conlacto de soldados pela maior parte pro-
vindos das massas ínfimas da população, e que não pro-
fessavâo princípios de respeito e de consideração civil. 
Tornára-se tão odiosa e repulsiva, que muitas represen
tações e queixas do povo e das câmaras1 se dirigirão 
para a metrópole, em epochas differentes e diversas oc-
casiões, supplicando a graça de serem alliviados de obri
gação tão funesta aos bons costumes e á paz e credito do 
lar doméstico, e de ser ella trocada por outra que menos 
offendesse as pessoas, ainda que mais lesasse os inte
resses das fortunas particulares. Respondia-lhes sempre 
e constantemente o governo de Lisboa que era necessá
ria a tropa, prestava muitos bons serviços á causa pu
blica, e devia ser portanto tratada da melhor maneira 
nas suas possessões ultramarinas2 Aproveitando-se os 
peões da aptidão que lhes concedião as leis para occu-
parcm empregos públicos, conseguirão postos de milícia 
e de ordenanças, e distincções honoríficas que os elevavão 
em jerarchia social; e mais ainda das riquezas que ac-

1 Forão publicadas algumas d'estas representações, particularmente a 
da câmara do Rio de Janeiro, na Revista trimensal do Instituto Histórico 
e Geographico do Brasil. 

2 Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio do Janeiro. — 
J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. — B. da Silva 
Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro. — Revista trimensal do Instituto His
tórico e Geographico do Brasil. 



cumularão pelo commercio e pela industria, e que os 
lornavão procurados pela classe nobre, que lhes abria as 
casas, consentia em consórcios e allianças de família 
que os misturavão; conseguião paulatinamente mudar 
de classe, c á sua geração, nivelar-se em privilégios 
com a camada superior, c partilhar todos os direitos que 
lhes asseguravão os foros e leis do tempo, dcsappare-
cendó a pouco e pouco as rivalidades que causarão por 
vezes luctas armadas e uma lalqual guerra civil cm al
gumas capitanias da colônia1 

De todas, as mais malavenluradas da terra erão de 
certo as classes dos degradados e judeos. Afastados de 
todos os cargos e empregos públicos, notados de infâmia, 
os primeiros pelos seus crimes, e por seu sangue e raça 
os segundos, podião-se considerar os verdadeiros pariás 
da sociedade colonial. A esta ultima pertencião os chris-
tãos novos, que procedião, na voz geral, de Mouros ou 
judeos, e que erão olhados com desprezo, até ódio, pelo 
resto da população. As idéias supersticiosas, as determi
nações e actos dos tribunaes da Inquisição, que mostra-
vão timbre em persegui-los, e a desconsideração com 
que os tratava o governo, derão origem c desenvolvi
mento a esta separação e á animosidade por ella causada. 
Nunca se estabelecco no Brasil tribunal da Inquisição. 
Delegou porém o Santo Officio os seus poderes na colônia 

* Em Pernambuco em 1710, varias vezes no Maranhão, etc. J. F. Lis

boa, Apontamentos para a historia do Maranhão. — F. Gama, Memó

rias de Pernambuco. 
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a prelados e ecclesiasticos que não quizerão ser vencidos 
em cruezas pelos seus committentes de Portugal. Deve 
gravar-se o estigma da historia no vulto de um d'estes 
agentes, que se tornou notável pelo seu fanatismo perse
guidor e deshumano. Occupára o cargo de qualificador 
no tribunal de Évora.» Aprendera na escola.dos Torque-
madas do seu tempo. Nomeado bispo para o Rio de Ja
neiro, exercia na colônia o cargo de delegado do Santo 
Officio, e por vezes empunhou as rédeas da governança 
da capitania, posto que interinamente. Chamava-se 
D. Francisco de São Jeronimo, e deixou nomearia execra-
vel pelo seu zelo e dedicação inquisitorial. De 1707 a 
1711 não decorreo um anno1 em que se não prendessem 
no Brasil mais de cem pessoas, ás vezes familias inteiras, 
suspeitas de christãos novos, e que se remcttião para os 
cárceres e tribunaes de Lisboa. Figurarão muitos Brasi
leiros nos execrandos autos de fé que se celebrarão no 
reino2, Forão suas viclimas varões illustres pelas suas 
lettras e scíencias3, que produzira o solo colonial, c que 
não merecerão por suas qualidades trato mais caritativo 

1 Varnhagen, Historia geral do Brasil. 
2 Cerca de quinhentos Brasileiros- forão queimados pela Inquisição 

de Lisboa durante o século XVIIIo. Cita o historiador Varnhagen os 

nomes de mulheres de setenta e oitenta annos, crianças de treze a vinte 

annos, e tc , etc. 
3 Antônio José da .Silva (entre outros), afamado poeta cômico, ainda 

hoje tão estimado pelo seu gênio c espirito. Nasceo no Rio de Janeiro 

em 1705; foi queimado em Lisbca no auto de fé de 1759. (Varões illus

tres do Brasil durante os tempos coloniaes.) 
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do que os naturaes do reinol Felizmente acabou o mar

quez de Pombal com os preconceitos públicos, fez desap-

parecer a classe dos christãos novos, e fundio-a por suas 

deliberações2 nas demais classes a que devião perten

cer segundo as suas habilitações e qualidades. 

Opinião errada é que o Brasil se povoou de degrada

dos. Tiverão os donatários, nos primeiros tempos da 

conquista, poderes amplos para do reino transportarem 

degradados para a colonisação das terras que lhes forão 

repartidas. Declarou-se o Brasil couto e homizio de cri

minosos, para assim attrahir para ali a população de Por

tugal. Ou pelas ordens do governo, convites dos donatá

rios, ou espontaneamente, agrupárão-se na colônia 

nascente muitos infelizes e reprobos que fugião por este 

modo a castigos e perseguições na metrópole. Não se 

admittio mais todavia remessa de degradados para o 

Brasil do meiado do século XVIIo em diante. Permittio 

apenas a coroa que os tribunaes podessem, por senten

ças individuaes, condemnar a degredos nestes lugares 

os réos que considerassem mais sujeitos á emenda do 

que os que devião seguir para os presídios da África, 

que se reservarão para os incorrigiveis. Mesmo assim, 

e apezar de se excluir a todos elles dos empregos públi

cos, e de serem notados de infâmia, para não gozarem 

1 Damião de Góes, entre outros. (Lopes de Mendonça, Vida de Damião 

de Góes.) 

- Carta de lei de 25 de maio de 1753, acabando as qualificações e deno

minações de christãos novos. 
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da maior parte dos direitos civis e se não confundirem 
com as outras classes da população, raras forão as sen
tenças que designarão o Brasil para que nelle cumpris
sem degradados a sua penalidade1 A' proporção que a 
sociedade colonial foi ganhando vida própria, e adqui
rindo certa importância pelo seu commercio, costumes e 
crescentes progressos, começou a oppôr-se á recepção 
de degradados, a reclamar contra sua remessa, a provar 
que os não comportava mais o adiantamento dos seus. 
moradores. As suas manifestações, por vezes enérgicas, 
levarão o governo portuguez a tomar as providencias que 
mencionámos2, e a ordenar por fim em 17I_5 que se 
não degradasse mais pessoa alguma para o Brasil, e nem 
para a nova colônia do Sacramento. Tratou mesmo de 
agglomerar e concentrar os que ainda exislião nas capita
nias em pontos de fronteiras internas do Malo-Grosso e 
Amazonas, povoando-as por este feitio, e abrindo-lhes 
praça nos corpos de linha. 

Não ha desar algum em que fossem degradados os 
primeiros povoadores das capitanias. E só a verdade que 
nos leva a restabelecer o facto tantas vezes repelido e 

1 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. 

* J. F. Lisboa, nos seus Apontamentos para a historia do Maranhão, 

cita o facto de lavrar-se nos assentos de vereança de São Luiz do Ma

ranhão, de 25 de maio de 1685, termo de queixa por ter vindo duas de

gradadas das ilhas, que por seus vicios erão prejudiciaes, requisitando-se 

ao vigario-geral que ordenasse o cumprimento de suas sentenças em lu

gares mais internados da capitania (tomo 11°). 
3 Decreto de 28 de março de 1712. 
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adulterado pela ignorância. Forão, hão degradados tal

vez, salteadores c crim nosos todavia os que fundarão 

povoações c cidades importantes do mundo que adquiri

rão posterior renome, c se celebrizarão pelas virtudes c 

feitos honrosos de seus habiladores. Não passou Roma, 

ao principio de sua existência, de um covil de ladrões, 

que ali se acoutavão e asylavâo, fugindo das sociedades 

.então já assentadas, e sahindo de seus antros escondidos 

para acommcttcrem c depredarem a vizinhança, e rouba

rem-lhe até as próprias mulheres. E que nação ousa 

emparelhar-se em gloria aos descendentes de Romulo c 

Remo? Qué historia apparece de tão palpitantes c dra

máticas emprezas, de qualidades tão nobres e recom-

mendaveis publicas e privadas, de civismo, dignidade c 

brios tão aprimorados, e de acções tão agigantadas, he

róicas e immorredoras? 

Convém acrescentar ainda que se não devem conside

rar os Portuguezes condemnados a degredo, durante as 

eras a que nos referimos, sob o ponto de vista odioso 

que a ideia parece trazer comsigo, e que actualmenlc 

annexamos aos crimes que sujeilão os seus autores a 

uma pena igual cm infâmia á pena de morte. Era a le

gislação portugueza, na sua parte criminal, uma das 

mais duras e cruéis da Europa. Fora redigida nos tem

pos dos Felippes de Caslella. Impregnava-se do bnrba-

rismo hespanhol, que não cedia as lampas ao rigor 

dos Dracos da antigüidade. Epocha excepcional, que 

presenciou o absolulismo c a superstição no gráo mais 
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exagerado de que dá noticia a historia, marchando toda
via de accordo para dominar e subjugar vontades, espí
ritos e consciências á subserviência mais desmoralisa-
dora! Basta que se lancem os olhos para o livro quinto 
das ordenações de Portugal, e a mais justa indignação 
absorverá qualquer outro sentimento do leitor. Na phi-
losophia do direito penal não encontra defesa plausível 
a enormidade dos castigos em relação aos delictos. Estes 
mesmos sahião da alçada até onde pôde chegar b legislador, 
para entrarem nos domínios que affeclão mais o intimo 
da consciência, c contra que não devem as sociedades 
civis estabelecer penalidades. A mais de duzentos e cin-
coenta casos, ou crimes especificados, estende-se a pena 
do degredo, como se fora castigo commum ou simples
mente correccional. Incluem-se a sodomia, bestialidade, 
•alcoveitaria, mollicie, abraçar e beijar, dar casa para 
couto, vender qualquer homem ou moço alfeloas e 
obreias, que era só officio de mulheres, adivinhar, lan
çar sortes, ver em água, "espelho, cryslal ou espada 
para achar fortuna, fazer e usar de feitiçarias, e muitas 
outras acções inconvenientes, e que offendem apenas o 
credito e qualidades individuaes. Mandava-se que se 
abrissem devassas ex officio e geraes no mez de janeiro, 
para que se descobrissem e se punissem os perpetrado
res de semelhantes actos, tão estigmatisados pela legis
lação, que os elevava á altura de crimes horrorosos, e 
punia com as penas mais infamantes que encontra o 
espirito humano. Devemos persuadir-nos que os tribunaes 
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moderavão, no exercício de suas attribuições, o rigor 
das penalidades, e usavão de equidade nos julgamentos c 
de indulgência nas decisões. Se cumprissem á risca os 
preceitos legaes, ser-nos-hia preciso acreditar que quasi 
toda a população de Portugal fora condemnada a degredo, 
e admirarmo-nos de como ainda no reino se conservava 
povo. 

Os verdadeiros elementos da colonisação do Brasil 
forão expedições militares que se enviavão para conservar 
ou ganhar territórios, casaes de colonos do continente 
c ilhas dos Açores que o governo promoveo por muitas 
vezes1, e miseráveis e vadios que acompanharão os pri
meiros habitádores atrás de fortuna e de meios de vida, 
e, depois de assentado o núcleo colonial, a emigração 
espontânea, que começou a affluir para as capitanias 
desde que, vegetando pobremente no lavrar das terras 
da metrópole, eempregada dentro do reino sem amais 
pequena esperança de futuro, senão prospero, pelo me
nos garantido, vio que além dos mares, em possessões da 
mesma raça e língua, lhe fulguravão meios mais rápidos 
de adquirir bem-estar e riquezas. Conseguião salvar-se as
sim os,povos da metrópole á penúria. Augmentou c 

1 Visconde de São Leopoldo, Annaes da província de São Pedro do 

Rio-Grandc do Sul. — J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do 

Maranhão. — Documentos manuscriptos do conselho ultramarino. — A 

colonisação da ilha de Santa Calharina, por exemplo, foi assim promovida 

por Alexandre de Gusmão, escrivão da puridade de D. João Vo. (Varões 

illustres do Brasil durante os tempos coloniaes.) 
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desenvolveo-se a tendência para esta corrente de emigra

ção quando se fundou o trafico de escravos africanos, 

que erão os instrumentos que os Portuguezes acharão 

mais azados para os coadjuvarem nos seus inlentos. To

mou proporções vastissimasjTèdni o descobrimento de 

minas de ouro e de diamantes, que por sua natureza 

excitão a ambição c a cubiça humana, e exaltarão os es

píritos em Portugal de modo tão assustador para o pre

juízo do reino, que não poude conservar-se o governo 

insensível e de braços cruzados diante do espectaculo de 

despovoaçâo que começou a ganhar raizes e a inquietar 

os ânimos de todos. 

Parlio de Lisboa para o Brasil, em novembro de 1709, 

uma frota de não menos de noventa e sete navios, com-

boiada por oito embarcações de guerra1 Ia atulhada de 

emigrantes. De todos os pontos de Portugal, que se permit-

tia communicar com as capitanias americanas, seguião 

constantemente para o mesmo destino innumeras famí

lias, que preferi ão trocar a pátria europea pela terra 

que lhes acenava de longe e convidava com as suas ri

quezas. 

Comprehendeo o governo metropolitano a necessidade 

de oppôr diques a esta espantosa emigração. Creou então 

o systema de passaportes, sem os quaes a ninguém foi li

cito sahir do reino c das possessões portuguezes2'. Não bas-

1 Vide Consultas do conselho ultramarino (manuscriptas). 

Decretos de 26 de novembro de 1709 e de 19 de fevereiro de 1711. 

15 
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tando ainda esta providencia, que facilmente se nullifi-
cava pela facilidade da obtenção, promulgou a lei de 20 
de março de 1720, com que prohibio a concessão de pas
saportes para o Brasil, mormente á gente do Minho, que 
para ali se dirigia em quantidade1 Especificou os casos 
em que devião, depois de rigorosa averiguação judicial í

> 

ser elles concedidos ás pessoas que fossem despachadas 
com governos, officios, postos e cargos, sem criados toda
via mais do que os que competissem a cada um segundo 
as suas qualidades c emprego3: aos ccclesiaslicos que ti
vessem de seguir para os seus destinos, como bispos, 
missionários, prelados, e religiosos das religiões do' 
mesmo estado4 .professos nasprovincias d'elle, aos capel-
lães de navios que para ali navegavão, e aos seculares que 
justificassem com documentos queião fazer negocio con
siderável com fazendas suas ou alheias, para voltarem, ou 
aos que justificassem também que erão chamados por 
negócios tão urgentes e precisos que se lhes seguiria 
muito prejuízo se não lhes acudissem" Para se cum
prirem exactamente estas disposições, eslabelecêrão-se 
buscas a bordo dos navios no momento em que levanta-

' « Não tendo bastado (dizia a lei) as providencias dos decretos de 28 de 

novembro de 1709 e de 19 de fevereiro de 1711 para obstar a que do 

reino passe ao Brasil a muita gente que todos ós annos d'elle se ausenta, 

mormente da província do Minho, etc. v 

- Ipsis verbis da lei mencionadai 
3 Ipsis verbis da lei citada. 

* Ipsis wrbis da lei citada. 
s Ipsis verbis da lei citada; 
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vão as velas para deixarem os portos da metrópole; 
prisões dos indivíduos que se encontravão sem passa
porte, assentando-se praça aos que tivessem idade para 
isso, e punindo-se mais com seis mezes de cadeia e 
100^000 reis de multa; degredo para a África por 
três annos a aqúelíes.que não tivessem com que pagar 
esta condemrração, e multa de 400^000 reis aos capi
tães dos navios em que assim fossem encontradosi A' 
chegada das embarcações no Brasil,'-'se devia proceder a 
novas buscas, a fim de se fazer regressar para o reino os 
contravensores das ordens regias, e serem sujeitos á pe
nalidade em que tinhão incorrido. Enterideo-se que se 
tornarião mais efficazes estas medidas concedendo-se aos 
denunciantes metade das multas2 

Continuou, apezarde tudo, a emigração. Burlavão-se 
as determinações do governo. Corrompião-se os seus 
agentes e fiscaes. Carregavão os navios muitos indivíduos 
que não levavão passaportes, e que conseguião desem
barcar e desapparecer aos olhos epesquizas das autori
dades. Clamou o conselho ultramarino em 1752, pin
tando a perda de braços que soffria a nação, e a urgência 
de novos remédios para atalhar o mal da metrópole an
tes do que dos emigrantes;.pelos quaes parecia tomar as 
dores'. Imaginou-se então o meio de difficultar também 

1 Ipsis verbis da lei citada. 
- Ipsis verbis da lei. 
3 Impressa no tomo VIIo da Revista trimensal do Instituto Histórico e 

Geographico do Brasil. Exprime-se assim esta consulta : « Por este modo 
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o regresso para o reino d'aquelles que o abandonassem. 
Pensou-se que, perdendo a esperança de poder voltar, 
não partiria da metrópole tão grande copia de gente, e 
que, por outro lado, não volvendo ricos os que sahírão 
pobres do reino, menos se excitaria o animo dos que as-
piravão ganhar fortunas que não vião com os seus 
olhos. Deliberou-se que só do governo da metrópole se 
podesse obter passaportes para sahir das capitanias do 
Brasil; e particularmente em relação ás mulheres, foi 
expressamente vedado que voltassem para o reino, salvo 
no caso de serem casadas e de acompanharem os seus 
maridos, quando a estes fosse facultada a volta. Consti
tuía-se assim um systema de bloqueio, do qual se espe
rava colher maiores vantagens, e que era de certo intolerá
vel para os subditos, que não podião seguir de uma para 
outra possessão da sua própria nação sem que sé lhes 
concedesse um passaporte; e era este necessário sempre 
que nova viagem emprehendião"; e qualquer que fosse a 
distancia em que estivessem da metrópole, e a facili
dade de communicações para poder corresponder - se' 
com ella, só em Lisboa, e directamente do rei, conse-
guirião obte-lo, gastando annos e pedidos até que se 
satisfizessem os seus desejos. Fatal engano que arrasta 

se despovoará o reino, e em poucos annos virá a ter o Brasil tantos v;:s-

sallos brancos como Um o mesmo reino; c bem se deixa ver que, posto 

cm Uma balança o Brasil e na outra o reino, ha de pesar com grande ex

cesso mais aquella que esta; e assim a maior parte c mais rica não soffrerá 

ser dominada pela menor c mais pobre, e nem a esle inconveniente se lhe 

poderá achar fácil remédio. » 
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os governantes! Excitão mais estas difficuldades a von
tade de vence-las. Aprendem os povos a desobedecer ás 
leis no seu interesse legitimo. Sempre, que ellas offen-
dem a liberdade da acção reputada geralmente boa e 
moral, não se conseguem os fins do legislador, e plan
tão antes a desmoraüsação nos subordinados. Succedeo 
assim com as providencias tomadas pelo governo de 
Portugal. A emigração espontânea do reino para o 
Brasil encontrou embaraços e estorvos que por vezes 
a fez diminuir, impedindo-lhe o curso natural; mas 
este continuou sempre, ganhando maior força e ro
bustez na adversidade, e supprindo pela astucia os 
meios de que carecia para adquirir a expansão que 
desejava. 

Não é de admirar que a respeito de estrangeiros pro
cedesse o governo portuguez com desusado rigor, quando 
aos ..próprios subditos procurava arredàr do contacto 
com as capitanias do Brasil. Tinha notado o desejo ar
dente que manifestavão, desde o seu descobrimento, 
algumas nações da Europa de apoderar-se do seu terri
tório e de formar nelle colônias próprias. Continha por
tanto a legislação portugueza, na parte relativa aos es
trangeiros, disposições peculiares e originaes que con
vém minuciar. 

Não se lhes prohibia unicamente o commercio com as 
colônias e a posse de qualquer propriedade em o seu ter
ritório. A mesma simples residência, e todo e qualquer 
contacto com os moradores das possessões portuguezas, 
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não erão permittidos aos estrangeiros1 Se por avarias 
provadas e falta de mantimentos e aguada entrava em 
seus portos um pavio qualquer de commercio ou de 
guerra, consentia-se que se refizesse dos gêneros de que 
carecia, ou conseguisse os concertos que lhe erão indis
pensáveis. Consideravão-se porém como em custodia os 
seus passageiros e tripolação, que não podião saltar em 
terra e tér communicação com os povos senão acompa
nhados de escoltas de soldados, espiados constantemente,, 
e sujeitos á mais escrupulosa das inspecções2. Muitos 
estrangeiros, que penetrarão pelo acaso ou de propósito, 
por meio de disfarces ou troca de nomes, forão victimas 
da penalidade das leis que região as possessões portu-
guezas. Forão alguns justiçados a pretexto de que pro-
pagavão a heresia5 Se escapavão da morte, e mesmo 
das prisões, era-lhes defesa rigorosamente a sahida, para 
que não fossem divulgar pelo seu paiz as noticias das 
riquezas do Brasil, e não excitassem por este modo a cú
bica das nações estranhas4, Marcava-se-lhes o lugar de 

< 
1 Carta regia, de 4 de fevereiro de 1694. — Lei de 20 demarco de 1720. 
2 Grant, History of Brasil. — Lindley, Voyage to Brasil. — Alvará 

de 18 de março de 1605 e instrucções de 2 de outubro de 1713. — Ex-

trahidos da obra do visconde de Santarém. 

J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão, tomo IIo. 

Estranhou-se pela carta regia de 50 de julho de 1614 que o governador 

demorasse a execução da sentença de morte contra dous Inglezes e dous 

Francezes que tinhão ido ao Bio de Janeiro, posto se commutasse a pena 

em degredo perpetuo para galés. 
4 J. F. Lisboa (Apontamentos para a historia do Maranhão, tomo IIo) 

cila o facto de um estrangeiro Nicoláo. 
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$»dencia e a qualidade do negocio em que podião em

pregar-se 1 Prohibia-se-lhes relacionar-se com os mora

dores, tratando apenas dos objectos relativos a seu gê

nero de vida2 Vigiavão-se com igual attenção os próprios 

religiosos estrangeiros» que o governo lengajavá no ser

viço das colônias5 Ainda nos primeiros annos do sé

culo XIXo desafiou o celebre barão de Humboldt as sus

peitas do governo portuguez, havendo penetrado no 

Brasil pelas possessões coloniaes da Hespanha em explo-

rações scientificas, e correo sérios riscos de vida, impu-

iando-lhe o próprio governo portuguez, eparticularmente 

um ministro notável, D. Rodrigo de Souza Coutinho, as 

sinistras intenções de alliciar os fieis vassallos da coroa, 

e de tentar-lhes os ânimos com idéias novas e capciosos 

princípios4 

1 Lei de 16 de junho de 1600. — Extrahido de Santarém. 
s Lei de 8 de fevereiro de 1711. — Item. 

Carta regia de 22 de setembro de 1620. — Item. 

* Officio. de D. Bodrigo ao governador e capitão-general do Grão-Pará: 

« Palácio de Queluz, em 2 de junho de 1800. '" 

« 0 Príncipe Regente, nosso Senhor, manda participar a Va. S". que na 

Gazeta da Colon:a do Io de abril do presente anno se publicou que um 

tal barão de Humboldt, natural de Berlim, havia viajado pelo interior da 

America, tendo mandado algumas observações geographicas dos paizes por 

onde tem decorrido, as quaes servirão para corrigir alguns defeitos dos 

mappas e cartas geographicas e topographicas, tendo feito uma collecção 

de 1500 plantas novas, determinando-se a dirigir as suas viagens pelas 

partes superiores da capitania do Maranhão, a fim de examinar regiões 

desertas e desconhecidas até agora de todos os naturalistas; e porque, em 

tão criticas circumstancias, e no estado actual de cousas, se faz suspeita 

a viagem de um tal estrangeiro, que debaixo de especiosos pretextos tal

vez procure, em conjuncluras tão arriscadas e melindrosas, surprehender 
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Forão variadas as deliberações da corte relativamente 
aos gentios, habitadores da terra que Portugal conquis
tara. Não se portarão os Portuguezes em suas possessões 
com a barbaria e crueldade que praticavão os Hespa-
nhoes nos seus estados do novo mundo, matando, truci
dando, e obrigando os infelizes selvagens ao captiveiro dos 
trabalhos das minas, que descobrirão e explorarão, e 
que destruirão paulatinamente aquella raça de homens, 
cujas aptidões podião ser tão aproveitadas em beneficio 
do estado, da civilisação e da humanidade. Se um ou outro 
Portuguez, raro entre os seus compatriotas, igualou as 
torpezas que nodoárão as paginas da historia hespa
nhola, e os feitos e gloria dos conquistadores castelha
nos do Peru, do México, de Guatemala, do Chile, de 
Cuba, de São Domingos e da Columbia, mostrou-se o 
geral da nação; mais humana e caritativa. Como todos 
os povos europeos, não os olhava, ao principio, como ho-

e tentar com novas idéias de falsos e capciosos princípios os ânimos dos 

povos, seus fieis vassallos, existentes nesses vastos domínios, etc, etc. : 

Ordena que Va. S\ faça examinar com a maior exacção e escrúpulo se com 

effeito» o dito barão de Humboldt, ou qualquer outro viajante estrangeiro, 

tem viajado ou viaja actualmente, e tc , etc. » 

Outro officio de 12 de outubro de 1800, dirigido ao governador e ca

pitão-general do Maranhão, exprime-se assim : 

« Havendo noticias de que um tal barão de Humboldt tenta seguir as 

suas excursões pelos sertões d'esse estado, se faz preciso que Vm. fique 

prevenido, e expeçã ordens a todas as villas d'esse governo, para, no caso 

de se verificarem as referidas noticias, ou succederido apparecer outro 

qualquer estrangeiro viajante no districto d'elle, o fazerem conduzir a esta 

capital com toda a sua comitiva, sem comtudo se lhe faltar á decência 

nem ao bom tratamento e commodidades, e tc , e tc » 
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mens. Uma bulla do papa Paulo IIIo 1 restituio-lhes esta 

qualidade, e os declarou capazes da fé de Chrislo, e 

como taes no pleno gozo da sua liberdade2 

Apezar porém de partirem estes princípios christãos 

do solo pontifício, começarão os Portuguezes a captivar 

os gentios que encontravão, e os,governadores a repartir 

no serviço dos particulares aquelles que colhião nas 

guerras e excursões que desenvolvião para ganhar e es

tender os territórios da metrópole. Ti verão os indígenas 

a protecção dos jesuítas, que se entregarão ás- missões 

dacatechese. Valia este auxilio para que conseguissem" 

paz e tranquillidade os que se aldeavão, trocando a vida 

nômade dos desertos pela sociedade civil e religiosa, que 

os padres da companhia promovião com zelo e dedicação 

superiores a todo o elogio5 Em relação ás tribus nôma

des, procurarão sempre estes missionários oppôr-se á sua 

perseguição e captiveiro4 Constituirão-se os verdadeiros 

apóstolos da liberdade e da religião. Sustentarão lucta re

nhida com os moradores, anciosos de conseguir capti-

vos. Forão quasi todas as capitanias o theatro heróico de 

seus esforços, particularmente as de São Paulo e Mara

nhão, em que se sacrificarão por vezes a interesses 

mesquinhos e egoisticos, e supportárão tratamentos 

1 De 28 de maio de 1557. 
1 Simão de Yascfcncellos, Chronica da companhia de Jesus. 
3 Norberto Silva, Aldeias do Rio de Janeiro. 

* Varões illustres do Brasil durante os tempos coloniaes. — Conego 
Fernandes Pinheiro, Os Jesuítas no Brasil. - Joly, Hisloire des Jésuites. 
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cruéis e exílios prolongados. Exigiâo os padres o cum
primento das leis*, que adrnittião o captiveiro dos ín
dios no caso único de serem tomados em justa guerra, 
feita por ordem d'el-rei, e não a capricho dos próprios 
governadores, e menos dos habitantes da colônia. Só o 
braço forte do marquez de Pombal poude conseguir re
frear os Portuguezes da America, que ousavão atacar as 
mesmas aldeias de gentios catechizados, para os reduzi
rem á escravidão, quando lhes faltavão tribus nômades, 
ou por mais afastadas e internadas, ou por mais barba
ras e bellicosas2 A lei de 6 de junho de 1755, execu
tada com a vontade enérgica do seu autor, terminou por 
uma vez com as pretenções dos moradores : restabeleceo 
e firmou a liberdade dos gentios, restituio-a a aquelles 

sque a tivessem perdido por qualquer motivo, e marcou 
assim uma era memorável nos annaes do estado do Bra
sil. Já- o alvará de 4 de abril d'esfe mesmo anno havia 
declarado que não haveria infâmia no casamento de 
brancos com gentias, e que os maridos guardarião a no-

4 São infinitas as leis portuguezas a respeito dos gentios do Brasil. Se 

bem modificadas umas pelas outras em questões menores, tendião todas a 

estabelecer o principio da liberdade dos indigenas. Notaremos entre ellas 

a de 20 de março de 1570, a de 50 de julho de 1609, a de 10 de setem

bro de 1611, o alvará de 10 de novembro de 1647, a provisão de 9 de 

abril de 1655 alterando a lei de 17 de outubro de 1653, e a lei do 1° de 

abril de 1680. 
2 Entre os factos praticados na colônia, memora-se com razão os ata

ques dos Paulistas contra as missões de Guayra, que elles desbaratarão 

completamente. (Padre Techo, Historia Paraquarise. — Funez, Historia 

civil y política dei Paraguay, etc.) 
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brêza e foro que tivessem'. O systema da catechização 

não foi abandonado pelo facto de serem d'elle dispensa

dos osjjesuitas e desterrados para fora dos domínios 

portuguezes. Não bastando, e nem mesmo achando-se 

habilitadas as ordens religiosas que existião no Brasil, 

procurárão-se na Itália os capuchinhos, que com fervor, 

posto que sem o mesmo aproveitamento e tão notável 

gloria, seguirão os passos dos. padres da companhia, 

e se empregarão nas missões que para os sertões se ex-

pedião no intuito de chamar as tribus nômades á vida 

social, e de faze-las abandonar os hábitos selvagens2 

Formavão a classe escrava os pretos da costa da África 

importados para o Brasil, e os seus descendentes, já 

nascidos na colônia, que conservavão a mesma cor, ou, 

por effeito de mescla de sangue, tomavão outra, que se' 

appellidava parda ou mulata. Com quanto admittissem o 

principio do captiveiro como necessidade social, previ

dentes erão todavia as leis que o região, e tratavão ellas 

de minorar os males inherentes a esta classe desgraçada. 

Moderava-se o direito de castigos" Prohibião-se os arbi-

1 Ao passo que a metrópole, levada sempre pelo principio de que erão 

livres os índios, sustentava por este modo os casamentos que com elles 

contractassem os Portuguezes, desapprovava publicamente os contrahidos 

com a raça preta da África. A portaria de 6 de agosto de 1771, dirigida 

ao vice-rei, mandou dar baixa a um gentio que se casou com uma preta, 

porque cahia a raça em infâmia neste caso. 
8 Relatório de Luiz de Vasconcellos, vice-rei. — Revista trimensal do 

Instituto Histórico e Geographico do Brasil. 
r' Carla regia de 20 de março de 1668. 
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trarios1 Recommendava-se que fossem tratados huma
namente, baptisados, confessados, casados e enterrados 
segundo os ritos da Igreja catholica2, Facilitava-se a sua 
liberdade, marcando os casos em que a poderião adqui
rir5, e a sua transferencia de uns para outros senhores 
quando se provavão malefícios ou perigos sérios que im
possibilitassem o captiveiro sob o mesmo dominio4 In
felizmente umas disposições offendião as outras : alguns 
avisos e alvarás revogavão princípios valiosos. Resultava 
da contrariedade das deliberações tomadas uma confu
são nas leis que se consideravão vigorar, de modo a 
perpetuar alguns vicios que gera o captiveiro, e que se 
extirparião quando methodica e regularmente fossem 
combatidos. 

1 Item, e carta regia de 25 de fevereiro de 1669. 
2 Carta regia de 17 de março de 1693. 
5 Varias leis, que recommendão aos juizes toda a equidade em favor da 

liberdade. (Leis extravagantes.) 
4 Carta regia de 20 de março de 1668. 



SECÇÃO IV 

População. — Descripção das principacs cidades. — Commercio. — Navegação. 

— Passaportes. — Emigração do reino. — Militares estrangeiros, 

Já que examinámos a qualidade da população que 

habitava a colônia, passemos vista pela quantidade que 

se refere á epocha da nossa historia, e reconheçamos a 

feição que ella apresentava, achando-se espalhada por 

uma extensão tão variada de solo como era o do Rrasil. 

Chegaremos assim ao conhecimento das producções da 

terra, da industria de seus moradores, e das rendas que 

colhia a metrópole em possessões que tanto a enrique

ci ão. 

Bífferentes são os calculou estatisticos que se tem or-

ganisado a respeito da população do Brasil ao principiar 

o século XIXo Elcvão-na uns a três milhões e trezentos 
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mil habitantes, incluindo o gentio selvagem por imagi
nativa proporção. Abaixão-na outros a dous milhões c 
oitocentos mil. Escriptores nacionaes e estrangeiros'se 
tem occupado com esta parte importante da historia. 
Dos archivos públicos se podem colher noções rjuc nos 
habilitem a computa-laaproximadamente. 

Pensamos que o calculo verdadeiro, ou pelo menos o 
mais chegado á verdade, é o que se funda em igual dis
tancia de uma e de outra d'aquellas duas estimações. 
Estavão os bispos incumbidos de organisar e remetter 
para a mesa de consciência e ordens de Lisboa uma es
tatística annua da população de suas dioceses. Devemos 
suppôr incompletas todas quantas elles remetlêrâo. 
Confiavão nos parochos para os arrolamentos dos seus 
districlos pastoraes. Incluião elles com exactidão os 
moradores que conhecião, e que procura vão os seus 
serviços espirituaes e lhes pagavão os emolumentos 
a que tinhão direito. Formavão hypotheticamente o 
resto do calculo. Nos seus apontamentos relativos ao 
anno de 17981, computão a população a dous milhões 
oitocentas e cincoenta e duas mil almas. Parece natural, 
em presença d'estes dados, que se orce a população do 
Brasil, nos primeiros annos do século XIXo, em cerca de 
três milhões de almas. 

Calculava-se a capitania de Minas Geraes como a mais 
povoada, pela affluencia que attrabja de indivíduos mo-

1 Balbi, Statistique du Portugal et du Brésil. 
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vidos pela cubiça do ouro, e que abandonavão não só a 
metrópole, como as demais capitanias, que não possuião 
minas aifriferas. Dava-se-lhe o numero de 611,000 al
mas. Seguião-se-lhe a da Bahia, com 550,000; a de 
Pernambuco, com 480,000, e a do Rio de Janeiro, com 
580,000. O Maranhão, São Paulo e Pará constituião a 
segunda classe. Espalhava-se o resto da população pelas 
outras capitanias em que estava o paiz repartido. Com-
prehende-se neste calculo tanto os indivíduos reunidos 
em sociedade civil como as tribus dispersas dos gentios, 
que se perdião pelos bosques e terras interiores, cuja 
estatística se .percebe.quanto devia ser incompleta. Não 
excederião as pessoas livres,a um milhão de habitantes. 
Haveria de escravos cerca de um milhão e quinhentos 
mil. Em quinhentos mil se poderião calcular os gentios 
catechizados e aldeiados, e os selvagens errantes. 

Já era então a cidade do Rio de Janeiro a mais popu
losa do Brasil. Data o seu principal incremento não só 
da importância política que ganhou pelos negócios de 
guerra e diplomacia que chamarão todas asattenções do 
governo para as bandas do sul da colônia, em constante 
luetae crises permanentes pelo seu contacto com osdomi-
nioshespanhoes, senão também por constituir o porto ma* 
ri limo da rica capitania das Miiias. Segundo os cálculos 
olficiaes1, constava ella, no anno de 1805, de 50,144 
habitantes, incluindo 2,500 praças de Ia. linha do exer-

1 Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — Re-
i 
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cito, e 800 vagabundos, seminaristas, e frades e freiras 
enclaustrados em S. Bento, Carmo, Santo Antônio, 
Ajuda e Santa Theresa. Cento*e vinte seis casas de ne
gocio de todas as classes fazião o commercio em grosso 
e a varejo com o interior e o exterior. Não passavão os 
seus limites da Lapa, do campo de Santa Anna, e dos 
morros da Conceição e Vallongo. 

A cidade da Bahia, se bem que mais antiga, e primeira 
capital do Brasil, apresentava apenas uma população 
de 45,600 almas, incluindo 2,000 praças de Ia linha 
do exercito, e 1,500 vagabundos, seminaristas, frades e 
freiras enclaustrados. Tinha setenta e seis casas de ne
gocio de todas as classes, e oecupava mais a beira do mar 
do que as alturas dos morros, por onde depois preferio 
estender-se1 

Vinha em terceiro lugar a cidade do Recife, edificada 
pelos Hollandezes quando senhores de algumas capitanias 
do norte, e que pela sua prosperidade offuscou e deixou 
muito atrás de si a cidade de Olinda, que Duarte Coelho 
Pereira, donatário da terra, fundara como capital do seu 
feudo. Não passava a sua população de 50,000 almas, 
incluindo tropa, população enclaustrada, vagabundos c 

vista trimensal do Instituto Histórico e Geographico Brasileiro. — 

Bobcrto Soulhcy (History of Brasil) erra quando dá á cidade do Bio de 

Janeiro, nesta epocha, cem mil habitantes. 
1 Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — Erra Roberto 

Soulhey (History of Brasil) quando computa nessa epocha a população 

da cidade da Bahia em cem mil habitantes. 
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seminaristas1. Poderia inchiir São Luiz do Maranhão 

• 22,000 pessoas na pequena^área da ilha que occupava2. 

Aicidade de São Paulo* não era.habitada por mais de 

16,000 almas3. Os outros centros civilisados e prin-

eipaes povoações da colônia erão inferiores ás cidades a 

qv*e nos temos referido. O mais da população occupava-

seeom trabalhos agrícolas próprios de cada uma capita-

tenia, e com os de mineração do interior de Minas Ge

raes, Goyaz e MatorGfosso. * • •> 

0 ciúme que ao principio se revelou entre a classe 

que se dizia de nobreza e a dos peões perdeo este caracter 

üpmo andar dos tempos e com as transformações succes-

sjvas por que foi passando a sociedade civil. Tomou a 

physionomia da localidade, ou, melhor, da naciona

lidade. Os descendentes dos primeiros conquistadores do 

solo, c dos que tinhão occupado cargos coloniaes, repel-» 

lião o contacto dos indivíduos novamente chegados da 

metrópole, e que se entregavão a officios mecânicos, ao 

commercio e mascaterias. A lavoura, principalmente 

em grande escala, passara para o poder dos naturaes da 

terra, pelo direito de suecessão. Tanto estes como os 

Brasileiros que residião nas cidades e se entregavão a em

pregos públicos, pertencendo á classe da nobreza, con-

;. » 
1 0 bispo Azeredo Coulinho, Memórias. - - D. Romualdo Antônio, 

Memórias. — Kostcr, Traveis in Brasil. 

'- Correio brasiliense, publicado em Londres. 
3 Gaspar da Madre de Deos, Memória sobre a capitania de São 

Vicente. 
14 
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sideravão-se com mais direitos á governança e ás dis-
tincções sociaes. Os senhores de engenho pretendião 
imitar os antigos fidalgos na grandeza das acções, no 
orgulho do sangue, na importância do tratamento, e na 
hospitalidade generosa e de fausto que ostentavão nas 
suas propriedades, habitadas também por grande nu
mero de individuos pobres, que as lavravão nos peque
nos sitios concedidos gratuitamente, ou por contractos 
de arrendamentos1 Os commerciantes oriundos de Por
tugal, e que para a colônia tinhão partido na qualidade 
de peões, por ajuntarem maiores riquezas , aspirava© 
conseguir os privilégios da nobreza e mesclar-se com os 
que se tinhão nesta conta, não querendo já considerar 
iguaes os novos colonos que chegavão, e aquelJcs que 
não tinhão conseguido posições de fortuna. Todavia, dos 
commandos de corpos e companhias de milicias e orde
nanças, pertencia a maior parte aos Brasileiros que na 
agricultura gozavão de influencia maior. Queixavão-se 
ainda estes de que do reino vinhão para as capitanias 
quasi todos os funecionarios públicos, quando deveriãa 
recahir as nomeações do governo, de preferencia, nos 
seus naturaes, que possuião iguaes, senão superiores 
habilitações para preencherem os cargos. Dizia ha muito 
tempo o padre Antônio Vieira2 que havia nas capita
nias do Maranhão e Pará sujeitos naturaes d'ellas mais 

Ferdinand Denis, Le Brésil. — Collection de YUtiivers Pilloresque. 
Carta 9*, tomo 1° da collecção. 
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geitosos para o governo do que os que vinhão do reino, 
ineptos, em geral, e cubiçosos. No relatório com que o 
marquez»de Lavradio passou o vice-reinado a Luiz de 
Xaêconceliosi, lamenta este funccionario que os Portu
guezes se apoderassem do commercio com idéias aca
lmadas de mais commissarios do que de negociantes 
verdadeiros, e lhe não dessem o desenvolvimento de que 
era susceptível, excitando assim e alimentando o ódio 
que se notava entre os Europeos e Brasileiros, pela ex-
«hisãò que das pessoas d'estes fazião aquelles, até mesmo 
para caixeiros. 

Parece incrível o como andava atrasado o estado intel-
lectual d'esta numerosa população da colônia. Verdade 
é que vivia seqüestrada do resto da Europa, e que as 
soas relações com a metrópole lhe não abrião amplas e 
largas veredas para se instruir convenientemente. Sus-
tenlavão os padres da Companhia de Jesus, durante o 
tempo em que residirão no Brasil, aulas servidas por 
sujeitos de verdadeira distincção. Professavão nellas ma
térias importantes dos conhecimentos humanos, posto 
não entrassem estas na categoria de instrucção superior. 
Goncediâo gráos litterarios e theologicos. Espalhavão 
assim o gosto das lettras sagradas e profanas, e prepará
vamos talentos anciosos de se nutrirem com o estudo das 
scíencias. Em todas as capitanias em que os jesuítas 
tinhão casas, encontrava o povo escolas organisadas e 

r Publicado no tomo VI" da Revista trimensal do Instituto Histórico 

e Geographico Brasileiro. 
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dirigidas methodicae regularmente, aonde podia apren
der o que era necessário á instrucção primaria o o que 
dizia respeito ao conhecimento das humanidades. Não os 
igualarão as ordens que os substituirão no ensino pu
blico, comquanto algumas se hajão, todavia, illustrado 
por varões insignes que as honrarão devidamente. Ainda 
assim, as aulas melhores que possuio a colônia, poste
riormente á expulsão dos jesuítas, forão as dos claustros, 
sustentadas pelps religiosos distinctos que primarão par
ticularmente nas ordens do Carmo, Santo Antônio e São 
Bento. 

A instrucção dada ao povo a expensas do governo, e 
em escolas publicas que elle creára, estava abaixo do 
mal que d'ellas se pôde dizer. Além de poucas para uma 
tão larga extensão de território, e para a própria popu
lação que por elle se derramava, apenas sabião mais os 
professores de primeiras lettras do que os seus discípu
los. Às cidades mais importantes erão quasi os únicos 
pontos em que se fundavão escolas. A maior parte das 
povoaçòes estavão privadas d'este grande beneficio pu
blico, que prepara a mocidade, pela instrucção e edu
cação, para os árduos misteres da vida social. Em rela
ção á instrucção secundaria, encontravão apenas os 
estudiosos em toda a colônia seminários episcopaes, 
regidos segundo as determinações do Concilio Tridenti-
no; meia dúzia de seminários civis, com cadeiras de 
latim, grego, rhetorica, e prolegomenos de philosophia 
racional e moral, mal professadas em geral, e portanto 
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mal aproveitadas; e algumas poucas escolas dispersas 
de latinidadc e de elementos de arithmetica, al.ebra e 
geometria, que não podião corresponder satisfactoria-
mente ás necessidades intellectuaes da população1 

Era preciso que á mãe pátria se recorresse, que se 
passassem os mares que a separavão da colônia, sempre 
que se pretendesse buscar instrucção rnais ampla e va
riada. A só mocidade que tinha dinheiro, ou a que era 
coadjuvada por soccorros pecuniários de amigos e pa-
rentes,»ou de câmaras, que escolhião ás'vezes, e com 
previa licença da corte, jovens em quem parecia ma
drugar talento superior, co-aseguião cursar na metrópole 
as escolas mais adiantadas que ella possuía, e seguir os 
estudos da universidade de Coimbra, famosa pelos seus 
mestres e discípulos em todos os territórios do dominio 
portuguez2. 

Ficavão-se muitos pelo reino. Era a metrópole theatro 
mais vasto e agradável, em que se podião encontrar pro-
tectores e deparar felicidade e reputação pelas lettras, 

1 Para não cansar o leitor com a lista e numero d'estas aulas, basta 

que lhe diga que em toda a capitania geral do Bio Grande do Sul havia só 

Ires aulas de latim, oito de primeiras lettras, uma de arithmetica, uma 

de rhetorica e uma de phijosophia. (Visconde de S. Leopoldo, Annaes da 

província de S. Pedro do Rio Grande do Sul.) 

' 0 aviso de 27 de outubro de 1798 permittio que a câmara de São Luiz 

do Maranhão mandasse estudar na metrópole alguns jovens para enge

nheiros topographos e hydraulicos. Outros avisos idênticos facultavão que 

sua custa enviassem algumas câmaras os mancebos próprios para apren

derem cirurgia e medicina. (J. F. Lisboa, Apontamentos para a histo

ria ao Maranhão.^ 
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do que a colônia, mergulhada no captiveiro, e que se 
procurava conservar nas trevas da ignorância. Aceitavão 
empregos públicos. Subião ás vezes pelas escadas da 
magistratura a postos elevados da nação. Alexandre de 
Gusmão chegou a escrivão da puridade de D. João Vo e a 
secretario de estado. Brilharão nas dioceses de Coimbra 
e de Elvas os bispos D. Francisco de Lemos e D. José Joa
quim de Azeredo Coutinho. Exerceo o cargo de procura
doria coroa e*«gberania nacional, e teve assento no con
selho dos ministros, João Pereira Ramos de Azeredo Cou
tinho. José Basilio da Gama foi officiaide gabinete.do 
marquez de Pombal, e José Bonifácio de Andrada e Silva 
magistrado. José Vieira do Coutoe Francisco Vilella Bar
bosa i seguirão a carreira do professorado. Da casa da 
supplicação de Lisboa e do tribunal da relação do Porto 
erão membros alguns naturaes do Brasil, que adquirirão 
nomeada e respeito pelas suas luzes e probidade. Regres-
savão outros para a pátria natal, aonde nutriâo constantes 
saudades do reino, de uma sociedade selecta, como fora 
a que havião encontrado na metrópole. Rocha Pitta 2, 
Moraes e Silva, Souza Caldas, Alvarenga Peixoto5, Silva 

1 Depois marquez de Paranaguá, poeta e mathematico. Com a inde
pendência do Brasil voltou para o Bio de Janeiro, occupou o cargo de mi
nistro e foi senador do império. Nasceo no Bio de Janeiro em 1769. 

8 Sebastião da Bocha Pitta, autor de uma excellenté Historia do Brasil, 
nasceo na Bahia em 1660. (Varões illustres do Brasil durante os tem
pos coloniaes.) 

5 Nasceo no Rio de Janeiro em 1748. (Varões illustres do Brasil du
rante os tempos coloniaes.) 
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Alvarenga1, Gregorio de Mattos2, Cláudio Manuel da 
Costa, José da Silva Lisboa, Fr. Antônio de Santa Ma
ria de Jaboatão3, e Fr. Gaspar da Madre de Deos 4, re-
mettião para Lisboa os primores de seu engenho, pu-
blicavão-nos nas typographias d'esta cidade, e enrique-
cião por este feitio a litteratura portugueza, que confundia 
e concentrava* na sua gloria immorredora os fructos dos 
trabalhos de seus naturaes europeos e dos filhos de suas 
possessões americanas. 0 governo, as jfmas, as scíen
cias, as lettras e a industria tiverão representantes il
lustres em indivíduos de ambos os territórios da monar
chia portugueza. E de admirar todavia que na colônia, 
abandonada como se achava, apparecessem ainda ta
lentos superiores, que no seu próprio seio, tão mal ali
mentado, adquirirão instrucção solida c profunda e uma 
inspiração poética que os collocão na primeira plana dos 
vultos superiores, e lhes assegurarão notável reputação 
na historia da litteratura5. 

Foi notável em Portugal o século XVIIIo pela ins-

1 Nasceo em Minas (Brasil) em 1758. (Item.) 
8 Nasceo na Bahia em 1655. (Item.) 

' Nasceo em Pernambuco em 1695. 
4 Nasceo em São Paulo em 1750. 
5 Minuciaremos apenas três: Fr. Francisco de São Carlos, autor do bello 

poema Assumpção da Virgem, e orador sagrado distincto, nascido no Rio 

de Janeiro em 1.765 (Varões illustres do Brasil durante os tempos co

loniaes) ; Fr. Francisco de Santa Theresa de Jesus Sampaio, pregador 

afamado e eloqüentíssimo, nascido no Bio de Janeiro em 1778; padre 

Januário da Cunha Barbosa, nascido no Rio de Janeiro em 1785, littcrato, 

político, poeta, creador do Instituto Histórico e Geographico Brasileiro. 
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tiluição e gosto dos litteralos por academias e asso
ciações litterarias. A' da historia portugueza, creada no 
reinado de D. João Vd, seguírão-se muitas sociedades 
particulares, que tomavão ás vezes titulos exquisitos, 
procurando assim imitara maneira dos Italianos. Ten
tou-se por vezes no Rrasil seguir o exemplo da metró
pole. Houve governador, como o marquez de Lavradio, 
que consentio que se installasse a sociedade philosophica, 
e proseguisse em seus trabalhos. 0 conde de Rezendê  
porém, prohibio-lhes as reuniões, fez prender e proces
sar os principaes membros que as frequentavão. Parece 
que se declarava guerra decidida ao desenvolvimento do 
espirito e á propagação das idéias nas capitanias, que 
supportárão o governo dos que só descortinavão perigos 
no derramamento das luzes do espirito. 

Pelo anno de 1707 estabeleceo-se uma officina typo-
graphica no Rio de Janeiro. Tolerou-a Gomes Freire de 
Andrade, um dos mais nobres caracteres de governado
res que commemorão os annaes da colônia. Publicou 
alguns opüsculos de minima importância1. Sabido porém 
o facto em Lisboa, ordenou logo a corte que se destruísse 
a officina, e se não permittissem mais iguaes estabeleci
mentos no Brasil2 

E notável esta opposição do governo de Portugal a 

1 Relação da entrada que fez o bispo D. Fr. Antônio do Desterro 
Malheiros. — Collecção de onze epigrammas, etc. 

2 Antônio Ribeiro dos Santos, Memória sobre as origens da imprensa 
nos domínios de Portugal, publicada na collecção das Memórias da Aca
demia P,eal de Scíencias de Lisboa, tomo VIII». 
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tudo o que tendia a illustrar e esclarecer as suas colô

nias. Apresenta um contraste curioso com as demais 

nações europeas que possuião igualmente domínios ul

tramarinos. Não falíamos já da Inglaterra, cujas colônias 

do norte da America gozavão de um governo quasi ao 

instar do seu, com largos desenvolvimentos dos elemen

tos da liberdade e da descenlralisação administrativa. 

Nos primeiros annos do século XVIII9, grande nu

mero de typographias se espalharão; pela Virgínia, 

Maryland, Pensilvania e Massachussets. Circulavão em 

1771 cerca de vinte e cinco periódicos, cuja leitura 

alimentava o espirito dos colonos e propagava a civilisa-

ção. A própria Hespanha, cujo jugo de ferro pesava tal

vez mais duramente nas suas possessões americanas do 

que o do governo portuguez na colônia do Brasil, dava 

entretanto aos povos d'ellas ^instrucção mais variada e 

«uccnlenta, e dispensava-lhes os meios de adquiri-la com 

maior facilidade. Fundou universidades em algumas ca

pitães dos seus estados coloniaes, para o fim de genera-

lisar os altos estudos. Lima, Caraccas, Valparaiso, Santa 

Fé e México possuião escolas de ensino superior! Tolerou 

que em 1801 se estabelecessem typographias em Buenos-

Ayres, que derão vida a dous periódicos1 Outra se in-

troduzio emMontevideo em 1807, e novo diário appa-

receo com o titulo de Estrella do Sul *. Não conseguio 

1 0 Telegrapho mercantil e o Annuario da Agricultura. — Luiz 
Domingues, Historia Argentina. 

* Attribue-se aos Inglezes, quando se apoderarão d'este ponto. — Luiz 

Domingues, Historia Argentina. 
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todavia o Brasil crear a sua primeira typographia (não 
tratando da que havemos referido, e que foi destruída 
por ordem do governo da metrópole) senão em 1808, 
depois que na antiga colônia se estabeleceo a sede da 
monarchia. Data só de então o primeiro periódico que 
possuio, pequeno em formato, publicado duas vezes por 
semana, e sujeito a uma censura rigorosa, que apenas 
lhe permittia dar ao publico noticias estrangeiras e actos 
officiaes1. Conhecião-se em 1821 três únicos periódicos 
publicados no Brasil2 Fora entretanto Portugal uma das 
nações que aceitou e introduzio a imprensa logo na sua 
invenção, pelos annos de 1464 a 1465 *, e permittio que 
levassem os jesuítas para Goa e Japão typographias, que 
ali se fundarão pelo fim do século XVIo 

Não se pôde fazer idéia da difficuldade das communi-
cações que soffrião as capitanias entre si para se corres
ponderem mutuamente. Como no reino, pertencia a 
administração do correio a particulares, que gozavão de 
privilégios que lhes concedera o governo. Depois da 
abolição que se effectuou na metrópole * de um monopo-

1 A Gazeta do Rio de Janeiro. — L. Gonsalves dos Santos, Memórias. 

— Visconde de Cayrú, item. 
8 A Gazela do Rio de Janeiro, a Idade de ouro, e o Patriota, de

dicado á litteratura. — Memória de Souza Martins sobre a imprensa no 

Brasil, publicada na Revista trimensal do Instituto Histórico e Geogra

phico Brasileiro. 
3 Antônio Ribeiro dos Santos, Memória sobre as origens da imprensa 

nos domínios portuguezes, publicada pela Academia Real de Scíencias 

de Lisboa na collecção dos seus trabalhos, tomo VIU*. 

'' 0 correio constituía privilegio de uma familia. Comprou-o o governo, 
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lio tão mal desempenhado como o era aquelle, tratou 
então a eorôa, no principio do século XIXo, de orga-
nisar um serviço para a correspondência particular, 
ede costea-lo por sua conta. Obteve-se algum melhora
mento na colônia, posto não satisfizesse cabalmente ás 
necessidades publicas. Andava sujeito aos caprichos e 
arbítrios das autoridades, que abrião e examinavão as 
cartas que lhes parecião suspeitas, não offerecendo segu-
ranças e menos garantias aos moradores, que se vião 
obrigados a empregar outros meios muito mais dispen
diosos para se poderem communicar. 

'Conservava Portugal nas capitanias do Brasil uma força 
de primeira linha de certo superior ás necessidades do 
seu governo na colônia. Além das tropas regulares que 
do reino se rêmettião, e muitos erão os regimentos que 
seguião inteirqs com as suas bandeiras e denominações \ 
com o recrutamento forçado, que se praticava da mesma 
forma que no reino, se organisavão novos regimentos, 
que de ordinário devião servir em capitanias diversas 
d'aquellas em que se fàzião as levas necessárias. Não nos 
foi possível colher ao certo o numero da força do exercito 
que guárnecia as capitanias todas do Brasil. Apenas che
gou ao nosso conhecimento o de algumas mais considera
das. Existião no Rio de Janeiro três regimentos de infan
taria, um de artilharia e um esquadrão de cavallaria, 

dando titulo e remuneração pecuniária ao seu possuidor. (Balbi, Statis
tique du Portugal, e vários autores.) 

' Regimentos de Évora, Moura, Bragança, Estremoz, Chaves, Porto, etc. 
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com perto de três mil praças. Menor quantidade de sol
dados se não consentia na Bahia. A maior parte do tempo 
era mesmo superior nesta cidade, que se reputava sem
pre o centro natural da colônia americana. Defendião 
Pernambuco um regimento de infantaria e.outro de ar
tilharia, com pouco mais de mil e quinhentas praças. Na 
capitania de São Paulo estacionava força igual em numero 
á de Pernambuco, consistindo em um regimento de in
fantaria e um corpo de tropas ligeiras. Aquartelavão-se 
em Minas Geraes, além de um regimento de infantaria, 
corpos de cavallaria escolhida, formados com voluntários 
muito bem pagos e tratados com distineção, contendo 
mil e quatrocentas praças. Entre gente de mar e terra, 
contava-se a tropa em Santa Catharina de mil seiscentos 
e setenta e quatro soldados. Era mais fortificada a do Rio 
Grande daSul, orçando-se o numero das praças em 5,692 
de terra e 1,084 de mar. Pelas capitanias do Mato-Grosso, 
Goyaz, Maranhão e Pará, não havia menos de quatro mil 
homens de todas as armas. Póde-se afoutamente avançar 
que um exercito de primeira linha estava aquartelado no 
Brasil, de vinte e seis a vinte e oito mil praças, além da 
força de marinha, e dos navios de guerra que estaciona-
vão pelos portos e ancoradouros, e serviâo para o trans
porte das tropas, communicações dos governadores c 
auxiliares da força de terra. 

Compunha-se a segunda linha de milicias moldadas 
pelas do reino, e formavão a terceira os regimentos de 
ordenanças, creados em todas as villas, cidades, povoa-
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çõcs e aldeias, e dos* quaes fazião parte todos os moradores 

julgados incapazes physicamente, ou por outros motivos, 

de servir na segunda linha, e cujos postos superiores de-

vião-se a privilégios e graças do governo, que isenlavão 

de qualquer outro ônus e obrigação. 

Erão as milícias alistadas pelos officiaes que as devião 

eômmandar, nomeados pelo governo da metrópole sob 

proposta dos governadores. Nãovencião soldo. Emprega-

vão-se todavia em serviços militares, e, nos casos de 

disciplina, andavão sujeitos aos artigos da legislação de 

guerra. 

Com a excepção da classe da nobreza, que assim mesmo 

formava companhias privilegiadas de ordenanças, esta-

vão sujeilos ao serviço das milícias todos os moradores 

da capitania que não conseguião pertencer á terceira li

nha e escapavão por qualquer razão ao recrutamento para 

a tropa paga. Qualquer que fosse a natureza de suas 

funcções e occupações, tinhão de acurvar-se á obrigação 

de servir com as armas o governo do seu paiz. Os Índios 

aldeiados não ficarão isentos d'estc ônus pesado. Formá-

rão-se com elles companhias e regimentos que se subor-

dinavão a condições iguaes ás dos demais moradores das 

capitanias. 

Não podemos também noticiar ao certo o numero de 

forças que continhão as milícias e ordenanças. Devemos 

suppô-las em grande copia, lembrando-nos que o ser

viço militar formava como que uma rede que apanhava 

toda a população das capitanias, e raros e felizes se po-
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dião considerar os que escapavâo pelas suas malhas es
preitas e intrincadas. Maiores vantagens tiraria de certo 
para si e para o povo o governo metropolitano, se redu
zisse as forças nas capitanias á indispensável necessidade, 
deixando de militarisar o paiz, e de despender as son> 
mas que demanda o costeio de um exercito numeroso, e 
que lhe absorvia a melhor parte da substancia da mo-

- narchia. 

- Tinha inimigos exteriores a combater? Apenas nas 
partes do sul da colônia, que encontravão os domínios 
hespanhoes, se travava constantemente a lucta. Poderia 
ella porém ser alimentada, e dar vantagens, com a força 
de que dispunha o governo portuguez na sua extrema 
capitania, e com o espirito militar, que ali mais que em 
nem um outro ponto do território se desenvolve, invade 
todas as classes e penetra por todos os poros dos morar 
dores. Prova-o a historia cornos acontecimentos de 1801, 
em que conquistas reaes sobre os seus vizinhos conse
guiu Portugal, sem que fosse obrigado a remessas ex
traordinárias de tropa. Pela posse e pelas armas obteve 
o governo portuguez sobre os domínios da America hes
panhola mais do que lhe arrancarão os governadores de 
Buenos-Ayres e as armadas vindas da Hespanba. O prin
cipio do uti possidetis maiores proveitos, lhe trazia do 
que o dos tratados e convenções que diplomaticamente 
estipulava, e nas quaes havia sempre a notar da sua 
parte cessões de territórios, e lucros para a sua poderosa 
vizinha. Das demais nações da Europa não lhe restavão 
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motivos para nutrir sustos de invasões nas suas posses

sões americanas. 

Erão estas forças necessárias para manter a ordem 

publica, a obediência e sujeição das colônias ao governo 

da metrópole, e a execução das ordens que ella trans-

mittia, e cuja execução rigorosamente mandava praticar 

pelos seus delegados? Não pôde deixar de ser negativa a 

resposta. Não havia ainda na colônia elementos prepara

dos para a resistência, e menos tendências no povo para 

a separação e independência d'ella. Uma ou outra tenta

tiva isolada e despida de todos os recursos tinha, é ver

dade, e por vezes, sido descoberta em varias capitanias. 

Encontravão porém logo á mão os governadores aquelles 

meios de que carecião para abafa-la, e os rigores da ma

gistratura se não esquecião para vingar no sangue de 

seus loucos autores a audácia de imaginar planos que 

não estavâo amadurecidos pelo tempo, nem protegidos 

pelas circumstancias, e nem adoplados pela massa da 

população. Nunca tiverão de empregar os delegados do 

governo toda a força de que dispunhão. Erão os habita-

dores do Brasil ou Portuguezes que deixavão o solo eu-

ropeo atrás de melhorarem de sorte e de adquirirem 

fortunas, na sua quasi totalidade pacíficos por hábitos 

e educação, e tementes ás autoridades constituídas, sem 

que os excitassem espirito político ou idéias revolucio

nárias; ou subditos nascidos na própria colônia, disper^ 

sos em pequenas fracções pelos campos dilatados e lon

gínquos, mais do que habitadores das cidades c centros 
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populosos, c que, posto desgostados dos naturaes da 

Europa e zelosos já do seu torrão nalal^ conhecião que 

não podião dispor por si do governo da colônia e nem 

oppôr-se ao poder da metrópole. Entre as tentativas de 

levante que se fizerão dia, figura como mais seria e im

portante a que imaginarão na capitania de Minas Ge

raes, nos últimos annos do século XVIIIo, alguns es

píritos illuslrados, pela maior parte poetas *, que pen-

savão poder realizar a independência d'aquella parte da 

colônia, aproveitando-se das ordens que transmittíra a 

corte ao seu governador para cobrar dos moradores a 

importância da divida atrasada, que havião elles contra

indo para com o governo pelo quinto do ouro, e que 

excedia tudo quanto possuião os povos da capitania. 

Bastou que o governador deliberasse suspender, por \m-

possível de cumprir-se, a determinação regia, para que 

desapparecesse como o fumo o desgosto, que ella cau

sara. Nem ella era por si sufficiente para dar força aos 

conjurados, tanto mais fracos quanto constituía a capi

tania de Minas Geraes uma parle central, sem portos 

no littoral e sem elementos para se constituir em estado 

independente. Apenas teve o governador2 noticia da 

tentativa, prendeo com a maior facilidade a todos os con

jurados, e remetteo-os para o vice-rei no Rio de Janeiro. 

1 Cláudio Manuel da Costa, Thomas Antônio Gonzaga, Ignacio José de 

Alvarenga Peixoto, Domingos Yidal Barbosa, etc. Os três primeiros prin

cipalmente deixarão poesias admiráveis, que figurariiõ eternamente na 

litteratura portugueza. 
8 O visconde de Rarbacena. 







SECÇÃO V 

Productos. — Assucar, fumo, arroz, anil, algodão, ouro, diamantes, madeiras 
couros. — Industria, fabricas, etc. 

Foi o Brasilgdestinado exclusivamente para a agricul

tura, apenas tratarão os seus conquistadores de coloni-

sar-lhe as terras e aproveitar-lhe os fructos. Mesmo as

sim não se admijtio, antes da revolução de 1640, que 

no seu solo se cultivassem as especiarias que produzião 

as possessões portuguezas da Ásia, e que entretinhão ò 

commercio das frotas que enviava Portugal para os mares 

das índias, que tantas riquezas e gloria lhe havião adqui

rido. Mereciào-lhe mais cuidados e amor as cidades do 

oriente, com as suas feitorias rescendentes de aromas 

delicados, e abundantes de sedas, pérolas, rubins, prata, 

âmbar, cravo e aljofares, que, transportados para Lis-
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boa, converlião o seu porto em capital do commercio do 

mundo, e attrabião para elle os navios de todas as na

ções da Europa, que pretendião abastecer-se das produc-

ções maravilhosas da China, da Índia, do Japão e das 

Moluccas. Levarão os Portuguezes o seu zelo tão longe, 

que arrancarão no Brasil as arvores que forneciâo drogas 

similares ás do Oriente, quando espontânea e natural

mente brotavão. Diz graciosamente o padre Antônio 

Vieira, em uma carta que dirigio a Duarte Ribeiro de 

Macedo \ que á devastação escapou o gengibre porque 

as mas raizes se esconderão pela terra e desapparecêrão 

aos olhos. Perdidas porém as conquistas asiáticas, virou 

a metrópole olhares mais benevolos para a colônia ame

ricana que lhe restava, única de tantas que lhe offerè-

ciâo prospero futuro, e abrilhantavão o seu diadema. 

Cuidou então de tirar do seu solo a maior somma possível 

de produetos naturaes, com ,que alimentasse e promo

vesse o seu commercio e navegação, decahidos das galas 

anteriores, e com que supprisse a falta e vácuo, que de

nuncia vão as suas cicatrizes. Mudou de systema de 1662 

em diante, continuando apenas as prohibições para os 

objectos que erão cultivados na metrópole. 0 tabaco, o 

algodão, a baunilha, a canella e a pimenta receberão au-

lorisação para continuar a ser plantados. Mandárão-sè. 

vir do Oriente alguns outros gêneros que se acclimatas-

1 Carta 28. A de n° 29, ao conde de Ericeira, repele as mesmas aceu-

Íações ao systema do governo portuguez por ter preferido a índia ao 

Brasil, e commetter neste paiz destruições semelhantes ás que enumera. 
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sem no Brasil. Andava .porém tão erradamente o governo, 

que ora especificava o producto para que levantava a 

prohibição, ora limitava-o a certas regiões e circumscrip-

çõesterritoriaes. Algumas vezes declarava-o de monopó

lio, e só concedia a sua industria a companhias incor

poradas com o titulo de estancos. Em determinadas 

occasiões reservava também para si o privilegio exclu

sivo, e convertia-se em mercador e empresário. 

Ao Analisar o século XVIIo, «omeçou-se a desco

brir minas auriferas na colônia.:>•Não só excitou a 

noticia d'este acontecimento espantoso desenvolvimento 

de emigração para o Brasil, como também encheo de 

júbilo o governo portugúe., por lhe haver deparado a 

sua possessão americana o elemento, que considerava de 

maior prosperidade para a nação. Tratou a mineração 

do ouro, e posteriormente a extracção dos diamantes, 

que mais tarde se encontrarão também na colônia, com 

tão escrupuloso cuidado, que nas providencias successi-

vas, que çontinuadamente ia tomando para se assenho-

rear de todos os fructos d'estas industrias, contradizia-se 

a cada momento, e causava ao thesouro e aos povos maior 

somma de males do que benefícios. 

Começaremos pelas producções agricolas, e rematare

mos esta secção com um rápido esboço da historia e do 

estado das minas, ao principiar o século XIXo. 

Foi o assucar o primeiro e principal gênero da pro-

ducção e commercio da colônia. Deve-se a introducção 

tia canna aos Cruzados, que em torrente se atirarão sobre 
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a Ásia para arrancar do poder dos mahometanos a posse 

de Jerusalém e o túmulo de Jesus Christo. Trouxerão a 

planta para a Sicilia e Chypro. No século XVo trans-

portárão-na os Portuguezes para a ilha da Madeira, 

e os Hespanhoes para as Canárias. Passou ella d'estas 

ultimas ilhas para São Domingos, México, Brasil e varias 

partes da America, aonde propicios lhe forão o solo- e o 

clima, e abundantes as colheitas. Foi a primeira a cul

tiva-la no Brasil a. capitania de São Vicente, doada a 

Martim Affonso de Souza1. Propagou-se d'ahi por todas 

as demais capitanias. As vantagens que conseguio o go

verno portuguez com o assucar extrahído d'esta planta, 

c que no meiado do século XVIIo lhe deo lucros avan-

tajados2, obtendo nos vários mercados. preços que pa-
t 

recém fabulosos 3, levárão-no a prohibir que se plan

tasse o anil nas terras que erão próprias para a canna, 

cujo cultivo mais lhe fallava ao interesse4 

Não se contentou ainda com aquella prohibição. Legis-

1 Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — Bispo 
Azevedo Coutinho, Memória sobre o fabrico, commercio e preço do 
assucar. Releva-nos aqui declarar que acreditamos errada a asserção de 
Brito Freire, Historia da guerra brasilica, de que é natural a canna do 
solo da capitania de São Vicente. 

2 A exportação do Brasil checou em 1650 e seguintes annos, a 150 e 
140 milhões de libras. (Relatório da commissão encarregada da tarifa 
das afeandegas do Brasil, 1855.) 

5 Pelos annos de 1650 e seguintes variava o preço entre 0 4 960 reis 
e 10120 réis a libra. (Citado relatório.) 

* A provisão do conselho ultramarino de 1785 revogou esta extrava
gante providencia, a exigências do vice-rei marquez de Lavradio. 
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lou que não fossem executáveis judicialmente os engenhos 
de assucar estabelecidos em algumas capitanias, em que 
mais se cultivavam canna, por dividas menores da metade 
do seu valor integral, com o receio de que, destacando-
se uma das outras partes das fabricas, se não destruís
sem estas, que prosperavão unicamente com o complexo 
das terras, casas, plantações, escravos, machinismos e 
ütensis1. Es4enderão-se com o tempo iguaes favores a 
outras capitanias, até que se tornarão geraes para o con
tinente brasilico % e forão appliqaveis a todos os engenhos 
da colônia. Determinou que outro producto que não fosse 
assucar se nãopodesse extrahir da canna, ficando pro-
:bibido na Bahia que se fizesse com o mel, vinho e aguar-

t."' 

«entes, para não prejudicar a real fazenda e nem dimi
nuir a «quantidade do assucars, e que no Maranhão se 

'acabasse com o uso, que se introduzira, de molinetes 
para fabricar a cachaça4. 

Foi a capitania da Bahia que mais amplitude deo á 
plantação e cultivo da canna do assucar. Constituio a sua 
maior riqueza, a base principal de um commercio lucra
tivo para os seus moradores e para a metrópole, que, 
recebendo o gênero no porto americano, o vendia em 
Lisboa e em varias praças das nações estrangeiras, 

1 Alvarás de 23 de setembro de 1663 e 30 de abril de 1723. Provisão 
de 22 de setembro 1758. 

8 Alvará de 7 de julho de 1807. 
s Carta regia de,21 de fevereiro de 1647. 
4 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Xaranhão, tomo IIo. 
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para onde d'ali o remeltia. Do meiado do século XVIo 

até o começo do XVIÍ° figurava o Brasil como unia* 
productor talvez do assucar *• que se consumia na 
Europa. Em 1760- entrava ainda em primeiro lugar 
entre as varias colônias que o cultivavão, mas já com um 
terço apenas da totalidade do consumo3 Tornou-sé sen
sível a decadência quando se augmentárão as plantações 
da canna nas possessões ultramarinas da Hespanha, dá 
Inglaterra e de outras nações, que procura vão melhor do 
que o governo portuguez introduzir melhoramentos no 
seu fabrico, afim de conseguir mais abundância e maior 
perfeição e pureza do producto, a par de menores des-r 
pezas e diminuição de braços que se empregassem1 nos 
engenhos. Accresceo ainda uma razão poderosa para qué 
no Brasil se diminuísse o cultivo; não que perdesse o 
solo as propriedades nutritivas da planta, que nem um 
outro, na opinião geral, o excede em uberdade apro
priada; mas porque o descobrimento das minas de ouro 
e diamantes destacou pessoas do seu serviço3, que pen-
savão enriquecer-se com mais facilidade e promptidão, 
entregando-se á industria, que attrahe os espíritos è ex-

1 Relatório da com missão dos pontos das alfândegas do Brasil. 

'- Relatório, já citado, da commissão das alfândegas do Brasil. Or

çava a producção do assucar do Brasil por oitenta milhões de libras. 
3 Das povoações marítimas do Brasil corrião tantos emigrantes para 

capitania de Minas no intuito de se empregarem na mineração, queo co-1 

ronel Accioli, nas suas Memórias históricas da Bahia, cita uma delibe

ração do capitão-general D. Rodrigo da Costa, fundando presidios cujo 

fim era apprehcndcr os escravos qüc pata ali se encaminhavão. 



— 255 — 

cita p geral das ambições, emquanto que os preços do 

assucar baixavão progressivamente pela ooncurrencia das 

Dolonias productoras •1. No anno de 1776 desceo a expor

tação do Brasil a 46,860,000 libras, e importava apenas 

em/5,7 do consumo total do mundo2 

vExistião no principio do século XVIIIo, nas três 

.capitanias da Bahia, Rio de Janeiro e Pernambuco, 

que maior quantidade de assucar produzião, cerca de 

aeiscentos e trinta e quatro engenhos moentes e corren

tes*. Foi este numero em augmento até meiados do sé

culo. Não podemos calcula-lo ao certo na epocha, de que 

nos «jjçeupanios, parecendo-nos todavia provável que 

em 1800 não havia menos de mil em toda a colônia4, 

jlíoduzindo o gênero, que continuou a ser ainda por 

muito $empo o primeiro e principal artigo da exportação 

do Brasil, e. que de 1790 a 1806 conseguio rehabilitar-

se um pouco e tomar proporções esperançosas com a 

revolução franceza, com os desastres e aniquilamento da 

ilha de São Domingos, que constituia. um dos principaes 

paizes da sua producção, e com as guerras geraes, que 

abalarão o mundo por tanto tempo5. 

Formava o algodão uma das plantas indígenas do Bra-

1 Em 1736 já os preços havião diminuído a 400 réis e 300 réis a libra, 

em 1760 a 220 réis. De 1780 a 1788 regulavão por 100 réis e 120 réis. 

Dictionnaire du commerce d'Ad. Blanqui. 
3 André José Antonil, Riqueza e opulencià do Brasil, 1711. 
4 Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro, etc. 
3 O bispo Azevedo Coutinbo, na sua Memória já citada, falia lambem 

cm froqucntes inundações que soffrêrão as colônias hespanholas, e fortes 
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sil, que se começou a aproveitar pelo conhecimento, que 
já havia d'elle na Europa, e pelo útil emprego que se 
dava á sua matéria. Fora na Hespanha cultivado no 
tempo do dominio dos Mouros, que o sabião trabalhar 
em fabricas, que havião estabelecido em Granada, Cor-
dova, Sevilha eValença. Desappareceo desde que se fun
dou a unidade hespanhola e se expellírão os Mouros. Não 
quizerão os christãos applicar-se á sua cultura por ser 
planta de infiéis 1. Fornecia-o a Ásia, Smyrna e outros 
pontos da Turquia, e as colônias hespanholas^francezas, 
hollandezas e inglezas. Ao principio colhia-se apenas no 
Brasil a quantidade precisa para o gasto do paiz. A falia 
de numerário no Maranhão e Pará deo-lhe curso como 
moeda, quer ém fio, quer em rama, durante algum 
tempo, para solver>se assim as transacções mercantis1. 
Pelo meiado para o fim do século XVIIIo principiou 
a capitania da Parahyba do Norte a exportá-lo para 
a metrópole, seguindo logo o seu exemplo Pernambuco, 
Maranhão e Bahia. Espalhou-se o seu cultivo pelas ca
pitanias de Minas, Rio-^e Janeiro, Goyaz, Ceará e Santa 
Calharina. Já no anno de 1786 recebeo a Inglaterra de 
Portugal, para o costeio de suas fabricas, cerca de dous 
milhões de libras de algodão oriundo do Brasil8, que 

furacões as inglezas, que por algum tempo lhes diminuirão a produeção, 
com o que melhorou a brasileira. 

1 Muchada, A Fazenda da Hespanha. 
- J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. — Re

latório da commissão das pautas das alfândegas do Brasil. 
* Baley, artigo Colon, do Dictionnaire du commerce de Ad. Blanqui. 
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eqüivaliam a 0,1 na importação total, que ella effec-
tuou. Nos primeiros annos do século XIXo tomou 
Pernambuco a primazia na remessa d'este gênero 
tão interessante, e alimentou com elle um commercio 
extenso e lucrativo com os portos da metrópole1, Rece-
beo a Grãa Bretanha, no anno de 1802, 11,480,280 li
bras de producçâo brasileira2, quantidade superior á 
que foi levada para a Inglaterra por cada um dos ou-
tposipaizes que exerciam igual lavoura, com excepção 
da nova republica dos Estados-Unidos da America do 
ííorte e das colônias inglezas. Convém acrescentar a esta 
somma o que guardava e gastava Portugal nos trabalhos 
de suas fabricas, as quaes erão então prosperas, eo que 
temettia também a ^metrópole para as demais nações 
estrangeiras3. 

1 Manoel de Arruda Câmara, Memória sobre o algodão. 
2 Mappas de importação do algodão em Inglaterra, publicados pelo 

Correio Brasiliense. Em 1802 : 

Dos Estados-Unidos da America do Norte. 

De Portugal, producçâo do Brasil. 

Das colônias inglezas. 

Das conquistas inglezas. 
Das índias Orientaes. 

De outros paizes, e t c , etc. 

TOTAL 

26,296,750 libras 

11,480,280 — 

11,997,250 — 
8,536,040 — 
2,751,200 — 
1,916,400 -

62,777,920 — 

*. No anno de 1800 exportou o Pará cerca de 192,000 libras. Goyaz pro-

duzio em 1806 perto de 48,000 libras. Pernambuco era a que exportava 

maior quantidade, não só "da sua capitania, como das de Parahyba e Ceará. 

São os únicos dados certos que podemos em resumo referir, visto como 

Bão damos inteiro credito ao que dizem autores estrangeiros, como Feu-
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O fumo, planta espontânea também da America, teve 
sensivel desenvolvimento-na capitania da Bahia, c regu
lar na parte meridional da de Minas Geraes. Começou a 
ser exportado no reinado de D. Pedro IIo, e já em 1711' 
avalia-se a producçâo da Bahia em vinte e cinco mil ro
los, na importância de mais de 300,000^000, e a das 
Alagoas em cerca de 50,000^000. Tentou o Francez 
Pedegache2 tratar com o governo de D. João Vo sobre o 
augmenlo que se podia'dar á sua cultura na colônia ame* 
ricana de Portugal, excitado pela bondade das amostras 
que se havião remettido para a França. Perdeo porém o 
seu tempo, que não erão os ministros d'aquella epocha 
próprios para apreciarem os verdadeiros e sólidos ele
mentos da prosperidade da nação e os progressos do seu 
commercio. 

Foi o arroz gênero de proveitoso cultivo na colônia, 
c de excellente exportação para Portugal e ilhas dos Aço
res. Introduzido no Maranhão, no anno de 1766, por 
José Vieira de Souza, administrador da companhia de 
navegação d'aquellas imiões, propagou-se rapidamenle 
por todas as capitanias, e constituioum dos fruclosmais 
alimentícios e saudáveis, cujo uso se-admittio geral
mente entre as classes abastadas e as mais desprovidas 

chel, État des colonies européettnes dans UAmérique, os quaes nos pare
cem exagerados. 

1 Antonil, Riqueza e opuleneia do Brasil, já citado. 
Memória de Oudinot, traduzida e publicada no Auxiliador da In

dustria nacional. Rio de Janeiro, 1840. — Silva Lisboa, Annaes. 
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dos meios de fortuna. No systema-, que adoptára a me

trópole, de regulamentar todos os objectos e matérias 

relativas ás suas possessões ultramarinas, não tardou em 

prohibir o plantio de outra espécie que não fosse o branco 

da Carolina.*Em 1772, lançou um bando no Maranhão 

o governador Joaquim de Mello Povoas, comminando 

penas de multa, cadeia, calceta e açoutes, segundo as 

qualidades, contra os moradores que cultivassem o ar

roz vermelho da terra1 Cerca de cem mil sacos chegou 

aWietter annualmente para o reino'a só capitania do 

^ffaranhão2 durante o reinado de D. Maria Ia- Prestava-se 

favoravelmente o solo para a sua propagação, e com fa

cilidade extrema se procedia ao seu cultivo, colheita e 

! preparo. 

Posto secundários, constituião todavia ainda pbjectos de 

valora canella, a baunilha, o cravo, o cacao, a salsaparri-

Iha, o assafrão, a copahiba, a noz moscada e a gomma 

elástica, que as capitanias do norte do Brasil produzião 

com abundância. O trigo e a cevada prosperarão na ca

pitania do Rio Grande do Sul, aonde encontrão estações 

favoráveis c solo apropriado. üWenvolveo-se o anil es

pontaneamente, e propagou-se com facilidade pelos ter

renos da capitania do Rio de Janeiro. Foi o dislricto de 

Calo Frio a localidade de sua maior producçâo, exce-

1 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. -
1 Balthasar da Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro. — Domingos 

Vandelli, Memória sobre o arroz, publicada no tomo Io da Collecção das 

Uemorias da Academia real de scíencias de Lisboa. 
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dendo mesmo á das margens do Allo-Amazonas. Avalia-
se a colheita annua que conseguião, e preparavam os 
povos de Cabo Frio, em perto de quatrocentas fabri
cas que possuião, entre cincoenta e sessenta mil libras', 
ao passo que a exportação do Alto-Amazonas não passou, 
em 1797, de 45,216 libras2. Erros administrativos cau
sarão a sua ruina. Em Manaus levantara o governo uma 
fabrica, cujos productos exportava por sua conta\ Nos 
termos de Barcellos, Castanheira; Coriana e Loreto, da 
capitania do Pará, e* no districto de Cabo Frio, aonde 
os particulares exercião a sua cultura, não podião ellês 
exportar directamente o fructo, que conseguião. Erão 
obrigados a entrega-lo aos governadores, e recebião 
por elle o preço que fixava a metrópole, para que esta 
não encontrasse concurrencia no commercio da sua ex
portação e venda. A impontualidade dos pagamentos 
entra na primeira linha das culpas praticas dô governo, 
devendo-se considerar como a principal o monopólio que 
para seu interesse elle constituíra. Luiz de Vasconcellos 
confessa no relatório com que passou ao vice-rei, seu 

1 Monsenhor Pizarro, nas suas Memórias históricas do Rio de Ja

neiro, calcula as fabricas de Cabo Frio em 206, e a producçâo do anil 

em 48,000 libras, entretanto que Nicoláo da Silva Lisboa, nos seus 

Annaes, eleva aquellas a 400 e a producçâo a 66,000 libras. O relatório de 

Luiz de Vasconcellos, vice-rei do Brasil, declara que em 1787 havia 

406 fabricas. 
2 Baena, Compêndio das Eras do Pará. — Araújo Amazonas, Diccio^ 

vario topographico da comarca do Alto-Amazonas. 

Baena, Compêndio das Eras do Pará. Foi fundada esta fabrica 

em 1785. Produzio, nos annos de 1786 a 1799, 677 arrobas. 
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successor, o governo do Rio de Janeiro, que devia a fa

zenda publica aos particulares, em 1786, a somma de 

24,544^150 Rs. Tratarão depois os lavradores de falsifi

car-lhe a qualidade, e adulterar os methodos da pre

paração, de modo que ao governo não interessando 

mais o monopólio, abandonou-o, e aniquilou-se assim 

uma industria, que teve sua epocha de prosperidade e 

promettia futuro lisongeiro. 

O que succedêraao anil realisou-se igualmente com a 

cochonilla, que, posto originaria do paiz, e anterior

mente descoberta1, julgou todavia o vice-rei marquez de 

Lavradio que mais acertado era mandar buscar á Ásia 

planta de melhor qualidade, que se aclimatasse na co

lônia. Foi a capitania de Santa Catharina o local escolhido 

por este vice-rei para o seu plantio. Seu successor D. Luiz 

de Vasconcellos transportou-a para o districto de Cabo 

Frio. Algum desenvolvimento obteve. Como porém pros

perar diante do monopólio, que da sua compra e expor

tação se attribuio também o governo, fixando-lhes preços 

a arbitrio2? Melhor sorte não conseguio a criação do bi

cho da seda, que se encontrou vivendo nas folhas da ta-

' Foi achada no interior da capitania do Rio Grande do Sul, na de Santa 

Cntharina, na da Bahia e na do Pará. (Actadas Sessões da Academia do 

Rio de Janeiro, communicaçâo do cirurgião do exercito Maurício da Costa. 

— Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro.) 
5 Em unia Memória de José Henriques Ferreira de Paiva se encontrâo 

pormenores interessantes da cochonilla. Monsenhor Pizarro é extenso 

tainbem a respeito da sua cultura no Brasil. (Memórias históricas do Rio 

de Janeiro.) 
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taiba, e que produzio amostras cxcellenles que se rcmcl-

lêrão para Lisboa1. Nem um paiz entretanto apresenta 

condições mais favoráveis para este ramo de industria. 

Dobrava, triplicava annualmente a producçâo. Deixara 

em escala inferior os lugares mais felizes da Europa para 

o seu desenvolvimento. A falta de systema e de habita

ções precisas naquelles que tinhão a seu cargo criar e 

propagar o bicho, e colher a producçâo, trouxe a perda 

dos capitães empregados sem a mais pequena vantagem2 

Pretendeo lambem o governo desenvolver o plantio do 

canhamo, escolhendo rincões apropriados da capitania 

dó Rio Grande do Sul3 Apezar de alguma producçâo que 

conseguio4, teve de abandona-la á completa ruina. 

Se bem que já introduzido no Maranhão, Pará e Rio 

de Janeiro 5, transportado de Surinhaem, aonde os Hol

landezes o cultivavão desde o principio do século XVIIIo, 

quasi nada produzia ainda o café, que se converteo em 

nossos dias na mais espalhada e conhecida cultura do 

Brasil, e fonte principal da sua opulencia c riqueza. 

Constituía o sal um dos produetos que a natureza es-

1 Relatório do vice-rei marquez de Lavradio. 

- B. da Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro. 
3 Os rincões de Cangussú e Faixinal de Coireta. 
4 Produzio no anno de 1807, 2170 arrobas e 26 libras, além de 305 

arrobas de estopa e 102 alqueires de hnhaça. Visconde de Leopoldo, An

naes das províncias de S. Pedro do Rio Grande do Sul. 
5 O Patriota, jornal publicado em 1817 no Rio de Janeiro. Ao chan-

celler João Alberto Castello Branco deve-se a sua introducção no Bio de 

Janeiro. Em 1800 exportárão-sc apenas 50 arrobas! 
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pontanea offerecia ao colono. Abundantemente se colhia 

pelas vizinhanças marítimas de Cabo Frio e das capita

nias de Pernambuco e Parahyba do Norte. Bastava apa

nha-lo, pois que preparado se achava no terreno. Duas 

cartas regias o prohibírão áôs moradores ', a pretexto de 

que dimiiroia o commercio do reinp. Resistirão ás or

dens os povos de Cabo Frio. Os contractadores tdo sal da 

metrópole recorrerão ao capitão-general do Rio de Janeiro, 

que acudio-lhes, mandando que se procedesse á seqües

tro nas salinas. Representou o senado da câmara contra 

a deliberação do governador. Queixárão-se os povos para 

a corte. Mandárão-se procuradores a Lisboa, que conse

guirão apenas a promessa de que se levantaria a prohi-

bição quando se tratasse de arrematar o novo contracto2, 

nÇonseguio por fim a persistência dos moradores que 

em 1797 se lhes restituisse a liberdade de servir-se das 

salinas de Cabo Frio e de Pernambuco, com a condição 

de que fosse exclusivamente para uso da capitania em 

que se colhia, e se não convertesse em mercadoria que 

se transportasse para as outras partes da colônia3, O 

systema de monopólio, que continuou em relação ao do 

reino, foi por fim abandonado pelo governo quando o 

1 Cartas regias de 28 de fevereiro de 1690 e de 18 de janeiro de 1691. 

* D. José Joaquim de Azevedo Coutinho nas suas Memórias im

pressas. 

'- Pelo anno de 1750, governando na capitania do Bio de Janeiro Luiz 

Vahia Monteiro. Esta ordem do governador nem foi revogada, quando 

era inteiramente contraria nos seus regimentos, por serem os sequestros 

da competência única do poder judiciário. 

16 
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acordarão as vozes eloqüentes do bispo d'Elvasl no anno 

de 1801. 
Enriquecíão-se também todas as terras interiores do 

Brasil com campinas apropriadas para a criação de ani-
maes das espécies differentes,£que servem ao homem. Os 
sertões do Maranhão,-do Ceará, de Minas GeraM c do Rio 
Grande do Sul, são ainda afamados pelos seus pastos nutri
tivos euberrimos. A exportação de couros desenvolveo-se 
no tempo colonial de modo lisongeiro2 Criou-se na capi- , 
tania do Rio Grande do Sul uma industria particular de 
preparar e salgar as carnes do gado vacum, e de re-
mettc-las para as outras capitanias, que as applicavâo 
ao sustento dos escravos3 

Não ha paiz do mundo que rivalise com o Brasil na 
abundância e pompa das florestas. Nellas se encontrão as 
mais apropriadas madeiras para a construcção civil e 
naval. Empenhou-se o governo portuguez em aproveita-
las. Poderia constituir com o seu commercio uma grande 
base de riqueza, se lhe não applicasse o seu systema de 
regulamentos. Dividio as madeiras cm três classes, pri
vilegiadas, de lei c regulares. Guardou para si o mono-

1 Conlractando-sc nessa epocha o rendimento d'esle produclo, exa-

rou-sc no contracto a cláusula mencionada. 

- Regulava a do Rio Grande do Sul em 560,000 couros; a do Rio de 

Janeiro, que comprehendia a producçâo da capitania de Minas Geraes, 

200,000; Bahia, 25,000; e igual quantidade o Maranhão. 
3 A producçâo regulava annualmente cm um milhão de arrobas, 

(Visconde de São Leopoldo, Annaes da província de S. Pedro do Rio 

Grande do Sul.) 
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poíío do corte e venda da primeira classe, na qual res-

plendeo famoso pão brasil, quedeo o seu nome ao paiz, 

substituindo o de Santa Cruz, como o apellidárâo os pri

meiros conquistadores. Permittio-se a particulares que 

obtivessem licenças do governo o derrubar e preparar 

as madeiras de lei, com a condiçÊto de ser o governo 

pjfcferido na compra quando fosse ella offerecida ao pu

blico e a necessitasse a administração .'Erãõ as sós ma

deiras regulares deixadas á liberdade dosr moradores. 
: Erão estes os objectos da cultura com que se oecupava 

o Brasil, e que formavão o seu commercio de exporta

ção. E mais prósperos terião sido alguns d'elles, e ou

tros não terião decthido, a não estorvarem e estorpece-

rem a lavoura constantes estancos, privilégios, com

panhias, monopólios e contractos que estabelecia o 

governo da metrópole, e que constituião verdadeiras 

peias á liberdade da industria e ao seu progresso, que 

pode ser favorecido indirectamente pelos poderes do 

estado, mas assenta a sua base principal no só interesse 

c ambição individual. E como conseguiria ella desenvol

ver-se, se a taxação dos preços, regulamentos imperti

nentes, e inspecções da qualidade dos gêneros, practi-

cadas por pessoas inhabilitadas, e que se guiavão, na 

' maior parle dos casos* pelos caprichos c ignorância, e 

até prohibições de negociarem umas com outras capita

nias1, obstavão freqüentemente as tentativas de melho* 

' Ordem scral de -21 de fevereiro de 1701» 



— 244 — 

ramento, e ás aspirações próprias dos agricultores? 

Como poderia o producto vencer as distancias, chegar 

aos mercados, e obter preços favoráveis, quando se não 

construião estradas, e as poucas que havião na colônia, 

impróprias para a passagem de carros, erão trartsitaveis 

apenas, que não todas, por animaes, que se mòvião com 

grandes despezas e Fretes que absorvião o valor inteiro 

da mercadoria? Propagára-se por toda a parte, e em 

larga escala, a cultura do milho, do feijão, e de vários 

outros gêneros valiosos. Colhião-se apenas os ^fructos 

necessários para os misteres da vida domestica, sendo 

preferível abandonar e perder o excesso ao trabalho 

de remette-lo para os portos do commercio, que of-

ferecião preços inferiores ás fadigas dos lavradores. 

Podia o Brasil lançar nos mercados europeos diversos 

mineraes, que se descobrirão por esse tempo no seu solo, 

como o ferro, cobre, platina, chunbo e salitre. Nem 

uma importância porém deo o governo da metrópole a 

tão interessante achado. Apressou-se em declarar que não 

permitlia a exploração de minas de ferro, que se suppoz 

encontrar no Maranhão, porque o do reino constituia 

droga melhor do que poderia ser aquella1 Desprczárão-

se as amostras do ferro de Sorocaba que remelteo para 

o reino o governador de São Paulo Mourão, persuadido 

de que serião pela corte aproveitadas2. Procedeo-sc á 

extracção do salitre na Bahia, e não só a abandonou o 

1 J. F. Lisboa, Apontamentos para a historiado Maranhão, tomo IIo. 
No anno de 1715. 
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governo, como prohibio que os particulares a recome-
cassem 

Oppoz ainda este errado systema de governar obstá
culos sérios a melhoramentos extraordinários, ao passo 
quese<pJraêrão industrias importantes. Prohibió-se por 
simples decretos a criação e commék,io de certas raças 
deVnimaes, como a de bestas muares em Minas Geraes2, 
a pretexto de que o Rio Grande do Sul as produzia e de
via ter o exclusivo, porque pagava impostos de sahida 
da suat^Jitania e de entrada nas outras, e não podia a 
fazenda publica soffrer desfalques nas suas rendas. Não 
se permittio o cultivo da canna na capitania de Minas 
Geraes, porque era ali próprio o terreno para as explo
rações metallurgicas, ç não convinha distrahir d'ellas os 
braços, de que tanto carecia3. Ordenou-se que no Mara
nhão senão tratasse da criação das bestas muares, e já 
com outro pretexto, para se não extinguir a raça dos 
cavallos \ 

1 Descobrio-se a mina em 1694. Em 1702 se extrahírão d'ella 170 arro

bas de salitre. (Varnhagen, Historia geral do Brasil.) — A carta regia 

de 9 de agosto de 1706 prohibio a exploração. 
5 Instrucções de Martinho de Mello e Castro, ministro de ultramar, ao 

governador e capitão-general das Minas, em 29 de jííneiro de 1786. Lan

çou-se até um imposto pesado sobre as bestas existentes na capitania de 

Minas. 
5 Vieira do Couto, Menwrif sobre as minas. 

* Carla regia de 19 dèjunhc^de 1761. Prohibia até o despacho d'estes 

animaes destinados para o Maranhão, e ordenava que se apprehendessem 

e matassem os que se encontrassem contra esta deliberação, sendo seus 

donos condemnados a multas. (J. F. Lisboa, Apontamentos para a his

toria do Maranhão.) 
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Quando se nota o como o governo metropolitano se 

arreceiava da concurrencia, que poderião encontrar na 

colônia os productos agrícolas do dominio europeo, to

mando a cada instante providencias para que o Brasil 

não cultivasse planta que tivesse similares emTortugal, 

como o castanheiro.e a oliveira, não nos deve espantar 

se maiores rigores desprendeo em relação á industria 

fabrile manufactureira. Algumas vezes" chegarão as suas 

deliberações ao barbarismo e ao ridiculo. Construindo 

nos estateiros da Bahia e Rio de Janeiro vários'navios, e 

alguns de grandes dimensões, para a sua frota de 

guerra, inspeccionava com cuidado os que mandavão 

fabricar os particulares para o uso da marinha mer

cante,^ mostrava receios de que tomasse esta industria 

proporções, que afastassem o írabalho dos estaleiros de 

construcçõés em Portugall. Prohibio até que se lanças

sem no Recife e Olinda foguetes ali fabricados, e toda 

e qualquer outra casta de fogos2 

E como na colônia- se desenvolveo com bastante van

tagem a industria de ourives, fiadores^ de ouro, linhas de 

prata, seda, tecidos e algodões^ deo logo providencias o 

governo da metrópole para que se obstasse ao seu desen-

volvimento, A carta regia de 50 de julho de 1766, man

dada executar com as instrucções reservadas de 5 de ja

neiro de 1785, causou a ruina de muitas olficinas de 

* Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — B. da 
Silva Lisboa, Annaes do Rio de Janeiro. 

Alvará de 7 de agosto de 1716. 
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ourives, de forjas de gravadores, e de machinismos de 

yarias fabricas que si; tinhão levantado, e funccionavão 

á sombra da anterior tolerância. 
«0 Brasil, dizião as instrucções aos vice-reis, é o 

paiz nyiis fértil e abundante do mundo em fructos e 
producções da terra. Os seus habitantes tem por meio 
da cultura não sj tudo quanto lhes é necessário para o 
sustento da vida,* mais ainda muitos artigos importan-
lissimos para fazerem, como fazem, um extenso com
mercio e}navegação. Ora, se a estas incontestáveis ven-
tagens reunirem as da industria e das artes para o 
vestuário, luxo e outras commodidades, ficarão os mes
mos habitantes totalmente independentes da metrópole. 
E por conseqüência' de absoluta necessidade acabar com 
todas as fabricas e manufacturas do Brasil. » 

É curiosa esta linguagem intima das instrucções, 
•pelas <}uaes se trahia o pensamento occulto do governo. 
Parece que já perturbava o SQmno da metrópole o susto 
da futura independência da colônia. Tomou como sys
tema preventivo corura esta eventualidade cortar as azas, 
para que não voasse a- possessão americana. E para não 
descontentar os povos enunciando-lhes o motivo occulto 

-•f 

e verdadeiro da medida que se tomava, calculára-se a 
redacção da carta regia, que por todos devia ser conhe
cida. Segundo ella, distrahião as fabricas da agricultura, 
e mineração, os braços que tão necessários erão para o 
aproveitamento do terreno concedido cm sesmarias. 
Vinha d'essa falta a causa da decadência da cultura. A 
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verdadeira e solida riqueza consistia no trabalho da 
terra. A diversidade dos produetos equilibrava o com
mercio da metrópole e da colônia. Para que não hou
vesse ruina de ambas é que providenciava o paternal 
governo em que se destruíssem no Brasil as fabricas e 
manufacturas. A permanência d'ellas aggravava também 
a moralidade publica e particular, por quanto se pro
vava plenamente pelas devassas, a qué se procedera em 
Minas Geraes, que a causa dosestravios e roubos do ouro 
era o grande numero de ourives, que se havia multipli
cado em todas as cidades e mais povoações do Brasil, 
alimentando-se ainda o contrabando de mercadorias com 
o facto das similares produzidas pelas officinas da co
lônia. 

Para que mais effectivo fosse o cumprimento da deli
beração regia, e mais facilmente pela raiz se atalhasse o 
mal, ordenou-se que fossem presos e sentassem praça 
nos regimentos pagos todos os officiaes e aprendizes do 
officio de ouro e prata', e outras matérias, que fossem sol
teiros ou pardos forros, e entregues a seus domos os cap-
tivos, obrigando-se aquelles a assignar em termo de lhes 
não permittir que exercitassem mais semelhante officio, 
sob pena de os perderem, ede serem os senhores depor
tados para Angola. Permittio-se que os mestres peritos 
se transportassem para Portugal, aonde lhes ficava livre 
esta industria1. Forão exceptuadas unicamente as fabri-

1 Ipsis verbis da mencionada carta de lei. 
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cas de pannos grossos de algodão próprios para vesti

menta de escravos, uma de cortumes estabelecida no 

•Jlio de Janeiro, e outra de lona, que exsitia na capi

tania da Bahia. 

Para o governo de Portugal consistia a grande riqueza 

do Brasil no ouro e nos diamantes, que lhe davão es

plendidas vantagens, e de que cuidava com zelo e rigo

roso escrúpulo. Existião por quasi todo o interior do 

paiz vastas extensões de terrenos auriferos e diamanti

nos. Data o descobrimento do ouro de \ 695 a 1696. Um 

acaso deparou a mina de Jaguar, na capitania de São 

Taulo. Cansados os seus povos das levas que fazião, e 

com que atravessavão rios e desertos em procura de 

gentios, que reduzião ao captiveiro, roubando-os ás mis

sões fundadas pelos jesuítas hespanhoes sobre as mar

gens e proximidades do rio Paraná, e aprisionando as 

tribus nômades que encontravão, e ás quaes não pou-

pavão guerras cruéis, posto não autorisadas pelo go-

•ferno, trocarão a caçada d'aquelles infelizes pelas ex

cursões em procura do metal precioso, que se tinha 

descoberto, e atirárâo-se denodadamente para ns lados 

da capitania de Minas Geraes, perfurando serras e es

quadrinhando os leitos das águas para se locupletarem 

com as riquezas que escondião. Incommodárão-se com 

assaltos freqüentes dos gentios selvagens. Trucidárão-se 

em luctas sanguinolentas e barbaras que entre si pró

prios travarão. Encontravão-se bandos differentes mo

vidos pela mesma ambição, e que se não ponpavão, para 
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que não fossem repartidas as riquezas que se descorti
nassem. Formão estas excursões episódios dramáticos, 
que o espaço nos não permiffc summariar, mas cuja» 
reminiscencias guardão os lugares baptisados com o 
sangue que os inundou, e com as scenas cruéis que se 
representarão, e que cortão o coração l De todos os 
ânimos se apoderou a cobiça do ouro. De toda a parte 
correo gente, apenas lhe chegava a noticia de qualquer 
mina nova que apparecia. Quantas vezes humilhou-se o 
mesmo governo antes esses sertanejos audazes, que for
marão no centro dos desertos como que um estado, sem 
leis nem regulamentos, sem moral'nem princípios! 
Ficarão impunes os crimes. Prcmiárão-se até os autores 
de sublevações e homicídios, para que se conseguisse 
allrahi-los e aproveita-los em beneficio do governo. Não 
anhelava este por sua parte senão que produzissem as 
minas a maior quantidade possível de ouro, que novas 
veias lucrativas se explorassem, e que assim retirasse a 
metrópole de terrenos, para que não applicára até então 
os seus cuidados, a mais larga copia de riquezas. 

De vagar e com geito poude por fim o governo domi
nar os exploradores, restabelecer ordem e administração 
publica nos povoações improvisadas j:or elles, impôr-
lhes o dominio da lei, e systematisar os trabalhos a que 
se dedicavão, esforçando-se por imitar a partilha do leão 

1 Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — Sou-
thcy, History of Brasil. — Beauchamp, Histoire du Brésil. — Ayres do 
Casal, Corographia Brasilica, etc. 
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nos productos, que se arrancavão do seio da terra. Não se 

jgQupárão graças honoríficas, foros de fidalguia e dis-

jpcções civis para os que se avantagávão nas emprezas 

das minas. Não ha quadro que possa pintar ao vivo a 

miséria dos desgraçados que, sob as apparencias de ri^ 

queza, se empregarão nojdesvio dos rios, nos rasgos das 

montanha», no quebramento dos cascalhos e na colheita 

do mineral, que não produzia para a maior parte d'elles 

effeitos diversos aos que nota a fábula do famoso rei 

3-idas. 

Aparentava toda esta multidão pelo seu numero e 

f odamento, prosperidade e riqueza. Manifestavão suas 

voações espantoso incremento. Rolavão em ouro, e 

mal podião comprar os objectos precisos para a sua 

subsistência, que recebiãp de lugares e terras longín

quas por preços fabulosos, e que escasseavão ás vezes, 

causando a fome e a desesperação. Mudavão de residên

cia com a mesma facilidade. Abandonavão de repente 

u|ia mina para correrem após outra. Dir-se-hião de

bandadas de povos nômades. De um anno para outro se 

tornavão em desertos os arraiaes populosos. Colhião o 

ouro em abundância. Grande quantidade fez o contra

bando desapparecer, e tão vários são os cálculos e hypo-

theticos de diversos autores, que se não pôde computar 

com probabilidade de exaclidão a sqmma extrahida, se

não pelo que cobrava o governo pelo seu direito1. Na 

1 Mawe, Traveis in Brasil. — Von Eschwege, Reisen in Brasilien.. 

— José Vieira do Conto, Memórias. — Manoel Ferreira da Câmara, Ob-
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secção seguinte trataremos de averiguar esta parle inte
ressante do nosso estudo, e de apreciar os systemas de 
arrecadação do imposto que lhe fora lançado, e que nada 
menos era do que o quinto de todo o produeto extrahído 
da terra. 

0 descobrimento do diamante, topazios e pedras pre
ciosas, que começou a effectuar-se em 1727 e 1728, 
acrescentou o júbilo da corte de D. João Vo, e deo moti
vos a festas esplendidas que em Lisboa e no reino lodo 
se celebrarão, e aTe Deums e procissões innumeraveis, 
que extasiarão o povo portuguez, por quadrarem á sua 
religiosidade. Para Roma remetteo o governo as primei
ras amostras que lhe forão enviadas. Acções de graças 
solemnes se derão ao Todo-Poderoso na capital do mundo 
catholico. O santo papa e os cardeaes felicitarão ao rei 
de Portugal. Cumprimentárão-no todos os monarchas da 
Europa. Não se occupárão os povos da terra com outro 
objecto e noticia. Dir-se-hia que se descobrira cousa que 
devia regenerar e felicitar o universo. Apressou-sé* o 
governo portuguez em declarar propriedade sua, e gê
nero de previlegio real, o diamante que se arrancasse 
da terra, pagando elle as despezas effectuadas para a sua 
extracção. Mandou discriminar e demarcar os terrenos 
produetores, que regulamentou de modo a não permit-
tir nelles industria^ou cultura de qualquer objecto que 

servações physico-econômicas. — Fauchet, Étal de.s colonies curo-
péennes. — Raynal, Histoire philosophique. — Roberto Southey, His
tory of Brasil. 
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não fosse exclusivamente o diamante. Foi extraordinária 
a quantidade que produzirão o leito dos rios e as en-

4tranhas das serras, rasgadas em mil sentidos e feridas 
até o coração. Calcula-se 1 que renderão as minas "de 
diamantes, até o anno de 1814, cerca de mil e quatro
centas libras, que recebeo o governo, além do que con-
seguio o^ntrabando esconder-lhe earrebatar lhe. Re-
volvêrtôise as terras, estragárão-se^òs matos, diminuí-
rão-seas águas dos rios, formarão-se lagoas insalubres, 
Hgreárão-se pântanos pestilenciaes, abandonou-se a cul
tura e aproveitamento do solo, que ficou sem húmus 
•fvificador e sem elementos productivós*; atrás tudo de 
riquezas dopresentç, e contra as regras mais previden
tes do futuro, que na solida e permanente prosperidade 
funda o seu verdadeiro progresso, e não em fortunas 
cphemeras e momentâneas, que se,estragão com a bre

vidade do fumo'*. 

1 Mawe, Traveis in Brasil. —VonEschweg, Reisenin Brasilien. — 

Vreir̂  do Conto, Memórias, etc. Beauchamp exagera a quantidade ex-

trahida. 
s Um admirável discurso do padre Antônio Vieira, que pregou no Bahia, 

pinta estes tnales de maneira inattingivel. « Quantos ministros mais e 

quantos officiaes de fazenda, de justiça e de guerra, vos parece que havião 

de ser mandados cá para a extracção, s,egurança e remessa dos metaes 

preciosos? Se um só d'estes poderosos tendes supportado tantas vezes, que 

. bastou para assolar o estado, o que farão tantos? Não sabeis o nome do 

serviço real, contra a lenção dos mesmos reis *í|uanto se estende cá ao longe 

c quão violento e insupportavel? Quantos administradores, quantos prove

dores, quantos thesoureiros, quantos almoxarifes, quantos escrivães, quan

tos contadores, quantos guardas no mar e na terra, e quantos outros officios 

de nomes e jurisdicções novas se havião de crear e de fundir com estas 
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Já, em relação ao commercio da metrópole1, notámos 
<{ue a quantidade de productos exportados para ella das 
suas possessões americanas se orçava na somma de 
Rs. 14,153,752^891, emquanto que recebera o Brasil 
dos portos de Portugal Rs. 8,496,097^899 durante o 
anno de i 8062 Faltãò-nos dados para conhecermos a 
importância das transacções interiores que t^ectuavão 
xis capitanias, cujasJ)ahias e portos entretinhão£uma na
vegação de cabotagem de alguma.importancia. Sabemos 
apenas que no anno de 1807 entrarão e sahírão sete-
centos e três barcos da Bahia, e oitocentos e dez do Rio 
de Janeiro,. Escapa d'esta particularidade um tal qual 
viso de luz para se.avaliar o movimento das duas ca
pitanias mais importantes da colônia, posto faltem no
ticias a respeito das demais partes de que ella se com
punha 8. 

minas, para vos confundir e sepultar nellas? Que tendes, que possuis, que 
lavrais, que trabalhais, que não houvesse de ser necessário para o serviço 
d'cl-rei, ou dos que fazem mais que os reis com este especioso pretexto?» 
(Sermões, tomo I°.) 

1 Secção 5", livro 1° 
- Adrien Balbi, Statistique du Portugal. Dividi-se esta somma pela 
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SECGAO VI 

Receita e despoza do Brasil. — Objectos de imposições.*— Legislação financeira 

— Donativos voluntariosW— Contractos, privilégios, estancos'. — Apreciação 

dos ramos da despeza, etc. 

Qual era a renda que arrecadava o goyerno portuguez 

na sua colônia americana, e a quanto montavão as som-

rnas que despendia na sua administração? Cumpre-nos 

agora desenvolver esta parte interessante do nosso es

tudo, para terminar os traços que deâenhâo o estado da 

.colônia e caracterisão a sua physionomia própria. 
: Pesavão alguns dos impostos, que estabelecera o go

verno sobre todas as capitanias do Brasil. Erão outros 

.peculiares a esta ou a aquella localidade, conforme a 

flalureza dos objectos que lhes estavão subordinados. 

Admittia-se com preferencia o systema de arremata-

Ção e contractos cm hasta publica, e por triennios, Re-
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cebião-seos lanços em Lisboa, e ali se adjudica vão aos 
proponentes que mais convinhào á administração. Erão 
immensas as vozes que accusávão os empregados do fisco 
de commelter prevaricações no processo dos contractos. 
0 próprio governo de Lisboa queixava-se da sua existên
cia, sem que tivesse a coragem c illustração precisas 
para as cohibir1 Qs arrematantes fazião por^si as cor 
brancas e administralavão a execução dos seus direitos 
pelos modo|, e formas, que lhes erão mais agradáveis. 
Forão rarissimos os ramos de imposições, que por si ad
ministrava o governo, e para que não admjltia lançado
res. Formão as alfândegas uma d'estas excepções. 

Era a mais antiga imposição o dĵ imo real, que con
sistia nos direitos ou porcentagens, que em outras eras 
tirava o clero dos fructos da terra e trabalhos do lavra
dor. Não era tão diminuto este imposto como geral
mente se pensa. Podemos calcular em cerca de mil 
contos de reis o que annualmente se cobrava nas diver
sas capitanias. 

Concorrião as de Pernambuco, Parahyba, Ceará e 
Rio Grande do Norte com 400,000#000 reis2. Montava 
o dizimo em Minas Geraes em 147,162#311 reis3 

Não menos de 80,000#f)00 reis rendião.S. Paulo, Rio 

1 J. F. Lisboa. Apontamentos para a historia do Maranhão. — Ins-
trur.ções do governo nos seus delegados, etc. 

- D. José Joaquim da Cunha de Azevedo Continho, Memórias. 
:- Instrucções do governo portuguez ao governador e capitão-general 

das Minas em 1797.''„ '-'-
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Grande do Sul, Goyaz, Santa Catharina e Mato Grosso ! 

Tirava-se o resto das capitanias do Rio de Janeiro e Ba
hia, que erão as mais importantes da colônia 2, e do 
Maranhão, do Pará e das que ainda completavão a pos
sessão portugueza. 

Os impostos alfandegaes, eonhecidos sob differentes 
nomes, entravão vantajosamente em linha de conta. 
Além de quinze por cento sobre o valor da pauta, que 
regularmente pagavão quasi todas as mercadorias im
portadas nos portos da colônia, estabelecêrão-se direi
tos addicionaes em relação a algumas, os quaes augmen-
tavão a receita. Sujeitavão-se a estes os vinhos, com a 
denominação de grande e pequeno subsidio, os escravos 
vindos da costa da África, o azeite doce, as aguasarden-
tes e o sal. Cobrava-se ainda um tributo sobre cada um 
navio que entrava, pacote que trazia, escravo que tinha a 
bordo, e passageiro que carregava. Sabemos que regu
lava a receita arrecadada annualmente pela alfândega 
do Rio de Janeiro3 em cerca de 250,000#000 reis, não 
incluindo os addicionaes, que se arrematavão á parte * 
Não devia distar muito d'ella a da cidade da Bahia, que 
a seguia em importância. Incluidos todos os impostos 
alfandegaes de importação, não parecerá exagerado o 

1 Visconde de São Leopoldo, Annaes davrovincia de. São Pedro do 

Bio Grande do Sul. 

' Relatório de.Luiz de Vasconcellos, vice-rei. ,,< 
3 Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. 

* Varnhagen, Historia geral do Brasil, tomo IIo. 
17 
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calculo, que elevar sua somma á —850,000#000 Rs.; 
e acrescentados os que nas mesmas repartições se paga-
vão pelos gêneros exportados e de producçâo do paiz, 
não estaremos muito longe da verdade orçando o rendi
mento em cerca de 1,100,000#000 Rs. 

Os objectos que se consumião na colônia, posto fossem 
de procedência d'ella, não estavão isentos de impostos. 
Pagavão as aguardentes, o tabaco, as carnes salgadas, 
panno de algodão, e gados •vaccum, cavallar e muar. 
Sobre este consumo diversificava o methodo do tributo, 
conforme as capitanias em que se cobrava. A de Minas 
Geraes além de todas as imposições, a que estava sujeita 
a colônia, contribuía ainda com uma taxa1 sobre cada um 
escravo que nella entrava, e cada um pacote de fazenda, 
ou vinho e outros objectos que se introduzia no seu ter
ritório 2 Era este imposto apellidado de contagem, e exis-
tiâo encarregados de sua fiscalisação registros estabeleci
dos sem todas as entradas, os quaes importavão em uma 
nova alfândega addiciohal. Verificou-se que rendião cerca 
de 200,000#000 annualmente5. Sujeitava-se também esta 
capitania á taxa da passagem dos rios, em que estabele
cera o governo barcas e pontes, e, notada a grande quan
tidade dos rios em que era cobrada, deve-se comprehen-
der que não devia ser diminuito o imposto *. 

1 4 #800 réis cada escravo. 
1 Variava o tributo segundo a importância das mercadorias. 
3 José Vieira do Couto. (Calculo dos annos de 1768 a 1778.) 

* Referião-se os rios Parahyba, Parahybuna, Preto, Paraopcba, Velhas, 
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Possuía o governo grandes propriedades territoriaes, 
provenientes algumas do confisco a que se procedeo con
tra os jesuítas quando expellidos do Brasil. Dando de 
barato a? malversações que se commettião na sua admi
nistração, era tão numerosa a escravatura, tão vastos e 
extensos os terrenos, que devião produzir bons rendimen
tos. De algumas constão officialmente os contractos, que 
provão que se não esquecia o governo portuguez de pro
mover as suas vantagens, e de assegurar os seus direi
tos1. 

Não deixava de ser lucrativo o que se cobrava pela 
terça parte das serventias de officios, novos e velhos di
reitos, e de chancellaria, cisa pela venda de bens de raiz 
e escravos, bens de capellas vagas, meias annatas e car
tas de seguro, propinas, e vários outros que se pagavão. 
Tem direito de espantar-nos o modo por que erão con
cedidos os empregos de serventia vitalícia. Vendião-se 
publicamente a quem mais dava2. Formava-se assim uma 
verba de receita para a fazenda publica. Pelo meiado do 
século XVIIIo estabelecêrão-se em Lisboa corretores pú
blicos para, a obtenção d'elles. Tão escandalosos forão os 
abusos que se praticarão na capital do reino, que se pro
curou cohibi-los transferindo as arrematações das ser-

4 
Verde, Grande, Sapucahy, etc, etc. — Revista trimensal do Instituto 
Histórico e Geographico do Brasil, tomo VIl"̂  

1 Pesqueiros da ilha de Joannes, que davío por mez 25,000 tainhas; 
as fabricas de cacaos e mais drogas que possuía no Maranhão, etc. — J. 
F. Lisboa, Apontamentos para a historia do Maranhão. 

a Decreto de 18 de ferereiro de 1741. 
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ventias para as capitanias em que vagavão os empregos, 
e partia de Lisboa expressamente um membro do con
selho ultramarino para superintender o acto da praça e 
o julgamento do proponente mais idôneo i 

Os monopólios de certos gêneros e madeiras, que pafa 
si reservava a metrópole, diversos proventos de commer
cio, que elevava e diminuía conforme as necessidades do 
governo, e as bullas da santa cruzada2, que se vendião em 
Ioda a colônia por sua conta, acrescenta vão-lhe verbas á 
renda. 

Com o apparecimento de baleias pelas costas da Bahia 
até Santa Catharina, creoú um novo tributo o governo, 
que lhe não foi todavia duradouro. Converleo logo a pesca 
cm privilegio, que arrematou a companhias, ás quaes 
concedia o seu exclusivo. Deo ao thesouro o lanço de 
1754 a quantia'de reis 19:200^000. Subio em 1770 a 
reis 40:000s000. Parece que durante muitos annos fo-
iC:o excellentes os lucros das companhias, até que, em 
1801, preferirão ellas liquidar-se, ganhando ainda o 
governo com a venda de suas armações e utensílios3, e 
concedendo por fim a liberdade da pesca. 

1 Carta regia de 20 de abril de 1758. 
2 Monopolisava-as o governo como parte dos dizimos que no Brasil lhe 

competião, posto na metrópole coubessem ao clero. Vendião-se em larga 

escala as bullas mencionadas, pelas superstições da epocha. E curioso o 

seu texto : « E por quanto vós, Fulano, désteis tanto, podeis comer ovos 

às sexta-i feiras, usar de leite, manteiga e queijo todos os dias da qua

resma, e ficareis ainda por cima livres das penas do purgatório. » 
3 Alvará de i de abril de 1801. 
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Pensão uns que forão as baleias exterminadas pela 
ignorância das companhias1. Entendem outros que, não 
sabendo os armadores promover os recursos que tinhão, 
aproveitavão o producto menos do que devião, emquanto 
que outros que julgão affugentavão orealmente as ba
leias dos mares do Brasil, cahindo por fim e desappare-
cendo esta industria tão importante2. 

Provinhão os maiores rendimentos que arrecadava o 
governo do ouro e dos diamantes. Demarcados os terre
nos e zonas auriferas, ninguém poude nelles penetrar 
sem licença expressa do governo, que construía e vigiava 
escrupulosamente os caminhos que os communicavão 
para fora. Quem conseguia entrar carecia ainda, para sa-
hir, de igual permissão. Formou-se assim um estado que 
vivia seqüestrado da demais população da capitania. Or-
ganisou-se um regimento para a administração da co
brança dos direitos da coroa. 0 absolutismo folga de ma
nifestar-se por regulamentar sobre tudo e a propósito de 
tudo. A sua pretenção á previsão de todos os incidentes 

' Robert Southey, History of Brasil. — Arpoando os filhotes com as 

mães, e exterminando assim a espécie creadora. 

* Bispo Azeredo Coutinho, Memória sobre as pescarias. — Ensaio 

econômico, etc. — José Bonifácio de Andrada e Silva, Memória sobre 

as baleias, publicada pela Academia Beal de Sciencias de Lisboa. — Ma

noel de Arruda Câmara, MemorÊ. sobre as baleias. — Jacome Ralton 

assevera que os Portuguezes reduzião a bahia a pedaços e salgavão, e 

quando em terra, fazião então o azeite, quando os Hollandezes c Inglezes 

pescavão, fazião logo o azeite -e o envasilbavão, purificando-o apenas em 

terra, o que lhes augmenlava os.lucros. 
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è circumstancias importa a negação do livre arbítrio, e 
ahi funda elle a principal base do seu poder. Considerá-
rão-se as terras de propriedade nacional, e repartírão-se 
em datas aos que requerião lavra-las. 0 descobridor de 
uma mina linha preferencia na concessão dos terrenos. 
Por vezes modificou-se o systema da arrecadação pela ca-
pitação, que consistia em um imposto por trabalhador, 
abolindo-se outro, que pesava sobre cada uma das bafeias 
aonde se separava o mineral. Estabelecêrão-se na capita
nia casas de fundição. Prohibia-se o gyro de ouro em pó.. 
Convertia-se elle em barras forjadas por estas casas, ás 
quaes se levava, e que assim corria como moeda, ou como 
tal também se cunhava. Pacteou-se em 1734 entre as 
câmaras do destricto do ouro e o governo da capitania 
que na somma annual de cem arrobas realisada pelos tra
balhadores das minas importaria o pagamento integral 
do quinto, e a receberia o governo por meio de uma der
rama sobre os povos empregados na exploração aurifera. 
Com este ajuste diminuio o governo as despezas de ad
ministração, e reduzio as casas de fundição. Tomára-se 
aquclla quantidade como termo- médio dos últimos cinco 
annos. Era preciso que a coroa socegasse os ânimos dos 
povos mineiros, naturalmente turbulentos, e que conse
guião mais ou menos que favoráveis lhes fossem as deci
sões de suas queixas sempre q*ue se amotinavão. Conti
nuarão porém as -desintelligencias e luctas, porque o 
methododa capitação, que permaneceo, fez recahir ônus 
pesados não só sobre cada um individuo empregado na 
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mineração, como sobre as lojas, casas de negocio, boti-
cas e talhos de carne1 Reclamarão as câmaras, acom
panhando os movimentos populares, que se serenarão 
em 1750, abolindo, o governo a capitação, e tomando 
outras providencias para garantir os seus direitos2 Se 
bem que anteriormente a 1754 cobrava regularmente o 
governo entre \ 35 e 140 arrobas do seu quinto deouros, 
que, apezar de reduzido a cem arrobas, conforme o esti
pulado com as câmaras, augmentava-se com os vários 
tributos que se annexárão, e que o fizerâo subir em 1753 
a 118 arrobas, não poderão, todavia, os povos mineiros 
resistir ao excessivo do tributo, porque se foi acabando 
o ouro fácil de minerar, e os estravios ganharão sensi
velmente raizes já entre os faisçadores, espécie particu
lar de seus empregados, já, e principalmente, entre os 
garimpeiros, que mais intrusos e avulsos erão do que 
seus subordinados. Não podendo pagar a quantia accor-
dada, e obtendo moratórias da tolerância do governo, 
creárão dividas para com elle, e serias e immensas forão 
as difficuldades sempre que pretendeo cob,ra-las. Nunca 
conseguio a coroa pagar-se integralmente do que de atra-

1 Cada indivíduo pagava annualmente quatro oitavas e três quartos de 
ouro. As lojas ordinárias dezaseis oitavas; as menores, oito. Somente os 
crioulos menores de 14 annos, as escravas em geral, e os escravos de 
serviço doméstico dos officiaes, e ministros, forão isentos d'este tributo. 
(Varnhagen, Historia geral do Brasil, tomo IIo.) — Termo lavrado 
em 50 de junho de 1755. • 

8 Lei de 5 de dezembro de 1750. <* 
s José Vieira do Couto, Memória, etc. 
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zados lhe devião os moradores. Subio esta somma a mais 
de setecentas arrobas em 1791', igual a metade de todo 
o ouro não amoedado que se calculava circular então 
naquella capitania, e mais da metade do que corria em 
todas as demais do interior do paiz, aonde não era co
nhecido outro meio circulante. No anno de 1799 poude 
apenas receber de seu quinto trinta e oito arrobas, doze 
marcos.e seis onças, perdendo assim mais da metade do 
que por contracto lhe deveria pertencer2 

Não foi a capitania de Minas Geraes a única em-que 
se descobrirão e explorarão terrenos auriferos. Appare-
cêrão também nas capitanias de Goyaz e Mato-Grosso. 
Por mais interiores porém, e em despeito das ambições 
excitadasdospovos, pouco concorridas forão as minas-
d'estas duas capitanias, porque se considerarão, além 
das distancias, menos rendosas, posto o governo ali or-
ganisasse igualmente o seu estado maior official para a 
cobrança do quinto °. Os rendimentos da metrópole po
dem-se calcular, neste ramo de receita, em cerca de cem 
mil e duzentas arrobas de. ouro desde 1695 até 1804, 
regulando uns por outros annos do século XVIIIo em cem 
arrobas. 

1 Varões illustres do Brasil durante os tempos coloniaes, tomo IIo.— 
Vidas de Gonzaga, Cláudio Manoel e Alvarenga Peixoto. 

1 José Vieira do Couto, Memória sobre as minas da capitania de 
Minas Geraes. 

Os quintos do ouro em Goyaz regularão em 1753 em cerca de duzen
tas e vinte oitavas. (Patriota, periódico publicado no Rio de Janeiro 
em 1817.) 
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Em relação aos diamantes, como já o vimos na secção 
anterior, pretendeo a coroa o exclusivo da posse de quan
tos se extrahissem das minas do Rrasil. O districto de
marcado como diamantino formou uma área de forma 
eliptica, cujo maior diâmetro de norte a sul comprehen-
dia doze léguas, e o menor de leste ao poente sete léguas. 
Erão setenta e cinco léguas quadradas mais ou menos, 
não se contando o leito, margens e taboleiros do rio Je
quitinhonha até a sua entrada na capitania de Bahia, que 
se incluio igualmente na demarcação V 

Considerado ao principio aurifero este território, foi 
convertido em diamantino, por se haver ali encontrado 
esta pedra preciosa. Annullárão-se as datas anterior
mente concedidas para a exploração do ouro. Formou-se 
regimento para a sua administração2. Creárâo-se as au
toridades que a fiscalisassem. Prohibio-se o estabeleci
mento de lojas e casas de negocio dentro das localidades 
lavradas, e apenas um numero d'ellas fixado na distancia 
de duas léguas. 

Especificarão-se datas e sua arrematação ás pes
soas mais idôneas, com a única preferencia dos primei
ros descobridores, guardando a coroa para si as mais 

1 O Jequitinhonha, periódico da cidade da Diamantina, numero de 

23 de janeiro de 1861. Foi a demarcação feita em seis marcos: Io na 

barra do rio Inhahy; 2° no córrego do Borges subindo o Jequitinhonha, 

á uma légua acima da barra; 3° na Serra do 0.; 4o no morro das Ban-

deirinbas; 5° na penha Tromba d'Anta, e 6° nas cabeceiras do rio Pardo. 

* Regimento da data de 26 de junho de 1730. 
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productivas1. Podião nellas lavrar, empregando o nu
mero de trabalhadores livres ou captivos que designava 
a autoridade competente, e pagando por cada um d'elles 
ao governo a quantia annua de quatro mil reis, em que 
começou o systema, até quarenta mil reis, a que foi pos
teriormente elevado. Cercárão-se e guarnecêrão-se os 
caminhos que davão entrada no districto. Tornou-se este 
uiaccessivel sem permissão do governo, quer para nelle 
se penetrar, quer para d'elle se sahir. Fundou-se o ar
raial do Tijuco como cabeça do districto, o qual se deno
mina actualmente cidade da Diamantina. 0 intendente 
dos diamantes veio para esta localidade estabelecer a sua 
residência, afim de acudir depromptoa quaesqueremer
gências e necessidades que reclamassem os seus officios 
e justiça, como primeira autoridade constituída para os 
negócios que affectassem esta administração, e para toda 
a qualidade de pessoas que se achassem dentro dos ter
renos demarcados. Os diamantes encontrados devião ser 
levados ás autoridades do governo, que os pagavão por 
preços fixados em tabellas preparadas para esse fim. A 
pena de confisco de todos os seus bens, e de degredo para 
a África, estava reservada aos particulares, que ou
sassem compra-los, ou que fossem apanhados com elles. 
Como em todos os ramos do serviço publico d'aquelle 
tempo e governo, animava-se com prêmios a delação, e 

1 a Ainda que, diz o regimento citado, algum ahi esteja minerando, 
porque primeiro que tudo está ei rei nosso Senhor.» 
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exercia-se a maior espionagem em todos os actos da vida 
dos mora dores. Modificavão-se, porém, a cada instante as 
suas deliberações a respeito do methodo da cobrança. No 
anno de 1735, adoptou por fim para os trabalhos o sys
tema de contractos em vez de capitações, os quaes elevá-
rãoa sua receita a 138:000#000 reis, sendo fixado pelo 
intendente o numero dos empregados nas lavras. Refor
mou ainda o marquez de Pombal estas deliberações dife
rentes, creando um novo regimento 1 em que limitou o 
numero dos moradores do destricto diamantino, as suas 
profissões e estado, e organisou uma administração, ou 
directoria, a cuja frente conservou-se o intendente, mas 
com poderes absolutos em matérias e objectos militares, 
pdministrativos, judiciários e policiaes, prestando contas 
ídirectamente ao governo metropolitano, e sem depen
dência alguma dos capitães-generaes. Espantão as minu-
ciosidades d'este regimento. Atemorisão as cautelas que 
toma o governo. Horrorisãoas penalidades que se esta
belecem para evitar se o contrabando, o qual, desde o 
principio do descobrimento, se desenvolveo em larga es
cala pela facilidade do transporte e da occultação do pro-
ducto, e, apezar de todas as cautelas e impertinentes 
providencias das autoridades, vexames sem conta que sof-
frião os moradores, e rigores bárbaros e inauditos por 
que passa vão, senão augmentou, não decahio todavia, e 
continuou sem cessar o seu curso regular sinão crescente. 

1 Carta regia de 10 de julho de 1771. 
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Calcula um autor circumspectol que a quantidade dos 
diamantes que comprava a coroa regulava annualmente 
em cerca de duzentas mil oitavas. De 1772 em diante 
regulou a colheita do qüinqüênio, por termo médio — 
6,610 5j4 de oitavas2. Custava cada uma ao governo, 
com as despezas que fazia para a sua fiscalisaçâo, a quan
tia de 100#000reis em estado bruto5 Recolhia-se a co
lheita aos cofres de Lisboa, de onde remetlia, até 1807, 
para a Hollanda, a mercadores com quem se estipulara 
da venda, sempre que as necessidades de erário exigião 
que se desfizesse a coroa d'elles. A ultima remessa que 
a capitania de Minas seguio para o Rio de Janeiro, e 
d'ahi para Lisboa, teve lugar no anno de 1805. Pesava 
84,258 quilates, e embarcára-se em duas fragatas de 
guerra, Minerva e Trilão, em conserva uma de outra* 
Já minuciámos na secção anterior a somma em que se 
orçava a quantidade total de diamantes que até o anno 
de 1814 foi entregue á coroa5 

Não erão ainda estes impostos os únicos que acabru-
nhavão a colônia americana. Mais cruéis existião do que 

1 Monsenhor Pizarro, Memórias históricas do Rio de Janeiro. — Mawe, 
na sua Viagem ao Brasil, diz que o produeto annuo do governo regulava 
em 20 mil quilates. 

2 Koster, Traveis in Brasil. — Southey, History of Brasil. — José 
Vieira do Couto, Memória, etc. 

5 José Vieira do Couto, Memória, etc. — Von Eschweg, Reisen in 

hrasilien. 
4 Periódico Jequitinhonha da cidade da Diamantina, numero de 22 de 

março de 1862. 
5 Mil e quatrocentas libras, segundo Mawe, Eschweg e Pizarro. 
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todos os que temos referido. Os que se denominavão dona
tivos voluntários, e que por intervallos exigia o governo 
da metrópole, com pretextfls diversos e applicaçíes dif-
ferentes, mas que na pratica erão só destigjgdos para o 
fim de encher o vácuo exhaurido dos cofres públicos do 
reino, excedem, pela sua originalidade, a comprehensão 
e justiça humana. Devião ora applicar-se aos dotes dos 
príncipes que se casavâo; ora á reedificação de Lisboa e 
vários lugares que havia estragado o terremoto de 1750; 
ora a resgatar os captivos christãos que se achavão em 
poder dos Mouros da África, que não cessarão, durante 
o século XVIIIo, de fazer excursões marítimas e de apri
sionar e roubar os navios mercantes portuguezes; ora a 
pagar á Hollanda empréstimos da nação que chegavão ao 
prazo do vencimento; ás véus declarados com franqueza 
para alliviar o erário de grandes empenhos quecontrahíra, 
eaque, por honra e dignidade da coroa, se devia fazer 
face, quaesquer que fossem os sacrifícios que praticas
sem os povos das conquistas, aos quaes cumpria que coad-
juvassem sempre o reino nos transes arriscados. Publicava 
a coroa a somma de que carecia, e com que devia contri
buir a colônia em epochas marcadas. Designava o que cabia 
a cada uma das capitanias, e ordenava aos seus delegados 
que procedessem á derrama pelos moradores em propor
ção de suas fortunas individuaes. Era sempre de notar 
que promettia o governo, a cada novo imposto d'esta na
tureza que fixava e requeria aos povos, que não seria elle 
repetido, por confessa-lo extraordinário e summamfinte 
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pesado. Um d'elles subio a somma de 2:800:000#000, 
pagavel no prazo de vinte annos. Coube á capitania da 
Bahia satisfazer annualmente* a quantia de 40:000#000 
de reis, á d^Rio de Janeiro 28:000#000 de reis, e ás de
mais capitanias o restante. Era clara a linguagem com 
que fallavão os governadores aos povos nestas criticas 
conjuncturas. Não lhes fazião um pedido; não lhes diri-
gião uma supplica. Não mostravão sentimento em sobre
carrega-los com ônus novos. «Sua Magestade (dizia um 
d'elles, e era quasi igual e stereotypada a phrase de to
dos) , como senhor absoluto, exigia dos povos da con
quista um donativo voluntário para alliviar o erário dos 
grandes empenhos\ 

Não forão os povos das capitanias os únicos que clama
rão contra as extorsões cruéis com que os atormentava 
constantemente o governo da metrópole sob o véo de im
postos, que, por exagerados, tocavão ao extremo dos ri
gores financeiros. Levantárão-se no próprio seio do reino 
vozes generosas que manifestavão a justiça das suas 
queixas, e que exigião que se pozesse termo a vexames 
que damnificavão a nação inteira. Merece atlenta leitura 
uma consulta do conselho ultramarino de 1752, na qual 
se propõe a abolição de dez por cento mais com que se 
sobrecarregarão naquella occasião os direitos que paga-
vão o fumo e os assucares exportados do Brasil. Esboça 

1 João da Maia Gama, governador e capitão-general do Maranhão, em 

officio á câmara municipal do São Luiz, citado por J. F. Lisboa nos Apon

tamentos para a historia do Maranhão, tomo IIo 
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esta consulta um quadro tristonho do estado infeliz da 
colônia, acurvadaá prepotência dos governadores, contra 
a qual quasi que nem um remédio deparava, em razão 
das distancias que precisava vencer para se cpmmunicar 
com a metrópole, e do tempo que era mister gastar para 
lhe chegarem as providencias, e expõem não soas impo
sições ordinárias exageradas, senão também aos donati
vos voluntários, que ao próprio tribunal parecião ini-
quosl. 

1 Consulta do conselho ultramarino de 1752, assignada por Antônio 

Rodrigues da Costa. Damos aqui alguns trechos em seguida : 

« Os povos do Brasil (continuava o illustre conselheiro) estão grave

mente tributados, e havendo-lhes crescido, de poucos rnnos a esta parte, 

de dez por cento na alfândega todos os seus gêneros, que são assucares e 

tabacos, se achão tão carregados neste reino, que absolutamente se dão 

por perdidos, e o seu commercio de todo arruinado. A este encargo tão 

grande se ajuntou de novo a contribuição de sete milhões para as despezas 

dos casamentos de suas altezas; e esta quantia é tão excessiva, que nunca 

nem a metade d'ella coube nos cabedaes da nação portugueza; nem os 

Portuguezes souberão nunca pronunciar sete milhões, nem lhes veio ao 

pensamento que podessem contribuir com esta quantia, ainda em muitos 

annos.» 

•« 0 senhor rei D. João IIo, (são ainda palavras do digno conselheiro), 

fez um pedido ao reino para o casamento de seu filho o principe D. Af

fonso, e esta foi uma acção d*aquelle rei que desluslra muito a sua me

mória; e como o pedido foi excessivo, e os povos não devião essa con

tribuição, porque só são obrigados aos casamentos .das filhas dos reis, 

e não dos filhos, se altribuio á iniqüidade d'este tributo o successo fu

nesto que teve aqúelle casamento, morrendo o principe da queda de 

um cavallo, e exhalando os últimos suspiros na cama que lhe subminis-

trárão as redes de uns pescadores, e extinguindo-se neste principe a 

linha legitima d'aqueüe rei. É sem duvida que os povos do Brasil gemem 

com este novo tributo, e é contra a verdade dizerem os vice-rei e gover

nadores que foi voluntário nelles o offerecerem com grande gosto, 
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Não é possível calcular-se ao certo a somma de rendi

mentos que na sua totalidade cobrava o governo portu

guez nas colônias americanas pelos impostos que lhe erão 

porque consta o contrario, e os povos da capitania do Bio Grande repre

sentão que lhes é insupportavel; e como este tributo ha de durar annos, 

que não é possivel cobrar-se só em um, ou em dous ou três, vem a se 

repetir as feridas sobre a primeira; e assim cada anno se fará mais 

aborrecido o governo, e a paciência muitas vezes offendida degenera em 

furor. Nem pôde deixar de se fazer mais sensível esta contribuição, 

vendo aquelles povos que já não é necessária para o fim pedido, pois já 

os casamentos reaes estão celebrados com a pompa e magnificência 

devida á sua grandeza, sem que fosse preciso empenharem-se as rendas 

reaes para esta celebridade. E assim parecia da real piedade e generosi

dade o levantar este tributo, ou ao menos minora-lo; porque, além de o 

pedir assim o justo escrúpulo que nelle deve haver, o pede também a 

prudente razão de estado, que aconselha não ter os vasallos descontentes 

e vexados, porque a conservação dos estados consiste principalmente no 

amor e affeição dos subditos, e as máximas contrarias a estas todas são iní

quas, abomináveis e tyrannicas; o que é muito opposto á primeira e prin

cipal máxima dos senhores reis de Portugal, a qual foi sempre tratarem 

a seus vassallos como pais c não como senhores; de que nasceo a fide

lidade com que os servirão, rompendo por trabalhos e perigos insuppor-

taveis para estenderem o seu império, ganhando para a sua coroa reino 

e commercios riquíssimos em todas as partes do mundo, e descobrindo-

lhes um novo mundo com thesouros immensos, para exaltar mais a sua 

grandeza, sem que os senhores reis d'este reino entrassem em tempo 

algum a participar d'estes trabalhos e perigos, com que aquelles vassallos 

lhes conquistarão a maior e melhor parte da monarchia, fazendo-se por 

esta razão muito dignos de serem estimados e amados dos seus príncipes, 

e de nem um modo ultrajados e vexados; o que justamente devem 

esperar da real grandeza, e que, em lugar de os opprimir, se lhes pro

cure o seu allivio, o -qual cederá em benificio da própria mageslade, 

porque vassallos pobres e vexados não só não podem valer ao corpo da 

monarchia, mas antes lhe servem de oppressão, e discredilo. » Publi

cado pela Revista trimensal do Instituto Histórica c Geographico do 

Brasil. 
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devidos, e que se aggravavão com os vexames do fisco, 
além dos extraordinários que de tempos a tempos se lem
brava de exigir-lhe. Pagavão-se com a receita ordinária 
as despezas de administração que se effectuavão nas con
quistas ou por causa d'ellas. Já notámos em outra parte 
d'este volume 1 que se calculava no reino o saldo annuo 
resultante da receita sobre a despeza da colônia em cerca 
de dous mil contos de reis, o qual se aproveitava em Lis
boa para se reunir aos rendimentos geraes da nação. In-
cluião-se em as despezas da colônia o pagamento de seus 
empregados, os soldos e gratificações da tropa, que nella 
se conservava, a construcção e os melhoramentos de suas 
fortalezas, praças e presídios, e todos os misteres de 
que carecia para o seu sustento, desenvolvimento e con
servação. Devemos suppôr excessiva a somma das despe
zas, para que, em face de uma receita que se não pôde 
orçarem menos de 8,000:000#000 reis (e na qual, como 
o dissemos, não se incluem a extraordinária e nem os 
productos dos diamantes), resulte apenas um saldo de 
dous mil contos2. Pagava-se entretanto no Brasil com ex
trema morosidade as credores do estado. Com atrasos re-
cebião sempre os empregados públicos os seus ordenados. 
Parecia que o zelo fiscal tocara as raias do mais extremo 
rigorismo, creando-se difficujdades e subtilezas para que 
se não executassem os compromissos do estado, de cujos 

1 Livro I*, secção 3". 
* Balbi, Statistique du Portugal. 

18 
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negócios fugia todo o subdito avisado, como de devedores 
mal parados ou fallidos. Referem diversos relatórios, que 
examinámos *, copia extensa de dividas já verificadas e 
não pagas pelo governo, pretextando falta de numerário, 
despezas sempre inesperadas, e saques continuose abun
dantes da metrópole, que se tornava por elles devedora á 
colônia. Por este modo não paravão dinheiros nos cofres 
das capitanias, que andavão exhaustos sempre e na penú
ria, com o que se queixavão constantemente os governa
dores. Quando carecia a metrópole de numerário, man
dava ordens para que se remettesse o que existisse nos 
erários da colônia, promettendo liquidar a conta das 
despezas mutuas2 Apezar por tanto da separação que se 
pretendera introduzir como necessidade de fiscalisaçâo, 
tornava-se estanullificada pelas ordens repetidas do reino, 
que barulhavão e anarchisavão a contabilidade tão neces
sária, e não deixavão nos cofres das capitanias nem as 
quantias indispensáveis para a urgência dos serviços. 

0 que havemos expendidn sobre a metrópole Portugal 
e a colônia Brasil parece-nos sufficiente para que se forme 
uma idéia verdadeira e larga do como erão governadas, 

1 Notavelmente os dos vice-reis marquez de Lavradio e Luiz de Vas

concellos minucião as dividas do estado. 
5 Relatórios dos vice-reis e governadores (manuscriptos) no archivo do 

conselho ultramarino. 
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do modo pòr que vivião, é da forma por que pensavão. 
Descontinando-as sob todos os aspectos interessantes por 
que se devião encarar, podem os leitores eonhecel-as na 
forma, na essência', nò material^ no moral e no íntellec-
tual. Apreciarão assim melhor os successos que se derão, 
e com cuja narráçãíS teremos de occupar-nos.Considere-
se uma introducção á nossa empreza o que escrevemos 
até aqui. Foi o pórtico necessário para a entrada do edi
fício. *Coirieça de ora em diante a verdadeira historia. 
Transferida de Portugal para o Brasil a metrópole da' 
monarchia, principia a desmembração da família portu
gueza, inicia-se a independência da colônia, crião-se in
teresses e direitos que rompem os laços que as ligavão, e 
nasce uma nova ordem de cousas que importa uma ver
dadeira revolução. Bem que se não considerassem sepa
radas de direito senão dezasete annos depois, é visível e 
profunda de facto a emancipação da antiga colônia. Es
tava dado o primeiro passo, ê foi elle decisivo e fermi-
nante. Rápidos e efficazes effeitos produzio. Não havia 
mais força para nullilica-los. Muito embora guardasse a 
casa de Bragança ambos os continentes que/possuía, estava 
rèalisada a independência do Brasil. Poderia o paiz re
volver-se nas misérias da anarchia, partir-se em estados 
soberanos e independentes, formar republicas pequenas 
e mesquinhas, se, quando tratasse da sua independência, 
não encontrasse, um principe que ligasse a sua causa e 
sorte á sorte e á causa do Brasil, e conservasse assim a 
Unidade do território sob as instituições monarchicas. 
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Foi este um dos maiores benefícios da Providencia divina. 
Assegurou-lhe o presente, mitigou-lhe os soffrimpntos e 
luctas da crise, e firmou-lhe o futuro de uma grande 
nação. Devemos á casa de Bragança o principio da inde-
pendência. É ella ainda nossa credôra.pela ter terminado 
e realisado. Houve erros, decepçõesĵ -contrariedades 
perigos, que nos incumbimos de summariar. Succedê-
rão-lhes, porém, benefícios reaes, profundos e gloriosos. 
Ganhou o Brasil. Cumpre que Portugal se convença tam
bém de que lucrou, e lucrou mui Io, modificando idéias 
creadas pelos prejuízo^ populares e por prevenções in
justas e infunladas. 

FIM DO PRIMEIRO TOMO. 
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DO 

LIVRO PRIMEIRO 

DECRETO 

EO PRÍNCIPE REGENTE DE PORTUGAL PELO QUAL DECLARA A SUA IN

TENÇÃO DE MUDAR A CORTE PARA O BRAZIL, E ERIGE UMA REGÊN

CIA, PARA GOVERNAR EM SUA AUSÊNCIA. 

Tendo procurado, por todos os meios possíveis, conservar 
a neutralidade, de que até agora tem gozado os meus fieis e 
amados vassallos, e a pesar de ter exhaurido o meu real erá
rio, e de todos os mais sacrifícios, a que me tenho sugeitado, 
chegando ao excesso de fechar os portos dos meus reynos 
aos vasallos do meu antigo e leal alliado o rei de Gram Bre
tanha, expondo o commercio dos meus vassallos a total rujna, 
e a soffrer por este motivo grave perjuizo nos rendimentos 
da minha coroa : vejo que pelo interfor do meu reino mar-
chão tropas do imperador dos Francezes e rei de Itália, a 
quem eu me havia unido no continente, na persuasão de não 
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ser mais inquietado; e que as mesmas se dirigem a esta ca
pital : e querendo eu evitar as funestas conseqüências, que 
se podem seguir de uma defeza, que seria mais nociva que 
proveitosa, servindo só de derramar sangue em pcrjuizo da 
humanidade, e capaz de accender mais a dissenção de umas 
tropas, que tem transitado por este reino, com o annuncio, c 
promessa de não commetterem a menor hostilidade; conhe
cendo igualmente que ellas se dirigem muito particularmente 
contra a minha real pessoa, e que os meus leaes vassallos se
rão menos inquietados, ausentando-me eu deste reino; tenho 
resolvido, em beneficio dos mesmos meus vassallos, passar 
com a rainha minha senhora e mãi, e com toda a real familia, 
para os estados da America, e estabelecer-me na cidade do 
Rio de Janeiro até a paz geral. E considerando mais quanto 
convém deixar o governo destes reinos naquella ordem, que 
cumpre ao bem delles e de meus povos, como cousa a que 
tão essencialmente estou obrigado, tendo nisto todas as con
siderações, que em tal caso me são presentes; sou servido 
nomear, para na minha ausência governarem e regerem es
tes meus reinos, o marquez de Abrantes, meu muito amado 
e prezado primo; Francisco da Cunha de Menezes, tenente 
general dos meus exércitos ; o principal Castro do meu con
selho e regedor das justiças; Pedro de Mello Breyner, do meu 
conselho, que servirá de presidente do meu real erário, na 
falta e impedimento de Luiz de Vasconselhos e Souza, que 
se acha impossibilitado com as suas moléstias ; Dom Francisco 
de Noronha, tenente general dos meus exércitos, e presidente 
da meza da consciência e ordens; e na falta de qualquer 
delles o conde Monteiro Mor, que tenho nomeado presidente 
do senado da câmara* com a assistência dos dous secretá
rios, o conde de Sampaio, e em seu lugar Dom Miguel Pe
reira Forjaz, e do desembargador do paço, e meu procurador 
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da Coroa, João Antônio Salter de Mendonça, pela grande con
fiança que de todos ein,. tenho, e larga experiência que elles 
tem tido das cousas do mesmo governo ; tendo por certo que 
os meus reinos e povos serão governados e regidos por ma
neira que a minka consciência seja desencarregada; e elles 
governadores cumprão inteiramente a sua obrigação, em 
quanto Deus permittir que eu esteja ausente desta capital, 
administrando a justiça com imparcialidade, distribuindo os 
prêmios e castigos conforme os merecimentos de cada um. 
Os mesmos governadores o tenhão assim entendido, e cum
prão na forma sobredicta, e na conformidade das instrucções, 
que serão com este decreto por mim assignadas; e farão as 
participações necessárias as repartições competentes. 

Palácio de Nossa Senhora da Ajuda em vinte e seis de no
vembro de mil oitocentos e sette. 

Com a rubrica do principe N. S. 

Navio de S. M. Hibernia, defronte do Tejo. 
29 de novembro, 1807. 

SENHOR, 

Tenho a honra de annunciar-vos que o Principe Regente 
de Portugal effcituou a sua sabia e magnânima resolução de 
se retirar de um reino, que não podia conservar por mais 
tempo, senão reduzindo-se a vassallo da França, e que Sua 
Alteza Real e familia, acompanhado pela maior parte dos 
seus navios de guerra, e por grande multidão de seus fieis 
vassallos e adherentes^ partio hoje de Lisboa, e se acha em 
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caminho para o Brasil, debaixo da escolta dè uma esquadra 

mgleza. 
Este grande e memorável acontecimento se não deve at-

tribuir somente ao susto repentino, excitado pela presença 
de um exercito francez dentro dos limitei de Portugal. Foi 
sim isto o resultado genuíno do systema constante de con
fiança e moderação, adoptado por Sua Magestade a respeito 
deste paiz; e por cujo resultado final eu me tinha de certo 
modo feito responsável; e que em obediência as vossas ins
trucções, continuei sempre ã supportar uniformemente, até 
debaixo de circumstancias que maistendião a-desanimar. 

Eu representei por muitas vezes e mui distinctamente á 
corte de Lisboa; que, convindo Sua Magestade em não resen-
tir-se da exclusão do oommercio britannico dos portos de 
Portugal, havia Sua Magestade exhaurido todos meios de sof-
frimento; que fazendo esta concessão ás circumstancias pe
culiares da situação do Principe Regente, Sua Magestade tinha 
feito tudo quanto a amizade e a lembrança de uma antiga 
aliança podia com justiça requerer; porém que um simples 
passo alem da linha de hostilidade modificada, em que se con-
vinha com muita repugnância, deveria necessariamente levar 
as cousas a extremidade de guerra actual. 

0 Principe Regente com tudo permittio-se por um momento 
o esquecer-se, de que no estado presente da Europa se não 
podia soffrer que paiz algum fosse impunemente inimigo da 
Inglaterra; e que por mais que Sua Magestade pudesse estar 
inclinado a dar descontos á falta de meios, que Portugal tinha 
para resistir ao poder da França, com tudo nem a sua digni
dade, nem os interesses do seu povo, permittiriam a Sua Ma
gestade aceitar esta disculpa para conceder toda a plena ex-
tenção de petitorios sem fundamento. Aos 8 do corrente foi 
Sua Alteza Real induzido a assignar uma ordem para a deten-
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ção de alguns subditos britannicos, e da inconsideravel por
ção de propriedade britannica, que ainda existia em Lisboa. 
Ao publicar-se esta ordem, eu fiz tirar as armas de Inglaterra, 
que se achavão nas portas da minha residência, pedi os meus 
passaportes, apresentei a minha representação final contra 
o prodecimento, que acabava de practicar a corte de Lisboa, 
e dirigi-me para á esquadra commandada pelo cavalleiro Sid-
ney Smith, que chegou á costa de Portugal alguns dias depois 
de eu ter recebido os meus passaportes, e com quem me 
ajunctei aos 17 do corrente. 

Eu suggeri immediatamente ao cavalleiro Sidney Smith a 
utilidade de estabelecer um bloqueio o mais rigoroso á en
trada do Tejo; e tive depois a satisfacçao de achar, que tinha 
nisto anticipado as intenções de Sua Magestade, pois os vossos 
despachos (que recebi pelo mensageiro Silvestre, aos 23) or-
denavão-me que authorizasse esta medida, no caso em que 
o governo portuguez ultrapassasse os limites que Sua.Mages
tade tinha julgado conveniente pôr á sua benignidade, e ten
tasse dar algum passo ulterior, que fosse injurioso a honra ou 
interesses da Gram Bretanha. 

Estes despachos foram dictados na supposição de que eu 
ainda me achasse em Lisboa ; e ainda que eu os não recebi se
não depois de .ter actualmente partido daquella corte, com 
tudo, considerando maduramente o theor de vossas instruc-. 
ções, pensei que seria justo obrar como se tal não tivera acon
tecido. Resolvi, portanto, passar a examinar immediatamente 
o effeito que tinha produzido o bloqueio de Lisboa, e propor 
ao governo portuguez, como única condição, debaixo da qual 
cessaria o bloqueio, a alternativa (por vós estabelecida) ou de 
entregar a esquadra a Sua Magestade ou de a empregar im
mediatamente em transportar o Principe Regente e a sua fa
mília para o Brasil. Eu tomei sobre mim a responsabilidade 
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de renovar as negociações, depois de haverem cessado ac-
tualmente as minhas funcções publicas, por estar convencido 
de que não obstante ser a determinação fixa de Sua Magestade 
de não soffrer, que a esquadra de Portugal cahisse nas mãos 
de seus inimigos, comtudo o primeiro objecto de Sua Mages
tade continuava a ser o mesmo de applicar esta esquadra para 
o fim originário de salvar a real família de Bragança da tyra-
nia da França. 

Consequentemente requeri uma audiência do Principe Re
gente, e junctamente seguranças de protecção e sa vo con-
ducto; e, havendo recebido a resposta de Sua Alteza Real, 
parti para Lisboa aos 27, no navio de Sua Magestade Con-
fiance, que levava bandeira parlamentaria. Tive immediata
mente as mais interessantes communicações com a corte de 
Lisboa, os particulares das quaes serão plenamente desenvol
vidos em outra carta. Pastará lembrar aqui que o Principe 
Regente sabiamente dirigio todas as suas apprehensões para 
um exercito francez, e todas as suas esperanças para uma 
esquadra ingleza : que elle recebeo de mim as mais expres
sas seguranças de que Sua Magestade generosamente disfar
çaria estes actos de momentânea e constrangida hostilidade 
para que se tinha extorquido o consentimento de Sua Alteza 
Real; e que eu promettia a Sua Alteza Real, pela fé do meu 
soberano, que a esquadra britannica na boca do Tejo seria 
empregada em proteger a sua retirada de Lisboa e viagem 
para o Brasil. 

Hontem se publicou um decreto, no qual o Principe Re
gente annunciou a sua intenção de retirar-se para a cidade 
do Rio de Janeiro até a conclusão da paz, e de nomear uma 
regência para ter a administração do governo em Lisboa du
rante a'sua auzencia da Europa. 

Esta manhãa a esquadra portugueza largou do Tejo. Eu 
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tive a honra de acompanhar o Principe na sua passagem da 
barra. A esquadra consistia de oito nãos de linha, quatro 
fragatas, vários brigues armados, e grande numero de navios 
do Brasil, montando tudo, segundo penso, a trinta e seis 
vellas por todas. Ellas passarão pela esquadra britannica, e 
os navios de Sua Magestade salvarão com vinte uma peças, o 
que foi respondido com igual numero. Raras vezes se tem ob
servado um espectaculo mais interessante de que a união das 
duas esquadras. 

Deixando o navio do Principe Regente, fui para bordo da 
Hibernia, mas voltei immediatamente accompanhado do ca
valleiro Sidney Smith, qüe eu appresentei ao Principe, e foi 
recebido por Sua Alteza Real com signaes da mais affavel 
benevolência. 

"Tenho a honra de incluir listas dos navios de guerra, que 
se sabia terem largado de Lisboa esta manhãa, e que ha pou
cas horas estavam a vista. Ficão em Lisboa quatro navios de 
linha, e o mesmo numero de fragatas, porém só um de cada 
qualidade está capaz de servir. 

Julguei que não devia perder tempo em communicar ao 
governo de Sua Magestade a importante novidade conteuda 
neste despacho; tenho portanto de rogar que me escuse a 
pressa e imperfeição com que esta escrevo. 

Tenho a honra de ser, etc. 

STIÍANGFORD. 
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Navio de S. M. Hibernia, 22 léguas Oeste do Tejo. 
1 de dezembro, de 1807. 

SENHOR, 

Em um despacho datado de 22 de novembro com um post 
scriptum de 26, vos mandei, para informação dos mylords 
commissarios do almirantado, as provas, contidas em vários 
documentos, de se achar o governo portuguez tão aterrado 
pelas armas francezas, que chegou a acquiescer a certos pe-
litorios da França contra a Gram Bretanha. A distribuição 
das forças portuguezas estava feita somente pelas costas; ao 
mesmo tempo que a parte de terra ficou inteiramente sem 
guarda. Os vassallos britannicos de todas as classes foram de
tidos ; e portanto veio a ser absolutamente necessário infor
mar o governo portuguez de que estava chegado o caso em 
que, em obediência as minhas instrucções, devia declarar o 
Tejo em estado de bloqueio : e havendo lord Strangford con-
cordado commigo, em que as hostilidades se devião repel-
lir com hostilidades, comecei o bloqueio; e as instrucções, 
que recebemos, se pozerão em practica em toda a sua exten
são ; não perdendo porém nunca de vista a lembrança do pri
meiro objecto adoptado pelo governo deSua Magestade de abrir 
um refugio ao chefe do governo portuguez, ameaçado como 
elle estava por um braço poderoso e pela pestilente influencia 
do inimigo. Julgui que era do meu dever adoptár os meios 
quç se nos franqueavão para trabalhar em persuadir o Prin
cipe Regente de Portugal a tornar a considerar a decisão, 
« de se unir com o continente da Europa, » e a lembrar-se" 
de que tinha possessões no continente da America, que of-
ferecemuma ampla compensação por qualquer sacrifício que 
elle pudesse aqui fazer, e de que seria cortado pela natureza 
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da guerra maritima, cujo fim se não podia decidir pela com
binação das potências continentes da Europa. 

Com estas vistas, logo que o lord Strangford recebêo o 
consentimento á proposição que tínhamos feito, de poder. Sua 
Senhoria desembarcar e conferir com o Principe Regente, 
debaixo da segurança detuma bandeira parlamentaria; eu dei 
a Sua Senhoria aconducta e segurança necessárias, em ordem 
a poder dar ao Principe seguros que a sua palavra de honra, 
como ministro plenipotenciario dei Rei, unido com um al
mirante britannico, não podia deixar de inspirar, persua
dindo a Sua Alteza Real a lançar-se com a sua esquadra nos 
braços da Gram Bretanha, descançando confiadamente em 
que ei Rei desfarçaria um acto forçado de hostilidade appa-
rente contra a sua bandeira e subditos, e estabelecer o go
verno de Sua Alteza Real, nos seus domínios ultramarinos, 
como tinha originariamente promettido. Agora tenho a cor-
deal satisfacção de vos annunciar que as nossas esperanças e 
éxpectação se realizarão na sua maior extenção. Na manhãa 
de 29 a esquadra portugueza (nomeada na lista juncta) sahio 
do Tejo com Sua Alteza Real o Principe do Brasil e toda a 
real família de Bragança a bordo, junctamente com muitos 
de seus fieis conselheros e adherentes, assim como outras 
pessoas que seguião a sua actual fortuna. 

Esta esquadra de oito náos de linha, quatro fragatas, dous 
brigues e uma escuna, com uma multidão de grandes navios 
mercantes armados, se arranjarão debaixo da protecçào da 
esquadra de Sua Magestade, e o fogo de uma salva reciproca 
de vinte e uma peças, annunciou o amigável encontro desteá 
que, no dia antecedente, estávão em termos de hostilidade; 
a scena infundio em todos os expectadores (excepto no exer
cito dos Francezes que estava sobre os onterios) os mais vi
vos sentimentos de gratidão á Providencia, pois ainda existe 
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um poder no mundo que pode e deseja proteger aos opri

midos. 
Tenho a honra de ser, etc. 

GUILHERME SIDNEY SMITH. 

LISTA DE ESQUADRA PORTUGUEZA 

QUE SAHIO DO TEJO AO 28 DE NOVEMBRO DE 1807. 

NAVIOS. 

Peças. 

Principe Real, de 84 
Raynha de Portugal, de. 74 
Conde D. Henrique, de 74 
Meduza, de. 74 

Minerva, de.. 
Golfinho, de. 

Voador, de. 
Vingança, de. 

Peças. 

Affonso d'Albuquerque, de 64 
D. João de Castro, de. 64 
Principe do Brazil, de. 74 
Martin de Freitas, de. 64 

FRAGATAS. 

44 
56 

Urania, de. 52 
Outra, cujo nome se não sabe. 

BRIGUES. 

22 
20 

ESCUl 

Lebre, de. 22 

«AS. 

Curiosa, de. 12 
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Navio de S. M. Hibernia, 22 léguas Oeste do Tejo. 
1 dezembro 1807. 

SENHOR, 

Em outro despacho com a data deste dia remetti uma lista 
da esquadra portugueza, que sahio ão Tejo a 29 do passado, 
a qual recebi naquellc dia das mãos do Almirante que a com-
mandava, quando fui abordo do Principe Real fazer a minha 
visita de respeito e de parabéns a Sua Alteza Real o Principe 
do Brasil, que se achava embarcado ndlpuelle náo. N'esta in
cluo a lista dos navios que se deixarão ficar. Os Portuguezes 
so lamentão o deixarem um desses quatro navios (Vasco da 
Gama) que se achava concertando; empregarão a sua artilha
ria para armar o Freitas, que he um navio novo de 64, e um 
dos que sahio com o Principe. Os outros erão meramente 
cascos velhos. Ha também urn navio nos estaleiros (o Prin
cipe regente), porém está somente em cavernas. 

0 Principe disse tudo quanto podia dictar o sentimento de 
mais cordeal gratidão e confiança a respeito de Sua Mages
tade e da nação britannica. 

Eu tenho (por signaes, porque o tempo não permitte ou
tro modo de communicação) determinado ao capitão Moore, 
no Marlborough, com o London, Monarch e Bedford, que es-
tejãojunctos ao corpo da esquadra portugueza, e lhe dem 
todo o adjutorio, 

Eu continuo com a Hibernia juncto ao navio do Principe, 
e não posso ainda mandar o Foudroyant, Plantagenete Con-
querer, para o almirante Purvis, segundo as ordens de Suas 
Senhorias de 14; o que espero não seja grande inconveniente 
aos que bloqueião Cadiz; pois parece que elles fôrão manda
dos para ali, na supposição de se acharem os Russos dentro 

19 



— 290 — 

do estreito, e antes de se saber que elles estavão na minha 

possessão. 
Tenho a honra de ser, etc. 

G.. SIDNEY SMITH. 

LISTA DOS NAVIOS PORTUGUEZES 

QUE FICARAM EM LISBOA 

S. Sebastião de 64 peças, — incapaz de serviço sem total 
concerto. Maria Primeira de 74 peças, — incapaz de servir, 
e mandada armar em bateria fluctuante, mas ainda não ar
mada. 

Princeza da Reira de 64 peças, — condemnada, e man
dada armar como bateria fluctuante. 

Vasco da Gama de 74, — concertando-se e quasi prompto. 

FRAGATAS: 

Feniz de 48 peças, — preciza de concerto total. 
Amazona de 44 peças, — preciza do mesmo. 
Pérola de 44 peças, — preciza do mesmo. 
Tritão de 40 peças, — não admitte já concerto» 
Venus de 30 peças, — não admitte já concerto. 

(Copia.) G. SIDNEY SMITH. 
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Hibernia, no mar, lat. 37» ÍT, long. 14" 17'. 
6 dezembro 1807. 

SENHOR, 

Tenho a satisfacçào de vos fazer saber, para informação 
dosmylords commissarios-do almirantado, que alcancei po
der ajunctar toda a esquadra portugueza, excepto um brigue, 
depois da tempestade, e o tempo estava tal que nos permit-
tio effeituar os concertos necessários, e fazer uma tal distri
buição dos supranumerarios e soccorros, que habilitamos ao 
vice-almirante D. Manuel da Cunha Ssouto maior, a dar-me 
parte hontem de que todos os navios estavão capazes de fazer 
a "viagem para o Rio'de Janeiro, excepto uma náo de linha, 
que elle rogava fosse conduzida a um porto de Inglaterra. 
Eu faço tenção de a escoltar parte do caminho; mas não 
deixou a esquadra a noite passada commigo, como tínhamos 
ajustado. Espero comtudo que este navio possa chegar a sal
vamento pois não está em máo estado, e foi substituído por 
Martim de Freitas, que estava ao principio destinado para ir 
para Inglaterra, em conseqüência de um novo arranjamento 
que se fez hontem, por se achar este em melhor estado do 
que o outro para fazer viagem. Eu tenho destacado o capitão 
Moore, no Marlborough com o London, Monarch e Bedford, 
para seguir a esquadra portugueza ao Brasil. Julguei ser do 
meu dever, alem da ordem usual, para tomar os sobredictos 
navios debaixo das suas ordens, uma ordem para arvorar fla-
mula larga depois de passar a Madeira, e isto para dar maior 
peío e conseqüência á execução das importantes e delicadas 
obrigações de que o tenho encarregado. Fico perfeitamente 
descançado no juizo deste official e na sua habilidade e zelo. 

Os navios portuguezes, depois de concertados, não preci-= 
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savào que lhe déssemos mais mantimentos c bebidas ordiná
rias, do que as que vão mencionadas na lista inclusa, que eu 
suppri deste navio e do Conqueror. 

Este despacho será entregue pelo capitão Yeo, da chalupa 
de Sua Magestade a Confiança, o qual mostrou grande zelo e 
sagacidade em abrir a communicação pela bandeira parla
mentaria, a qual tinhão interesse em obstar todas as pessoas 
poderosas, que erão contra a medida da emigração. Lord 
Strangford falia do seu comportamento em termos da mais 
viva approvação. Com este fundamento peço licença para o 
recommendar a Suas Senhorias, a quem o seu merecimento, 
em geral, como official, é já mui bien conhecido. Tendo fi
cado em Lisboa sem nenhuma restricçào na sua liberdade 
durante a communicação, elle se acha* em estado de poder 
responder a Vossas Senhorias quaesquer perjuntas que dese
jarem fazer-lhe. 

Tenho a honra de ser, etc. 

G. SIDNEY SMITH. 



DOCUMENTOS 
DO 

LIVRO SEGUNDO 

REGIMENTO DE 10 DE DEZEMBRO 4615 

SOBRE A FAZENDA DOS DEFCNCTOS E AUSENTES DAS PARTES 

ULTRAMARINAS, EM VINTE E SEIS ARTIGOS. 

Os officiaes da fazenda dos defunctos são os provedores, 
thesoureiros e escrivães. 

Os thesoureiros levarão dous livros numerados e rubrica
dos por um dos membros da meza da consciência, em um 
dos quaes se lançarão os inventários feitos por occasião dos 
fallecimentos, e em outro se escreverá a receita e despeza de 
todo o dinheiro que passar pelas mãos dos referidos thesou
reiros. 

As dividas dos defunctos, ainda confessadas por elles em 
testamento, só se poderão pagar nas conquistas, sendo pro
venientes de gastos miúdos, feitos em seu uso, e nunca maio
res de cem mil réis. As que excederem a esta quantia se hâc 
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de justificar perante as justiças do reino, para ondetambcm 
se remetterão incontinenti, e nos primeiros navios que sahi-
rem depois da arrecadação, assim a fazenda arrecadada, em 
dinheiro ou letras, como os testamentos, inventários, emais 
papeis que tocarem ao assumpto. (A transgressão destas di
versas disposições era punida mais ou menos severamente,, 
segundo a gravidade dos casos.) 

Os thesoureiros do Brazil, findo o tempo do seu provi
mento, e tomadas as suas contas pelos respectivos provedo
res, virão pessoalmente a Lisboa apresentar-se á meza da 
consciência, para a revisão das mesmas contas, dentro do 
prazo de seis mezes, e enviando-se para esse fim os livros 
originaes de receita e despeza, e inventários. Poderão ser 
constrangidos ao cumprimento desta obrigação, por meio de 
prisão e seqüestro; perdendo o officio o provedor que nisso 
se mostrar negligente, e mais o dobro do que por sua negli
gencia se perder. 

O provedor nomeará o seu substituto quando tiver impe
dimento não maior de seis mezes; e bem assim, pelo mesmo 
tempo, e com parecer do bispo ou do seu vigário geral, os 
do thesoureiro e escrivão. Se o impedimento for mais prolon
gado avisará a el-rei para prover'. 

Quando porém vagar o officio de provedor, por fallecimento 
ou privação, de modo que não possa haver nomeação do suc
cessor pelo ministro que o exercia, nomear-lh'o-ha o bispo, 
e em sua falta, o vigário geral. 

A alçada do provedor nas causas de arrecadação dos bens 
dos defunctos, e nas mais da sua jurisdicção, será iguala dos 

1 O alvará de 13 de setembro de 1715 declarou que o provimento da ser
ventia dos officios da provedoria não era da attribuição dos governadores não 
obstante a generalidade com que os seus regimentos lhes facultavam o de todos 
os officios de justiça e fazenda. Lisboa, Apontamentos. 
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corregedores das partes ultramarinas, e ouvidores das capi
tanias, com appellação e aggravo para a casa da supplicação 
de Lisboa, nos casos que excederem á mesma alçada. Mas 
nas acções por dividas, intentadas contra os ditos bens, só a 
terão até dez mil réis. Dahi para cima o. conhecimento das 
mesmas acções pertencerá ao juiz da índia e Mina, de Lis
boa. 

Os governadores, capitães, corregedores, juizes, justiças, 
e outros quaesquer officiaes não poderão de modo algum in-
trometter-se nas causas tocantes a estes bens; e se o fizerem 
os provedores procederão contra elles, emprazando-os a com
parecerem dentro de certo tempo, que para isso lhes assigna-
rão, perante a meza da consciência, a quem outrosim envia
rão os autos que sobre isso fizerem. (Cap. 21 § 4o.) 

" Fica também prohibido aos mesmos ministros e funecio
narios tomar dinheiro procedido daquelles bens, ainda nos 
casos de maior aperto da real fazenda, ou de outro qualquer 
ramo do serviço, sem lhes aproveitar ordem ou provisão fir
mada pelo regio punho, que para isso apresentarem, sob pena 
de privação dos officios, e de pagarem em dobro a importân
cia de todo o dinheiro tirado contra esta disposição, que se 
registará nos livros das comarcas das cidades e villas, e se 
notificará aos sobreditos governadores, capitães, e funecio
narios, pergúntando-se muito particularmente pela sua exe
cução nas residências e devassas que delles se costuma tirar'. 

1 Estas diversas prohibições e comminações, que já se haviam estabelecido no 
alvará de 16 de setembro de 1608, foram renovadas no de 21 de fevereiro de 
1720, e em outros muitos, bem como em quasi todos os regimentos dados aos 
governadores em diversas epochas. J. F. Lisboa, Apontamentos.. 
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PROVISÃO DE H DE MARÇO DE 1718 

A RESPEITO DOS INQUÉRITOS DE RESIDÊNCIA DOS GOVERNADORES 

E CAPITÃES CENERAES PELOS OUVIDORES. 

Logo que recebera provisão apresenta-la-ha á câmara res
pectiva com escrivão de sua escolha, e mandará apregoar pe
los logares que lhe parecer em como vae a devassar do pro
cedimento do governador para que quaesquer pessoas aggra-
vadas o possam demandar. *.-. 

A residência terminar-se-ha dentro de trinta dias, adver-
tindo-se que durante elles não estará presente nem na terra o 
governador, pelo contrario o processo só começará depois da 
sua partida para a corte. 

0 mesmo governador deixará procurador que responda ás 
citações que se lhe fizerem antes da sua partida, e fiança abo
nada para por ella serem pagas as condemnações que soffrer 
nas demandas propostas. 

O ouvidor inquirirá por testemunhas aos officiaes de jus
tiça e fazenda, e aos das câmaras, e alguns homens principaes 
que rasão tenhào de saber do procedimento do syndicado, em 
numero de trinta pelo menos, alem das referidas, escreven-
do-se os seus ditos pró ou contra, e pondorsetodo o cuidado 
em que nenhuma se ausente, esconda, ou intimide da parte 
do governador. Alem das testemunhas do proceso, o ouvidor 
tomará informações extrajudiciaes, e debaixo de juramento e 
segredo, das pessoas que lhe parecerem de mais confiança, 
remettendo-se depois com a residência. 

Vindo o governador ou qualquer outra parte com suspei-
ção, tomará por adjuncto algum letrado, e na sua falta qual
quer pessoa das da governança, com a qual procederá até final. 
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Terá alçada para julgar sem appellação nem aggravo até 
dezeseis mil réis nos bens de raiz, e vinte nos moveis, isto 
naquellas cousas que quaesquer pessoas pedirem ou deman
darem ao dito governador, dentro dos trinta dias, e não con
cluindo os feitos no referido termo, os mandará para o reino 
para se nelles proceder como nos de maior alçada. 

Nestes, e nos feitos crimes, intentados contra o governa
dor, processará até arrasoar-se afinal, e sem proferir nelles 
sentença, os remetterá ao conselho ultramarino, para el-rei 
os mandar despachar por quem lhe parecer. 

Eis-aqui agora os capitulos por que se perguntava : 
Se guardou justiça ás partes no que tocava ao seu cargo, 

ou se por peita, ódio ou affeição deixou de a fazer, ou a di
latou. 

Se observou com pontualidade as ordens regias, e em que 
tempo as recebeu, para que se possa ver se retardou a sua 
execução. 

Se impedio aos officiaes de justiça e fazenda fazerem seus 
officios, intromettendo-se no que a elles lhes pertencia, e se 
chegou a prender ou suspender alguns, e por que causa. 

Se fez guardar e manter a jurisdicção regia, ou se a deixou 
usurpar pelos ecclesiasticos e donatorios. 

Se tomou a dos mesmos ecclesiasticos e donatários, ou deu 
ajuda e favor para isso. 

Se deixou de acodir com sua composição ás desavenças sus
citadas entre os ecclesiasticos. 

Se proveu na guarda e defeza dos fortes, e do Estado, nos 
agasalhados para os soldados, e na ordenança e armamento 
dos moradores com seus capitães e officiaes. 

Se fez guardar a prohibição do commercio e contracto com 
os estrangeiros.e inimigos da coroa, se comprou fazendas a 
alguns delles, ou os proveu de mantimentos, ou lhes deu fa-
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vor e ajuda para entrarem com seus navios nos portos do Es
tado ; e se havendo levantados e corsários na costa, deixou de 
os castigar, podendo aliás faze-lo. 

Se fez arrendar as rendas da real fazenda nos devidos tem
pos, conforme os regimentos; se por menos do quevalião, e 
porque causa e respeito. 

Se houve a seu poder algum dinheiro da real fazenda, e dos 
cofres de defunctos e ausentes, orphãos e captivos, por que 
respeitos, em que quantidade; se traclou ou negociou com 
elle, ou o tem ainda em seu poder, se o despendeu e em 
que; se nos leilões de suas fazendas se guardarão as ordens e 
regimentos reaes, ou se por auctoridade sua se infringirão, e 
os damnos que dahi resultarão. 

Se fez registar na câmara as suas patentes, e,as leis e pro

visões regias. 
Se guardou á câmara e aos cidadãos os seus foraes e liber

dades, ou poz na republica algum tributo novo e desacostu
mado, sem ordem d'el-rei. 

Se foi causa de algum alvoroto ou levantamento no povo, 
ou se para isso foi medianeiro, ou se podendo estorva-los, 
deixou de faze-lo. 

Se proveu algumas serventias de officios por particulares 
respeitos em pessoas que não erão beneméritas. 

Se dissimulou aos ministros de fazenda e justiça, e a ou
tros quaesquer officiaes algumas culpas em seus cargos, e os 
não advertio e reprehendeu, e por que respeito. 

Se outrosim dissimulou com alguns malfeitores e pessoas 
revoltosas e prejudiciaes, e não procurou que fossem presos 
e castigados. 

Se pedio empréstimos, ou fez compras, trocas ou contrac
tos com algumas pessoas que tiverão requerimentos perante 
elle, ou se por força e poder de seu cargo obrigou alguém a que 
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lhe emprestasse, ou lhe vendesse algumas fazendas contra 
sua vontade, c por menos de seu justo preço. 

Se tomou mantimentos ou olras cousas sem as pagar, ou 
fiadas contra a vontade de seus donos. 

j, Se mandou que ninguém vendesse mercadorias, até elle 
vender as suas, ou obrigou alguém a que lh'as comprasse, em 
que forma, e por que preço. 

Se fez quaesquer outros tractos e contractos prohibidos 
pelas leis, ordens, e provisões regias. 

Se por si ou terceira pessoa os mandou fazer aos logares 
defesos pelas leis, em que tempo, e por que causa. 

Se fez trabalhar alguns homens livres, ou escravos alheios 
em seu serviço, sem lhes pagar direitamente seus salários. 
~. Finalmente se viveu com escândalo, ou tomou alguma mu
lher casada, e teve trato illicito com ella, ou se fez alguma 
íorça ou violência ás mulheres que com elle tivessem negó
cios. 

PRIVILEGIO CONCEDIDO AOS MORADORES 

DA CIDADE DO TORTO. 

Carta regia do Io de julho de 1490 : 
Que não fossem mettidos a tormento em quaesquer male

fícios que fizessem, salvo nos casos em que o podiam ser, e o 
erão os fidalgos do reino. 

Que não podessem ser presos por nenhuns crimes, senão 
sobre suas homenagens, como os ditos fidalgos. 

Que podessem trazer armas offensivas e defensivas por toda 
parte, de noite ou de dia, sem embargo de quaesquer prohi-
bições em contrario. 
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Que gosassem de todas as graças, liberdades e privilégios 
dos de Lisboa, menos andarem em bestas muares. 

Que a gente empregada nas suas herdades e casaes encabe
çados fosse isenta doserviço de guerra, de mar e terra, e bem 
assim todas as pessoas que com elles geralmente vivessem. 

Que não serião obrigados a dar pousadas, e bestas de sella 
ou de albarda, salvo por sua vontade. 

Que se lhes catassem e guardassem suas casas, e houves
sem nellas e fora d'ellas todas as liberdades que antigamente 
havião os infanções e ricos homens. 

LEI DE 20 DE MARÇO DE 1720 

SOBRE EMIGRAÇÃO DO REINO PARA O BRAZIL. 

Nenhuma pessoa de qualquer qualidade poderá pássaras 
capitanias do Brasil, senão as que forem despachadas com 
governos, postos, cargos ou officios, as quaes não levarão 
mais criados do que a cada um competir, conforme sua 
qualidade e emprego, e sendo os criados em todo caso por
tugueses. 

Das pessoas 'ecclesiasticas somente as que forem como 
bispos, missionários, prelados e religiosos das religiões do 
mesmo Estado, professos nas províncias delle, como tam
bém capellães dos navios que para ali navegarem1 

1 A carta regia de 51 de janeiro de 1710 havia já determinado que se mandas
sem para o reino todos os religiosos sem conventualidade, e todos os clérigos 
sem exercício, que se achassem nas conquistas. J. F. Lisboa, Apontamentos. 
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E das seculares, alem das já referidas, só poderão ir as 
que alem de mostrarem que são Portuguezes, justificarem 
com documentos que vão fazer negocio considerável com 
fazendas suas ou alheas para voltarem, ou as que outrosim 
justificarem que tem negócios tam urgentes e precisos, 
que se lhes seguirá muito perjuiço, se não forem acudir a 
elles. 

Só nestes termos, e depois de rigorosa averiguação judi
cial se lhes poderá dar passaportes na secretaria de Estado. 

Na hora da partida dos navios para o Brasil, e estando 
elles já á vela, se lhes dará busca, e serão presos todos os 
indivíduos encontrados sem passaporte, assentando-se praça 
aos que tiverem idade para isso, e soffrendo os mais seis 
mezes de cadea, e cem mil réis de multa. Os que não tive
rem com que pagar a condemnação, serão degradados por 
três annos para África. Os capitães dos navios em que as
sim forem encontrados pagarão quatrocentos mil réis de 
multa. 

A' chegada dos navios ao Brasil, e antes de communica-
rem com a terra, repetir-se-ha a diligencia da busca; e 
'quantos se encontrarem sem passaporte, e não pertencerem 
á equipagem, de que haverá lista, serão remettidos para o 
reino. 

E porque estas providencias só de per si não bastão para 
atalhar a passagem de gente para o Brasil, afim de as tor
nar mais efficazes, ha el-rei por bem que metade daquellas 
condemnações sejão para os denunciantes. 

As mulheres não poderão voltar do Brasil para o reino 
sem permissão d'el-rei, salvo as que tiverem ido com seus 
maridos, as quaes poderão recolher-se cm sua companhia, 
se elles mesmos obtiverem licença para isso. Os mestres de 
navios que as conduzirem fora das circumstancias indica-
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das ficâo sujeitos á pena de dous mil cruzados pagos da ca-
dea. (Alv. 10 março 1752, e Prov. 14 abril 1732, e 20 fe-
vreiro 1755.) 

ALVARÁ DE 10 DE MARÇO DE 1647 

E ESTATUTOS DE 8 DE MARÇO DO MESMO ANNO, CRIANDO A PRIMEIRA 

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO PRIVILEGIADA PARA O BRAZIL. 

Concede-se privilegio á companhia para commerciar em 
todo o Estado do Brasil, desde o Bio Grande do Norte até o 
Bio de Janeiro e S. Vicente, o qual durará vinte annos, e 
poderá prorogar-se por mais dez, á vontade dos accionistas. 
(Preâmbulo.) 

Podem ser accionistas todos os que subscreverem com 
vinte cruzados, pelo menos, sem distincção dos naturaes ou 
estrangeiros. (Idem.) 

As acções não serão sujeitas a seqüestro, sem previa ex-
cussãodos demais bens dos accionistas (art. 55). 

Os accionistas só obrigão os capitães com que entrão para 
a companhia; mas não podem retira-los antes da expiração 
do prazo delia, sendo-lhes todavia permittido transferir as 
acções (art. 54 c 52). 

A companhia será governada por uma junta de nove mem
bros ou deputados, sendo oito commcrciantes, cm cuja elei
ção só terão voto os accionistas de mais de cinco mil cru
zados ; e um do povo} mais igualmente commcrciante, e in* 
teressado cm mil cruzados ao mcnoŝ  eleito pelo juiz ccasa 
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dos vinte c quatro. —Terão voto deliberativo, e servirão 
por três annos (art. 1 e 57). 

Os accionistas de dez mil cruzados, e dahi para cima 
gozarão do privilegio da homenagem; e os officiaes da com
panhia serão isentos dos alardos, e outras obrigações mili
tares (art. 15). 

A companhia será independente, isenta da jurisdicção de 
todo e qualquer ministro ou tribunal, e immediatamente 
sujeita a real pessoa, visto que se forma de cabedal e sub
stancia própria de seus membros c directores, sem nenhum 
dispendio da real fazenda (art. 5). 

Nem as auctoridades do reino, nem os governadores, ca
pitães-móres, e mais ministros das diversas partes do Bra
sil terão jurisdicção alguma sobre as armadas da companhia, 
exclusivamente dirigidas por seus cabos e generaes, os 
quaes só cumprirão as ordens da junta, passadas pelo seu 
secretario, firmadas da real mão, e- referendadas por dous 
dos seus membros (art. 17 e 18). 
, A junta terá um juiz conservador com jurisdicção priva
tiva e exclusiva de qualquer outro tribunal para todas as 
causas eiveis ou crimes em que interessar a companhia, 
com alçada até cem cruzados; e nas mais causas e quan
tias, despachará elle em relação com adjunetos. Terá outro-
sim um procurador fiscal, e tanto este com o juiz conserva
dor, seu escrivão, e meirinhos serão da nomeação da mesma 
junta, que gozará do privilegio fiscal na execução e cobrança 
das suas dividas (art. 4 e 29). 
-- Sua Magestade, sob proposta da junta, nomeará üm au
ditor geral para conhecer de todas as causas da gente de mar 
das armadas, sendo os seus serviços havidos e remunerados 
Como feitos a el-rei (art. 56) •. 

fl. A junta terá direito de fazer levas de gente de mar c 
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guerra, e de assoldadar até estrangeiros para a tripulação 
das suas armadas, propondo a el-rei os gencracs, cabos e 
mais officiaes necessários para commanda-las, sendo as 
propostas de duas pessoas para cada posto, das quaes el-rei 
escolherá uma, durando a nomeação um anno, salva a re-
conducção, e sendo os nomeados dispensados do serviço real, 
ao qual será comtudo equiparado o que prestarem á com
panhia (art. 9, 10 e 11). 

A companhia será obrigada dentro dos dous primeiros an
nos de sua organisação, a armar trinta e seis náos de guerra 
de vinte a trinta peças cada uma, e dahi para cirna, devida
mente tripuladas de gente de mar e guerra. (Preâmbulo.) 

Esta armada auxiliará as armadas reaes, sendo a compa
nhia indemnisada das perdas que soffrer em combate, e fa
zendo todavia suas as presas que tomar aos inimigos (art. 
15 e 15). 

Comboiafá outrosim todos os annos os navios mercantes 
na sua ida para o Brasil e volta para o reino, percebendo, a 
companhia uma certa taxa sobre as mercadorias carregadas 
e comboiadas, não superior a dez por cento do seu valor, 
sendo aliás os seguros, que ora se pagão, de não menos de 
vinte e cinco porcento. (Preâmbulo e art. 25.) 

Os navios mercantes, tanto na ida como na volta, serão 
obrigados a vir na frota, sendo para isso avisados do tempo 
da partida. Se deixarem de acompanha-la, não poderão mais 
sahir senão na frota do anno seguinte, sob pena de confis-
cação (art. 18 e 20). 

A junta poderá apenar embarcações, officiaes, c operários, 
cortar madeiras, c oecupar quaesquer casas c. armazéns em 
Lisboa desde o Corpo Santo atéS. Paulo, segundo as neces
sidades do seu serviço, comtanto que pague o.s salários, alu
gueis, e preços que forem rasoaveis (art. 5 c 6). 
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Tem outrosim direito de chamar á sua presença quaes
quer negociantes, scndo-lhe isso necessário para o apresto 
das suas armadas, procedendo o juiz conservador contra os 
áesobedientes, segundo lhe parecer (art. 30). 
* Como indemnisação das grandes despezas com que car
rega na sustentação da armada, concede-se- á companhia o 
estanco de todo o vinho, azeite, farinha, e bacalháo neces
sário para o consumo do JBrásil, onde só ella os poderá ven
der a preço taxado, sob pena de confiscação assim de quaes
quer destes gêneros lá introduzidos por outra via, como da 
embarcação que os conduzir, ficando igualmente prohibida 
em todo o Estado do Brasil a fabricação e venda- do vinho 
de mel e aguardente, de assucar e cachaça, por ser em pre
juízo do mesmo estanco. A companhia terá também o do 
páo-brasil (art. 22, 25, 26 e 55)*. 

1 0 Pe. Antônio Vieira foi um dos principaes fautores desta companhia, e a 
isenção do fisco concedida aos Judeos condemnados pela inquisição foi sem du
vida uma das principaes causas da perseguição que elle veio a soffrer da parte 
daquelle tribunal. Quanto á companhia, não obstante haver-se empenRado a pa
lavra real, assim na sua manutenção em geral, como na de cada um dos seus 
numerosos privilégios, visto que a isenção do fisco fora concedida a titulo de 
contracto oneroso, o certo é que muito antes de expirar o prazo legal da sua 
existência, se lhe tirou primeiro o privilegio dos quatro gêneros estancados, c 
depois foi a própria instituição desnaturada, sendo a antiga direciona conver
tida em uma junta com caracter de tribunal regio, a quem successivamente fo
rão dados os regimentos de 21 de setembro de 1663, e 19 de setembro de 1672, 
apropriandc-se o governo dos seus fundos, e sendo os accionistas indemnisados 
com uma consignação no contracto do tabaco por decreto de 19 de agosto de 1664 
— até que em J deJevereiro de 1720 foi definitivamente extincto o que ainda 
restava da mesma instituição. Para mais amplos esclarecimentos, veja-se a H. 
G. do Br. pelo Snr. Varnh., T. IIo, secj. xxxvi, p. 37 a 40, 54 e 55, e 72. 
i. F. Lisboa, Apontamentos. 

20 
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ANIMAES MUARES NO MARANHÃO 

C. B. de 19 de junho de 1761, aos governadores de 
diversas capitanias do Brasil — que havendo-se introduzido 
no Estado do Brasil o costume de fazerem os moradores os 
seus transportes* em machos e cm mulas, deixando por isso 
de comprar cavallos, de modo que, por não terem sahidá, 
se vae extinguindo a criação destes, em grave prejuízo do 
real serviço, e dos criadores e lavradores,-e attendendo ao 
que sobre isso lhe fora representado, ordena el-rei que cm 
parte alguma se dê despacho de entrada ou sabida a machos 
e a mulas; e pelo contrario todos os que se introduzirem 
depois da publicação do presente alvará, sejão apprehendiddte 
e mortos, pagando as pessoas em cujas mãos se encontra
rem a metade do seu valor para o denunciante, e incorrendo 
nas mesmas penas as pessoas que de taes cavalgaduras se 
servirejn, ou em transportes, ou em cavallaria, ou em car
ruagens, passado um anno que lhes é concedido para con
sumo dos que actualmente tiverem, e de que se fará matri
cula c inventario, com declaração de suas idades e signaes, 
afim de se conhecerem. 

LOJAS DE OURIVES 

C. R. de 50 de julho de 1766, ao governador de Per
nambuco — que pela devassa a que se mandara proceder 
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sobre o contrabando e extravio do ouro de Minas Geraes se 
prova/-plenamente que a causa daquclles roubos era o 
grande numero de ourives que se havião multiplicado em 
todas as cidades e mais possessões do Brasil; os quaes ou 
rèduzião as folhetas do ouro a barras falsas, ou a imagens, 
em que o remettião para o reino, fraudando os qjiintos reaes; 
para atalhar este mal pela raiz, determina el-rei : 

Io Que sejào presos, e sentem praça nos regimentos pagos 
da capitania todos os officiaes e aprendizes do officio de ouro 
ou prata, que forem solteiros, ou pardos forros; 

2o Que sejão fechadas todas as lojas dos referidos officios, 
demolindo-se as forjas e sequestrando-se os respectivos ins
trumentos e utensílios, que serão pagos pelo seu justo va
lor; 

5o Que os mestres das mesmas officinas assignem termo 
de nunca mais exercitarem o seu officio, sem licença do 
governo, sob as penas fulminadas contra os falsificadores de 
moeda; 

4o Que- os aprendizes e artífices escravos sejão l<?go en
tregues a seus senhores, os quaes por elles se obrigarão por 
igual termo, sob pena de perderem os ditos escravos, e de 
degredo para Angola; 

5o Que as referidas penas sejào applicadas a todos aquel
les em cujas casas se encontrarem d'ora em diante fundi
ções ou instrumentos do dito officio; 

6o Que os mestres peritos do mesmo officio possão, que
rendo, transportar-se para o reino, a fim de o exercitarem li
vremente, ou serem empregados nas casas da moeda e fun
dição da Bahia, Rio de Janeiro, Minas e outras capitanias; 

7o Que nas alfândegas se não dê despacho a instrumento 
algum do dito officio, sob pena aos respectivos empregados* 
da perda dos logarfis; 
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8o Finalmente que nesta matéria se admittâo denuncias 

cm segredo, e se dèm aos denunciantes metade dos objectos 

apprehendidos. 

EXTINCÇÃO DE FARRICAS NO BRAZIL 

Aviso de 5 de janeiro de 1785, dirigido ao vice-rei do 
Estado do Brasil, remettendo-lhe o alvará da mesma data 
que extingue todas as fabricas e manufacturas de ouro, 
prata, seda, algodão, linho, e lã, existentes no mesmo Es
tado. 

Que constava a Sua Magestade como na maior parte das 
capitanias do Brasilse ião estabelecendo destas fabricas, c 
os excessivos contrabandos que por toda a parte se fazião, o 
que se demonstrava pela crescente" diminuição dos gêneros 
e fazendas, que do reino se exportavão para o Brasil, ha
vendo já a junta das fabricas do mesmo reino representado 
acerca da diminuição do consumo, sobretudo de galões, 
em conseqüência das remessas clandestinas de fios de ouro 
e prata para aquellas fabricas, já estabelecidas até pelo ser
tão e em Minas. 

Os estrangeiros da maior parte das nações marítimas, e 
ainda os mesmos navios portuguezes fazião um extenso con
trabando por todas as costas do Brasil, e em Londres fazião-
se publicamente os respectivos seguros, annunciando-se até 
pelos jornaes ó seu destino. E a razão era que assim se ob-
tinhão no Brasil as mesmas fazendas por preços muito mais 
accommodados do que aquelles com que ião carregadas de 
Portugal. 
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« -Quanto ás fabricas e manufacturas é indubitavelmente 
certo que sendo o Estado do Brasil o mais fértil e abundante 
cm fructos e producções da terra, e tendo os seus habitantes, 
-vassallos desta coroa, por meio da lavoura e da cultura, não 
só hjdo quanto lhes é necessário para sustento da vida, mas 
muitos artigos importantíssimos para fazerem, como fazem, 
um extenso e lucrativo commercio e navegação; se a estas 
incontestáveis vantagens ajunctarem as da industria e das 
artes para o vestuário, luxo, e outras commodidades preci
sas, ou que o uso e costume tem introduzido, ftcarão os di
tos habitantes totalmente independentes da sua capital do
minante. E por conseqüência indispensavelmente necessário 
abolir do Estado do Brasil as ditas fabricas e manufactu
ras. » 

ALVARÁ DE 12 DE FEVEREIRO DE 1682 

CONCEDENDO ESTANCOS Á COMPANHIA DO MARANHÃO E PARÁ. 

Io Durante o prazo de vinte annos, que durará o estanco, 
metterão no sobredito Estado dez mil negros, á razão de 
quinhentos por anno, se tantos forem necessários para as 
fabricas e lavouras dos moradores. 

2o Metterão outrosim todas as fazendas e gêneros neces
sários, assim para o uso e consumo pessoal dos morado
res, como dos seus estabelecimentos, fabricas e lavouras. 

3o Tanto os negros, como as fazendas e gêneros serão 
vendidos segundo o preço da tabeliã que vae no fim destas 
condições. 

4 Dar-se-hão prazos aos moradores para os pagamentos, 
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iguaes aos que el-rei concedeu-lhes para os pagamentos dos 
600 negros que mandou metter naquclle Estado. 

5o Os assentistas obrigão-se a mandar á sua custa pessoas 
experientes para descobrirem e ensinarem a cultura do ca-
cáo, baunilha, e outras drogas que ha no Estado, de modo 
que os moradores tirem dellas o maior proveito, o que até 
agora não tem feito, por ignorância e inexperiência. 

6o Fica prohibido a todos os vassallos do reino, ilhas o 
conquistas o commercio do dito Estado pelo espaço dos di
tos vinte annos, durante os quaes nenhuma pessoa, de qual
quer condição que seja, poderá levar ou mandar ao mesmo 
Estado navios e negros, ném fazendas ou gêneros alguns, fi
cando todo o supprimento a cargo dos assentistas somente. 

7o Esta condição publicar-se-ha no reino para que a pro-
hibição conste a todos. 

8o Terão porém todos os que do reino, ilhas e conquistas 
tiverem drogas naquelle Estado, dous annos contados da 
publicação do assento nelle, para as venderem alli, e car
regarem o seu produeto á consignação dos assentistas, de 
quem o receberão no reino. 

9o Os assentistas obrigão-se a fazer navegar todos os an
nos um navio ao menos do Maranhão, e outro do Pará, para 
Lisboa. 

10° Poderão mandar áquelle-Estado, se lhes for necessá
rio, navios estrangeiros, comtanto que o mestre e a maior 
parte da tripolação sejão Portuguezes, e que os navios par-
tâo do reino, e se recolhão a elle. 

11° Os moradores do Estado poderão mandar alguns gê
neros de sua conta ao reino para se lhes tornar o produeto 
em prata, ouro, ou patacas, comtanto que venhão consi
gnados aos assentistas, que de seu trabalho não perceberão 
commissão alguma. 
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12° Os marinheiros da tripolação dos navios serão isen
tos de todo ônus e serviço real, afin de se empregarem só-
naquella navegação, e se tornarem práticos nella. 
! 15° Todo navio que for áquelle Estaco durante os vinte 
annos do privilégio será confiscado para a real fazenda. Sc 
for arribado por força maior algum navio estrangeiro, será 
tractado em conformidade das leis em vigor. 

14° Os navios que os assentistas mandarem a Angola a 
tirar negros serão aviados de preferencia a outros quaes
quer. ,, 

0 preço dos effeitos vendidos para este fim, em Angola, 
ou outra qualquer parte, cobrar-se-ha executivamente, como 
divida da fazenda. 

Não pagarão mais direitos que os que pagavão as outras 
pessoas que mettião negros de Angola no Maranhão. 

Estas disposições publicar-se-hão em Angola e mais par
tes. , 

15° Não serão alterados os direitos do páo-cravo do Ma
ranhão na casa da índia, e serão pagos na razão do valor 
que ora tem de doze mil réis por quintal. 

16° 0 cacáo, baunilha, e outras drogas que de novo se 
descobrirem não pagarão direito algum durante dez annos, 
contados do primeiro despacho que de cada um dos ditos 
gêneros fizerem os assentistas na casa da índia. 

17° Poderão fazer entradas ao sertão, sem que lhes po-
nhão embaraço nem os governadores, nem ministros, nem> 
outras quaesquer pessoas; e também estabelecer feitorias, 
segundo lhes convier, assim no dito Estado, como nas mais 
partes onde este assento houver de ter execução. 

18o Poderão ter em cada uma das praças do Maranhão e 
Pará até cem casaes de gentio por administração, que man
darão baixar do sertão á sua custa, para lhes fabricarem 
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farinhas c mais mantimentos para os negros que houverem 
de metter naquelle Estado, pagando-lhes o seu trabalho na 
fôrma das ordens regias. E entretanto que os não baixão,, 
el-rei lhes mandará dar vinte casaes dos que ha nas aldêas 
para principio das plantações, e administra-los-hâo sem 
ingerência de auçtoridade alguma, e terão um sacerdote 
posto pelo ordinário, para • os catechisar e administrar-
lhes ós sacramentos. 

19° Nem os governadores, nem outros quaesquer minis
tros daquelle -Estado se intrometterão por viá alguma com 
este assento, senão para dar á sua execução toda a ajuda 
e favor que lhes for requerido; pena de indemnisarem 
todo o damno que assim causarem, por si ou por inter
postas nessoas. 

20° Findos os-vinte annos do assento, tudo o que os mo
radores ficarem devendo de negros e fazendas compradas, 
se cobrará executivamente como fazenda real, preferindo 
esta cobrança á de quaesquer outras dividas que os mora
dores devão, salvo sempre os prazos que ainda depois dos 
vinte annos se vencerem. 

21° Os assentistas pagarão o tabaco fino que fabricão os 
moradores a 1:600 réis a arroba, que é o maior preço por 
que o vendem. Sendo ruim, não terá valor, nem serão 
obrigados a recebe-lo. 

22° Todo o cacáo colhido em sasão, maduro e não verde, 
.a 4#000 réis a arroba, preço actual, e o mais inferior, se
gundo a sua qualidade. 

25° O cravo, á razão de 6#000 réis a arroba. 
24° Tendo el-rei feito introduzir no dito Estado 600 ne

gros pelo contracto feito com José Herdovicos; e tendo-sc 
ordenado que o seu valor se cobrasse dos moradores em 
Ires annos — agora se determina que o produeto desta co-
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branca se carregue nos navios dos assentistas, e lhes venha 
consignado, não só porque por commissão sua se reputa
rão por melhor preço, como porque assim se dá aos mora
dores o exemplo de que não se podem consignar os gêne
ros daquelle Estado a outras pessoas. 

25° Dar-se-hão aos assentistas, seus criados e agentes 
as «asas de aposentadorias, armazéns, e tudo quanto mais 
for necessário para ,melhor administração do assento, e 
gozarão de todos os privilégios que tinhão os assentistas 
do Alemtejo. 

26° Terão por juiz conservador privativo para todas as 
causas eiveis ou crimes em que forem partes, os juizes dos 
feitos da fazenda. £* 

27° Por evitar delongas e embaraços os assentistas to
marão desde logo a si o contracto feito por Antônio de Bar-
ros Bezerra e Manoel Preta Valdez com a fazenda real para 
a jntroducção de negros no Maranhão, pelos annos que lhes 
faltão, pelo mesmo preço, e com as mesmas condições com 
que lhes foi cedido pelos vinte annos. 

28° Se houverem queixas sobre a execução do assento, 
e se julgarem fundadas no conselho ultramarino, el-rei 
mandará proceder contra os assentistas e mais culpados, 
como for servido. 

PREÇOS POR QUE SE HÃO DE VENDER NO ESTADO 

DO MARANHÃO OS NEGROS E MAIS FAZENDAS, CONFORME A 5a CONDIÇÃO 

DO ASSENTO 

Baeta, 1#400 réis o covado. 
Ferro,' quintal, 14^000 réis. 
Aço, libra, 400 reis. 
Panno de linho ordinário, vara, 600 réis. 
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Panno fino, segundo a qualidade. 
Cobre, libra, 1#0Q0 réis. 
Facas, dúzia, 600 réis. 
Velório de massa, 4^000 réis cada maço. 
Dito de vidro, 2^000 réis. 
Serafina, covado, 800 réis. 
Um negro, peça de índia, 100^000 réis. 
Os outros, conforme a qualidade. 
Chamalote de uma largura, covado, 1$600. 
Gorgorão, covado, 1$600. 
Primavera, covado, 1$800. 
Calamaço, idem, 1#600. 
Tafetá, idem, 700 réis. 

E todos os mais gêneros que forem necessários metter na 
proporção destes preços. 

FIM DOS DOCUMENTOS DO PRIMEIRO TOMO. 



CORRECÇOES 

O auctor não corrigio as provas d'este volume, e por isso não foi empregada a. 
sua orthographia, usando-se escrever de modo diverso os pretéritos e os futuros 
condicipnaes dos verbos, e collocar-se a lettra s em vez do z nas palavras Brasil, 
Brasileiro, Paris, etc, etc. 

Pag. 7, linha 15, em vez de nalma, leia-se n'a\ma. 
— postos, leia-se pontos. 
— reivindicar, leia-se reivindicarem. 
— sem, leia-se nem. 
— que regia, leia-se que o regia. 
— nem se, leia-se, não se. 
— pouco a pouco, leia-se a pouco e pouco. 
— nalma, leia-se n'alma. 
— em 1°, leia-se á 1. 
— deliberar, lia-se deliberarem. 
— commetter, leia-se commettercm. 
— A paz só, leia-se Só a paz. 
— tanto, leia-se tão. 
— navigação, leia-se navegação. 
— emprehender, receber, leia-se cmprehenderem, 

receberem. 
— maiore s, leia-se maiores. 
— Havião, leia-se Havia. 

- 1 3 , 
- 1 4 , 
- 16, 

- « , 
- 17, 
- 1 8 , 
- 40, 
— 50, 
- 51, 
- 56, 
- 6 1 , 

- 70, 
— 80, 
- 81, 

- 85, 
- 93, 

— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 

— 

— 

6, 
22, 

4, 
4, 
9, 

14, 
15, 

8, 
24, 
25, 
11, 
19, 

14, 
5, 

8, 
6, 
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Pag. 100, linha 21, em vez de formassem, leia-se formasse. 
— Princesa, leia-se Principe. 120, 

120, 
123, 
123, 
130, 
132, 
133, 
135, 
136, 

136, 
147, 

147, 
167, 
171, 
190, 

205, 

208, 

228, 
241, 
241, 
2|9, 
254, 
256, 
259, 
261, 

269, 
271. 

— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 

— 

— 
— 
— 

— 

— 

— 
— 
— 
— 
— 
— 
— 

19, 
21, 
13, 
16, 
4, 

0, 
18, 
18, 

2, 

4, 
12, 

26, 
11, 

4, 
20, 

2, 

22, 

11, 
10, 
20, 
10, 

21, 
4. 

15, 

5, 

15, 

7, 

idem, leia-se idem. 
por Lisboa, leia-se em Lisboa. 
á correr, leia-se em correr. 
mais, leia-se demais. 
Marapitaras, leia-se Marapitanas. 
Papajóz, leia-se Tapajóz. 
Hingú, leia-se Xingu. 
a do Sergipe, leia-se as do Sergipe e Espirito 

Santo. 
as do Espirito Santo e, leia-se a. 
ouvir as auctoridades em, leia-se ouvirem as 

auctoridades. 
informar, leia-se informarem. 
aquellas, leia-se áquellas. 
sejfo, leia-se fossem. 
poder corresponder-se, leia-se se poderem cor

responder. 
Commercio. — Navegação. —Passaportes e Mili

tares, leia-se Instrucção publica. — Socieda-. 
des. — Força. — Militares. 

população enclaustrada, leia-se indivíduos en
claustrados. 

mas, leia-se suas. 
salinas, leia-se salinas3. 
colônias5, leia-se colônias. 
Jaguar, leia-se Jaguára. 
dividi-se, leia-se divide-se. 
commetter, leia-se commetterem. 
sem, leia-se em 
outros que julgao affugentavão, leia-se julgão 

alguns que se affugentavão. 
ás véus, leia-se ás vezes. 
aos, leia-se os. 
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BEAUVERGER (Edmond de). —Des Constitutions de Ia France et du systèm. 
politique de 1 empereur Napoleon. 1 vol. in-4. 6 4 000 

— Tableau historique des progrès de Ia philosophie politique, suivi d une 
ctude sur Sieyès. 1 vol. in-4. 6 4 000 

BÉCANE. — Questions de Droit commercial suivies des Solutions. 1 vol. 
in-4. 6 0 000 



BECCARIA. — Des Deliu et des Peines, Traduction de Dufey (de 1'Yonne), ac-
compagnée denotes historiques et critiques sur Ia législation criminelle ancienne 
et moderne, le secret, les agents provocateurs, etc; suivi du commentaire de 
Voltaire et du discours de Servan, avocat general, sur 1'administration de Ia jus
tice criminelle. 1 vol. in-8. 3 0 000 

BÉCHARD (Ferdinand). — De TAdministration intérieure de Ia France, avec 
un appendice sur les lois municipales des principaux États de 1'Europe, par 
M. Beryson;docteur en droit. 2 vol. in-8. . 6 0 000 

— Lois municipales des republiques de Ia Suisse et des États-Unis. 1 vol. 
in-8. 3 0 000 

— La Commune, 1'Église et TÉtat, dans leurs rapports avec les classes labo-
rieuses. 1 vol. in-8. 3. 0 000 

— De 1'Administration de Ia France, ou Essai sur les abus de Ia centralisa-
tion. 2 vol. in-4. 10 0 000 

— Droit municipal dans 1'antiquité. 1 vol. in-4. 6 0 000 
— Essai sur Ia Centralisation administrative. 2 vol. in-4 10 0 000 
— De 1 état du Paupérisme en France et des moyens d'y remédier. Ouvrage 

couronné par l'Acadéraie française. 1 fort vol. in-8. 4 0 000 

BÉCOT. — De 1'Organisation de Ia justice répressive aux principales époques 
historiques. 1 vol. in-4, rei. . 5 4 000 

BEDARRXDE. — Droit maritime commercial. 5 vol. in-4. 30 0 000 
— Commentaire des lois des 17-23 juillet 1856 sur 1'arbitrage force et les 

sociétés en commandite par actions. 1 vol. in-4. 3 4 000 
— Droit commercial, commentaire du Code de commerce, tit. I et II; des 

commerçants; des livres de commerce. 1 vol. in-4. 6 0 000 
— Droit commercial des sociétés, commentaire du liv. I", tit. III. 2 vol. 

in-4. . . 12 0 000 
— Droit commercial, commentaire du Code de commerce, liv. Ier, tit. V; des 

bourses de commerce, agents de change et courtiers. 1 vol. in-4. 7 0 000 
— Droit commercial, commentaire du Code de commerce, liv. 1", tit. VIII; de Ia 

lettre de change, des billets à ordre et de Ia prescription. 2 vol. in-4. 12 0 000 
— Traité du dol et de Ia fraude en matières civile et commerciale. 3 vol. 

in-4. . . 18 # 0 0 0 
— Traité des faillites et banqueroutes, ou commentaire de Ia loi du 28 mai 
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duit par Dumont. 3 vol. in-4. 15 0 000 

— (Euvres. 3 vol. in-folio. 30 4 000 

BÉRENGER. —De Ia répression pénale, de ses formes et de ses effets. 2 vol. 
in-4. 12 4 000 

BERGSON. — Le Regime foncier des États du nord de 1'Europe dans ses 
rapports avec Ia loi française sur Ia transcription du 23 mai 1855, suivi d'un 
projet de transcription sur Ia propriété parcellaire. 1 vol. in-4. 3 4 000 

BERNAL. — Théorie de Tautorité appliquée aux nations modernes, ou Traité 
de Ia souveraineté nationale. 2 vol. in-4., rei. . 14 4 000 

BERNARD. — Manuel des pourvois et des formes de proceder devant Ia Cour 
de cassation en matière civile. 1 vol. in-4. 6 4 000 

BERRIAT SAINT-PBIX. — Guide pour 1'étude du Droit, ou Indiealion des 
principales difficultés qui sont 1'objet des examens et des auteurs qui résolvent 
ces difficultés. 1 vol. in-12. , 3 4 000 

— Guide pour les thèses: Manuel de logique judiciaire à 1'usage des étudiants, 
des candidats de concours, des avocats, des magistrais et de tous ceux qui trai-
tent des questions de droit. 1 vol. in-12. 3 4 000 

— Notes élémentaires sur le Code civil, travail contenant sur chaque article 
sans exception 1'explication des teimes techniques, Ia filiation des idées et Ia 
discussion des questions de príncipes. 3 vol. in-4. 18 4 000 

— Théorie du Droit constitutionnel français. Esprit des constitutions de 1848 
et de 1852, et des sénatus-consultes organiques, précédé d'un Essai sur le pou-
voir constituant et d'un Précis historique des constitutions francaises. 1 fort vol. 
in-4. 8 4 000 

— Traité de Ia procédure des tribunaux criminels, suite de 1'lnstruction cri
minelle préjudicielle. 2 vol. in-4, rei. 14 4 000 

BERRTER. — Leçons et modeles déloquence judiciaire, du quatorzième au 
dix-neuvième siècle. 1 vol. in-folio. 12 4 000 

— Le Ministère publio et le Barreau, leurs droits et leurs rapports. 1 vol. 
in-4, rei. 4 4 000 

BERTAULD (A.) — Cours de Code penal. Explication théorique et pratique des 
dispositions préliminaires des deux premiers livres du Code penal. 1 fort. vol. 
in-4. 7 4 000 

— Leçons de législation criminelle; appendice au Cours de Code penal. 1 vol. 
in-4. 4 4 000 

— Questions et exceptions préjudicielles en matière criminelle, ou de Ia com-
pétence et de Tautorité des décisions du juge répressif sur les questions de droit 
civil que 1'action publique soulève. 1 vol. in-4. 4 4 000 

BERTIN. — Chambre du conseil en matières civile et disciplinaire, jurisprur-
dence du tribunal de Ia Seine, avec une inlroduction de M. de Belleyme. 2 vol. 
in-4. 14 4 000 

BERTRAND. — Le dix-neuvième siècle et 1'avenir, haute synthèse universelle 
du monde physique, moral, philosophique, religieux, politique et social, ouvrage 
précédé d'un Essai sur les révolutions, ou comment le monde marche, 2C édition 
augmentée d'une étude et d'une solution nouvelle des questions d'Italie,dela Pa-
pauté et d'Orient, au point de vue de 1'unité et de Ia liberte, dans Ia civilisation 
de 1'avenir. 1 vol. in-8. 6 4 000 
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BEUDANT. — De 1'ràdication de Ia loi pénale dans Ia discussion devant le 
jury; étude sur le jury. 1 vol. in-4. 5 0 000 

BIANCHINI. — La Science du Bien-Etre social. 1 vol. in-8.. 5 4 000 

BIVORT. — Code communal de Belgique à 1'usage des fonctionnaircs et 
employés communaux. 1 grosvol. grand in-4.. . 12 0 000 

— Commentaire sur Ia Constitution belge. 1 vol. grand in-4.. 8 4 000 

BIZET. — Du Commerce de Ia Bouoberie et de Ia Charcuterie, et des com-
merces qui en dépendent, tels que Ia fonte des Suifs, Ia Triperie, suivi d'un Rap-
port sur l'organisation de laboucherie. 1 vol. in-4.. 6 4 000 

BLACHE. — Recueil synoptique pour le Commerce et Ia Navigation, conte-
nant : les Traités anglo-français et franco-belge avec textes originaux, et en outre 
un indicateur universel des monnaies, poids et mesures de tous les pays avec 
tableaux comparatifs aux valeurs francaises et anglaises. 1 vol. in-4. 6 0 000 

BLACKSTONE. — Commentaires sur les Lois anglaises, traduit de Panglais 
par CHOMPRÉ, avec notes de Christian. 6 vol. in-4. 24 4 000 

BLAISE (Ad.). — Des Monts-de-Pièté et des Banques de prêts sur nantisse-
ments en France, en Angleterre, en Belgique, en Allemagne et en Italie. 1 vol. 
in-4. 6 0 000 

BLANC. — Les Mystères de Ia Boucherieet dela Viande à bon marche. Ré" 
vélation authentique. 1 vol. in-4, bien rei.. 6 4 000 

BLANC (Louis). — Le Parti republicara et 1'Amnistie. 1 vol. br.. 2 4 000 

BLANCHE (A), Secrétaire general du Ministère d'État, ancien directeur et profes-
seur de droit administratif à 1'ÉcoIe d'administration. — Diotionnaire general 
d Administration, contenant Ia définition de tous les mots de Ia langue adminis-
trative et sur chaque matière : 1* THistoire de sa législation; 2° 1'Exposé des lois, 
ordonnances, règlements et instructions; 3° le Résumé de Ia jurisprudence; 
4o Tlndication des formalités à remplir, des autorisations à demander, des pièces 
i produire, etc. 2 forts vol. grand in-4.. 25 0 000 

— Études pratiques sur le Code penal. 1 vol. in-4. 8 4 000 

BLANQUI ainé. — Histoire de lÉconomie politique en Europe depuis les an-
ciens jusqu'à nos jours, suivie d'une Bibliographie raisonnée des principaux ou-
vrages d'économie politique. 2 vol. in-8. 6 0 000 

— Précis élémentaire dÉconomie politique, précédé d'une Introduction his
torique, et suivi d'une Biographie des économistes. 1 vol. in-18.. 2 0 000 

BLOCK (Maurice). — Annuaire de 1'Administration française, faisant suite au 
Dictionnaire de 1'administration française. Parait chaque année depuis 1858, en 
1 vol. in-8. 4 0 000 

— Dictionnaire de f Administration française. Ouvrage publié avec Ia collabora-
tion de tous les meilleurs auteurs spéciaux et pratiques sur Ia matière. 1 volume 
de 1630 pages à deux colonnes. Grand in-4, petit texte.. 16 $ 000 

— Statistique de Ia France comparée avec les autres Etats de 1'Europe. 2 vol. 
Ín-4, rei. 16 0 000 

BLONDEAU, Membre de 1'Institut, professeur de droit romain, etc. — Chrestoma-
thie, ou Choix de textes pour un cours élémentaire du droit prive des Romains, pré
cédé d'une Introduction à 1'étude du droit, édition suivie d'un appendicepar M. C. 
GIRAÜD, professeur de droit, membre de l'Institut. 1 fort vol. in-4. 6 4 000 

BLOSSEVILLE (Ernest de). — Histoire des Colonies pénales de 1'Angleterre 
dans 1'Australie. 1 vol. in-4. 6 0 000 
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BOEBESCO. — Traité comparatif des Délits et des Peines au point de vue phi-
losophique et juridique. 1 vol. in-4. 

BOILEUX. — Commentaire sur le Code Napoléon, contenant 1'explication do 
chaque article séparément, 1'énonciation, au bas du commentaire, des questions 
qu'il a fait naitre, les principales raisons de décider pour et contre, 1'indication 
des passages des divers ouvrages oü les questions sont agitées et le renvoi aux 
arrêts. 6 vol. in-4. 42 4 000 

BOITARD. — Leçons sur les Codes penal et d instruction criminelle, publlées 
par GDSTAVE DE LINAGE, annotées, complétées et mises en harmonie avec les lois 
nouvelles, et contenant l'explication complete des Codes penal et d'instruction 
criminelle. 1 fort. vol. in-4.. 8 4 000 

— Leçons sur toutes les parties du Code de procédure civile, continuées et 
complétées par COLMET-DAAGE. 6" édition, avec un résumé en forme de table ana-
lytique. 2 forts vol. in-4. 16 4 000 

BOITEAU (P.). — Les Traités de Commerce, texte, histoire et pratique de tous 
les traités en vigueur. 1 vol. in-4. 7 4 000 

BONIFACE. — Correspondances politiques; revue des hommes et des choses. 
2 vol. in-8, rei.. 6 4 000 

BONNEMÈRE. — Histoire des Paysans depuis Ia íin du moyen âge jusqu'à nos 
jours, précédée d'une introduction. 2 vol. in-4.. 12 4 000 

BONNET. — Des Dispositions par oontrat deMariage et des Dispositions en
tre Époux, envisagées des points de vue du droit romain, de 1'ancienue juris
prudence de Ia France et du code Napoléon. 3 vol. in-4 . . 18 0 000 

— Manuel du Capitaliste, ou Tableau en forme de comptes faits pour le calcul 
des intérêts de 1'argent à tous les taux, pour toutes sommes et depuis 1 jusqu'à 
366 jours. Nouvelle édition, augmentée du tableau de comparaison des mon-
naies étrangères avec les monnaies francaises, et de notions diverses utiles aux 
capitalistes, par SÉB. Borra. 1 vol. in-4. 6 0 000 

— Questions économiques et financières à propôs des crises. 1 volume 
in-4. . . . 4 0 000 

— ^ Manuel de 1'EmpIoyé de 1'Octroi, contenant : des Notions préliminaires sur 
1'orthographe, sur Tarithmétique, sur Ia géométrie pratique, une théorie sup-
plémentaire et des opérations usuelles sur les fractions, les progressions, les 
intérêts, 1'escompte, le change et les logarithmes, des exercices sur le toisé, 
des instructions sur Ia jauge, Ia législation concernant les octrois et les conlri-
butions indirectes, le tarif des droitsavec les notes marginales et réglementaires, 
le contentieux comprenant toutes les catégories de contraventions, avec les 
moyens de répression en regard, les tables affectées spécialement à cette se-
conde division; le tout accompagné de plus de 200 tables et orne de$ 20 figures. 
2 vol. in-4. 12 0 000 

BONNEVAL tllrbain de). — Le Travail économisé, Explication des effets du 
bill de sir Robert Peel. 1 vol. in-8. 3 0 000 

BONNEVILLE. — Traité de diverses Institutions complémentaires du regime 
pénitentiaire. 1 vol. in-4. 7 0 000 

— De 1 Amélioration de Ia Loi criminelle, en vue d'une justice plus prompte, 
plus efficace, plus généreuse et plus moralisante. 1 beau vol. in-4.. 8 4 000 

BONNIER. -— Éléments dOrganisation judiciaire, precedes d'une introduction 
sur Ia législation nouvelle. 1 vol. in-4. 5 0 000 
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BONNIER (Edouard). — Traité théorique et pratique des preuves en Droit civil 
et en Droit criminei. Nouvelle édition, revue et considérablement auementée. 
2 vol. in-4. s 

BORDE AUX. —- Philosophie de Ia Procédure civile, Mémoire sur Ia réforma-
tion dela justice, couronnépar 1'Académie des sciences morales et politiques. 
1 vol. in-4, rei. 7 0 000 

BORELLI DE SERRES et LANJUINAIS. — Notice sur le Commerce de Ia 
Boucherie de Paris, suivi du Rappôrt fait au nom de Ia Commission d'enquêt& 
sur Ia production et Ia consommation de Ia viande de boucherie. 1 volume 
in-4.. 4 0 000 

BORDES (J.) etBONASSIESlF.). — Dictionnaire pratique et Code complet de 
IaPresse. 2 vol. in-8. 14 0 000 

BOSSUET. — Politique tirée des propres paroles de 1'Écriture sainte. 1 vol. 
in-8.. 3 4 000 

BOUCHENÉ-LEFER. — Príncipes et notions élémentaires (pratiques, didacti-
ques et historiques) du droit p_blic administratif, ou Précis de 1'organisation 
politique et administrative de Ia France de 1789 àce jour. 1 vol. in-4. 7 4 000 

BOUCHER. — Le Consulat de Ia Mer, ou Pandectes du droit commercial et ma-
ritime faisant loi en Bspagne, en Italie, à Marseille, en Angleterre. 2 volumes 
in-4.. 12 4 000 

BOÜLAY-PATSÍ. — Cours de Droit commercial maritime, d'après les prín
cipes et suivant 1'ordre du Code de commerce. 2 vol. grand in-4. 16 4 000 

•— Traité des Assurances et des Contrats à Ia grosse d'Émérigon, confere et 
mis én rapport avec le nouveau Code de commerce et Ia jurisprudence, suivi 
d'un vocabulaire des termes de marine et des noms de chaque partie d'un na-
vire. 2 vol. in-fol.. 16 4 000 

— Traité des Faillites et Banqueroutes, suivi de quelques observations sur Ia 
déconfiture. Ouvrage refondu et mis en harmonie avec Ia loi de 1838, précédé 
d'un précis historique sur Boulay-Paty, par J. M. BOILEUX. 2 vol. in-4. 12 4 000 

BOURGADE.—Le Crédit foncier de France, le Crédit agricole et les Emprun-
teurs, Exposé pratique des statuts, lois, décrets et règlements qui régissent ces 
deux sociétés, avec commentaires et annotations, tableaux, modeles et formules 
d'actes. 1 vol. in-4. 4 4 000 

BOURIAUD. — Traité pratique d'Administration départementale et commu-
nale, ou Manuel de 1'Administrateur. 1 vol. in-4.. 7 4 000 

BOUSQUET. — Dictionnaire des Contrats et Obligations en matière civile et 
oommerciale. Ouvrage dans lequel sont traités les contrats et les obligations 
conventio^nelles en general : le contrat de mariage, Ia vente, 1'échange, le 
louage, le contrat de société, le prêt, le dépòt, les contrats aléatoires, le man
dai, le cautionnement, les transactions, le nantissement, le contrat à Ia grosse, 
les assurances maritimes et terrestres, Ia lettre de change et le billet à ordre, 
ainsi que les questions d'hypothèqne et le tarif des droits d'enregistrement qui 
s'y rattachent. 2 fort vol. in-4. . . 14 0 000 

— Nouveau Dictionnaire de Droit. Résumé de Ia législation, dela doctrine et 
de Ia jurisprudence en matières civile, criminelle, commercialc, administrative, 
canonique, politique et fiscale. 2 forts vol. grand in-4.. 16 0 000 

BOUSQUET et SAPEL. — Étude sur Ia Navigation, le commerce et Findustrie 
de Marseille. Ouvrage couronné. 1 vol. in-4.. 7 4 000 



- 10 -

BOUVET (F.). — Introduction a 1'établissement d'un droit publio européen. 
1 vol. in-8. 3 4 000 

BOYARD. — De Ia Magistratura dans ses Rapports avec Ia liberte des 
Cultes. 1 vol. in-4.. 6 4 000 

BOZERIAN. — La Bourse, ses opérateurs et ses opérations, appréciés au point 
de vue de Ia loi, de Ia jurisprudence et de Fóconoinie politique et sociale, suivie 
dune indication des reformes les plus urgentes, avec un appendice contenant les 
principaux règlements adoptés par Ia Compagnie des agents de change de Paris. 
2 beaux vol. 12 $ 000 

BRAFF. Administration financière des Communes, OU Recueil méthodique et 
pratique des lois, décrets, ordonnances et avis du conseil d'Etat, circulaires, 
instructions et décisions qui régissent cette matière. 2 vol. in-4. 12 0 000 

BRAGELONNE (A. de). — LesMystères des Prisons. 1 vol. in-8, br. 1 4 000 

BRAVARD-VEYRIÈRES. — Manuel de Droit commercial, contenant un Traité 
sur chaque livre du Code de commerce, lindication du dernier état de Ia juris
prudence, des formules pour tous les actes, une analyse de tous les articles 
du Code réduits en questions, le texte des ordonnances de 1673 et de 1681, et 
celui du Code, rapprochés et mis en regard. 1 vol. in-4. 8 4 000 

— Explication analytique et synthétique des Lois nouvelles sur les Com-
mandites par actions, 1'Arbitrage force et les Concordais par abandon. 1 vol. 
in-4, rei. 4 4 000 

BRAVARD-VEYRIÈRES et DEMANGEAT. — Traité des Sociétés oommer-
ciales,. suivi d'un Formulaire contenant des modeles d'actes. 1 volume 
in-4. . 9-jjSÍ 000 

BRESSON (Jacques). — Histoire financière de Ia France, depuis 1'origine de Ia 
monarchie. 2 vol. in-4. 12 4 000 

BRETON. — Organisation du Crédit agricole de France, unique moyen de 
rendre lagriculture ílorissante et le commerce prospere. Manifeste de 1'agricul-
ture, sa situation, ses besoins, ses droits, ses intérêts, ses devoirs et son but. 
1 vol. in-4. 2 0 000 

BROSSARD. — Considérations historiques et politiques sur les Republiques 
de Ia Plata. 1 vol. in-4. 6 0 000 

BROUCKERE et TIELEMANS. — Répertoire de 1 Administration et du 
droit administratif de Ia Belgique. Tomes I à VIII. In-4. 

BRUNO. — Code administratif belge. 3 fort vol. in-4 24 4 000 

BUCHEZ. — Formation de Ia Nationalitè française SOUS les Mcrovingiens et 
les Carlovingiens. 2 vol. in-12. 4 4 000 

BUCQUET (P.), Inspecteur general adjoint des Prisons. — Tableau de Ia situation 
morale et matérielle en Franoe des jeunes détenus et des jeunes liberes, et 
Recherches statistiques sur les colonies agricoles, les élablissements correction-
nels et les Sociétés de patronage des jeunes détenus. 1 volume in-fol. 
relié.. 6 4 000 

BULLETINde 1'Algérie. — Recueil deMémoires sur Ia colonisation, Fagriculture, 
le commerce, 1'histoire, etc.., etc. 1 vol. in-4. 5 4 000 

BURDET, Professeur à Ia Faculte de droit. — Exposition de Ia Doctrine ro-
maine sur le regime dotal, tirée de textes originaux, et rapprochée des chan-
gements introduits par Ia jurisprudence des parlements et le Code Napoléon, 
avec une introduction historique. 1 vol. iu-4. 5 4 000 
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BURLAM AQUI. — Príncipes du Droit de Ia nature et des gens. 2 volumes 
i n*4-- 1 0 ^ 0 0 0 

BUSSY. — Dictionnaire des Consulats. Exposé des devoirs, droits et fonctions 
des consuls et officiers consulaires de France, dans leurs rapports avec les admi-
mstrations de Ia metrópole, les autorités étrangères, les nationaux et les naviga-
teurs. 1 vol. in-12.. 4 0 000 

CABANTOUS —Répétitions écrites sur le Droit administratif, contenant FExposé 
des príncipes généraux, leurs motifs et Ia solution des questions tbéoriques. 
1 vol. in-4. 8 0 000 

CABET. — Voyage en Icarie. but du voyage, description, organisation sociale 
et politique, éducation, travail, religion, tliéâtre, représentation nationale, etc. 
1 vol. in-8. í 0 000 

CAMUS. — Lettres sur Ia Profession d'avocat, enrichies de pièces concernant 
Fexercice de cette profession, par DUPIN ainé, BERVILLE, CORMENIN, CARRÉ, DELA-
CROIX-FRAIMVILLE, DUPIN jeune, ARMAND SÉGUIER, PARDESSUS. 2 volumes 
in-4. 12 ̂  000 

CAPEFIGUE. — La Société et les Gouvernements de 1'Europe, depuis Ia 
chute de Louis-Philippe. 4 vol. in-8.. . 8 ^ 0 0 0 

— Diplomatie de Ia France et de 1'Espagne. 1 vol. in-4.. . 5 4 000 
— Le Congrès de Vienne dans ses rapports avec Ia circonscription de 1'Europe 

actuelle. 1 vol. in-12. 2 4 000 
— Les Diplomates européens. 2 vol. in-8.. 6 4 000 
— Les Hommes d"État de 1'Europe. 1 vol. in-8. 3 0 000 
— Histoire des grandes Opérations financières : banques, bourses, emprunts, 

compagnies industrielles, etc. 4 vol. in-4.. 24 4 000 
— Banquiers, fournisseurs et acquéreurs de biens nationaux, emprunts, 

système financier de Pitt et Castlereagh. 1 vol. in-4. 6 0 000 
— Compagnies industrielles et commerciales : canaux, ponts, chemins de fer, 

erédits foncier et mobilier, depuis le moyen âge jusqu'à nos jours. 1 volume 
in-4. . 6 0 000 

— Emprunt, Bourse, Crédit publio, grands Capitalistes de 1'Europe, de 
1814 a 1852. 1 vol. in-4, rei. . 6 0 000 

— Les Fermiers généraux, depuis le dix-lmitième siècle jusqu'à leur mort sur 
1'échafaud, le 15 mai 1794. 1 vol. in-4.. 6 0 000 

CARATHEODORY. — Du Droit International concernant les grands cours 
d'eau; Etudes théoriques et pratiques sur Ia liberte de Ia navigation fluviale. 
1 vol. in-4.. 5 0 000 

— De lErreur en matière civile d'après lc droit romain et le Code Napoléon. 
1 vol. in-4. 6 0 000 

CAREY. — Príncipes de Ia Science sociale : de Ia Science et des mélhodes de 
Ia science: de 1'homme, sujet de Ia science sociale; de Faccroissement dans Ia 
quantité de 1'espèce humaine; de Foccupation de Ia terre; de Ia valeur de Ia 
richesse; de Ia formation de Ia société; de Fappropfiation; des changements 
de lieu de Ia matière; des changements mécaniques et chimiques dans les formes 
de Ia matière; des changements vitaux dans Ia forme de Ia matière; de Finstru-
ment d'association; de Ia production et de Ia consommation; de 1'accumulation; 
de Ia circulation; de Ia distribution ; de Ia concentration et de Ia centralisation; 
de Ia population; des subsistances et de Ia population; de Ia colonisation; de Ia 
théorie malthusienne; du commerce; de Forganisation sociétaire; de Ia science 
sociale. 3 vol. in-4.. 18 0 000 
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CARLIER. — De 1'Esolavage dans ses Rapports avec 1'Union américaine. 
1 vol. in-4, rei.. . 0 0 000 

— Le Mariage aux États-Unis. 1 vol. in-8, br . . 14 000 

CARNE (L. de). — Études sur les Fondateurs de 1'unité nationale en France. 
2 vol. in-4. 12 0 000 

— Histoire du Gouvernement représentatif en France, de 1789 à 1848. 
(Ouvrage couronné par FAcadémie française). 2 vol. in-4. 12 4 000 

— La Monarchie française au dix-huitième siècle. Études historiques sur les 
règnes de Louis XIV et de Louis XV. 1 vol. in-4. 6 4 000 

CARRÉ et CHAUVEAU. — Lois de Ia Procédure civile et administrative. 
Nouvelle édition, mise au courant de Ia doctrine juqu'en 1860. 10 volumes 
in-4. 70 4 000 

CARREL (Armand). —O-uvres littéraires et économiques, recueillies etannotées 
par CHARLES ROMEY, précédées d'une notice biographique par ÉMILE LETTRÉ. 
1 vol. in-8.. 3 4 000 

— CEuvres politiques et littéraires mises en ordre et précédées d'une notice 
scientifique et biographique sur Fauteur. 5 beaux volumes enrichis du portrait 
dcFauteur.. 25 4 000 

CARVALLO. — Étude sur le Brésil au point de vue de Fémigration et du com
merce. 1 vol. in-4.. 3 4 000 

CASTELNAU. — De 1'Interdiction des Alienes. 1 vol. in-4. 6 4 000 

CASTILLE (II.). — Portraits politiques au dix-neuvième siècle. Chaque vo
lume, avec portrait et autographe.. 0 4 ^00 

CATELIN. — Code des Actionnaires, droits et devoirs des rentiers de 1'État, 
des porteurs d'actions, obligations de chemins de fer et valeurs industrielles 
négociées à Ia Bourse. 1 vol. in-8, rei.. 2 0 000 

CAUCHY.— Le Droit maritime international considere dans ses origines et dans 
ses rapports avec les progrès de Ia civilisation. 2 forts v. in-4.. 14 4 000 

CAUMONT. — Dictionnaire universel du Droit commercial maritime, ou Ré-
pertoire méthodique et alphabétique de législation. Doctrine et jurisprudence 
nautiques avec sommaires et tables. 1 gros volume grand in-folio à deux co-
lonnes.. % . . 16 4 000 

— Institution du Crédit sur les Marchandises, ou le Commerce du monde 
d'après les travaux législatifs et les règlements d'administration publique sur les 
warrants français, avec un traité complet, méthodique et raisonné sur les cour-
tiers de commerce en general, précédé cFune synthèse alphabétique et analyti-
que. 1 vol. in-folio. . 6 4 000 

CAUVAIN. — De Ia Colonisation de 1'Algérie. 1 vol. in-8, rei.. 2 4 000 

CÉSENA' (Âmédée de). — Les Césars et les Napoléons; Étude sur Ia republique 
romaine et Ia monarchie française; César et Napoléon I " ; Auguste et Napo
léon III; FEmpire romain et FEmpire français. 1 vol. in-4.. 3 4 000 

CÉZARD. — La Situation actuelle du Commerce et de 1'Industrie en France. 
1 vol. in-4.. 5 4 000 

CHAMBORD (Comte de). — Étude politique. 1 vol. in-4. 6 4 000 

CHAMPAGNY. — Traité de Ia Police munioipale, ou de FAutorité des maircs, 
de FAdministration et du Gouvernement en matière municipale. 2 volumes 
in-8 . . 14 4 000 

PABIZ. — IHP. DE SIMO.N IUÇON E COMP., KUA DE EI1FUKIH, 1 . 
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PARIS, MESMA CASA, RUA DES SAINTS-PÈRES, 6 , E PALAIS-ROYAL, 2 1 5 

Todos os livros mencionados neste catalogo poderáõ também ser mandados pelo correio 
mediante o augmento de 15 °/° sobre o preço dos mesmos 

N° 23 

OBRAS PRINCIPAES 

JORNAL DAS FAMÍLIAS 
PUBLICAÇÃO MENSAL, ILLUSTRADA, LITTERARIA, ARTÍSTICA, RECREATIVA, ETC. 

ORNADO DE FIGURINOS, VINHETAS, GRAVURAS SOBRE AÇO, 

ÀQ.UARELLAS SEPIAS, PEÇAS DE MUSICA, DESENHOS DE TRABALHOS SOBRE TALAGARSA, 

DE CROCHET, DE PONTO DE MEIA, LÃA E BORDADOS, 

MOLDES DE VESTIDOS, CAPAS, E EM GERAL DE TUDO O QUE É CONCERNENTE 

A TRABALHOS DE SENHORAS. 

A redacção d'esta linda publicação, única no seu gênero cm portuguez, é a mesma 
qu« a da Revista Popular, já conhecida dè ha quatro annos pelo seu talento e pela 
moralidade que preside aos seus escriptos, que serão sempre variados, instruetivos 
e amenos. A cwifecção material também nada deixa a desejar; a impressão é feita 
com muito esmero, e das gravuras musicaes, e tc , estão encarregados os melhores 
artistas de Paris. 

AS ASSICNATURAS SÃO ANNÜAES : 

Para a corte e Nitherohy. 10 0 000 
Para as provincias 12 0 000 
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A BÍBLIA 
SAGRADA 

TRADUZIDA EM PORTUGUEZ SEGUNDO A VULGATA LATINA 

ILLUSTRADA COM PREFAÇÕES 

POR ANTÔNIO PEREIRA DE FIGUEIREDO 
OFFICIAL QUE FOI DAS CARTAS LATINAS DE SF.CRF.TAMA ^ESTADO 

E DEPUTADO DA I1EAL MESA DA COMMISSÃO GERAL SOBRE O EXAME E CENSDIU DOS LIVKOS 

S E G U I D A 

DE NOTAS PELO BEV° CONEGO DELAUNAY 
CURA DE SAINT-ETIENKE-DU-MO.NT, EU PARIS 

m-mi DICCIONARIO EXPLICATIVO DOS NOMES HEBRAICOS, CHALDAICOS, SYHIACOS E GREGOS 

E D'UM DICCIONARIO GEOGRAPHICO E HISTÓRICO 

E APPROVADA 

POR MANDAMENTO DE S». EXC*. RBV". 0 ARCEBISPO DA BAHIA 

EDIÇÃO 1LLUSTRADA COM GRAVURAS SORRE AÇO 

A B E R T A S P O R E D . W I I . M A N N 

SEGUNDO 

R A P K A E L , L E O N A R D O D E V I N C I , O T I C I A H O , P O U S S I N 

H O R A C I O V E R N E T , M U R I L L O , VANLOO, ETC. 

2 Mios volumes ricamente encadernados em Paris. 

HISTORIA DO BRASIL 
TRADUZIDA DO INGLEZ DO ROBERTO SOUTIIEY 

DR. LUIZ JOAQUIM DE OLIVEIRA DE CASTRO 

E A N N O T A D A P E L O C O N E G O 

0R J. C. FERNANDES PINHEIRO 

'6 magníficos volumes primorosamente impressos e encadernados em Pariz. 36 4 000 



LIVRO DE LEMBRANÇAS 
Ou memento diário, dando por cada dia do anno meia folha de papel em branco 

para fazer qualquer assento ou lembrança, e contendo : Uma lista dos principaes ha
bitantes da corte com suas moradas e profissões, um calendário, os ministérios, os 
dias de gala e feriados, todos os detalhes relativos á partida dos correios, com a ta
beliã do porte para fora do império, segundo a convenção feita com o governo fran
cez, a taxa dos preços dos carros públicos, as horas de sahida dos vapores tanto do 
exterior como da corte, a taxa do sello das lettras, um quadro do anno civil para 
facilidade de calcular-se os dias entre duas datas, e um de reducção dos pesos e me
didas, uma taboa do cambio da moeda ingleza em reis, um quadro de juros de qual
quer somma de 1 a 24* °/„, etc., etc. 

Todos reconhecem a utilidade d'este livro. Como memorial, tem-se sempre á 
vista, dia por dia, qualquer assento ou lembrança de qualquer cousa que se tenha 
de fazer ou que esteja feita; e assim é o único meio de evitar esquecimentos muitas 
vezes prejudiciaes, tornando-se por isso indispensável a todos os particulares, casas de 
commercio, escriptorios, administrações, e t c , etc. 

1 volume elegantemente encadernado.. 2 ,) 0 0 0 

RELIGIÃO 

CASTIGO DE DEOS. 1 vol. brochado. o 0 000 

DEVEBES DOS HOMENS, ou Moral do christianismo explicada por SILVIO PELLICO. 
1 vol. brochado. 1 4 000 
Encadernado. 1 4 500 

•r LIÇÕES SOBRE A INFALLIBILIDADE e o poder temporal dos papas, pelo 
Dr. APRIGIO JUSTISIASO DA SILVA GUIMARÃES. 4 vol. brochado. 2 0 000 

NENIA IMPROVISADA, recitada e offerecida a SS. MM. o Imperador e a Impe-
3 ratriz do Brasil por occasião de celebrar-se a missa pelo anniversario do passa-
* mcnto da Senhora D. Maria II, pelo Dr.'JosÉ THOMAZ D'AQUIKO. 1 vol. br. 2 0 000 

NOVÍSSIMAS ORAÇÕES SACRAS e panegyricas, por um Benedictino. 2 vol. 
brochados. 2 0 000 
Encadernados 3 4 000 

RESPOSTA DE UM CHRISTAO AS PALAVRAS DUM CRENTE, pelo padre 
Bautain. 1 vol. brochado. 5 4 000 

SERMÕES DO PADRE JOAQUIM DA SOLEDADE PEREIRA. 2 vol. in-4 
brochados. 5 4 000 
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TENTATIVA DE PONTIFICIDIO, ou o atteatado dos Jesuítas contra a vida do 
papa Pio IX, opusculo manuscripto expedido de Boma para todas as cidades ca-
tholicas, relatando todos osprecedentes e circumstancias que attingírão a este dolo
roso ehorrivel acontecimento. 1 vol. brochado. 4 4 000 

LIVROS DE EDUCAÇÃO, CLÁSSICOS 

DE INSTRUCÇÃO, ETC. 

ADAPTAÇÃO DO NOVO CURSO PRATICO, ANALVTICO, THEORICO E 
STNTHETICO DA LÍNGUA INGLEZA, de T. KOBERTSON, ao ensino da moci-
dade brasileira e portugueza, por JOAQUIM RUSSELL. 3 vol. in-4. . 10 4 000 
Cada volume contendo 20 lições vende-se separadamente ao preço de. 4 4 000 

ADAPTAÇÃO do movo curso pratico, analytico, theorico e syntbetico da lingua 
ingleza, deT. ROBERTSON, ao ensino da mocidade brasileira e portugueza, por 
JOAQUIM RUSSELL, obra adoptada pelo conselho de instrucção publica para uso do 
Imperial Collegio de Pedro II, 5* edição, 3 vol. in-4 encadernados. 15 0 000 
Cada volume vende-se em separado.. 5 0 000 

Inútil seria fazer a apologia do methodo de Robertson, hoje quasi que geralmente adoptado 
para o ensino das línguas vivas, e ainda para o das mortas; convinha porém que accommodado 
fosse elle á mocidade que falia o idioma portuguez, e para esse fim importava que houvesse 
quem, possuindo amplo conhecimento das duas linguas, mostrasse as relações que entre ellas 
existem, e quaes as suas differenças características. D'esse trabalho incumbio-se o Sr. Dr. 
Joaquim Russell, a quem longa pratica do magistério habilitara para introduzir entre nós um 
systema cuja proficuidade é reconhecida por todo o mundo civilisado. Desapparecêrão as 
difficuldades, outr'ora quasi que insuperáveis, que se oppunhão ao estudo do inglei, e hoje 
qualquer pessoa, ainda sem o soecorro de mestre, poderá, graças a Roberlson e ás judicio-
tas applicações que do seu methodo fez o Sr. Dr. Russell, aprender com perfeição e em 
muito pouco tempo uma das mais necessárias linguas que se fallão nas cinco partes do 
mundo. 

-|- A LÍNGUA FRANCEZA ENSINADA PELO SYSTEMA OLLENDORFF. Novo 
methodo pratico e theorico confeccionado para os Brasileiros pelos professores 
CARLOS JANSEN e FRANCISCO POLLY. 1 vol. in-4° encadernado. 

Este Mel hodo, o mais seguido hoje na Europa^ recommenda-se á primeira vista pela singe
leza da forma, e pelo desenvolvimento fácil, mas constante, de seu abundante material. 

Diz o Sr. Ollendorff no prefacio de suas obras : ü - ç»»». v 
« Meu systema de ensinar uma lingua moderna tem por base o principio que quasi toda a 

pergunta encerra o material da resposta que se deve ou pôde dar. A pequena differença entre 
a pergunta e a resposta explica-se previamente de maneira que o alumno nenhuma difficul-
dade encontrará em responder ou mesmo em formar outras semelhantes phrases. Como per
gunta e resposta são análogas, o alumno, ouvindo proferir a primeira, facilmente saberá pro
nunciar a segunda. Ests principio é tüo evidente, que salta a vista ao abrir este methodo. » 

AVENTURAS D E ROBINSON CRCSOÉ, traduzidas do original inglez por DE 

FOE. ' 5 ^ 000 

Robinson Crusoé é. uma d'essasobras primas que chegarão ás extremidades do mundo conhe 



cido e forão traduzidas em todas as linguas. A obra de Daniel de Foe é, na verdade, uma das 
mais interessantes e úteis que se possa olferecer á mocidade. « E' impossível, disse um critico 
judicioso, achar uma ficçiio mais seguida, um interesse mais vivo, lições mais aproveitáveis. » 
, Uma boa traducção d'esta obra prima não pode portanto deixar de ser bemvinda. A que 
ácabão de dar á luz os Srs. Garnier irmãos merece a todos os respeitos ser bem acolhida pelo 
publico. Consta de dous volumes nitidamente impressos, e illustiados com 24 lindas gravuras. 

ÁVILA (JOSÉ JOAQUIM DE). Elementos de Álgebra. 1 vol. in-4. . 2 0 C00 

— Elementos de Álgebra para uso dos collegios de instrucção secundaria. 1 vol. 
in-4 . . 3 4 000 

— Elementos de Arithmetica. Compêndio approvado pelo conselho de Instrucção 
Publica, e adoptado pelo Imperial Collegio de Pedro II, pelas escolas publicas, e por 
muitos collegios da corte e do interior. 1 vol. in-4. 

— Elementos de Arithmetica (Resumo), Compêndio adoptado pelo conselho di-
rector da Instrucção Publica, com approvação do governo, para uso dos collegios 
de instrucção primaria. 1 vol. in-4. 

«j , Sendo as scíencias mathematicas um dos ramos de conhecimentos mais necessários para o 
* uso da vida, indubilavel é que presta relevante serviço quem põe-nas ao alcance das juvenis in-
-' telligencias. E' por certo um d'esses felizes iniciadores o Sr. major do corpo d'engenheiros 
. e lente jubilado da escola de marinha José Joaquim d'Avila , autor da obra supramencio-
1 nada. Conforme o juizo de pessoas competentes, consultadas oflicialmente, as obras 

do Sr. major Ávila que de preferencia deve consultar a juventude para a boa comprehensão 
d'estas matérias, servindo de prova d'esta aperção o benigno acolhimento com que foi reci-
bido, e a sua adopção não só para o Collegio de Pedro II e Kscolas militares, como ainda para as 
classes d'instrucção primaria ao município da corte e da província ao Rodizanino. 

-j* BARKER (ANTÔNIO MARIA). Compêndio da doutrina christãa, que, para se salvar, 
deve cada um saber, crer e entender. 1 vol. brochado 2 4 000 

— Compêndio de civilidade christãa, para se ensinar praticamente aos meninos. 
1 vol. brochado 2 0 000 

— Rudimentos arithmeticos, ou taboadas de sommar, diminuir, multiplicar e di
vidir, para por ellas se ensinarem aos meninos pratica e especulativamente as 
quatro operações dos números inteiros, com as principaes regras dos quebrados e 
decimaes. 1 vol. brochado 2 0 000 

— Sy llabario portuguez, ou Arte completa de ensinar a ler por methodo novo e 
faál, 2 partes. . 4 0 000 
Cada parte vende-se em separado. 2 0 000 

— Bibliotheca juvenil, ou Fragmentos moraes, históricos, politicos, litterarios e 
dogmáticos extrahidos de diversos autores e offerecidos á mocidade brasileira. 
1 vol. in-8 encadernado. 2 0 000 

CATECHISMO DE NOÇÕES GERAES explicadas â primeira infância, publicado 
para uso das crianças em Portugal, nas províncias ultramarinas e no Brasil, pela 
Sociedade Propagadora dos Conhecimentos úteis. 1 vol. brochado. 1 0 000 

COMPÊNDIO DA GRAMMATICA DA LINGUA PORTUGUEZA, da primeira 
idade, por CYRILLO DILERMANDO DA SILVEIRA, obra adoptada pelo conselho de in
strucção publica. 1 vol. in-8 encadernado 2 0 000 

D'entre as numerosas grammaticas que se tem escriplo para o ensino da lingua portugueza 
nem uma pode competir em clareza, methodo e concisão com a que ora annunciamos. ü'esta 
verdade convencêrão-se o Conselho director da instrucção primaria e secundaria do município 
da corte e a Diiecloria geral da instrucção publica da província do Rio de Janeiro, adoptando-a 
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para o uso das escolas primarias. Pondo cm contribuição os doutrinas dos melhores gramma-
ticos, soube o Sr. Cyrillo Dilermando extrahir d'ellas o que era absolutamente indispensável 
e comprehensivel á primeira infância, a quem particularmente consagra o seu livro. Enume
rando com rara precisão as regras, colloca embaixo década pagina, com as respectiva-, referen
cias, um questionário; satisfeito o qual, fica o alumno por si mesmo convencido de saber a 
sua lição sem que necessite recorrer a outro. Numa palavra o Compêndio de Grammatica por-
luoiieza do S. Cyrillo é uma das obras mais elementares que possuímos, e cujo merito abo-
não não só as approvações que acima citámos, como o favorável acolhimento que tem recebido 
tanto nesta como nas demais províncias do império. 

DICCIONARIO ITALIANO-PORTUGUEZ E PORTUGUEZ-ITALIANO, por 

ANTÔNIO BORDO. 2 fortes vol. in-8 grande, bem encadernados. 14 0 000 

Ficou por muitos annos esquecido entre nós o estudo da lingua italiana, apezar de sua re
conhecida utilidade, da sua nomeada belleza, e da facilidade com que, em raz.no da sua ana
logia com o idioma brasileiro, podia ser adoptada pelos litteratos de nossa terra : não faltarão 
recommendações de homens illústrados, que, compenetrados da necessidade de popularisar no 
Brasil a litteratura clássica italiana, a mais rica talvez entre todas, para desenvolver no paiz 
o gênio litterario e apurar o nosso gosto, conseguirão porlim que fosse ensinada em cadeiras 
publicas; hoje portanto tornou-se a lingua italiana de uso geral, e necessária entre pessoas 
illustradas; nenhuma das senhoras brasileiras de delicada educação pôde ignorar um idioma 
que adquire, fallado por ellas, ainda maior graça e suavidade. O Diccionario do Sr. Bordo, 
composto á vista dos mais distinclos escriptores da Itália, e em conformidade com o grande 
Diccionario delia Crusca, offerece não somente ornais rico thesouro de vocábulos exactamente 
traduzidos, como as regras de sua verdadeira pronuncia, e torna-se sufliciente para perfeita 
intelligencia de qualquer obra italiana, sendo, além d'isso, o primeiro e único auxilio para a 
traducção da lingua italiana em portuguez ou da portugueza em italiano. 

DICCIONARIO DAS PALAVRAS DE CORNELIO NEPOS, pelo Dr. JOAQUIM 
MARCOS DE ALMEIDA BEGO, obra approvada pelo conselho de instrucção publica e 
adoptada no Imperial Collegio de Pedro II. 1 vol. in-12 encadernado. 1 4 500-
A mesma obra com o Cornelio. 1 vol. encadernado. 2 4 000 

ELEMENTOS DE ARITHMETICA para instrucção primaria, por JOAQUIM ROMÁO 
LOBATO PIRES. 1 vol. encadernado.. 1 4 500 

ELEMENTOS DE GEOMETRIA, Trigonometria rectilinea e espherica, por BEZOUT. 
1 vol. in-8 com estampas, encadernado. 5 4 000-

ELEMENTOS DE PHILOSOPHIA, compêndio apropriado á nova forma de exames 
da escola de medicina do Rio de Janeiro, por MORAES E VALLE. 2 tomos encader
nados em 1 vol. in-4. 6 4 000 

ENCTCLOPEDIA DA INFÂNCIA, ou primeiros conhecimentos para uso dos 
meninos. 1 v. in-12, illuslrado com muitas lindas gravuras. 

Esta pequena obra é uma d'aquel)as cuja leitura pode ser de mais proveito para os meninos. 
E' illu-jlraila com lindas gravuias, e contêm, sob uma forma agradável, os elementos dos 
primeiros conhecimentos. Pelos títulos de alguns capítulos d'este livro poder-se-ha apreciar a 
sua utilidade : Aos meninos que começão a ler. — Deos creador de todas as cousas. — O uni
verso. — O sol. — As estrellas. — Os planetas. — A terra. — A lua. — Eclipses da lua e do 
sol. —- O homem. — Homens de diffeientes cores. — Os animaes. — Os quadrúpedes. — As aves. 
— Principaes povos e cidades da Europa. — Principaes povos e cidades da África. — Principaes 
povos e cidades da America. — Principaes povos e cidades da Oceania. — Povos mais celebres 
da antigüidade. — Religião dos Gregos e dos Romanos ou a Mythologia. — Divisão do tempo. — 
Principaes linguas antigas. 

ENSAIO SORRE ALGUNS STNONYMOS da lingua portugueza, por D. FR. F. DE 
S. LUIZ, 2 tomos encadernados em 1 vol. 4 4 000 

-J- ESTUDOS SOBRE O ENSINO PUBLICO, pelo Dr. APRIGIO JUSTIMANO DA SILVA 
GUIMAIIÃES. 2 vol. brochados. 7 0 000 

http://raz.no
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GRAMMATICA DA LINGUA ITALIANA, seguida de algumas observações por» 
ordem alphabetica, por FALLETTI. 1 vol. brochado 2 4 000--

LIÇÕES MORAES E RELIGIOSAS, para uso das escolas de instrucção primaria, 
com approvação do Ex™° BISPO CAPELLÃO-MÓR conde de Irajá, e do conselho e direc-
toria da instrucção da província do Rio de Janeiro, por JOSÉ RUFINO RODRIGUES 
VASCONCELLOS, chefe de secção da 4a directoria geral da secretaria de estado dos 
negócios da guerra, cavalleiro da ordem de Christo, membro fundador e ex 1° se
cretario do Conservatório Dramático Brasileiro. 1 vol. in-8. 2 0 000 

LIVRARIA CLÁSSICA PORTUGUEZA. Excerptos dos principaes autores por
tuguezes de boa nota, assim prosadores como poetas; obra collaborada por muitos-
dos primeiros escriptores actuaes da lingua portugueza, e dirigida por ANTÔNIO-
FELICI ANO DE CASTILHO e JOSÉ FELICIANO DE CASTILHO ; 2* edição publicada sob os-
-auspicios de S. M. F. el-rei D. Fernando, de Portugal. 

MANUAL DA CONVERSAÇÃO E DO ESTYLO EPISTOLAR para o uso dos via
jantes e da mocidade das escolas; Portuguez-francez; por C AROLINO DUARTE. 1 vol. 
elegantemente cartonado. 1 0 000' 

— Portuguez-inglez, por CAROLINO DUARTE e CLIFTON. 1 vol. elegantemente carto

nado. 1 4 ooo 

MANUEL DE LA CONVERSATION et du style épistolaire à Fusagedesvoyageurs-
et de Ia jeunesse des écoles ; en six langues : Français-Anglais-Allemand-Ita-
fien-EspagnoI-Portugais, por CLIFTON, VITALI, EBELING, BUSTAMANTEE DUARTE. 
1 vol. relié 3 0 000-

j METHODO FÁCIL PARA APRENDER A LER. 1 vol. encadernado.. 500 

NOÇÕES PRATICAS E THEORICAS DA LINGUA ALLEMAA, compostas para 
servirem de compêndio no Imperial Collegio de Pedro II, por BERTHOLD GOLD-
SCHSUDT, professor no mesmo collegio. 2 vol. in-8 brochados. 7 4 000 

Encadernados 8 4 000' 

Em duas partes divide-se esta interessante obra : na primeira busca o autor familiarisar o 
alumno com a lingua allemãa por meio de diálogos, exercícios e trechos litterarios. Buscando-
de preferencia para assumpto d'esses diálogos objectos triviaes, chama d'esla arte sobre elles a 
attenção, ao passo que fixa-os na memória fazendo-os decorar e copiar repetidas vezes. Consagra 
a segunda parle ao estudo, das regras, acompanhando-as logo da necessária applicoção. O em
prego dos exames, ou questionários, collocados no íim de cada regra, tem a summa vantagem-
d'adestrar os alumnos na conversação, obiigando-os a estudarem e repetirem essas mesmas re
gras. O methodo do Sr. professor Goldschmidt tem todas as vantagens do ensino pratico sem 
participar de nenhum dos seus vicios, habilitando o alumno desde a primehalição a construir 
orações semelhantes ás que são dadas para modelo. 

Importante é a segunda parle d'estas JVoctfes; porquanto nellas encontrar-se-hao com a maior 
simplicidade as regras fundamenlaes dagrammatica.com a mais completa maneira de declinar 
os substantivos, assim como de conjugar os verbos regulares e irregulares, que, como' é 
geralmente sabido, constituem a máxima diíficuldade no estudo de qualquer lingua. 

Reconhecida como está, a vantagem de cultivar-se o idioma de Goéthe e de Schiller, nem 
«m methodo iíos parece para isso mais azado do que o do esclarecido professor do lmperia. 
Collegio de redro II. 

NOVA GRAMMATICA PORTUGUEZA-FRANCEZA, ou Methodo pratico para 
aprender a lingua franceza, seguida de um Tratado dos verbos irregulares ede 
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exercícios progressivos para as differentes forças des discipulos, por EDOUARD DE 

MONTAIGU. 2 nítidos vol. in-8 encadernados. * 4 000 

Esta grammatica, fructode muitos annos de pratica c experiência, foi acolhida com applauso 
á sua apparição, não só pela imprensa brasileira, como também pelos prolessores. 

Muito longo seria enumerar tudo quanto se disse a seu respeito; lirrutar-nos-hemos pois • 
transcrever aqui a opinião do Jornal do Commercio do 21 de novembro de 18ol. 

« O Sr. Garnier acaba de prestar mais um serviço ao ensino publico, imprimindo um d'esses 
livros úteis que nunca serão de mais, por maior que possa ser o seu numero. L uma nova 
grammatica franceza escripta em portuguez pelo Sr. Eduardo de Montaigu, cuja longa pratica 
do magistério o habilitava a conhecer a fundo as necessidades d esta espécie de ensino. Ja tí
nhamos, é verdade, alguns bons trabalhos nesta especialidade; mas como nunca será possível 
attingir a perfeição, sempre ha de ser um verdadeiro serviço apresentar outros novos, que, 
aproveitando o que nos anteriores houver aproveitável, lhes vão pouco a pouco corrigindo os 
defeitos. \ . „ , . , , , 

« A obra que temos presente recommenda-se pela clareza da exposição, e sobretudo pelo de
senvolvimento dado a todas as partes do discurso, e especialmente aos verbos, que, como diz 
o autor, são a chave da lingua. Encontramos também a conjugação completa de todos os 
verbos irregulares simplices, com a indicação dos compostos que por elles se conjugão, o 
que é sem duvida um grande auxilio paia os priucipiantes, e mesmo para os que já sabem 
alguma cousa. 

« O methodo seguido é o que tão geralmente vai sendo adoptado, e que consiste em logo 
em seguida ás regras offerecer exercícios, por meio dos quaes o discípulo, applicando-as, fique 
insensivelmente com ellas gravadas na memória, sem o aborrecido e enfadonho trabalho de 
decora-las, que é o que tantas vezes faz esmorecer o alumno. 

« A obra divide-se em dous volumes, dos quaes o primeiro contêm o que em rigor compõe 
uma grammatica, comprehendida a syntaxe, assaz minuciosamente explicada, afora um voca
bulário das palavras mais usadas nas duas linguas, emquanto o segundo é exclusivamente de
dicado a progressivos exercícios práticos, que, ao passo que vão gradualmente iniciando os 
discípulos nas especialidades e finuras da lingua, o familiarisão com o estylo e os nomes dos 
meslres da litteratura, de cujas obras são tirados os differentes modelos que se apresentão. 

« Obras como esta com prazer as registramos, abstendo-nos todavia de fazer comparações 
e estabelecer preferencias, que só podem ser dictadas pela pratica e exercício do profes-
sorado.» 

NOVA RHETORICA BRASILEIRA, pelo Dr. ANTÔNIO MARCIANO DA SILVA PONTES, 

obra approvada pelo conselho director e adoptada para o Imperial Collegio de 
Pedro II. 1 vol. in-4 brochado. 5 4 000 
Encadernado. 6 4 000 

NOVO SYSTEMA PARA ESTUDAR A LINGUA LATINA, por ANTÔNIO DE CASTRO 
LOPES. 2 edição melhorada. Autorisado pelo Conselho de Instrucção Publica, adop
tado no Imperial Collegio de Pedro II, e em muitos outros da corte e das provín
cias. 1 vol. in-8. 5 4 000 

PINHEIRO (CONEGO DR. J . C. FERNANDES). Catechismo da Doutrina ChristSa, 
composto para o ensino dos alumnos do Instituto dos Meninos Cegos; obra 
adoptada pelo Conselho de Instrucção publica para as escolas primarias da corte, 
pelo Imperial Collegio de Pedro II, e muitos outros da corte e do interior, ap
provada pelo Exmo. e REV"° SR. BISPO DO RIO DE JANEIRO. 1 vol. in-8 gran
de. 1 0 000 

Bem árdua é a missão do que tem d'explicar &> enfantis inteliigeiicias os sublimes mysterios 
da religião do Christo; e por isso, apezar da grande abundância de catechismos e cartilhas, 
poucos ha que preenchão o seu fim. Neste ultimo caso está inconleslavelmente o que para o 
uso dos jovens cegos compoz o Sr. conego doutor J. C. Fernandes Pinheiro, quando foi pelo 
governo imperial incumbido de lecciona-los. Espargindo o perfume da elegância e das graças 
do estylo, plantou a fé nesses corações que só á descrença paredão condemnados, e por 
veredas semeadas de flores conduzio seus neophytos ao redil da Igreja. Numa mui lison-
g«ra carta que lhe dirigio, e da qual por modéstia apenas dá-nos um exlracto, reconhece o 
«abio bispo do Rio de Janeiro a excellencia do methodo do douto ecclesiastico, e recommenda o 
seu catechismo, cuja orthodoxia solcmnemente proclama. Accedendo ao convite do santo prelado 
fluminense, apressou-se o Conselho da instrucção publica dj município da côrle, e a Direciona 
das aulas da província do Itio de Janeiro, d'adopta-lo para o uso das classes primarias, exemplo 
este seguido por grande numero de collegios e casas d'educação. A terceira edição, que ora an-
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itunciamos, foi consideravelmente melhorada pelo autor, refundindo o seu plano em ordem a-
torna-lo cada vez mais apropriado ao seu fim, e anncxando ao catechismo um appendice com as-
orações mais necessárias á vida d'um verdadeiro chiislão. 

— Curso elementar de litteratura nacional. 1 vol. in-4 nitidamente impresso 
e encadernado em Paris.. 7 0 000 

..fie ha muito que sentia-se a necessidade d'um livro destinado á analyse das obras que no rico 
idioma de Camões o de Caldas se tem escripto. 
;- Incompletos, e pela mór parte compostos em linguas estranhas, erão os trabalhos até agora 
entregues ao domínio publico, e Vergonhoso era que, possuindo a mocidade brasileira eportu-
ugaeza noções mais ou menos completas das litteraturas antigas e modernas, ignorasse quasi 
«Jue completamente o que de bom possuía na sua. Para encher esse vazio, que por experiência 
conheoeo no magistério exercido no Imperial Collegio de Pedro II, emprehendeo o Sr. Conego Dr. 
JiC. Fernandes Pinheiro a confecção d'um Curso elementar de litteratura nacional. Pesejoso de com-
-prebender em limitado espaço abundância de matéria, incluio o illustre professor no seu 
-trabalho a historia litteraria portugueza e brasileira, a bibliographia e a analyse summaria das 
obras de maior vulto escriptas num ou noutro lado do Atlântico. A maior imparcialidade-
iditta os seiis juízos, e nem uma animosidade, nem um falso patriotismo envenena suas-
apreciaçôes. Composta para o uso dos alumnos do ultimo anno do Imperial Collegio de Pedro II,. 

item a obra o cunho didactico, reunindo em si todas as vantagens de semelhantes escriptos. 

— Episódios da historia pátria contados á infância, obra adoptada pelo conselbo-
dírector da instrucção publica. 1 vol. in-8 encadernado. 2 0 000 

• Derramar os conhecimentos úteis por todas as classes da população é por certo tarefa digna 
<-d'encomios; muito maior porém é o serviço ao paiz prestado, quando, deixando a sua cadeira-

acadêmica, vem sentar-se um litlerato no banco ('as escolas, ensinando aos meninos os primeiro» 
rudimentos da historia pátria. Neste ultimo caso acha-se o Sr. Conego Dr. J. C. Fernandes Pi
nheiro, que, na phrase do S. Norherto. ao passo que- escreve para os sábios, com elles repartindo 
suas lucubrações, não se esquece da infância, estoçanáo-lhe sem apparalo d'erudição, ou alarde 
<f historiador, esses quadros da historia pátria que tão facilmente se prestão á compre/tensão in
fantil pelo seu colorido tão natural e Ião cheio de novidade. 

Em trinta capítulos dividem-se a obrinha que annunciamos, c nelles se enumera o que ha de 
mais notável nos annaes brasilicos, expostos com a maior simplicidade, e destinados a serem 
lidos com prazer, e, se possível fôr, decorados pela infância d'ambos os sexos. E' um admirável 
diorama, que, variando sem cessar de vistas, recreia a imaginação e fortalece o espirito. 

RECREAÇÃO BRASILEIRA, scientifica e moral, dedicada á mocidade de ambos 
os sexos, por SEBASTIÃO FABREGAS SURIGUÉ. 1 vol. brochado. 320' 

THESOURO JUVENIL, ou noções geraes de conhecimentos úteis para uso das 
escolas, por Luiz FRANCISCO MIDOSI. 1 vol. brochado . 6 0 000-

TRINOCQ (CAMILLO). CURSO DE ESTUDOS ELEMENTARES. Collecção de Tra-
tadinhos separados, contendo as mais úteis noções acerca dos principaes ramos-
de conhecimentos, comprehendendo : 

— Primeiro Livro de Leitura, contendo : Syllabario, Orações, Historietas, Noções 
de Arithmetica, Modelos de Lettra manuscripta. 1 vol. in-8. 1 0 000> 

— Resumo da Geographia Geral, antiga e moderna, 1 vol. in-8. 1 0 000* 

— Mythologia. 1 vol. in-8. 1 4 000' 

— Resumo da Historia Santa, contendo o Antigo e o Novo Testamento. 1 10I. 

in-8. i & MO-

— Resumo da Historia da Europa Antiga. 1 vol. in-8. 1 0 C00 

— Resumo da Historia da Europa, durante a Idade Media. 1 vol. in-8. 1 0 000< 

— Resumo da Historia da Europa Moderna. 1 vol. in-8. 1 0 000 

— Resumo da Historia da America. 1 vol. in-8. 1 0 000 

— Elementos de Álgebra. 1 vol. in-8. 1 4 000< 
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— Elementos de Geometria. 1 vol. in-8, comestampas.. 1 # 00 

- Elemento, de Astronomia, seguidos de uma noticia acerca do Calendário 1 voU 

in-8, com um Planisphero celeste. 

Resumir em estreito quadro os factos que m.to_eonve» j o j J X c ? n K Í o 1 Í ^ . V ü 3 í 
de maneira a ter entre suas partes relação e nexo; põr « ' e s ™ n h \ ° X l l ° s , , l e 0 Sr. Camillo 
as intelligencias pela simplicidade e concisão da redacçao eis o uatall - , > ^ 
Trinocq Imprehendeo. A experiência do autor durante os " " ^ . " " ^ ' ^ e n t o g da sciencia 
sino tem-lhe provado que o melhor modo de » ^ 1 : J ' K f ' * conterem desenvolvi-
era de tomar-lhe interessantes as noções, muitas vezes fast d osas, por co 
mentosfòra de seu alcance.. Afim de «ercer a memória e s i n t e l l i g e n c ^ 
saco, cada obra que compõe esta collecção acha-se d iv ida e m K " £ ' d°S

u m , Su"s™ona-
secções ou paragraphos de poucas paginas, e cada uma das div s o e s ^ ^ " « de um q«««°"a 
rio por onde o pai de familia, o mestre ou mestra, podem f onliecer se o se'P»'° " m c ™ 
Drehendido o conteúdo de suas lições. Ora essa interrogação freqüentemente repetida, ei te ia 
™mdesveU>°tem a vantagem de habituar cedo o alumno a expnm.r-se com facilidade de gravar 
sem ei forço os factos em seu espirito, e, devendo elle dar conta da lição, de volve-lo-ma s 
luento e por conseqüência de aírir-lhe assim melhor as ide.as : a reflexão e o ponto capital 
de um bom methodo Posto em pratica nas escolas, este modo de ensino, tao simples quão fá
cil ha de amenisar a tarefa do professor, ao mesmo tempo que ha de tornarjnais proveitosos-
os'estudos do alumno. Pois os Srs. directores de estabelecimentos de educação, e os pais de fa
milia, não podem escolher obras mais apropriadas para um bom ensino elementar, porque na 
realidade não ha ainda um curso tão methodico e tão claro e que olfereça num quadro tao 
limitado uma reunião de conhecimentos e de factos tão variados. 

VOCABULÁRIO BRASILEIRO para servir de complemento aos diecionarios da 
lingua portugueza, por BRAZ DA COSTA RDBIM. 1 vol. brochado. 1 4 000 

HISTORIA, GEOGRAPHIA, ETC. 

ATLAS DE GÉOGRAPHIE ANCIENNE ET MODERNE à 1'usage des colléges 
et de toutes les maisons d'éducation, dressé par C V. MONIM ET A. VUILLEMIN. 
1 vol. in-fol. relié. . 8 ^ 0 0 0 

BRASILEIRAS CELEBRES, pelo Sr. J. NORBERTO DE SOUZA E SILVA. 1 vol. enca
dernado. 2 4 000 

Forma esta galeria de quadros históricos consagrada ao sexo feminino a primeira parte d'uma 
monumental obra que com o accordo e collaboração do Sr. conego doutor J. C. Fernandes 
Pinheiro vai ser publicada com o titulo da PANTUEOX BRASILEIRO, na qual serão admittidos todos 
os que pelo seu saber, serviços e virtudes, tornárão-se credores da gratidão nacional. O livro do 
Sr. Norberto, de que fazemos menção, forma o proscênio d'esse magestoso templo da gloria 
pátria. 

CASTRIOTO LUSITANO, ou Historia da guerra entre o Brasil e a Hollanda du
rante os annos de 1624 a 1654, terminada pela gloriosa restauração de Pernam
buco e das capitanias confinantes : obra em que se descrevem os heróicos feitos 
do illustre João Fernandes Vieira, e dos valorosos capitães que com elle con
quistarão a independência nacional; por FR. RAPHAEL DE JESDS. 1 vol. in-4. 
ornado com o retrato de João Fernandes Vieira e duas estampas histori-
ws- 5 4 000 

COMPÊNDIO DE GEOGRAPHIA offerecido ao governo de S. M. I., e por elle 
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aceito, para o estudo dos alumnos do Imperial Collegio de Pedro II, pelo Dr. 

JOSTIMANO JOSÉ DA ROCHA. 1 vol. in-8. encadernado 2 4 500 

COMPÊNDIO DA HISTORIA ANTIGA, adoptado no Imperial Collegio de Pedro II, 
pelo Dr. JUSTINIANO JOSÉ DA ROCHA. 1 vol. in-4, encadernado. 2 4 400 

COMPÊNDIO DA HISTORIA DA IDADE MEDIA, adoptado no Imperial Collegio 
de Pedro II, pelo mesmo. 1 vol in-4, encadernado. 2 0 400 

O pensamento que levou este distinclo publicista a escrever um curso d'historia universal, 
cujas duas primeiras partes ora annunciamos, foi por certo mui louvável e digno d'incitação. 
Quis o Sr. Dr. Rocha subtrahir seus jovens compatriotas á exclusiva influencia dos livros fran
cezes, que, além de corromperem a linguagem vernácula pela falta que tem a mocidade do ne-
-cesaario antídoto, apreseutão desfigurados os factos históricos quando a gloria ou o interesse 
do seu paiz a isso os convida. Accresceque nos compêndios francezes occupa a historia de França 
nm lugar tão saliente, tão grande desenvolvimento se lhe dá, que quasi desapparece a dos outros 

Sovos. Para sanar este inconveniente, compoz o autor a que nos referimos um resumo histórico 
os tempos antigos e médios, abrangendo os factos de maior magnitude, e que por isso mais 

facilmente se guardão ua memória da mocidade. Realçando a lúcida exposição do seu assumpto 
com graças do estylo, couseguio fazer uma obra que não só se torna de absoluta necessidade nas 
aulas, como ainda deve ornar todas as livrarias. 

COMPÊNDIO DA HISTORIA DA IDADE MEDIA, ornado de um grande e mag
nífico mappa da invasão dos bárbaros, e de quadros synchronicos, por J. B. 
CALOGERAS, obra adoptada pelo conselho de instrucção publica, com approvação 
dò Governo Imperial. 2 vol. in-8, encadernados. 6 0 000 

O mappa vende-se em separado, preço. 2 0 000 

É o período da idade media o mais importante da historia por ser nelle que apparecêrão os 
povos que podemos considerar como progenitores dos que hoje capitaneão a civilisação. Distinc-
tos escriptores hão consagrado suas pennas em diffundir luzes sobre o chãos que oceulta a em-
bryologia da moderna civilisação, e obras verdadeiramente monumentaes hão apparecido, prin
cipalmente em nosso século, quando os estudos d'erudição histórica começarão a ser cultiva
dos com ardor. Difficil porém sendo a acquisição de semelhantes obras, escriptas todas em 
linguas estranhas, ficava a juventude privada do fioconduetor para penetrar em tal labyrintho. 
Conhecendo essa deficiência, incumbio-se o Sr. J. 6. Calogeras de suppri-la, organisando um 
•compêndio, onde, a par de solida erudição espargida em paginas de brilhante colorido, depara-
se com a clareza e ordem indispensáveis nos livros elementares. Para que melhor comprehen-
dida fosse a exposição que fazia, enriqueceo o seu compêndio com quadros synopticos que num 
relance d'olhos despertão as reminiscencias e fortificão a memória. Recommendamos esta obra 
aos estudiosos da historia. 

COMPÊNDIO DA HISTORIA ANTIGA, e particularmente da Historia Grega, 
fc. seguido d'um compêndio de Mjthologia. 1 vol. in-8, encadernado. . 2 ^ 0 0 0 

COMPÊNDIO DA HISTORIA ROMANA. 1 vol. in-8, encadernado. 2 4 000 

COMPÊNDIO DA HISTORIA SAGRADA, com as provas da religião por pergun
tas e respostas, para o uso das escolas. 1 vol. in-12, encadernado. 1 0 000 

-[-COMPÊNDIO DA HISTORIA UNIVERSAL, por VICTOR DURUY, ministro 
da Instrucção Publica de França e ex-Professor de Historia no Lyceo Napoleão; 
traduzido pelo padre FRANCISCO BERNARDINO DE SOUZA, Professor no Imperial Collegio 
de Pedro II. 1 vol. in-8. 

ECHO DA GUERRA (0) : BoTtico, Danúbio, Mar Negro, por LÉOUZOPJ LE Duc; 

traduzido por D. P. E SILVA, ornado de 4 retratos. 1 vol. in-8 brochado. 2 0 000 

Encadernado. 2 4 500 

EPITOME CHRONOLOGICO DA HISTORIA DO BRASIL, para o uso da moci

dade brasileira, composto pelo Dr. CAETANO LOPES DE MOURA, dedicado (com per-
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missão especial) pelos editores a Sua Magestade Imperial o Senhor D. redro II, 
Imperador do Brasil, ornado do seu retrato e d"um mappa do Brasil. 1 vol. in-8 
encadernado. 5 $ 000 

| HISTORIA DA FUNDAÇÃO DO IMPÉRIO BRASILEIRO, por J. M. PEREIRA 
DA SILVA. Esta obra formará de 4 a 5 volumes, ao preço cada ium de 5 0 000 

HISTORIA DO RRASIL, traduzida do inglez de ROBERTO SOUTHEY pelo Dr. Luiz 
JOAQUIM DE OLIVEIRA E CASTRO, e annotada pelo Conego Dr. J. C. FERNANDES PI
NHEIRO. 6 .magníficos volumes primorosamente impressos e encadernados em 
Paris 36 0 000 

A obra de Southey sobre o Brasil é um monumento histórico de que se deve ufanar a terra 
de Santa-Cruz. O autor é um dos escriptores mais distinetos da soberba Inglaterra, e gozou 
dos foros de poeta laureado. A sua historia, escripta imparcialmente e á vista de numerosos 
documentos inéditos que seu tio obtiveia em Portugal, além das melhores obras dos autores 
portuguezes e brasileiros, vem preencher uma falta sensível, e que descuido fora deixar existir 
por mais tempo. 

A traducção, devida á penna do Sr. Dr. Luiz de Castro, é digna de ser apreciada pelos pu
ristas da lingua portugueza. 

Apezar de ter bebido as suas informações em fontes puras, a obra de Roberto Southey re-
sente-se de alguns erros devidos á falta de informações que forão reveladas posteriormente. 
Esses pequenos senões desapparecem ante as elucidações do Sr. J. C. Fernandes Pinheiro, 
abalisado archeologo brasileiro. 

A imprensa da capital e das províncias do império recebeo com applauso a noticia da pu
blicação d'esta obra, e a transmittio d'este modo a seus leitores: 

« O livro que o Sr. Garnier vai publicar brevemente é uma traducção da Historia do Brasil 
de Roberto Southey. 

« De tudo quanto se tem escripto sobre o Brasil, a obra de Southey é talvez a única digna 
de attenção; dista tanto dos panegyricos de Reybaud como das petas aleivosas que á nossa 
custa o pintor Biard impinge aos Parisienses. 

« Southey observou com critério e escreveo quasi sempre com imparcialidade; apreciou jus
tamente os factos, failou com independência. A edição ingleza da Historia do Brasil, hoje quasi 
esgotada, encontra-se diflicilmente, e só pode adquirir-se por um preço fabuloso. Vcrlendo-a 
para o portuguez, não sei se o Sr. Garnier faz bom ou mão negocio, mas inconteslavelmente 
presta um serviço aos Brasileiros. 

« O Sr. conego Fernandes Pinheiro incumbio-se de rectificar em algumas notas uma ou 
outra apreciação menos exacta do escriptor inglez, corrigindo, em face de documentos poste
riormente descobertos, pequenas faltas que se encontrão no livro de Southey. E' mais uma ri
queza para a nova edição. Além de tudo isso, teremos a satisfação de ler a historia de Southey 
na lingua vernácula, que é para nós mais fácil do que a ingleza. » 

(Correio Hercantil.) 
« Vamos finalmente ter uma traducção da Historia do Brasil de Roberto Southey. 
« E' o melhor trabalho que tem sabido de uma penna estranha a respeito da nossa historia 

pátria, e a falta que agora se repara constituía uma vergonha para nós. 
« Roberto Southey prestou-nos um serviço', que nunca lhe agradecerão. 
« A traducçlo é fuita pelo Sr. Dr. Luiz Joaquim de Oliveira e Castro, e annotada pelo Sr. co

nego Dr. Fernandes Pinheiro. 
« A edição, nítida e elegante, foi mandada fazer pelo Sr. B. L. Garnier. « 

(Diário do Bio de Janeiro.) 
o Brevemente será publicada pelo Sr. Garnier a excellente Historia do Brasil de Roberto 

Southey, traduzida em portuguez, e annotada pelo Sr. conego Dr. J. C. Fernandes Pinheiro, 
cujo nome è tão vantajosamente conhecido na litteratura do paiz, cuja historia lhe é devedora 
de úteis e importantes trabalhos. » (Correio da Tarde.) 

« Ninguém ha que deixe de ter conhecimento d'este magestoso monumento erguido á gloria 
nacional por mão estranha : poucos paizes são os que conhecem por própria leitura e que con
tém esta excellente obra em suas estantes. Para isto concorria não só a sua carestia, por tor
nar-se cada vez mais rara, como por ella ser escripta em inglez, idioma infelizmente pouco cul
tivado entre nós. 

« Graças, porém, á solicitude do Sr. B. L. Garnier pelo desenvolvimento litterario de nossa 
pátria, vai ser dada ao prelo e proxiniamente será distribuída aos assignantes uma excellente 
versão da referida historia, devida á clássica e elegante penna do Sr. Dr. Luiz de Castro, van
tajosamente conhecido pelas suas publicações na Revista Popular, assim como pelas versões 
das obras de Gilbert e \\ ilson a respeito do» bancos e do credito publico. 

« Cremos que, depois d'esta transformação por que vai passara historia de Southey, será ella 
mais lida pelos Brasileiros c Portuguezes, e ainda pelos povos que fallão a lingua cà-lclhana, 
pir isso que ahi depararia com muitos capítulos relativos aos annaes dos povos hispano-ameri
canos. Ganhando d esta arte mais uni bom livro para a nossa litteratura pelo que diz respeito í 
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linguagem, conseguiremos que lida c estudada seja a nossa historia em uma de suas mais puras 
ontes. 

« Como complemento de tão útil obra, incumbio-se das notas e esclarecimentos de que ca
rece o texto o Sr. conego Dr. J. C. Fernandes Pinheiro. O nome deS\ S\, o ardente zeloque tem 
constantemente mostrado pelas cousas pátrias, abonão sufficicntemente a perfeição do trabalho 
que sobre si tomou, e fazem-nos esperar que rectilicadas sejão as inexactidões que escaparão ao 
illustrado historiador inglez, já pela carência de documentos, já pela sua manifesta antipalhia 
contra a religião calholica, já finalmente pelo-resentimento que vota contra as nações rivaes da 
sua, como a hespanhola, a hollandeza e afranceza. 

« Dando aos leitores tão agradável noticia, congratulamo-nos com o digno editor pelo pen
samento que acaba de levar a effeito. » (Correio Paulistano.) 

HISTORIA DO CONSULADO E DO IMPÉRIO, por A. THIEKS. 11 vol. in-4 orna
dos de numerosas estampas, brochados. 35 4 000 
Encadernados . .. 44 4 000 

HISTORIA SAGRADA ILLUSTRADA para o uso da infância, seguida d'um ap-
pendice; contendo : Io uma relação analytica dos livros do Antigo e Novo Testa
mento; — 2o uma tabeliã chronologica dos principaes acontecimentos; — Z° um 
vocabulário geographico explicativo dos nomes dos povos e paizes mencionados na 
mesma historia. — Composta pelo Conego Dr. J. C. FERNANDES PINHEIRO. 1 vol. 
in-8.. 2 0 000 

MAPPAS DO IMPÉRIO : 

— Pará e Alto Amazonas. 2 0 500 

— Maranhão. 2 0 500 

— Ceará. 2 0 500 

— Rio-Grande do Norte e Parahyba. 2 p 500 

— Pernambuco, Alagoas e Sergipe. 2 4 500 

— Bahia. 2 4 500 

— Espirito Santo. . 2 0 500 

— Rio de Janeiro.. 2 0 500 

— 8. Paulo. â 0 500 

— Santa Catharina. . 2 0 500 

— S. Pedro do S u l . . 2 0 500 

— Minas Geraes (2 folhas) 5 0 000 

— Goyaz (2 folhas). 5 0 000 

— Mato-Grosso . Õ 0 000 

— Piauhy . 2 4 500 

— Império do Rrasil (2 folhas). 7 0 000 

— Planta do Rio de Janeiro, levantada pelo engenheiro inglez da Companhia do 
Gaz JOHN EDGAR KER, por oceasião de fazer as medições para o estabelecimento 
do caz na corte; 1 magnífica e grande folha impressa sobre excellente papel e 
collada sobre panno, envernisada, com páos, própria para ser dependurada em 
casas de commercio, escriptorios, gabinetes de estudo, salas, etc. . 7 0 000 

PLANISPHERIO TERRESTRE, indicando as novas descobertas, as Colônias 
Europeas, e as linhas marítimas dos navios de vapor que fazem escala nos prin
cipaes portos de commercio, traçado por A. VUILLEMIN, geographo; traducção e 
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correcção de CAROUNO DUARTE. (1 folha de 1 metro 30 cent. de comprimento 

sobre 90 cent. de largo.). " * 
Este Dlanispherio, executado com extremo cuidado por M. Vuillemin facilita particularmente 

o estudo da Sofraphia, e pe.mitte encerrar o todo áo mundo em todas as suas partes. 
Além de tida! as»ovasPdescobertas que nelle figurão, está complelamcue ao nível do 

^ofdiverfoMsWdo3;, suas possessões e colônias estão indicados por uma mesma côr que 
torna à p^ocurf commoda e facíl. Está preparado de maneira a poder ser com vantagem 
alocado em uma sala de jantar, sala de espera, em um vestibulo, etc. 

MEMÓRIAS PARA A HISTORIA DO EXTINCTO ESTADO DO MARA
NHÃO, cujo território comprehende hoje as províncias do Maranhão, Piauhy . 

Grão-Pará e Amazonas; colligidas e annotadas por CÂNDIDO MENDES DE AIMEIDA-

Tomo I o : Historia da Companhia de Jesus na extincta província do Mara

nhão ePará, pelo padre JOSÉ DE MORAES, da mesma companhia. 1 vol. in-4 de 

554 paginas, brochado 6 4, hem encadernado. 7 4 000 

Esta obra constará de quatro volumes de mais de 500 paginas cada um, de que só o primeiro 
se.acha publicado Os outros sahiráõ brevemente á luz. 

É de muito interesse para as pessoas que cultivão a historia nacional, visto como formará 
uma collecção de todas as obras inéditas ou raras, de merecimento, que tia tão da historia d'aquella 
parte do império. 

Todas as obras que fizerem parte d'esta collecção serão acompanhadas de notas, e, sendo pre
ciso, de mappas e planos indispensáveis á elucidação do. texto, de modo a remover as duvidas e 
obscuridades acerca da data de algum feito memorável, do lugar do nascimento de algum Bra
sileiro illustre, da situação precisa de estabelecimento colonial ou aldeia hoje não existente, mas 
de interesse histórico; bem como sobre a exactidão de nomes de indivíduos notáveis, hordas 
selvagens e povoações antigas, etc. 

0 primeiro volume publicado, e que se acha á venda na livraria Garnier, contêm a primeira 
parte da obra do padre José de Moraes, da Companhia de Jesus, que trata da historia d'essa 
celebre corporação no Maranhão e no Pará. Esta parle foi a única que escapou do confisco feito 
ha um século nos papeis e bens dos Jesuítas. 

A par dos feitos notáveis dos filhos d'esta congregação, vem muitos outros sobre o descobri
mento, povoação e progresso d'aquellas províncias do norte, de que não havia noticia nas obras 
que correm impressas; e bem assim sobre o estado dos indígenas que as habitavão, das missões 
que se emprehendèrão para attrahi-los ao grêmio do christianismo, e sobre as lutas que tra
varão os colonos já com as indígenas, já com os Jesuítas que defendião sua liberdade, sendo 
muitos factos comprovados com documentos inéditos e importantes. 

As pessoas que não quizerem possuir toda a collecção podem comprar qualquer das obras que 
se colleccionarem, quando a matéria comportar um volume ou exceder, tendo nesse caso a obra 
titulo peculiar que dispense o de Memórias, o que já acontece com o primeiro tomo, que pôde ser 
encadernado sem numeração, com o titulo de Historia da Companhia de Jesus na extincta pro
víncia de Maranhão e Pará. 

TRATADO DE GEOGRAPHIA ELEMENTAR, 'physica, histórica, ecclesiaslica 
e política do Império do Brasil; obra inteiramente nova, composta pelo 
Dr. AMEDEO MOURE e pelo lente V. A. MALTEBRLN, dedicado a Sua Magestade 
Imperial o Senhor D. Pedro II, imperador do Brasil, e ornado de seu retrato. 
1 vol. in-8, encadernado. 3 4 000 

VARÕES ILLUSTRES (Os) do Brasil durante os tempos coloniaes, por J. M. 
PEREIRA DA SILVA. 2 vol. in-4, brochados, 8 4 000, encadern.. 10 0 000 

Esta obra, nitidamente impressa em Paris, inereceo elogios, pela sua matéria e linguagem, de 
muitos jornaes francezes, portuguezes, italianos e ailemães; é a historia política, lilteraria e 
scientifica do Brasil em quanto colônia. 
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DIREITO, ECONOMIA POLÍTICA, FINANÇAS 

COMMERCIO, ETC. 

ANALYSE SOBRE A ESCRIPTURAÇAO COMMERCIAL. 1 vol. in-4, bro 
chado. 1 0 000 

ASSESSOR FORENSE (0), ou formulário de todas as acções commerciaes se
gundo o regulamento commercial de 25 de novembro de 1850, contendo : os 
modelos de todas as petições, despachos, termos, autos, allegações, embargos, 
sentenças, e finalmente todos os termos dos processos; seguido do processo das 
quebras, quer no juízo commercial, quer no juízo criminal, pelo Dr. CARLOS 
ANTÔNIO CORDEIRO. 1 vol. in-4, encadernado. 8 0 000 

Esta obra, elaborada com muito cuidado è minuciosidade, é de incalculável proveito, não só 
para todas as pessoas do foro, como mesmo para as que se dão á vida do commercio. E um ex
cellente guia para a propositura de qualquer acção, seu andamento e solução no foro commerciaJ 

CAPITAL, CIRCULAÇÃO E BANCOS, por JAMES WILSON, traduzido pelo 
Dr. Lniz JOAQUIM D'OLIVEIRA CASTRO. 1 vol. in-4, impresso e encadernado em 
Paris. 6 0 000 

Tal c o titulo da obra (complemento quasi indispensável do Tratado dos Bancos de Gilbart), 
formada da serie d'artigos que nos annos de 1844-1847 publicou no Economista o illustrado 
James Wilson. Ninguém desconhece a subida importância dos objectos de que tratou, importân
cia tanto mais reconhecida no Bra?il, onde as questões financeiras prendem-se ao futuro do paiz e 
constituem o principal embaraço para os estadistas. Assim pensando o Sr. Dr. Luiz Joaquim cTOli-
veira e Castro, verteo para a linguagem vulgar a obra do economista inglez, prestando d'esta arte 
verdadeiro serviço aos que não possuem cabal conhecimento da lingua de Adão Smith para poder 
comprehender e apreciar o original. 

CÓDIGO CRIMINAL DO IMPÉRIO DO BRASIL, contendo não só toda a le
gislação alterante ou modificanle de suas disposições publicada até o fim do 
anno de 1860, como todas as penas de seus differentes artigos calculadas se
gundo os seus grãos e as diversas qualidades dos criminosos, pelo Dr. CARLOS 
ANTÔNIO CORDEIRO. 1 vol. in-4, brochado 4 0 000, encadernado. . 5 0 000 

Tendo muitas vezes notado que a maneira genérica por que forão redigidas as disposições do 
Código Criminal Brasileiro, subordinadas apenas a regras geraes applicaveis ás suas differentes hy-
potheses, dava lugar a graves enganos na imposição das penas, importando elles nullidades nos 
prscessos com incalculável prejuízo da justiça, por isso emprehendco o Sr. Dr. Cordeiro a 
presente edição do mesmo Código, em que, sem alterar nem de leve o seu lexto, designa no em-
tanto as penas em seus differentes gráos, e já proporcionadas á qualidade do criminoso, quer seja 
autor, quer complice, tentador, e ainda complice da tentativa. 

Com elle qualquer pessoa pôde de momento saber a pena correspondente ao crime na autoria, 
na tentativa e complicidade, se> qual fôr o seu gráo, e isto sem perda de tempo, sem fadiga de 
calculo, e sem receio de erro. 

COLLECÇÃO DE ACÓRDÃOS que contém matéria legislativa proferida 
pelo supremo tribunal de justiça desde a epocha da sua installação, por A. X. 
DE BARROS CORTE REAL e J. M. CASTELLO BRANCO, bacharéis em direito. 2 vol. 
in-4, brochados 8 4 000, encadernados. 10 4 000 
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-COLLECÇÃO da Legislação Portugueza desde 0 anno de 1605 até O de 1826, 
isto é, desde as ordenações philippinas até á carta constitucional, compilada por 
JOSÉ JÜSTINO DE ANDRADE SILVA. A collecção completa c dividida em seis series, 
e formará 24 a 25 volumes in-folio. A primeira e segunda serie, que compre-
bendem, aquella a legislação de 1605 a 1640 em 5 vol., e esta a de 1641 a 
1685 em 5 vol., estão publicadas; as outras series publicar-se-hão sucessiva
mente. Preço da assignutura, cada vol. brochado 0 0 000 
Encadernação inteira. 8 4 000 

COMPÊNDIO DE ECONOMIA POLÍTICA, precedido de uma introducção his
tórica, e seguido d'uma Biographia dos Economistas, Catalogo e Vocabulário ana-
lytico, por BLANQUI. 1 vol. in-8, brochado 1 4 000, encadernado. 1 0 500 

7CONSULTOR CRIMINAL acerca de todas as acções seguidas no foro criminal, 
pelo Dr. CARLOS ANTÔNIO CORDEIRO. 1 vol. in-4 . 8 4 000 

-j CONSULTOR COMMERCIAL acerca de todas as acções seguidas no foro com
mercial, peloDr. CARLOS ANTÔNIO CORDEIRO. 1 vol. in- i . . 8 0 000 

7 CONSULTOR CIVIL acerca de todas as acções seguidas no foro civil, pelo 
Dr. CARLOS ANTÔNIO CORDEIRO. 1 grosso vol. in-4, encadernado. 8 0 000 

Este interessantíssimo trabalho foi feito pelo systema adoptado por Corria Telles em sua 
obra intitulada Manual do Processo Civil, com as suppressões, alterações e acerescimos exigidos 
pela legislação, estylos e pratica do foro brasileiro. 

Contendo toda a parte theorica e pratica do processo civil, e formulas de todos os seus inci
dentes, torna-se de summa vantagem para todas as pessoas da justiça, já por indicar os 
melhores meios de propôr-se e seguir qualquer acção, já por se encontrar os exemplos de todos 
os autos, termos e mais peças do processo. 

Contendo, além d'isso, as altribuições de todos os juizes e tribunaes, suas incompatibilidades, 
e bem assim os deveres dos outros empregados do foro, dispensa esta obra grande quantidade 
de praxistas e livros de legislação, por cita-la em todos os casos em que é mister. 

7 CONSULTOR ORPHANOLOGICO acerca de todas as acções seguidas no foro or-
phanologico, pelo Dr. CARLOS ANTÔNIO CORDEIRO. 1 vol. in-4.. 8 0 000 

CORTEZAOS (Os) e a Viagem do Imperador, ensaio político sobre a situação, por 
L. M. 1 vol. brochado. 1 0 000 

DICCIONARIO JURIDICO-COMMERCIAL, obra muito útil aos que se dedicão 
ao foro e ao commercio, por J. FERREIRA BORGES, segunda edição augmentada. 
1 vol. in-4, encadernado. 7 0 000 

ELEMENTOS DE ECONOMIA POLÍTICA para uso das escolas, por FELICIANO 
ANTÔNIO MARQUES PEREIRA. 1 vol. brochado. . 1 0 000 

ENSAIO SOBRE A ARTE DE SER FELIZ, por JOSEPH DROZ, da Academia 
Franceza. 1 vol. brochado 1 0 000, encadernado. 1 0 500 

ESTUDO SOBRE O CREDITO RURAL E HTPOTHECARIO, polo Dr. L. P. DE 
LACERDA \YERNECK. 1 vol. in-4, bem encadernado. 6 0 000 

A importância do credito territorial é conhecida hoje em todos os paize> onde elle tem sido 
Jiosto em pratica. Ora, o autor d'cste livro, reunindo em commodo volume toda a theoria dos 
bancos territoriacs exposta de uma maneira accessivel a todas as intelligencias, addicionou-lhe 
uma collecção de estatuto* de bancos europcos, e outros documentos que tornâo o livro de grande 
utilidade, não só aos proliísionaes, como também aos lavradores, proprietários urbanos, ban
queiros, e em geral aos homens práticos. 

file:///Yerneck
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ENSAIO sobre o direito administrativo, com referencia ao estado e instituições 
peculiaresdoBrasil,peloviscondedoUruguay.2vol.in-4,brochados. 10 0 000 

^Encadernados. 12 4 000 

~T5sta obra, fructo de muitos annos de experiência, ó sem duvida a mais importante que tenha 
Sido publicada aqui sobre semelhante matéria, como melhor se poderá julgar pelo índice de 
júguns capítulos : 
~^)efinições, divisões, dislincções.— Influencia da divisão territorial, população e riqueza. — 
Wtisão do poder executivo. — Do gracioso e do contencioso. — Da responsabilidade ministe-
râjno contencioso. — Do nosso contencioso administrativo. —Dos tribunaes administrativos. 
— Do processo e recursos administrativos.— Dos agentes administrativos. — Dos conselhos 
administrativos. — Do conselho de estado nos differentes paizes da Europa e no Brasil. — Do 
Poder moderador. — Da centralisação; suas vantagens e seus inconvenientes. — Applicação 
ao Brasil das instituições administrativas inglezas, americanas e fraucezas. 

ESTUDOS SOBRE COLONISAÇÃO, ou considerações sobre a colônia do senador 
Vergueiro, por C PERRET GENTIL. 1 vol. brochado. 1 4 000 

•ANUAL DO EDIFICANTE, DO PROPRIETÁRIO E DO INQUILINO, OU novo 
tratado dos direitos e obrigações sobre a edificação de casas, e acerca do arren
damento ou aluguel das mesmas, conforme o direito romano, pátrio e uso das 
nações; seguido da exposição das acções judiciarias que competem ao edificante, 
ao proprietário e ao inquilino, accommodado ao foro do Brasil, por ANTÔNIO RIBEIRO 
DE MOURA. 1 vol. bem encadernado. 6 4 000 

MANUAL DOS JUIZES DE DIREITO, ou collecção dos actos, attribuições e de-
veres d'estas autoridades, por J. M. PEREIRA DE VASCONCELLOS. 1 vol. in-4, 
encadernado.. 4 0 000 

•ANUAL DOS PROMOTORES PÚBLICOS, pelo Dr. JOAQUIM MARCELMNO 
PEREIRA DE VASCONCELLOS. 1 vol. in-4, brochado. 5 4 000 
encadernado. 4 4 000 

MANUAL THEORICO-PRATICO DO GUARDA-LIVROS, seguido do roteiro 
dos correios terrestres entre esta corte e as províncias do Rio de Janeiro, Espi
rito Santo, Minas Geraes, S. Paulo, Mato-Grosso e Goyaz, por JoÃo FRANCISCO DE 
ARAÚJO LESSA. 1 vol. in-4 encadernado. 8 4 000 

O curso theorico-pratico de escripturação mercantil composto pelo Sr. Lessa éassaz conhecido 
para que necessitemos depreconisa-lo. Todos os que hão lido este importante trabalho são con
cordes em reconhecer nelle uma clareza e brevidade que muito abonão os conhecimentos de seu 
autor. Reunindo ao conhecimento professional da matéria longa pratica de suas diversas applí-
cações, conseguio p Sr. Lessa escrever uma obra que será d'ora avante consultada por todos os 
que se entregâo á contabilidade e escripturação dos livros de commercio. 

METHODO FÁCIL DE ESCRIPTURAR OS LIVROS por partidas simples e do
bradas, comprehendendo a maneira de fazer a escripturação por meio de um só 
registro, por EDMOND DEGRANGES ; traduzido em portuguez por MANOEL JOAQUIM 
DA SILVA PORTO, e offerecido aos Portuguezes e Brasileiros que se dedicão ao 
commercio. 1 vol. in-4, com mappas. 5 4 000 

PIMENTA BUENO (Dr. JoSÉ ANTÔNIO). Apontamentos sobre o processo civil 

brasileiro. 1 vol. in-4 encadernado. . . 6 4 000 

— Apontamentos sobre o processo criminal brasileiro. 1 vol. in-4 enca

dernado. 9 4 000 

— Direito publico brasileiro e analyse da constituição do Império, 2 tomos enca
dernados em 1 vol. in-4. 10 # 000 
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PINHEIRO FERREIRA (SILVESTRE). Indicações de utilidade publica, offere-
cidas ás assembléias legislativas do império do Brasil e do reino de P o r t ug™-
1 vol. in-8. 5 0 ° 

— Projecto de um banco de soccorro e seguro mutuo. 1 vol. in-4. 500 

— Breves observações sobre a const i tuição pol í t ica d a mona rch i a p o r t u 

gueza, decretada "pelas cortes geraes extraordinárias e constituintes, reunidas 

em Lisboa no anno de 1821 . 1 vol. in-4. SOO 

— Manual do cidadão em um governo representativo, OU princípios de di
reito publico constitucional, administrativo e das gentes. 3 vol. in-4. 6 0 000 

— Noções elementares d'ontologia. 1 vol. in-4. 500 

Projecto d'um systema de providencias para a convocação das cortes geraes 
e estabelecimento da carta constitucional. 1 vol. in-4. 500 
Projecto de código geral de leis ftindamentaes e constitutivas d'uma monar

chia representativa. 1 vol. in-4. 1 4 000 • 
— Observações sobre a carta constitucional do reino de Portugal e constituição 

do império do Brasil. 1 vol. in-4. 1 4 000 

— Projecto de código politico para a nação portugueza. 1 vol. in-4. 2 0 000 

— Constituição política do império do Brasil e carta constitucional do reino de 
Portugal. Í vol. in-4. 3 0 000 

*— Observations sur le guide diplomatique de M. le baron Ch. de Martens» 
1 vol. in-4. 1 0 000 

— Essai sur Ia psychologie, comprenant Ia théorie du raisonnement et du lan-
gage, 1'ontologie, 1'esthétique et Ia dicéosyne. 1 vol. in-4. . 2 0 000 

— Projet de code general des lois fondamentales et constitutives d'une monar
chie représentative. 1 vol. in-4. 1 4 000 

— Précis d'un cours de droit public. 2 vol. in-8, reliés. 8 4 000 

— Qu'est-ce que Ia pairie? 1 vol. in-4, broche.. 500 

— Essai sur les rudiments de Ia grammaire allemande. 1 vol. in-4 bro
che. 500 

— Principies of politioal economy, by jM. CuLLOcn, abridged for the use of schools, 
accompanied with notes, and preceded by a preliminary discourse by PINHEIRO 
FERREIRA. 1 vol. iri-8.. \ 0 000 

PRELECÇÔES DE ECONOMIA POLÍTICA, pelo Dr. PEDRO AUTRAN DA MATTA AL
BUQUERQUE, lente da faculdade de direito do Recife, 2* edição melhorada. 1 vol. 
in-4 nitidamente impresso e elegantemente eniadernado cm Paris.. 6 0 000 
« Facilitar o conhecimento da sciencia econômica aos que o desejarem ter, e mormente aos 

alumnos das faculdades de direito do Recife e de S. Paulo, que são obrigados a' estudar este ramo 
da sciencia social, foi o que moveo-me a compor e publicar estas prelecçôes. Compendiar o que 
se tem escripto sobre a sciencia, ligar os pensamentos e exprimi-los com clareza e precisão não 
é tão fácil como talvez pareça a muitos que se não derão a este trabalho. Pião é também plágio 
porque o resumo das doutrinas dos outros, a ordem e ligação das idéias, a clareza e propriedade 
dos termos, e a construcção regular da phrase, são do compendiador. Nisto esmerei-me a fim de 
dar a estas prelecçôes um feilio meu que lhes desse alguma apparencia de novidade.»' 

(Doprefacio do autor.) 

RAMALHO (DR. JOAQUIM IGNACIO). Elementos d o processo cr iminal para uso das 
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faculdades de direito do império. 1 vol. in-4 brochado. 4 0 000 

Encadernado. ' 5 ^ 000 

— P r a t i c a c í v i l e commercial. 1 nitido vol. in-4 brochado.. 10 0 000 

Encadernado. . \ \ 0 000 

j E l i? . ib r a ^ é bastante recommendavel pelo nome bem conhecido de seu autor sem precisar 
de outro commentario. Diremos somente que vem preencher uma grande lacuna na litteratura 
forense brasileira, pois que não havia para os estudantes um livro quede uma maneira clara e 
concisa determinasse os princípios da competência segundo a natureza de cada causa; prescre
vessem modo de instaurar o processoea maneira de defender-se; expozesse as leis da discussão, 
as regras da prova; determinasse como se dão as sentenças, se reformão e se executão. 

Diz o autor no seu prefacio : 
«As alterações por que tem passado a legislação civil e commercial depois de nossa emancipação 

política, mormente quanto á organisação judiciaria, já requerem um trabalho methodico e siste
mático, onde os principiantes encontrem facilmente quaes as innovações do direito e das formas-
e que elle se reveste, dispensando-os do árduo trabalho de estudar, sem um guia, os escriptores 

de nosso foro, que escreverão debaixo da influencia de uma legislação em parle abrosada por leis-
modernas. r ° r 

« Foi pois nosso fim facilitar á mocidade estudiosa os meios de se habilitar para um dia, 
servir melhor ao paiz. 

REGULAMENTO PARA A CASA DE DEPOSITO DOS CADÁVERES que 
forem achados, approvado pelo aviso da secretaria da justiça de 4 de janeiro de 
1854.1 vol. brochado . 200 

REGULAMENTO PARA A COMPANHIA DE PEDESTRES DO MUNICÍPIO DA 
CORTE, approvado por aviso de 15 de novembro de 1853,1 vol. brochado. 200 

SYSTEMA FINANCIAL DO BRASIL, por CÂNDIDO BAPTISTA DE OLIVEIRA. 1 vol. 
brochado. 3 0 000 

SYSTEMA MÉTRICO DECIMAL considerado nas suas applicações, por PEDRO D'AL-
CABTARA LISBOA. 1 vol. brochado.. 4 0 00O 

THEORIA DO DIREITO PENAL applicada ao código penal portuguez comparado 
com o código do Brasil, leis pátrias, códigos e leis criminaes dos povos antigos e 
modernos, offerecida a S. M. I. o Senhor D. Pedro II, Imperador do Brasil, por 
F. A. F. DA SILVA FERRÃO, 8 vol. in-4 brochados. 20 0 000 

Encadernados. 28 0 000 

TRATADO PRATICO DOS BANCOS, por JAMES WILLIAM GILBART, traduzido 
pelo Dr. Luiz JOAQUIM DE OLIVEIRA CASTRO. 3 vol. in-4 impressos e encadernados 
em Paris. 16 0 000 

Tanto alcance tem nas modernas sociedades a organisação e theoria dos bancos, que pensamos 
que nem uma pessoa pode ser estranha a ellas. Acabando-se felizmente o tempo em que guar
dados erão os pecúlios em chapeados cofres, e depositando hoje todas as classes da população 
as suas economias nesses estabelecimentos, fora é de duvida que legitima íeja a curiosidade que a 
todos instiga de estudar os princípios pelos quaes são elles regulados. Se este conhecimento é em 
todos mui honravel e necessário, torna-se um dever de consciência para os que por alguma 
forma tem a gerenci i da fortuna publica, os quaes não podem ignorar as regras por onde se 
dirigem as operações de credito, nem desconhecer a historia das causas e conseqüências das crises 
commerciaes. Conscio destas verdades, e por outro lado sabendo de quão pouco vulgarisada seja 
entre nós a lingua ingleza o Sr. Dr. L. J. d'01iveira e Castro, apressou-se em verter para a por
tugueza a melhor obra que sobre tal objecto existe em Inglaterra, quiçá em toda a Europa 
e America, cuja apparição njo pouco contiibuio para rectificar certos equívocos em que labora-
vão alguns dos nossos economistas e financeiros, contribuindo para que sob melhor aspecto 
se encarasse a questão bancaria, ainda ha pouco tão agitada, a qual em nada tem perdido d'in-
teresse e gravidade. 
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MEDICINA, HOIV1CEOPATHIA 

MAGNETISMO 

-j- AGENDA MEDICAL, ou Memorial do medico pratico, que contêm : Io 0 emprego 
e dose dos medicamentos enérgicos e perigosos; 2° Os medicamentos novos e re-
cem-descobertos, as suas propriedades, seu emprego, suas doses; 3° Algumas for 
mulas officinaes e magistraes; 4o A tabeliã dos venenos e contra-venenos; 5o Con
selhos médicos para uso de todos; 6o Indicação dos medicamentos assignalados no 
Agenda; 7o As moléstias em que são empregados; peloDr. CHOMET. 1 bonito vol. 
em forma de carteira, elegantemente encadernado. 2 0 000 

CONSIDERAÇÕES SOBRE A CHOLERA-MORBUS, pelo Dr. M. C. PEREIRA DE 
SÁ. 1 vol. brochado. 1 4 000 

GUIA THEORICA E PRATICA DAS MOLÉSTIAS VENEREAS, pelo Dr. CHO
MET. 1 vol. in-8 encadernado. 5 4 000 
Esta obra é o fructo de muitos annos de pratica e de experiência. Com ella qualquer pessoa 

pôde se curar a si mesma sem o auxilio do medico. 

HISTORIA E DESCRIPÇÃO da febre amarella epidêmica que grassou no Rio de 
Janeiro em 1850, por JOSÉ PEREIRA REGO. 1 vol. brochado. 2 0 000 

INSTRUCÇÕES CONTRA A CHOLERA EPIDÊMICA, ou conselhos sobre as me
didas geraes que se devem tomar para preveni-la, seguidos do modo de trata-la 
desde sua invasão, pelo Dr. A. J. PEIXOTO. 1 vol. brochado. 1 4 000 

MAGNETISMO E MAGNETOTHERAPIA, ou a arte de curar pelo magnetismo 
segundo a escola moderna, por perguntas e respostas, pelo conde Francisco de 
Szapary, magnetisador e magnetopatha; traduzido do francez por J. H. T. C DE 
MIRANDA, magnetisador e magnetopatha. 1 vol. in-4 encadernado.. 4 0 000 

MANUAL HOMCEOPATHICO, 31 edição correcta e augmentada com um pequeno 
trabalho das moléstias da pelle, e com a nova matéria medica homoeopathica; obra 
útil aos médicos, boticários, curas, pais de família, chefes de estabelecimentos, 
fazendeiros, c a todos os práticos conscienciosos e esclarecidos,- pelo Dr. EMÍLIO 
GERMON. 1 vol. in-4 brochado.. 3 0 000 

Encadernado. 4 0 000 

MEMÓRIA ACERCA DA LIGADURA da artéria aorta abdominal, precedida de 
algumas considerações geraes sobre a operação do aneurisma, e seguida de uma 
estampa lithographada que representa um novo porta-fio e sua posição durante a 
operação, pelo Dr. CÂNDIDO BORGES MONTEIRO. 1 vol. brochado. 1 4 000 
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f MESMER.APHORISMOS SOBRE O MAGNETISMO ANIMAL, contendo a arte 
de magnetisar ensinada em 17 capítulos. 1 vol. in-4 brochado. 2 0 000 
Encadernado.. 2 0 500 

PECCADOS DOS ALLOPATHAS e sua cegueira, ou falso systema que elles se
guem ha- tantos séculos. 1 vol. brochado. 520 

POESIAS, LITTERATURA 

ASSUMPÇAO (A), poema composto em honra da Santa Virgem, por FR. FRANCISCO 
DE S. CARLOS ; nova edição precedida da biographia do autor e d'um juizo critica 
sobre a obra pelo conego Dr. J.C.FERNANDES PINHEIRO. 1 vol. in-8encad. 3 0 000 

Cada vez mais raro tornando-se o mui celebre poema deFr. Francisco de S. Carlos, entendemos 
que prestaríamos verdadeiro serviço ao publico se déssemos d'elle nova edição. Desejando po
rém que expurgada d'erros sahisse ella, e ao mesmo tempo fosse enriquecida cValgum trabalho • 

'" prévio congruente ao mérito do autor e da sua obra, dirigimo-nos ao Sr. conego doutor J. C. 
Fernandes Pinheiro, que obsequiosamente prestou-se ao nosso anhelo, corrigindo o exemplar 
que lhe dêmos, e escrevendo, para serem collocados cm frente da nova edição, um bellissimo 
estudo biographico sobre o seraphico poela, assim como uma judiciòsa e imparcial apreciação do 
poema. Assim melhorada, pensamos que mais digna do favor publico se tornará a obra. 

CINZAS DUM LIVRO, fragmentos d'uin livro inédito, por BRUNO SEABRA. 

1 vol. in-8. . 500 

DORES E FLORES, poesias de AUGUSTO EMILIO ZALUAR. 1 vol. in-4, br. 2 0 000 

encadernado. 5 4 000' 

7 FLORES E FRUCTOS, poesias de BRUNO SEABRA . 2 0 000 

Esta linda c variada collecção de poesias confirmou plenamente o lisongeiro juizo que õ 
publico já formava do talento poético de Bruno Seabra. « Uma prova irresistível do mereci
mento d'e»te volume de poesias (palavras de um juiz a toda a prova competente) é que ainda 
não houve quem encetasse a leitura d'elle e que a deixasse cm meio. » 

Todos tem lido as manifestações de apreço com que foi recebido o livro do joven e dis-
tinclo Paraense; pois bem, junte o publico a essas manifestações a seguinte novidade : que 
no Rio de Janeiro, onde o= livros geralmente envelhecem nas livrarias, tem tido as poesias 
de Bruno Seabra um grande suecesso. 

f FLORES ENTRE ESPINHOS. Contos poéticos por J. NORBERTO DE S. S. 1 vol. 

in-8. 

FLORES SYLVESTRES, poesias, por F. L. BITTENCOURT SAMPAIO. 1 vol. in-8. 

brochado i 0 000, encadernado, 2 4 500 

Um dos mais aproveitados e esperançosos discípulos da nova escola brasilica, um dos que 
melhor sabe exlra'hir do alarido romântico melodiosos sons, um dos mais estrenuos campeões 
da nacionalidade da litteratura brasilica, é por cerlo o Sr. Cr. Bittencourt Sampaio. Seu livro, 

e admirarão este bello livro. 
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FOLHAS CAHIDAS apanhadas na lama, por um antigo juiz das almas de Cam-

panhan, e sócio actual da assembléia portuense com exercício no Palheiro. 1 vol. 

brochado. 

} GONZAGA, poema por ***, com uma introducção por J. M. PEREIRA DA SILVA. 

1 vol. in-8. 

HARMONIAS RRASILEIRAS, cantos nacionaes, colligidos e publicados por 
ANTÔNIO JOAQUIM DE MACEDO SOARES'. 1 vol. in-4, br. 3 4 000, encad.. 4 4 000 

| LIVRO (O) DE MEUS AMORES, poesias eróticas de J. NORBERTO DE SODZA 

SILVA. 1 vol. in-4, broc. 
Encadernado.. 

Esta lindíssima collecção de poesias, em que o Sr. Norberto inspira-se da musa d'Ana-
«eóntee de Salomão, é dedicada a sua virtuosa esposa, bastando so esta circumstancia para 
iranauillisar os que se assustassem com a denominação Serolicas que lhes dera. Nem um qua
dro ahi se encontra d'esse amor physico, d'e=se instincto imperioso que confunde o homem com 
o bruto, nem uma pintura licenciosa, nem uma expressão menos casta. O illustre poeja pinta 
mais vezes a formosa alma da sua Armia do que a sua beldade corporea.e unge o seu amor como bal-
íamo da religião eda virtude. É este um excellente livro, cuja leitura afoutamente recommendamos. 

MAGALHÃES (DR. J. G. DE). Factos do espirito humano, philosophia. 1 vol. 

in-4.. 6 ,íSÍ 000 
Não é só como poeta que se distingue o illustre diplomata, que longe da pátria consagra-lhe 

com tanta gloria os seus lazeres; também como philosopho cabe-lhe merecida reputação, e se 
d'isso alguém podesse duvidar, vi-lo-hia convencer a bella obra que ora annunciamos. á qual 
fez justiça a culta Europa, sendo logo vertida na mais diffundida de todas as linguas. Assaz lou
vável foi o pensamento do Sr. Dr. Magalhães quando pretendeo fazer chegar ao alcance do ho
mem estudioso, mas pouco versado em estranhos idiomas, a creme das doutrinas philoso-
phicas antigas e modernas, estabelecendo a respeito uma esclarecida critica, e submettendo-as 
todas (á guisa da escola escoceza) ao crisol do bom senso. É este um livro verdadeiramente popu
lar, apezar de escripto numa linguagem pomposa, senão poética, e cuja acquisição deve ser leila 
por todos os pais de famílias que desejarem fornecer a seus filhos e filhas uma leitura útil e sub
stancial. 

— Suspiros poéticos e Saudades, segunda edição correcta e augmentada. 
1 vol. in-4 nitidamente impresso e encadernado em Paris. 5 4 000 

O illustre reformador da poesia brasileira tem demonstrado que sabe fruetuosamente empregar 
seus lazeres diplomáticos, já compondo novas obras, já aperfeiçoando as anteriormente publica
das. Neste caso achão-se os Suspiros poéticos e Saudades, que virão pela primeira vez a luz em 
1856, e que tão salutar influencia exercerão sobre a nossa litteratura brasileira. Conlieceo mais 
tarde o Sr. Magalhães que alguns retoques se poderião fazer nesta obra de sua juventude, e que 
mais bem acabados poderião ser certos trechos que pela impaciência própria dos mancebos 
não tinha podido polir. Além d'estes melhoramentos (por si bem recommendaveis), introduzio 
outros de menor saliência, addicionando outrosim ao seu primitivo trabalho algumas compo
sições mais serodias, e que dignas se fazião d'ahi figurar. Inútil sendo recommendar este livro, 
que todos os Brasileiros conhecem e estimão, limitamo-nos a noticiar-lhes o apparecimento 
d'esta nova edição. 

MARILIA DE DIRCEU, por THOMAS ANTÔNIO GONZAGA, nova edição dada pelo 
Sr. J. NORBERTO DE SOUZA SILVA. 2 vol. in-8, com estampas. 

Não ha talvez no Brasil livro mais popular do que o de Marilia de Dirceu; todos conhecem 
essas famosas lyras, e raras são as pessoas que de cór não saibão algumas. Infelizmente porém 
introduzirão algumas notáveis alterações no texto primitivo, passando como legitimas produc-
ções do engenho de Gonzaga espúrias e indignas imitações, ou antes paródias Quiz fazer cessar 
este sacrilégio o infatigavel litterato o Sr. J. Norberto, acuradamente colleccionando o que de 
genuíno lhe parecia, enriquecendo a nova edição de notas e esclarecimentos, e fazendo-a preceder 
d'um minucioso estudo sobre Gonzaga, confeccionado em presença d'aulhenticos documentos. E 
para que mais completo fosse o seu trabalho, addicionou-lhe a lyria de Marilia a birceu, que 
compozera em resposta, attribuindo-a a D. Maria Dorothea de Seixas. Esta singela exposição basta 
para provar a excellencia e superioridade d'esta nova edição. 

1 MEANDRO POÉTICO, coordenado c enriquecido com esboços biographicos e nu-
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merosas notas históricas, mythologicas e geographicas, pelo conego Dr. JOAQUIM 
CAETANO FERNANDES PINHEIRO. 1 vol. . 2 4 000 

„,, Exhausta achando-se a edição das Poesias selectas do padre A. P. de Souza Caldas, adopladas 
no Imperial Collegio de Pedro II, convidámos o Sr. conego Dr. Fernandes Pinheiro para incumbir-
se d algum trabalho nesse gênero. Em breve apresentou-nos í>". S\ o manuscriplo cujo 

.título acima exaramos, que, a nosso ver, melhor satisfaz os fins a que se destinarão as Poesias 
mlectas de Caldas; porquanto, abrangendo o que de melhor existe na poesia brasileira, e dando 
"assim maior variedade d'estylos e de metros, tem de mais a mais a vantagem de ser adaptada ao 
ensino da juventude pela excellente escolha dos assumptos, essencialmente moraes e patrióticos, 
e pelos esclarecimentos e notas biographicas, históricas, mythologicas e geographicas com que 
a illustrou, constituindo-o d'esta arte o melhor livro que nesta especialidade existe na lingua 
portugueza. 

NOVAES (Faustino Xavier de). Poesias, segunda edição. 1 vol. in-4 encader
nado.' 

— Novas Poesias acompanhadas de um juizo critico de CAMILLO CASTELLO-BRANCO, 
1 vol. in-4 encadernado. 

A satyra espirituosa, benéfica e inoffensiva do eximio Nicoláo Tolentino achou um digno suc
cessor na'pessoa de Faustino Xavier de Novaes, vantajosamente conhecido pelo sal attico com 
que sabe adubar todas as suas producções. Seus versos, cheios de graça e naturalidade, são a 
mais completa physiologia da sociedade, com todos os seus vícios, paixões e ridículos, a mais 
perfeita escola de costumes, a mais fina e delicada lição queá juventude se possa offerecer para 
snbtrahir-se aos escolhos submarinos que o oceano do mundo occulta. Com vigor são traçados 
alguns typos, com sombrias cores debuxados alguns painéis, e com a nemeses da indignação 
SToAigados vícios infelizmente hoje mui communs; nada ha porém de pessoal e dírecto, nada 
•que pelos mais castos ouvidos deva deixar de ser ouvido. Esperamos com segurança que o juizo 
dos leitores seja consentaneo ao nosso. 

OBRAS DO BACHAREL M. A. ALVARES DE AZEVEDO, precedidas de um 
discurso biographico, e acompanhadas de notas, pelo Dr. D. JACYMONTEIRO, terceira 
edição correcta e augmentada com as Obras inéditas, e um appendice contendo dis
cursos e artigos feitos por occasião da morte do autor, 5 vol. in-8 primoro
samente impressos e encadernados em Paris. 9 4 000 

É um dos mais populares nomes da litteratura brasileira o de M. A. Alvares de Azevedo. 
Dotado de uma ardente imaginação, empregava as mais ousadas imagens, e possuidor de um 
cabedal de conhecimentos muito além do que em tão verdes annos se poderia esperar, fundia-
os no molde da sua poderosa individualidade. Bem caberia a Alvares de Azevedo o epitheto de 
menino terrível, dado por Chateaubiiand a VictorHugo: era um gigante, cujos primeiros passos 
approiimavão-o á meta. As obras de Alvares de Azevedo, tão bem aceitas no Brasil, não o forão 
menos em Portugal, como se pôde ver nas Memórias de litteratura contemporânea, do illustre 
lilterato Lopes de Mendonça. 

Esgotadas se achando as duas primeiras edições, que mal poderão satisfazer a avidez do pu
blico, pensamos prestar um serviço ao paiz dando novamente á estampa essas tão almejadas 
poesias. È é esta 3* edição, além de correcta, de um preço mui diminuto e ao alcance de todos. 

OBRAS POÉTICAS DE MANOEL IGNACIO DA SILVA ALVARENGA (AI-
cindoPalmireno), colligidas, annotadas e precedidas do juizo critico dos escriptores 

nacionaes e estrangeiros, e de uma noticia sobre o autor, e acompanhada de do

cumentos históricos, por J. NORBERTO DE SOUZA SILVA. 2 vol. in-S. 

^-0 OUTONO. Collecção de poesias de ANTÔNIO FELICIANO DE CASTILHO. 1 vol. in-4 

brochado. . 3 4 000 
Encadernado.. 4 0 000 

PEREGRINAÇÃO PELA PROVÍNCIA DE S. PAULO — 1860-1861, — por 
AUGUSTO EMÍLIO ZALUAR. 1 vol. in-4. 7 0 000 
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POESIAS SELECTAS DOS AUTORES MAIS ILLUSTRADOS ANTIGOS E 
MODERNOS. 1 vol. in -4 encadernado. 2 4 500 

Esta obra recommenda-se aos pais de família e directores de collegios pela boa escolha das. 
poesias que a compõem; até hoje sentia-se a falta de uma boa obra neste gênero, que preenchesse 
o lim desejado; podemos asseverar que a mãi a mais extremosa pode dar esle livro a sua filha 
sem temer pela sua innocencia; os homens encarregados da educação da mocidade podem ter a 
certeza de encontrar nesta collecção as poesias mais próprias para formar o coração, ornar o 
espirito e apurai- o gosto dos seus discípulos. 

REVELAÇÕES. Poesias de AUGUSTO EMÍLIO ZALUAR. Esta edição, ornada do retrato do 
autor gravado em aço, é das mais nítidas e primorosas que tem apparecido entre 
nós. O preço de cada exemplar encadernado é. 5 4 000 

O nome do Sr. A. E. Zaluar é de ha muito tempo considerado como um dos mais sympa-
thicos e conhecidos da nossa moderna litteratura. 

Ha no emlanto muito tempo que os seus admiradores esperavão com anxiedade ver reunida 
em um tomo a preciosa collecção de seus versos escriptos depois do volume que publicou 
em 1851 com o titulo de DORES E FLORES. 

Este desejo acaba de realisar o editor das REVELAÇÕES. 
A obra que annunciamos, tendo apenas chegado da Europa, foi saudada unanime e lison-

geiramente por toda a imprensa fluminense. E' esta uma das provas mais inequívocas do seu 
merecimento. 

As REVELAÇÕES é um volume de escolhidas composições poéticas, dividido em quatro partes 
— O Lar, Epltemeras, Musa Fraternal e Harpa Americana. K difficil escolher cm ião rico e 
variado jardim quaes são as flores mais perfumadas e bellas. 

ROMANCEIRO (0), por A. GARRETT. 3 vo). in-8 encadernados. 9 4 000 

POESIAS TERNAS E AMOROSAS. 1 vol. in-8 brochado. 640 

SOMRRAS E SONHOS, poesias de JOSÉ ALEXANDRE TEIXEIHA DE MELLO. 1 vol. 
in-4 encadernado. 4 0 000 

URANIA, cânticos,'1 vol. nitidamente impresso e encadernado. 5 0 000 

URANIA. Collecção de cem poesias inéditas, por D. J. G. DE MAGALHÃES. 1 vol. 
•in-8, nitidamente impresso sob a vista do antor e elegantemente encader
nado 4 0 000 

ROMANCES, NOVELLAS, ETC. 

| A MORTE MORAL. Novella dividida em quatro partes : 1* César; 3" Antonieta; 
5* Ilannibal; 4' Almerinda; Epílogo. Um livro preto, por A. I). DE PASCUAL. 
4 vol. br. 8 0 000 
Encadernado.. \1 0 000 

ANECDOTAS E HISTORIETAS, ou escolha de C50 tiradas de vários autores, 
que até ao presente muitas não sahírão á luz. 1 vol. brochado. . . 500 

A QUANTO SE EXPÕE QUEM AMA, novella que em todo o seu contexto não 
admitte a lettra A, composta por JOSÉ JOAQUIM BORDALO. 1 vol. brochado. 320 
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ARMINDA E THEOTONIO, ou a consorte fiel, historia portugueza verdadeira. 
1 vol. brochado. 1 0 000 

ARTE DE AMAR, dedicada ás damas. 1 vai. brochado. 200 

BARBEIRO (O) GASCAO e o toureador castelhano, facto histórico, 1 volume 
brochado. 200 

BRAVO (O), romance de Fenimore Cooper. 1 vol. brochado. 1 4 000 

CAMILLA, ou o subterrâneo. 1 vol. brochado. 300 

CARTAS DE ECHO E NARCISO, por ANTÔNIO FELICIANO DE CASTILHO, 1 volume 
brochado. 500 

CASTELLO-BRANCO (Camillo). Anathema, romance. 1 vol. in-4 encader
nado. 2 0 500 

— A filha do arcediago. 1 vol. in-4 encadernado. 2 0 500 

D. NARCISA DE VILLAR, legenda do tempo colonial, pela indigena do Ypi-
ranga. 1 vol. brochado. 2 4 000 

DOTE (O) DE SUZANINHA, ou o poder de si-mesmo, por J. FIÉVÉE. 1 volume 
brochado. 500 

DOUS (Os] MATRIMÔNIOS mallogrados, ou as duas victimas do crime, romance 
histórico tirado da viagem do Cusco ao Pará, pelo Dr. JOSÉ MANOEL' VALDEZ, da 
qual é um episódio. 1 vol. brochado. 2 0 000 

DRAMA NAS MONTANHAS (Um), por X. DE MONTÉPIN. 1 vol. in-8. 1 4 000. 

DUMAS (Alex.). Aventuras de Lyderico. 1 vol. brochado. 500 

— A Casa Phenicia, ou Memórias de um edifício. 1 vol. brochado. 500 

— Os Estudantes. 1 vol. brochado. 500 

— Historia de um morto. 1 vol. brochado. 500 

DUMAS (Alex., filho). Sophia Printemps. 2 vol. brochados. 2 0 000 

Encadernados. 3 4 000 

ELISA, ou a virtuosa Castro, romance original portuguez. 1 vol. brochado. 500 

FORÇA (A) de uma paixão, historia verdadeira de dous amantes, suecedida em 
Lisboa. 1 vol. brochado. 300 

GALATEA, egloga. 1 vol. brochado. 500 

HISTORIA da donzella Theodora, em que se trata da sua grande formosura e sa
bedoria, traduzida do castelhano cm portuguez'por CARLOS FERREIRA LISBONENSE. 
1 vol. brochado. 500 
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HISTORIA DA IMPERATRIZ PORCINA, mulher do imperador Lodonio de Roma, 
em a qual se trata como o imperador mandou matar a esta senhora por um teste-1 

munho que lhe levantou o irmão de Lodonio, como escapou da morte e dos 
muitos trabalhos e fortunas que passou, como por sua bondade e muita honesti
dade tornou a cobrar seu estado com mais honra que de primeiro. 1 volume 
brochado. 300 

HISTORIA DE D. IGNEZ DE CASTRO, traduzida do francez. 1 vol. bro
chado. 400 

HISTORIA DE NAPOLEÃO, traduzida em portuguez sobre a 21* edição de Paris. 
1 vol. brochado. 400 

INFORTÚNIOS (Os) e os amores de Luiz de Camões. 1 vol. brochado. 400 

ISABEL, ou os desterrados de Sibéria, por Mm° COTTIN. 1 vol. encad. 1 0 600 

KOCK (Paulo de). Carotin. 1 vol. in-8 brochado. 5 4 000 
Encadernado. 5 0 000 

— Um Galucho. 4 vol. in-8 brochados. 4 0 000 
Encadernados. 6 0 000 

LISARDA, ou a dama infeliz, novella portugueza, por ELIANO AONIO. 1 volume 
brochado. 320 

LIVRO (O) DAS PENSIONISTAS, ou escolha de historietas traduzidas do francez 
por meninas estudiosas, offerecidas a suas eaniatadinhas. 1 vol. brochado. 520 

LIVRO DO INFANTE D. PEDRO de Portugal, o qual andou as sete partidas do 
mundo, feito por GOMES DE SANTO ESTEVÃO, um dos doze que forão em sua com
panhia. 1 vol. brochado. 500 

MARQUEZ (O) de Pombal, por CLÉMENfE ROBERT. 1 vol. in-8 br. 1 4 000 
Encadernado. . 1 0 500 

MARTHA, romance, por MAX VALREY. 3 vol. brochados. 3 4 000 
Encadernados. 4 4 500 

METUSKO, ou os Polacos, por PIGAULT-LEBRUN. 1 vol. in-4 brochado. . 1 0 000 

NOVAS CARTAS AMOROSAS, por uma apaixonada, edição mui augmentada. 
1 vol. brochado. 200 

•J-O GUARANY. Romance brasileiro por J. DE ALENCAR. 2" edição correcta. 2 vol. 
in-4 nitidamente impressos e encadernados.. 10 0 000 

OITO DIAS NO CASTELLO. Romance por F. SOULIÉ. 1 grosso vol. in-4° bro
chado. . 3 0 000 
Encadernado. 4 0 000 

OURIKA, ou historia de uma negra, historia verdadeira. 1 vol. brochado. 320 
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PERIGO (O) DAS PAIXÕES, conto muito moral, seguido de uma analyse sobre 
as paixões. 1 vol. brochado. 300 

RAPHAEL E A FORNARINA, linda novella, por MÉRY. 1 vol. in-4 brochado. 800 
^Encadernado. . . . . 10 500 

ROLDÃO AMOROSO, ou aventuras d'este famoso paladino. 2 vol. in-12 enca-
; o r n a d o s . . 5 4 200 

ROMANCES E NOVELLAS, por J. NORBERTO DE SOUZA E SILVA. 1 vol. in-4 bro
chado. 
Encadernado. 

í.t,O romance, disse Lamartine, é a poesia do povo; é por seu intermédio que póde-se diffundir 
pelas classes menos esclarecidas os grandes princípios de religião, moral e amor da pátria. E o 
:—i figurado por Tasso, cujas bordas são untadas de mel, é a realisação do preceito do velho 

JÉÍraeio quando mandava juntar o útil ao doce. Entre os cultores d'esíe gênero decomposição 
enbe distincto lugar ao Sr. J. Norberto de Souza e Silva, que no volume supra-indicado escolhe 
assumptos brasileiros,derrama a instrucção religiosa e moral, emoldura seus quadros com des-
cripções e pinturas tiradas da nossa natureza e inspiradas pelo nosso céo. JNão prejudicão o 
.erudito os arabescos da imaginação; assigna a cada cousa a sua parte, e, procurando de
leitar, instrue. 

' SIMPLICIDADZS DE RERTOLDINHO, filho do sublime e astuto Bertoldo, e das 
agudas respostas de Marcolfa, sua mâi. 1 vol. brochado. 400 

SUE (Eugênio). A Inveja. 1 vol. in-folio brochado. 4 0 000 
Encadernado. 5 0 000 

— A Ira. 1 vol. in-folio brochado. , . 2 0 000 
Encadernado. 3 4 000 

— A Salamandra, romance-maritimo. 3 vol. in-8 brochados. 3 4 000 
Encadernados. . 5 4 0001 

— A Soberba. 1 vol. in-folio brochado. 6 4 000 
Encadernado. 8 0 000 

TESTAMENTO que fez Manoel Braz, mestre sapateiro, morador em Malhorca, 
estando em seu perfeito juizo, approvado pelos senhores deputados da casa dos 
vinte e quatro, registrado pela casa do café da rua Nova, e visto por todos os 
curiosos. 1 vol. brochado. 200 

TRIPEIROS (Os), romance chronica do século XIV, por A. C. LOUSADA. 1 vol. 
brochado. 1 4 000 
Encadernado. . 1 4 600 

ULTIMA (A) HORA d'uma sepultada. 1 vol. brochado. 520 

ULTIMA MARQUEZA (A), par E. DE MIRECOURT. 1 vol. in-4 br. 1 p 000 

Encadernado. 1 4 600 

VIDA E ACÇÕES do celebre Cosme Manhoso, com os logros em que cahio por 
causa da sua ambição, seus trabalhos e suas misérias. 1 vol. brochado. 520 
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PEÇAS DE THEATRO 

BRUTO, tragédia de VOLTAIRE. 1 vol. brochado. 640 

CASAL (O) DAS GIESTAS, drama em 5 actos e 8 quadros, precedido de um pró
logo, por FRÉDÉRIC SOULIÉ, traduzido por ANTÔNIO REGO. 1 vol. br. 1 4 000 

CASTANHEIRA (A) ou a Brites papagaia, entremez. 1 vol. brochado. 320 

CAVALLEIRO (O) BA CASA VERMELHA, episódio do tempo dos Girondinos, 
drama em 5 actos e 12 quadros, por A. DUMAS e A. MAQUET, traduzido por AN
TÔNIO REGO. 1 vol. brochado. 1 4 000 

CHICARA (Uma) DE CHA, comedia em 1 acto, livremente traduzida do francez 
por A. P. DOS SANTOS LEAL, 1 vol. brochado. 1 4 000 

CLARA HARLOWE, drama em 3 actos, entremeiado de canto, por DUHANOIR, 
CLAIRVILLE e GUILLARD, traduzido por ANTÔNIO REGO. 1 vol. brochado. 1 4 000 

DOUS (Os) SERRALHEIROS, drama em 5 actos, por FÉLIX PYAT, traduzido por 
ANTÔNIO REGO. 1 vol. \ 4 000 

ENGAJAMENTO (O) na cidade do Porto, comedia em 1 acto. 500 

ESTALAGEM (A) da Virgem, drama em 5 actos, por fl. HOSTEIN e TAVENET, tra
duzido por ANTÔNIO REGO. 1 vol. brochado. 1 4 000 

FECHAMENTO (O) DAS PORTAS, farça dedicada ao caixeiro mais patusco do 
Rio de Janeiro. 1 vol. brochado.. 500 

GASPAR HAUSER, drama em 4 actos, por ANICET BOURGEOIS e D'ENNERY, tradu
zido por ANTÔNIO REGO. 1 vol. brochado. 1 4 000 

HEROÍSMO BRASILEIRO (O), ou o naufrágio da corveta D. Isabel, drama ma
rítimo em 5 actos, composto por D. JOSÉ JOAQUIM FRANCIONI, offerecido e dedicado 
aos Srs. officiaes da Marinha e Exercito do Brasil no anno de 1861. 1 vol. 

brochado.. 2 0 000 

INGLEZES (Os) no Brasil, comedia em 2 actos, por D. JOSÉ LOPES DE LA VEGA. 
1 vol. brochado. 500 

MADEMOISELLE DE BELLE-1SLE, drama em 5 actos, por ALEX. DUMAS, tradu
zido por ANTÔNIO REGO. 1 vol. brochado. 1 0 000 

MARIA DE CASTAGLI, ou o rancor de vinte annos, drama em 3 actos, composi
ção original do Dr. JOSÉ MANUEL VALDEZ E PALÁCIOS. 1 vol. brochado. 1 0 000 

MARIDO (O) APOQUENTADO, comedia em 1 acto. 1 vol. . 500 
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ORPHAOS (Os) da ponte de Nossa Senhora, drama em 5 actos e S quadros, por 
ANICET BOURGEOIS e MASSON, traduzido por ANTÔNIO REGO. 1 vol. br. 1 0 000 

PELAIO, ou a vingança de uma affronta, drama em 4 actos, por A. M. DE SOUZA-. 
1 vol. in-4 brochado. 1 4 000 

PHENOMENO (O), ou o filho do mysterio, comedia em 1 acto. . 500 

POR CAUSA DE MEIA PATACA, comedia em 1 acto, por JOSÉ ALARICO RIBEIRO 
DE REZENDE. 1 vol. brochado. 500 

QUEM PORFIA MATA CAÇA, comedia, por L. C. M. PENNA. 1 vol. brochado. 600 

SIMAO O LADRÃO, drama em 4 actos, por LAURENCIN, traduzido por ANTÔNIO 
REGO. 1 vol. brochado. 1 0 000 

i 

THEATRO DO DR. J. M. DE MACEDO. 3 vol. in-8 nitidamente impressos 
e encadernados. 9 0 000 

Vol. 1* : Luso e Vaidade, Primo da Califórnia, Amor e Pátria.—Vol. 2 : A torre em concurso, 
0 Cego, Cobé, Abrahão. — Vol. 3 : Lusbela, Fantasma Branco, Novo Othello. 

0 •Io volume vende-se separadamente brochado. 2 0 000 

AS SEGUINTES PEÇAS TAMBÉM VENDEM-SE SEPARADAMENTE : 

A torre em concurso. 1 0 500 
Lusbela. . 1 0 500 
Fantasma Branco. . 1 0 500 
Novo Othello. 500 

{TIRADENTES ou AMOR E ÓDIO, drama histórico em 3 actos, original brasi
leiro, por JOSÉ RICARDO PIRES DE ALMEIDA . 1 0 500 

VESTIDOS (Os) RRANCOS, drama em 2 actos, ornado de canto, por L. GOZLAN, 
traduzido por A. M. LEAL. 1 vol. brochado. 1 4 000 

29, OU HONRA E GLORIA, comedia-drama de costumes militares, em 3 actos e 
4 quadros, offerecida e dedicada a S. M. El-Rei o Sr. D. Pedro V, por JOSÉ 
ROMANO. 1 vol. in-8 brochado. 1 4 000 

OBRAS DIVERSAS 

AMAZONAS (O) e as costas atlânticas da America Meridional, pelo tenente F. 
WAURY. 1 vol. brochado. 1 4 000 
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f A R T E DO ALFAIATE (A), tratado completo do corte do vestuário, por T H . COM-
PAING, director do Jornal dos Alfaiates. 1 vol. in-folio brochado. 2 4 000 
Encadernado. 5 4 000 

ARTE DA COZINHA, dividida em 4 partes : 1° Modo de cozinhar vários guisados 
de todo o gênero de carne, conservas, tortas, empadas e pasteis; 2° dos peixes, 
mariscos, frutas, hervas, ovos, lacticinios, doces, conservas do mesmo gênero; 
5o do pudim e das massas; 4o preparação das mesas para todo o anno, e para 
hospedar príncipes, embaixadores e qualquer pessoa; obra útil e necessária a 
todos os que regem e governão casa, corveta, etc. 1 vol. 1 4 000 

ARTE DE GANHAR DINHEIRO, por PHILOGELUS. 1 vol. brochado. 1 0 000 

CONFERÊNCIAS sobre a pluralidade dos mundos, por FONTENELLE. 1 vol. in-4 
brochado. . 1 4 000 
Encadernado. 1 4 609 

f CONTOS DE SCHMID. Collecção de cem contos próprios para as crianças lerem. 
1 vol.. 1 4 000 

DICCIONARIO DAS FLORES, folhas, frutas, hervas e objectos mais usuaes, com 
suas significações, ou vade-mecum dos namorados, offerecido aos fieis subditos 
de Cupido. 1 vol. brochado. 320 

DICCIONARIO MUSICAL, contendo : I o Todos os vocábulos e phrases da escrip
turação musical; 2o Todos os termos technicos da musica desde a sua maior anti
güidade ; 3o Uma taboa com todas as abreviaturas usadas na escripturação musi
cal, suas palavras correspondentes; 4o A etymologia dos termos menos vulgares 
e os synonyrnos em geral; porRAPHAEL COELHO MACHADO, segunda edição augmen-
tada. 1 vol. in-4 brochado. . 4 4 000 
Encadernado. 5 0 000 

ELOGIO ACADÊMICO da Sra. D. Maria ia, recitado por JosÉ BONIFÁCIO DE 
ANDRADA E SILVA em sessão publica da Academia real des Scíencias de Lisboa 
aos 20 de março de 1817. 1 vol. in-8 encadernado. 1 0 500 

ELOGIO DO IMPERADOR MARCO AURÉLIO, por TBOMAS, da Academia Fran-
ceza. 1 vol. in-8, brochado. . 500 

FEDERAÇÃO IBÉRICA, ou idéias geraes sobre o que convém ao futuro da Penín
sula, por um Portuguez. 1 vol. brochado. 500 

ILLUSAO, experiência e desengano, máximas e pensamentos de um velho da terra 
de Santa Cruz. 1 vol. in-4, brochado. . 1 0 000 

NOVA EXPLICAÇÃO dos sonhos e visões, traduzida sobre algumas obras france/.as 
e italianas, arranjada por ordem alphabetica. 1 vol. brochado. 2"Õ0 

MAÇONARIA (Obras de ) . R e g u l a d o r Maçonico do rito moderno, contendo os ri-
tuaes segundo o regimen do G... 0 . . . de França, bem como formalidades e d i s 
posições diversas concernentes á ordem. 1 vol. in-4 brochado. 4 0 000 

— Collecção preciosa da Maçonaria adonhiramita, contendo as instrucções, os 
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treze grãos do rito, o caderno secreto e o resumo da historia. 1 vol. in-8 bro
chado. 4 0 000 

— O orador maçon brasileiro, ou collecção de alguns dos discursos pronuncia
dos nas solemnidades da ordem. 1 vol. in-4 brochado. 1 4 000 

— Collecção dos catechismo* maconioos : Catechismo do companheiro maçon; 
catechismo do aprendiz maçou; cada um. 500 

— Ritual fúnebre maçonico, adoptado para os enterros e exéquias dos maçons 
brasileiros. 1 vol. brochado. 400 

— A Maçonaria antiga de adopção, recopilada por um cavalleiro de todas as 
ordens maçonicas. 1 vol. brochado. 1 4 000 

— EXPOSIÇÃO da historia da maçonaria no Brasil, particularmente na pro
víncia do Rio de Janeiro, em relação com a independência e integridade do impé
rio, por MANOEL JOAQUIM DE MENEZES. 1 vol. brochado. 1 4 000 

— MANIFESTO DO G. . O. ' . B . ' . a todos os GG.' OO. GG. . LL.' LL. . 
RR.- e MM. de todo o mundo. 1 vol. in-8 brochado.. 320 

-{-MANUAL DO PAROCHO, pelo conego doutor J. C. FERNANDES PINHEIRO. 
l vo l . . . . 2 0 000 
Esta importante obra contêm as matérias seguintes : Da origem dos parochos, e de sua in

stituição e inamovibilidade. — Da erecção, divisão e suppressão das paroe.hias. — Do provi
mento das paroehias. — Dos coadjutores dos parochos. — Do direito de baptisar, de confessar, 

"'^administrar a Eucharistia, e os sacramentos do Matrimônio e da Extrema Unção. — Dos 
.direitos funerários. — Das funcções parochiaes. — Da obrigação da residência. — Da cele
bração da missa pro populo. — Da obrigação de pregar, etc. — Dos direitos e deveres civis dos 
parochos. 

PEQUENO PANORAMA, ou Descripção dos principaes edifícios da cidade do Rio 
de Janeiro, por MOREIRA DE AZEVEDO. 2 vol. 4 4 000 

RETRATO de S. M. o imperador Napoleão III . 560 

— de S. M. a imperatriz Eugenia. 500 

— de S. M. a rainha Estephania. 500 

— de Camões. 500 

— do conde de Cavour. o00 

— de Garibaldi ^00 

— de Beranger. -J00 

— de De Lamartine.. ^00 

— de Chateaubriand. J 00 

— de frei Francisco de Hont'Alverne. 500 

— de frei Francisco de S. Carlos. 500 

— de Antônio Carlos de Andrade. 500 

— de Humboldt. 500 

-t- do barão de Ayuruoca. 500 

— de Maria Antonieta. 500 

— de Mme de Sèvigné. 500 

— de Maria Stuart. 500 



— 52 — 

OBRAS NO PRELO 

DIREITO CIVIL ECCLESIASTICO BRASILEIRO, antigo e moderno, em suas 
relações com o direito canonico o legislação actual, ou collecção completa chro-
nologicamente disposta desde a primeira dynastia portugueza ate o presente, 
comprehendendo, alé.n do sacrosanto Concilio de Trento, Concordatas, Bullas, 
Breves, Leis, Alvarás e Decretos, Provisões, Assentos e Decisões, tanto do Governo 
como da antiga Mesa da Consciência e Ordens, e da Relação Metropolitana do 
Império, relativas ao direito publico da Igreja, á sua jurisdicção e disciplina, á 
administração temporal das Cathedraes e Parochias, ás Corporações religiosas, aos 
Seminários, Confrarias, Cabidos, Missões, e t c , e t c ; a que se addicionão notas 
históricas e explicativas indicando a legislação actualmente em vigor, e que hoje 
constitue a jurisprudência civil ecclesiastica do Brasil, por CÂNDIDO MENDES DE 
ALMEIDA. 2 vol. in-4 encadernados. 

A simples lectura do titulo d'esta obra demonstra logo a sua utilidade, e a falta que já se 
fazia sentir entre nós de um trabalho nestas condições. 

A presente obra é não sómenle útil ao clero, mas a todos os que se dedicão ao estudo da 
jurisprudência, com particularidade á juventude acadêmica, que tem de freqüentar o curso de 
direito ecclesiastico, em suas relações com a administração temporal 'do paiz. 

Ninguém desconhece que grande parte d'essa legislação, se não se acha inédita, não está con
venientemente colleccionada, dando insano trabalho a investigação de qualquer lei ou aviso 
acerca de taes matérias em obras que difficilmente se encontrão, e que nem todos podem pos
suir. 

Reunir estes documentos com outros provenientes da autoridade espiritual no corpo de 
uma obra de fácil acquisição e consulta, é ura beneficio real feito ásclasses a que é privati
vamente destinada, maxime com as annolaçôes com que será enriquecida. 

RECOPILAÇÂO DOS SUCCESSOS PRINCIPAES DA HISTORIA SAGRADA, 
em verso, pelo Beneficiado DOMINGOS CALDAS BARBOSA, nova edição correcta, eaug-
mentada com a biographia do autor pelo conego Dr. J. C. FERNANDES PINHEIRO, 
e illustrada de finíssimas gravuras. 1 vol. 

Incontestável é a vantagem da poesia para gravar na memória o que desejamos saber; e é por 
isso que erão antigamente esciiptas em ver^o as leis. Partindo d'este principio, pensamos que 
approvada pela animação publica terá a idéia que tivemos de rogar ao Sr. conego doutor J. C. 
Fernandes Pinheiro que se dignasse de rever o opusculo outr'ora publicado por um douto ec
clesiastico fluminense, que com amena linguagem, e com o soecorro da rima, buscou burilar na 
tenra memória da infância os principaes suecessos da historia sagrada. Paia complemento do 
nosso projecto, illuslrámos a presente edição com finíssimas gravuras, feitas em Franca, que fallão 
aos olhos, ajudando a boa comprehensão do objecto o emprego das imagens sensíveis. ^~-

LENDAS PENINSULARES, por JOSÉ DE TORRES. 2 vol. in-8 encadern. 5 4 000 

PAUIS. — TYP. DE SlllO.N E COMI-., Mil D'EITDÍITII, 1. 
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